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LEIS
LEI Nº 7.724, de 23 de maio de 2014.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial.    

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a 
presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar, no orçamento vigente 
do Hospital Municipal São José, a modalidade de aplicação da despesa e 
grupo de natureza de despesa, e autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 3.264.000,00 (três milhões, duzentos e sessenta e 
quatro mil reais), na seguinte classificação funcional programática:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO Nº 22.404 de 16 de maio de 2014

 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Debora Matilde Berkenbrock, Matrícula 44796, para o cargo de Auxiliar 
de Educador a partir de 16 de maio de 2014;
- Cesar Roberto de Oliveira Cubas, Matrícula 44797, para o cargo de Pro-
fessor Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física a partir de 
16 de maio de 2014;
- Vania Correa Lemos Ferreira, Matrícula 44799, para o cargo de Professor  
Ensino Fundamental Inglês a partir de 16 de maio de 2014;
- Tabata Vilas Boas Alves, Matrícula 44801, para o cargo de Professor Edu-
cação Infantil, a partir de 16 de maio de 2014;
- Gisele Cristina Vallim, Matrícula 44802, para o cargo de Professor 1-5 
Ensino Fundamental Séries Iniciais a partir de 16 de maio de 2014;
 

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão de Pessoas
 
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003813 e o 
código CRC 300945D1.

DECRETO Nº 22.406 de 16 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 03 (três) dias, na Se-
cretaria de Educação, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
 
- Roberta Ferreira Volobuff, Matrícula 44816 , para o cargo de Professor 
6/9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa, a partir de 16 de maio 
de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003819 e o 
código CRC CD0B1A6D.

DECRETO Nº 22.407 de 16 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Maria Cristina de Oliveira Carvalho, Matrícula 44807, para o cargo de 
Professor Educação Infantil, a partir de 19 de maio de 2014;
- Laudiceia dos Santos Dumke, Matrícula 44808, para o cargo de Auxiliar 
de Educador, a partir de 19 de maio de 2014;
- Luciana Bossy Demetrio, Matrícula 44821, para o cargo de Professor 
Educação Infantil a partir de 19 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Adriana Medeiros, Matrícula 44798, para o cargo de Agente Administra-
tivo, a partir de 19 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, na Secretaria de Gestão de Pessoas, com base no inciso VII, do 
artigo 2º da lei citada:
 
- Cícero Prado Sampaio, Matrícula 44810, para o cargo de Médico Clinica 
Médica, a partir de 19 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003820 e o 
código CRC 2DAE3CA2.

DECRETO Nº 22.408 de 16 de maio de 2014
 
Promove admissão. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
  
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria da Saúde, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei 
citada:
 
- Fabiane Oechsler, Matrícula 44800 , para o cargo de Fisioterapeuta, a 
partir de 19 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003822 e o 
código CRC 7CE5AE9B.

DECRETO Nº 22.411 de 19 de maio de 2014
 
Concede prorrogação de contrato.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
  
Concede prorrogação de contrato no Hospital Municipal São José, com 
base no inciso VII, do art. 2º da citada lei:
 
- Pelo prazo de 185 dias ao servidor Daniel Gielkop Formiga, matrícu-
la    8214-4, admitida conforme decreto nº 19.837 de 30/11/2012;
 
- Pelo prazo de 180 dias ao servidor Nelson Malagoli Faria Santos, matrí-
cula 8369-9, admitido conforme decreto nº 21.256 de 12/09/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias ao servidor Anderson Carlos Bigolin Stiegemaier, 
matrícula 8376-6, admitido conforme decreto nº 21.313 de 27/09/2013;
 
- Pelo prazo de 100 dias a servidora Carolina Claudino Barbosa, matrícula 
8377-7, admitida conforme decreto nº 21.313 de 27/09/2013;
 
- Pelo prazo de 100 dias a servidora Vanessa Simonetto, matrícula 8157-7, 
admitido conforme decreto nº 19.929 de 14/12/2012;
 
- Pelo prazo de 30 dias ao servidor Bruno Pereira Botelho, matrícula 8456-
6, admitido conforme decreto nº 21.729 de 19/12/2013.
 
Concede prorrogação de contrato no Hospital Municipal São José, com 
base no inciso III, do art. 4º da citada lei:
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Heloisa Roeder Baumgarten, matrícula 
8370-0, admitida conforme decreto nº 21.305 de 27/09/2013;
 
- Pelo prazo de 120 dias a servidora Adriana Sperandio de Souza, matrícula 
8373-3, admitida conforme decreto nº 21.306 de 27/09/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Zeneide Zorsi, matrícula 8375-5, ad-
mitida conforme decreto nº 21.310 de 27/09/2013.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão de Pessoas  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
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feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003881 e o 
código CRC B47D6A1D.

DECRETO Nº 22.412 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
 
Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital 
Municipal São José, com base no inciso VI, do art. 2º da citada lei:
 
- Tatiana de Oliveira Borges, matrícula 8538-8, para o cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 23 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003882 e o 
código CRC 7891BED7.

DECRETO Nº 22.413 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX da Lei Orgânica do Município e com 
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Soraia Amoroso, matrícula 8541-1, para o cargo de Atendente Hospitalar, 
a partir de 24 de abril de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003883 e o 
código CRC CC56CB0C.

DECRETO Nº 22.414 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX da Lei Orgânica do Município e com 
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Djuliane Lucy Rothbarth, matrícula 8539-9, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 23 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________

 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003884 e o 
código CRC 4F4C82C1.

DECRETO Nº 22.415 de 19 de maio de 2014
 
Promove exoneração.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX da Lei Orgânica do Município e com 
o art. 33, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:
 
- Julia Goulart Appel, matrícula 8280-0, do cargo de Médico - Endocrino-
logista, a partir de 14 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas 
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003885 e o 
código CRC 024CF5F7.

DECRETO Nº 22.416 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
 
Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital 
Municipal São José, com base no inciso VI, do art. 2º da citada lei:
 
-  Gabriela Hoffmann Luciano, matrícula 8540-0, para o cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 24 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003886 e o 
código CRC FFC09FAB.

DECRETO Nº 22.417 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX da Lei Orgânica do Município e com 
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Priscila Kurylo, matrícula 8537-7, para o cargo de Técnico de Enferma-
gem, a partir de 15 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessis Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003887 e o 
código CRC AF0E46EB.

DECRETO Nº 22.418 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art, 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Celina Lucia Dias Anacleto, matrícula 8535-5, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 14 de abril de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003888 e o 
código CRC 38A88386.

DECRETO Nº 22.419 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
 
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Laudicéia Freitas de Souza, matrícula 8533-3, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 08 de abril de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003889 e o 
código CRC DFF887EA.

DECRETO Nº 22.420 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
 
Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital 
Municipal São José, com base no inciso VII, do art. 2º da citada lei:
 
-  Mario Bernardo, matrícula 8531-1, para o cargo de Agente Administrati-
vo, a partir de 07 de abril de 2014. 
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003891 e o 
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código CRC EC22A23C.

DECRETO Nº 22.421 de 19 de maio de 2014
 
Promove exonerações.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
 
Exonera, a pedido, no Hospital Municipal São José:
 
- Silvia Sell Cabral, matrícula 8096-6, do cargo de Auxiliar de Câmara 
Escura, a partir de 25 de março de 2014;
- Priscilla Monteiro, matrícula 8457-7, do cargo de Técnico de Enferma-
gem, a partir de 01 de abril de 2014;
- Celina Lucia Dias Anacleto, matrícula 8127-7, do cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 14 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003892 e o 
código CRC 4281249C.

DECRETO Nº 22.422 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
        O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e 
em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
 
Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital 
Municipal São José, com base no inciso VI, do art. 2º da citada lei:
 
-  Andreia Vicente Cordeiro, matrícula 8536-6, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 15 de abril de 2014.
 

 Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003893 e o 
código CRC 42E3C9F3.

DECRETO Nº 22.423 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
 
Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital 
Municipal São José, com base no inciso VI, do art. 2º da citada lei:
 
-  Juliana Ester Alves, matrícula 8534-4, para o cargo de Terapeuta Ocupa-
cional, a partir de 08 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003894 e o 
código CRC D4E33B7B.

DECRETO Nº 22.424 de 19 de maio de 2014
 
Concede prorrogação de contrato.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
 
Concede prorrogação de contrato, no Hospital Municipal São José, com 
base no inciso III, do art. 4º da citada lei:
 
- Pelo prazo de 90 dias ao servidor Iremar Jose Vieira, matrícula 8333-3, 
admitido conforme decreto nº 20.854 de 26/06/2013;
 
- Pelo prazo de 185 dias a servidora Vivian Maria Busatto, matrícula 8240-
0, admitida conforme decreto nº 19.842 de 04/12/2012;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Jaqueline Vicentin Patel, matrícu-
la   8284-48, admitida conforme decreto nº 20.414/09 de 10/04/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Rosana Cristina da Silva Passos, matrí-
cula 8385-5, admitida conforme decreto nº 21.497de 31/10/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Eliane Cristina Pereira da Silva, ma-
trícula 8285-5, admitida conforme decreto nº 20.465/02 de 19/04/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Andreara Simioni, matrícula 8387-7, 
admitida conforme decreto nº 21.499/02 de 31/10/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Sheila Gonçalves, matrícula 8283-3, 
admitida conforme decreto nº 20.465/01 de 19/04/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias a servidora Rosane Serpa, matrícula 8386-6, admi-
tida conforme decreto nº 21.499/01 de 31/10/2013.
  
Concede prorrogação de contrato, no Hospital Municipal São José, com 
base no inciso VII, do art. 2º da citada lei:
 
- Pelo prazo de 60 dias ao servidor Bruno Pereira Botelho, matrícula 8456-
6, admitido conforme decreto nº 21.729 de 19/12/2013;
 
- Pelo prazo de 60 dias ao servidor Mario Sergio da Silva Miranda, ma-
trícula 8461-1, admitido conforme decreto nº 21.730/03 de 19/12/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias ao servidor João Ricardo da Rocha Bohrz, matrí-
cula 8384-4, admitido conforme decreto nº 21.496 de 31/10/2013;
 
- Pelo prazo de 180 dias ao servidor Guilherme Cesa, matrícula 8391-1, 
admitido conforme decreto nº 21.504/02 de 31/10/2013.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003895 e o 
código CRC 36AE6130.

DECRETO Nº 22.425 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
  
NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:
 
- Cristiane Aparecida Sakamoto, matrícula 8532-2, para o cargo de Técnico 
de Enfermagem, a partir de 07 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  

_______________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-

feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003897 e o 
código CRC E076B9C1.

DECRETO Nº 22.426 de 19 de maio de 2014
 
Promove exoneração. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e com o artigo 33, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.
  
EXONERA a pedido, na Secretaria de Infra Estrutura Urbana:
 
- Andreisse Aparecida Hannemann Martins, Matrícula 33900, do cargo de 
Fiscal de Obras e Posturas, a partir de 09 de  abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003899 e o 
código CRC D38539B3.

DECRETO Nº 22.427 de 19 de maio de 2014
 
Promove Exoneração. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123/02,
 
EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Se-
cretaria da Saúde:
 
- Sandra Nogueira da Pascoa, Matrícula 27662, a partir de 09 de abril de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003900 e o 
código CRC 64730BAB.

DECRETO Nº 22.428 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
  
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 164 (cento e sessenta 
e quatro) dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VI, do artigo 
2º da lei citada:
 
Maria da Glória Garcia da Cunha Vieira, Matrícula 44794 , para o cargo de  
Cozinheiro, a partir de 15 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, na Secretaria de Assistência Social, com base no inciso VI, do 
artigo 2º da lei citada:
 
Amanda Caroline Inácio, Matrícula 44792 , para o cargo de  Psicóloga, a 
partir de 15 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas
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  ________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003902 e o 
código CRC 462D36CF.

DECRETO Nº 22.429 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
  
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria da Saúde, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei 
citada:
 
- Liria de Oliveira Bastos, Matrícula 44814 , para o cargo de Técnico em 
Enfermagem, a partir de 20 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 40 (quarenta) dias, na 
Secretaria de Educação, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
 
- Solange Terezinha Tomaz Pacheco, Matrícula 44812 , para o cargo de 
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências, a partir de 20 de maio 
de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas
  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003904 e o 
código CRC 7E74A8A1.

DECRETO Nº 22.430 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, na Secretaria da Saúde, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei 
citada:
 
- Cairo Chaves Maia, Matrícula 44809, para o cargo de Médico Neurolo-
gista a partir de 20 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93(noventa e três) dias, 
na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei 
citada:
 
- Veronica Kunze Padilha, Matrícula 44813, para o cargo de Professor 1-5 
Ensino Fundamental Séries Iniciais, a partir de 20 de maio de 2014;
- Michele Lilian de Souza Dittrich, Matrícula 44815, para o cargo de Pro-
fessor Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, a partir 
de 20 de maio de 2014;
- Grasiele Aparecida Borges, Matrícula 44817, para o cargo de Auxiliar de 
Educador, a partir de 20 de maio de 2014;
- Sueli Bartnikowski, Matrícula 44819, para o cargo de Professor 1-5 Ensi-
no Fundamental Séries Iniciais, a partir de 20 de maio de 2014.
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93(noventa e três) dias, 
na Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico, com base no 
inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 
- Beatris Aparecida do Rosário Briesemeister, Matrícula 44818, para o car-
go de Agente Administrativo, a partir de 20 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas 
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003905 e o 
código CRC 3E8CF713.

DECRETO Nº 22.431 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, 
na Secretaria da Saúde, com base no inciso III, do artigo 2º da lei citada:
 
- Alan Luis Sbardelotto, Matrícula 44811 , para o cargo de Médico Clinica 
Médica, a partir de 22 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003908 e o 
código CRC 6F546ABD.

DECRETO Nº 22.432 de 19 de maio de 2014
  
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Kelly Aparecida da Silva, Matrícula 44842, para o cargo de Professor 
Educação Infantil a partir de 19 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas
 
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003909 e o 
código CRC E6044A5E.

DECRETO Nº 22.433 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Claudia Regina da Silva Schmitz, Matrícula 44830, para o cargo de Pro-
fessor Educação Infantil, a partir de 22 de maio de 2014;
- Heloiza Prim Wegner, Matrícula 44831, para o cargo de Auxiliar de Edu-
cador, a partir de 22 de maio de 2014;
- Taise Bissoni Diomario, Matrícula 44832, para o cargo de Professor 1-5 
Ensino Fundamental Séries Iniciais, a partir de 22 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas

  ________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003914 e o 
código CRC C798A905.

DECRETO Nº 22.434 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o 
artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
  
NOMEIA
  
a partir de 22 de maio de 2014, na Secretaria de Assistência Social:
 
- Patricia Teixeira Ilkiu, no cargo de Assistente Social.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003918 e o 
código CRC 8612F84D.

DECRETO Nº 22.435 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
  
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VI, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Emilson Madruga da Silva, Matrícula 44834 , para o cargo de Professor 
6/9 Ano Ensino Fundamental Ciências, a partir de 22 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003920 e o 
código CRC 90723140.

DECRETO Nº 22.436 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Renata Carvalho Favero de Oliveira, Matrícula 44820, para o cargo de 
Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, a par-
tir de 21 de maio de 2014;
- Suleide da Silva Ferreira Borges, Matrícula 44822, para o cargo de Auxi-
liar de Educador, a partir de 21 de maio de 2014;
- Edinéia Lidia Lopes Pereira, Matrícula 44824, para o cargo de Professor 
1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, a partir de 21 de maio de 2014;
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- Elaine Rodrigues Pereira, Matrícula 44826, para o cargo de Professor 1-5 
Ensino Fundamental Séries Iniciais, a partir de 21 de maio de 2014;
- Maria Gorete de Oliveira Coelho, Matrícula 44828, para o cargo de Auxi-
liar de Educador, a partir de 21 de maio de 2014;
- Daniela Cristina Borba de Avila, Matrícula 44829, para o cargo de Profes-
sor Educação Infantil, a partir de 21 de maio de 2014
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria da Saúde, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei 
citada:
 
- Edgard Vítor Huscher, Matrícula 44825, para o cargo de Médico Clinica 
Médica, a partir de 21 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas
  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003923 e o 
código CRC 9BF45ACA.

DECRETO Nº 22.437 de 19 de maio de 2014
 
Promove nomeação. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o 
artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
  
NOMEIA
  
a partir de 21 de maio de 2014, na Secretaria de Educação:
 
- Deise Luz Mendes Dagostim, Matrícula 44823, no cargo de Professor 6/9 
Ano Ensino Fundamental Matemática.
 
a partir de 21 de maio de 2014, na Fundação Municipal do Meio Am-
biente:
 
- Francine Gislon de Oliveira, Matrícula 44806, no cargo de Tratador de 
Animais. 
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

  
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003928 e o 
código CRC 859F211F.

DECRETO Nº 22.438 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
  
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico, com base 
no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
 
- Adair Bernardo, Matrícula 44827 , para o cargo de Agente Administrati-
vo, a partir de 21 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária Gestão Pessoas  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________

 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003929 e o 
código CRC 0B7FBBC0.

DECRETO Nº 22.439 de 19 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Ana Claudia Padilha, Matrícula 44839, para o cargo de Auxiliar de Edu-
cador a partir de 23 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0003931 e o 
código CRC EF8EDCD2.

DECRETO Nº 22.441 de 21 de maio de 2014
 
Promove admissão. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) 
dias, na Secretaria de Educação, com base no inciso VII, do artigo 2º da 
lei citada:
 
- Jane Cléa da Silva, Matrícula 44844, para o cargo de Auxiliar de Educa-
dor a partir de 26 de maio de 2014.
  

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretaria Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004013 e o 
código CRC 69320480.

DECRETO Nº 22.447 de 23 de maio de 2014
 
Promove Exoneração. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
 
EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, 
com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei:
 
- Alan Luis Sbardelotto, Matrícula 42168, do cargo de Médico Clinica Mé-
dica, a partir de 21 de maio de 2014;
- Marcelo dos Santos Teixeira, Matrícula 42170, do cargo de Médico Plan-
tonista Clinica Médica, a partir de 21 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito de Joinville

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

________________________________________

 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004237 e o 
código CRC 1FE0ADB3.

DECRETO Nº 22.449 de 23 de maio de 2014
 
Promove nomeação. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o 
artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 
NOMEIA
 
a partir de 28 de maio de 2014, na Secretaria da Saúde:
 
- Carla Medeiros Mendes , no cargo de Agente de Consultório Dentário.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
 
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004240 e o 
código CRC 70693B7D.

DECRETO Nº 22.450 de 23 de maio de 2014
 
Promove nomeação. 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o 
artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 
NOMEIA
  
a partir de 15 de maio de 2014, na Secretaria de Assistência Social:
 
- Gisele Taise de Amorim Pires, Matrícula 27188, no cargo de Pedagogo.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004241 e o 
código CRC 44450620.

DECRETO Nº 22.451  de 23 de maio de 2014
 
Abre Crédito Adicional Suplementar.   
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei nº 7.720, de 19 de maio de 2014,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), no orçamento vigente da Secretaria de 
Habitação, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004243 e o 
código CRC 1A95B6FC.

DECRETO Nº 22.452 de 26 de maio de 2014
 
Promove nomeação. 
 
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o 
artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 
NOMEIA
  
a partir de 29 de maio de 2014, na Fundação Municipal do Meio Am-
biente:
 
- Ana Luisa Rizzatti da Costa, no cargo de Engenheiro Químico.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI 
DIAS, Secretário (a), em 26/05/2014, às 09:41, conforme a Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 
30/01/2014.
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004302 e o 
código CRC CF4EAED2.

DECRETO Nº 22.454 de 26 de maio de 2014
 
Altera o inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 18.952, de 20 de abril de 
2012, que nomeia membros do Conselho Municipal dos Serviços de 
Água e Esgotos.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e com 
fundamento no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica alterado o inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 18.952, de 20 de 
abril de 2012, que nomeia membros do Conselho Municipal dos Serviços 
de Água e Esgotos, que passa a vigorar com a seguinte redação:
  
“Art. 1º ...
 ...
 
III – Edilaine Pacheco Pasquali, representando a Secretaria da Saúde;” 
(NR)
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0004334 e o 
código CRC 69D6D04C.

DECRETO Nº 22.462 de 27 de maio de 2014
Abre Crédito Adicional Suplementar.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com a Lei nº 7.723, de 20 de maio de 2014,
 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), no orçamento vigente do Hospital Mu-
nicipal São José - HMSJ, para restabelecer a seguinte dotação orçamen-
tária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0005990 e o 
código CRC BF34F807.

DECRETO Nº 22.471 de 28 de maio de 2014
 
Altera o suplente da letra “a” e o titular da letra “b”, do inciso VI, do 
art. 1º, do Decreto nº 21.283, de 19 de setembro de 2013, que nomeia 
membros para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conse-
lho do FUNDEB.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do 
Município,
 
 DECRETA:
 
Art. 1º Ficam alterados o suplente da letra “a” e o titular da letra “b”, do 
inciso VI, do art. 1º, do Decreto nº 21.283, de 19 de setembro de 2013, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º ...
 ...
 VI – ...
 
a) ...
Suplente: Eliete da Silveira Domingos de Sousa
b) Titular: Eliane Rodrigues da Silva” (NR)
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0006082 e o 
código CRC 5588A7DD.

DECRETO Nº 22.472 de 28 de maio de 2014
 
ALTERA O DECRETO Nº 19.307, DE 05 DE JULHO DE 2012, QUE 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA JUNTA DE RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS-TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO - JURAT.
  
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e com o art. 10, da Lei nº 4.857, de 30 de outubro de 2003,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica exonerado, na qualidade de membro titular representante de-
signado pelo SESCON/AJORPEME, Rodrigo Gazzana de Almeida.
 
Art. 2º Fica exonerada, na qualidade de membro suplente designado pelo 
SESCON/AJORPEME, Ana Carolina Kroeff.
 
Art. 3º Fica nomeada, na qualidade de membro titular designado pelo SES-
CON/AJORPEME, Ana Carolina Kroeff.
 
Art. 4º Fica nomeada como membro suplente representante designado pelo 
SESCON/AJORPEME, Adriane Rosane Muckler.
 
Art. 5º Em razão das presentes alterações o § 3º, do art. 3º, do Decreto nº 
19.307, de 05 de julho de 2012, passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 3º (...) 
§ 3º (...)
I – (...)
d) Ana Carolina Kroeff, representante designado pelo SESCON/AJOR-
PERME.

II – (...)
d) Adriane Rosane Muckler, representan-
te designado pelo SESCON/AJORPEME. 
 
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal  

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0006083 e o 
código CRC 60B45F8A.

DECRETO Nº 22.473 de 28 de maio de 2014
 
Nomeia membros para constituir a Comissão do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Natural do Município de Joinville, conforme 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.584/98, com sua última alte-
ração na composição aprovada pelo Decreto nº 16.603/10.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, com 
fundamento no inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com 
o disposto no Regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.584/98, com sua 
última alteração na composição aprovada pelo Decreto nº 16.603, de 22 de 
abril de 2010,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados para constituir a Comissão do Patrimônio Histó-
rico, Arqueológico, Artístico e Natural do Município de Joinville, os se-
guintes membros:
 
I - o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville, Presidente nato 
da Comissão – Rodrigo Coelho;
II - o Gerente de Patrimônio, Ensino e Arte da Fundação Cultural de Join-
ville, Vice-Presidente nato da Comissão – Gessonia Leite de Andrade Car-
rasco;
III - o Coordenador de Patrimônio Cultural da Fundação Cultural de Join-
ville - Raul Walter da Luz;
IV - 02 (dois) representantes das unidades da Fundação Cultural de Join-
ville:
a) João Carlos Christoff;
b) Gerson Machado;
V - 01 (um) representante da Fundação Turística de Joinville - Tiago Fur-
lan;
VI - 01 (um) representante da Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – IPPUJ – Murilo 
Teixeira Carvalho;
VII - 01 (um) representante da Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA - Vera Cristina Furlani;
VIII - 01 (um) representante da Secretaria de Infraestrutura Urbana – 
Adriana Klein Dobner;
IX - 01 (um) representante do Centro de Defesa dos Direitos Humanos – 
CDH Joinville - Pedro Paulo Mira;
X - 01 (um) representante do Centro de Engenheiros e Arquitetos de Join-
ville – CEAJ - Ascânio Pruner;
XI - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Cultura - Taíza Mara 
Rauen Moraes;
XII - 01 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia – CREA-SC –Telmo Wiemes;
XIII - 01 (um) representante do Curso de Arquitetura da Sociedade Edu-
cacional de Santa Catarina – SOCIESC – Graziella Cristina Demantova;
XIV - 01 (um) representante do Curso de História da Universidade da Re-
gião de Joinville – UNIVILLE - Sandra Paschoal Leite de Camargo Gue-
des;
XV - 01 (um) representante do Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB-SC 
– Sieli Haynosz;
XVI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB-
-SC – Luiz Gustavo Assad Rupp;
XVII - 01 (um) representante do Sindicato da Indústria da Construção Civil 
de Joinville – SINDUSCON - Francisco Maurício Jauregui.
 
Art. 2º A participação dos membros da Comissão não será remunerada, 
sendo considerada de revelantes serviços prestados à comunidade.
 
Art. 3º O mandato dos membros da Comissão do Patrimônio Histórico, Ar-
queológico, Artístico e Natural do Município de Joinville será de 02 (dois) 
anos, podendo haver recondução.
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 08 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

  ________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0006087 e o 
código CRC E47CDEDA.

DECRETO Nº 22.474 de 28 de maio de 2014
 
Altera o art. 2º, do Decreto nº 12.423, de 01 de junho de 2005, que cria 
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o Conselho da Área de Proteção Ambiental Serra Dona Francisca.
 
 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a necessidade de reformular a composição e 
o número de representantes do Conselho da Área de Proteção Ambiental 
Serra Dona Francisca para conferir maior agilidade no desempenho de suas 
funções e no cumprimento de seus objetivos,
  
DECRETA:
 
Art. 1º Fica alterado o art. 2º, do Decreto nº 12.423, de 01 de junho de 
2005, que passará a vigorar com a seguinte redação:
  
“Art. 2º O Conselho será presidido pela Fundação Municipal do Meio 
Ambiente – FUNDEMA, sendo composto por 16 (dezesseis) representantes 
de entidades governamentais e 16 (dezesseis) representantes de entidades 
não-governamentais, com a seguinte distribuição:
 I – como representantes de entidades governamentais:
 a) Companhia Águas de Joinville - CAJ;
b) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública;
c) Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico;
d) Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural – EPAGRI;
e) Fundação do Meio Ambiente – FATMA;
f) Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25J;
g) Fundação Cultural de Joinville - FCJ;
h) Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA;
i) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis – IBAMA;
j) Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento 
Sustentável de Joinville – IPPUJ;
k) 4º Pelotão de Proteção Ambiental do 8º Batalhão da Polícia Militar;
l) Fundação Turística de Joinville;
m) Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba;
n) Subprefeitura da Região Oeste;
o) Departamento Estadual de Infraestrutura - Deinfra - Superintendência 
Regional Norte;
p) Secretaria de Educação - Núcleo de Educação Ambiental.
 
II – como representantes de entidades não-governamentais:
 
a) Associação Catarinense de Empresas Florestais – ACR;
b) Associação de Proprietários de Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural de Santa Catarina – RPPN Catarinense;
c) Associação Joinvilense de Agroindústrias Artesanais Rurais – AJAAR;
d) Associação dos Moradores do Quiriri;
e) Associação de Moradores da Estrada Mildau;
f) Associação de Moradores da Estrada dos Morros – AMEM;
g) Associação de Bananicultores de Joinville – ASBANVILLE;
h) Associação dos Proprietários de Terras da Mata Atlântica com Recur-
sos Hídricos – APROAGUA;
i) Associação Joinvilense de Aquicultores – AJAq;
j) Associação Joinvilense de Montanhismo – AJM;
k) ONG Vida Verde;
l) Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Cubatão Norte 
e Cachoeira – CCJ;
m) Associação Joinvilense de Apicultores – APIVILLE:
n) Instituto Socioambiental Rio dos Peixes – ISARP;
o) Sindicato das Indústrias da Extração de Pedreiras do Estado de Santa 
Catarina – SINDIPEDRAS/SC;
p) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joinville.” (NR)
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

  
________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0006088 e o 
código CRC 0A52E444.

DECRETO Nº 22.475 de 28 de maio de 2014
 
Nomeia membros para integrar o Conselho da Área de Proteção Am-
biental Serra Dona Francisca.
 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
consonância com o Decreto nº 12.423, com a alteração dada pelo Decreto 
nº 22.474.
 
 DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho da Área de Proteção 
Ambiental Serra Dona Francisca, para um mandato de 02 (dois) anos, os 
seguintes membros:
 
I - como representantes de entidades governamentais:
 
a) Companhia Águas de Joinville - CAJ
Titular – Cristian Ricardo dos Santos
Suplente – Daiane Paul
 
b) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública
Titular – Maiko Alexander Bindermann Richter

Suplente – Marnio Luiz Pereira
 
c)Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico
Titular – Romy Buhnemann Dunzinger
Suplente – Ari José Vieira Júnior
 
d) Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural – EPAGRI
Titular – Osmar José Vanderlinde
Suplente – Gilmar Germano Jacobswki
 
e) Fundação do Meio Ambiente – FATMA
Titular – Afrânio Montandon Ladeira
Suplente – Jovani Jose de Andrade
 
f) Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25J
Titular – Valério Schiochet
Suplente – Ricardo Werner Plothow
 
g) Fundação Cultural de Joinville - FCJ
Titular – Beatriz Ramos da Costa
Suplente – Dinorah Luisa de Melo Bruske
 
h)Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA
Titular – Dalzemira Anselmo da Silva Souza
Suplente – Felipe Rommer Batista
 
i) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis – IBAMA
Titular – Luiz Ernesto Trein
Suplente – Luis Gonzaga de Toledo
 
j) Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento 
Sustentável de Joinville – IPPUJ
Titular – Jorge Luis Araújo de Campos
Suplente – Murilo Teixeira Carvalho
 
k) 4º Pelotão de Proteção Ambiental do 8º Batalhão da Polícia Militar
Titular – Fábio Henrique Machado
Suplente – Mauro Augusto da Silva
 
l) Fundação Turística de Joinville
Titular – Tiago Furlan Lemos
Suplente – Rosângela Moser
 
m) Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba
Titular – Nelson Bansen
Suplente – Osmarildo Duarte de Farias
 
n) Subprefeitura da Região Oeste
Titular – Elenita Ramos de Souza
Suplente – Aldo Filipe
 
o) Departamento Estadual de Infraestrutura – Deinfra – Superintendência 
Regional Norte
Titular – Ernesto Brizola
Suplente – Wilmar Borges de Moraes
 
p) Secretaria de Educação – Núcleo de Educação Ambiental
Titular – Rosimar Figueiredo Pereira
Suplente – Lesani Zerws Becker
 
II - como representantes de entidades não governamentais:
 
a) Associação Catarinense de Empresas Florestais – ACR
Titular – Julio César Pelufo Betat
Suplente – Juliana Kammer
 
b) Associação de Proprietários de Reservas Particulares do Patrimônio Na-
tural de Santa Catarina – RPPN Catarinense
Titular – Paulo Tajes Lindner
Suplente – Douglas Macali Souza
 
c) Associação Joinvilense de Agroindústrias Artesanais Rurais - AJAAR
Titular – Indalécio Sumech
Suplente – Elaine Neitzel
 
d) Associação dos Moradores do Quiriri
Titular – Conrado Boldt
Suplente – Wigando Voigt
 
e) Associação de Moradores da Estrada Mildau
Titular – Marli Fleith Sacaven
Suplente – Egon Bansen
 
f) Associação de Moradores da Estrada dos Morros – AMEM
Titular – Acácio Schroeder
Suplente – Rudi Sell
 
g) Associação de Bananicultores de Joinville – ASBANVILLE
Titular – Paulo Roberto Shulze
Suplente – Martim Dumke
 
h) Associação dos Proprietários de Terras da Mata Atlântica com Recursos 
Hídricos – APROAGUA
Titular – Orlando Larsen
Suplente – Manoel Luiz Vicente
 
i) Associação Joinvilense de Aquicultores - AJAq
Titular – Roberto Struck
Suplente – Sandra Paterno
 

j) Associação Joinvilense de Montanhismo – AJM
Titular – Ademir Sgrott
Suplente – Marcio Hoepers
 
k) ONG Vida Verde
Titular – Nelson Luiz Wendel
Suplente – Ingo Bauer
 
l) Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Cubatão Norte e 
Cachoeira – CCJ
Titular – Adriano Stimamiglio
Suplente – José Mário Gomes Ribeiro
 
m) Associação Joinvilense de Apicultores – APIVILLE
Titular – Ingo Weinfurter
Suplente – Zenilda Andriolli
 
n) Instituto Socioambiental Rio dos Peixes – ISARP
Titular – Marisa Koch
Suplente – Carlos Alberto Noronha do Amaral
 
o) Sindicato das Indústrias da Extração de Pedreiras do Estado de Santa 
Catarina – SINDIPEDRAS/SC
Titular – Gabriel Klein Wolfart
Suplente – Gerson Mauri Wolfart
 
p) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joinville
Titular – Nelson Holz
Suplente – Osni Benkendorf
 
Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  
a partir de  04 de maio de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

________________________________________
 Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Pre-
feito, em 29/05/2014, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
________________________________________
 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://
portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0006099 e o 
código CRC 8ADAB7D0.
 

PORTARIAS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DIS-
CIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 160/2014 – Determina a instauração do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 26/14, a fim de apurar a responsabilidade da servidora 
Lúcia de Fátima Schroeder, matrícula 33.886, Terapeuta Ocupacional, lota-
da na Secretaria da Saúde, por ter supostamente comportamento inadequa-
do, por descumprir ordens e desrespeitar superiores hierárquicos, deixar 
de manter conduta compatível com a moralidade administrativa, promover 
manifestação de desapreço no recinto da repartição e proceder de forma 
desidiosa, com incontinência pública e conduta escandalosa, conforme Re-
latório de Constatações do Orientador Disciplinar no TACD 09/14. Tais 
irregularidades teriam infringido os seguintes dispositivos legais: art. 155, 
incisos I, II, III e  VIII, 156, incisos I, V, VI, XIII e art. 172, incisos V, VI e 
XII  da Lei Complementar 266/08.

Portaria nº 167/2014 – Determina a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 027/14, a fim de apurar a suposta responsabilidade 
do servidor Arildo Pereira, matrícula 27.821, Fiscal Sanitarista, lotado na 
Área de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde, quanto às irregularida-
des na concessão dos alvarás sanitários referente ao exercício de 2013, da 
empresa Suprema-Ville Alimentação LTDA-ME, bem como, suposto acú-
mulo irregular de cargo público. Tais irregularidades teriam infringido os 
seguintes dispositivos legais: art. 155, incisos I, II, VIII e X, art. 156, inciso 
VII, art. 157, parágrafo 1º, e art. 172, incisos IV, XI e XII, da LC 266/08, e 
ainda art. 10, incisos VII e X, e art. 11, incisos I e II, da Lei 8.429/92

Portaria nº 171/2014 – Determina a instauração do Processo de Sindicân-
cia Investigatória nº 034/14, a fim de apurar os fatos e supostas responsabi-
lidades com relação ao furto de notebook marca Positivo, nº de patrimônio 
27.802, pertencente a Prefeitura Municipal de Joinville, incorporado ao 
Centro de Educação Infantil Eliane Kruger, com a posse provisória da ser-
vidora Marina Contesini Fonseca, matrícula 14.553,  conforme BO 00453-
2014-01132.

Portaria nº 172/2014 – Determina a instauração do Processo de Sindi-
cância Investigatória nº 035/14, a fim de apurar os fatos e supostas res-
ponsabilidades com relação ao furto de notebook marca Positivo, nº de 
patrimônio 25.267, pertencente a Prefeitura Municipal de Joinville, incor-
porado à Escola Municipal Emílio Paulo Hardt, com a posse provisória da 
servidora Márcia Frainer Zafalon, matrícula 40.807, conforme BO 00084-
2014-02747.

RESUMO DE DECISÂO

Processo de Sindicância Investigatória nº 12/14 - Determina a conversão 
do Processo de Sindicância Investigatória nº 12/14, em Termo de Ajusta-
mento de Conduta Disciplinar, como medida alternativa à eventual aplica-
ção da pena, em conformidade com o art. 7º, do Decreto nº 19.783, de 13 
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de novembro de 2012, ao servidor Marco Antonio Alvino Garcia, matrícula 
44.289, Médico Plantonista,  lotado no Pronto Atendimento 24 horas Nor-
te, Secretaria da Saúde.

Processo Administrativo Disciplinar nº 06/13 - Determina o arquiva-
mento do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/13, e acaso venha o 
município de Joinville a ser condenado pelo não cumprimento do mandado 
judicial no prazo determinado, ou surjam  novos fatos, seja o presente pro-
cesso reaberto aproveitando-se no todo, buscando assim o ressarcimento 
aos cofres públicos, do valor da multa pelos ora indiciados em cumprimen-
to do artigo 160, parágrafo 1º, da LC 266/08 e deverá ainda ser aplicado o 
constante no § 2º do mesmo dispositivo legal.

Joinville, 27 de maio de 2014

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas               

                                                                  

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
RESUMO DE DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 12/14 - Determina a servidora 
Eliane de Oliveira Raschke, matrícula 7.614-4, Agente Administrativo, lo-
tada no Hospital Municipal São José, a penalidade de advertência, prevista 
nos  art. 166, I e 168, da LC 266/08, por infração aos arts. 155, incisos II, 
VIII, X, e 156, inciso III, da LC 266/08.  
                                                                              
Joinville, 27 de maio de 2014

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
PORTARIA 032/2014

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 
de dezembro de 1975 e nos termos do Decreto nº 21.963 de 19 de fevereiro 
de 2014, e Decreto nº 22.079 de 18 de março de 2014;
Tendo por escopo atender as diretrizes impostas pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, consoante se extrai do art. 3º, inciso IV, do citado Diplo-
ma Legal e pelo Decreto Federal nº 5.504, de 5 de agosto de 2005 e, ainda 
possibilitar a aquisição de bens e serviços para esta Autarquia Municipal 
com preços reduzidos;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR os Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio para as 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico:
Rodrigo Costa Sumi de Moraes, matrícula 7777-7 - Pregoeiro 
Claudio José Gonçalves de Lima, matrícula 4954-0 - Pregoeiro 
Ricardo Luiz Wan Dall, matrícula 7904-4 - Membro da Equipe de Apoio
Cledinéia Anderle, matrícula 7238-8 - Membro da Equipe de Apoio
Juliana Poffo Sens, matrícula 7913-3 - Membro da Equipe de Apoio
Thais Furlin Figueredo, matrícula 8328-8 – Membro da Equipe de Apoio
Jadilson Serpa dos Santos, matrícula 7688-8 - Membro da Equipe de Apoio

A serem designados para atuar nas licitações, em número mínimo de três 
membros, firmando o compromisso mediante participação efetiva e apo-
sição de assinatura em atas, para recebimento, exame e julgamento de 
propostas, documentos de habilitação e demais procedimentos relativos às 
licitações instauradas sob a modalidade de Pregão, na forma presencial e 
eletrônica, no âmbito do Hospital Municipal São José.

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 033/2013. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Joinville, 22 de maio de  2013.

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

IPREVILLE
PORTARIA Nº 018, de 27 de maio de 2014.

Designa servidores responsáveis pela realização de despesas sob o regime 
de adiantamento, no Ipreville, nos termos previstos no art. 8º e seu pará-
grafo único, do Decreto nº 18.847, de 27 de março de 2012 e art. 4º da 
Instrução Normativa N. TC 14/2012,  de 13 de junho de 2012, do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Join-
ville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confe-
re o artigo 112, alínea “j”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de 
dezembro de 1999, nos termos do art. 8º e seu parágrafo único, do Decreto 
nº 18.847, de 27 de março de 2012 e art. 4º da Instrução Normativa N. TC 
14/2012,  de 13 de junho de 2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina., resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo, como responsáveis pela 
realização de despesas dos recursos concedidos aos servidores lotados no 
Ipreville, sob o regime de adiantamento, observando a legislação aplicável, 
desde sua solicitação até as providências devidas à prestação de contas, 
observando ainda, os princípios da legalidade, da publicidade, da impes-
soalidade, da eficiência, da moralidade e da economicidade, zelando pela 

correta aplicação dos recursos públicos:

a) Sérgio Luiz Miers, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Gerente da Unidade Financeira, matrícula nº 62;
b) Lizete Terezinha de Souza, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Gerente da Unidade de Previdência, matrícula nº 94; 
c) Luiz Carlos da Silva Januário, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 92;
d) Rita de Oliveira Silva Froes, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Diretor-Executivo, matrícula nº 93.

§1º. Cada servidor estará responsável pelas despesas em regime de adian-
tamento, que dar-se-á mediante empenho, através de depósito bancário, 
em conta corrente específica, vinculada e individualizada em nome dos 
servidores supra indicados, a ser aberta em instituição financeira indicada 
pelo Ipreville.

§ 2° A conta corrente mencionada no parágrafo anterior será utilizada, ex-
clusivamente, para a movimentação de recursos necessários ao atendimen-
to das hipóteses previstas no Decreto nº 18.847, de 27 de março de 2012.

Art. 2° O servidor detentor do adiantamento é o responsável pela correta 
aplicação dos recursos sendo vedada a transferência de responsabilidade 
ou a sua substituição no adiantamento recebido em seu nome, respondendo 
pelas respectivas verbas e providenciando as devidas prestações de contas 
junto ao Ipreville.

Art. 3º. As prestações de contas a que se refere o artigo anterior serão ana-
lisadas por servidor designado para este fim, que verificará se foram cum-
pridas as disposições do Decreto nº 18.847, de 27 de março de 2012, espe-
cialmente acerca da aprovação ou não das prestações de contas anteriores, 
devolvendo o requerimento ao solicitante para a complementação quando 
possível, ou negando a liberação nos casos em que os pedidos estiverem no 
rol de situações que impeçam a sua concessão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação com 
efeitos retroativos a partir de 1º de maio de 2014.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Joinville, 27 de maio de 2014.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente do IPREVILLE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
P O R T A R I A   Nº  092-GAB/Secretaria de Educação

Define providências para a eleição de membros que comporão o Con-
selho Municipal de Educação de Joinville – CME. Período:  julho de 
2014 a julho de 2018

O Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos artigos 9º  e 11 do Decreto Municipal nº 8.581 de 04 de maio de 1998

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecida as datas de 2/7/2014, das 8 às 22horas e 3/7/2014, 
das 8 às 17horas para realização das eleições com vistas a escolha de 10 
(dez) membros titulares e 02 (dois) suplentes que comporão, juntamente 
com igual número de membros nomeados pelo Prefeito Municipal, o Con-
selho Municipal de Educação de Joinville – CME.

Art. 2º Os trabalhos eleitorais serão dirigidos por Comissão composta por 
cinco membros, a saber:

I –  Dafne Schroeder – Presidente / Conselho Municipal de Educação
II – Rosemar Figueiredo Pereira  - Núcleo de Educação Ambiental
III – Sandra Oliveira de Córdova – Gerência da Unidade de Assistência 
ao Educando
IV – Sineide Campos Costa – Gerência da Unidade de Assistência ao Edu-
cando
V – Silvana da Silva – Setor de Educação Infantil
VI –  Ademar Schögl – Suplente / Setor de Educação Inclusiva
VII – Marlene Terezinha Zimmer Malschitzky – Suplente / Setor de Edu-
cação Infantil

Art. 3º Os candidatos, observadas as exigências legais, poderão inscrever-
-se perante a Comissão Eleitoral, que funcionará na Secretaria de Educa-
ção, sita à Rua Itajaí, 390, 2º andar, sala nº 8, no período de 2 a 6/6/2014, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas.

Art. 4º Somente poderão ser candidatos e eleitos através do voto, represen-
tantes dos segmentos mencionados no Art. 2º, Inciso XI a XVII, da Lei nº 
3.602, de 20/11/97.

Art. 5º O direito de ser votado fica restrito:
 
§ 1º Aos professores que integrarem a diretoria da Associação de Pais e 
Professores – APP;
 
§ 2º Aos pais que integrarem a direto-
ria da Associação de Pais e Professores – APP; 
 
§ 3º Aos membros do magistério público municipal, que comprovem ter, 
no mínimo, 5 anos de efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino.

Art. 6º Estão aptos a votar, todos os membros do magistério da rede muni-
cipal de ensino, com três anos ou mais de efetivo exercício na rede.

Art. 7º As inscrições dos candidatos deverão ser homologadas pela Comis-
são Eleitoral até o dia 10/6/2014, quando serão devidamente divulgadas.

Art. 8º A Comissão Eleitoral divulgará os locais de funcionamento das me-
sas coletoras de votos.

Art. 9º A Comissão Eleitoral incumbir-se-á de homologar as inscrições por 
meio de  memorando enviado às escolas no malote e pelo EVN.

Art. 10. Para propaganda eleitoral caberá o candidato divulgar o seu nome 
sem prejuízo as suas responsabilidades junto à unidade escolar, não sendo 
permitida sua ausência ao seu horário de trabalho.

Art. 11. A eleição ocorrerá nos dias 2 e 3/7/2014, nas unidades de ensino, 
sob a responsabilidade de cada diretor, que buscará e devolverá as urnas 
coletoras à Secretaria de Educação até às 19 horas do dia 3/7/2014.

Art. 12.  A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral, no auditório da 
Secretaria de Educação, às 19 horas, do dia 3/7/2014.

Art. 13.  A divulgação do resultado da eleição será no dia 4/7/2014.

Art. 14. A solicitação de impugnação do resultado da eleição poderá acon-
tecer até o dia 9/7/2014. 

Art. 15.  As solicitações de impugnação do resultado da eleição serão ana-
lisadas pela Comissão Eleitoral no dia 10/7/2014. 

Art. 16. A assinatura do Decreto Municipal com os eleitos e indicados pelas 
entidades constantes nos itens I a X, acontecerá até o dia 30/7/2014.

Art. 17. O Conselheiro será dispensado quinzenalmente de suas funções 
para participar das reuniões do CME, no período das 8 às 11h30min.

Art. 18. Os novos membros do Conselho Municipal de Educação de Join-
ville serão empossados no dia 5/8/2014.

Art. 19.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 21 de maio de 2014

Roque Antonio Mattei
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, D E S I G N 
A ,

Portaria nº 095-GAB/SE – A Professora Verônica Rodrigues de Olivei-
ra, matrícula nº 26800, para exercer a função de Auxiliar de Direção da 
Escola Municipal João de Oliveira, a partir de 27 de maio de 2014.

Roque Antonio Mattei 
Secretário de Educação 

SECRETARIA DA SAÚDE
PORTARIA Nº 72/2014 SMS

Autorização para condução de veículo oficial para servidor lotado no Re-
gional de Saúde Pirabeiraba.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando 
a configuração de situação de excepcional interesse público e com funda-
mento no Parágrafo único, do Art. 5º c/c o Art. 12, do Decreto Nº 15.899, 
de 18 de agosto de 2009, 
            
AUTORIZA

A servidora abaixo, devidamente habilitada para a condução de veículo 
e com fundamento na solicitação (Memorando Interno nº 57/2014 – Co-
ordenação do Regional de Saúde Pirabeiraba), em anexo a esta Portaria, 
para conduzir a motocicleta Biz, placa MCX 6972, do Regional de Saúde 
Pirabeiraba:

- Carmen Hardt Rodrgiues, matrícula 36.652, CNH nº 01313772702.
           
Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado 
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto 
de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º; 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º, 15º, 
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
      
Joinville, 22 de maio de 2014.

Larissa Grun Brandão Nascimento
Secretária Municipal da Saúde, Interina

PORTARIA Nº 73/2014 SMS

Autorização para condução de veículo oficial para servidor lotado no 
Regional de Saúde Pirabeiraba.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando 
a configuração de situação de excepcional interesse público e com funda-
mento no Parágrafo único, do Art. 5º c/c o Art. 12, do Decreto Nº 15.899, 
de 18 de agosto de 2009, 
            
AUTORIZA
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A servidora abaixo, devidamente habilitada para a condução de veículo 
e com fundamento na solicitação (Memorando Interno nº 63/2014 – Co-
ordenação do Regional de Saúde Pirabeiraba), em anexo a esta Portaria, 
para conduzir a motocicleta Biz, placa MFG 2416, do Regional de Saúde 
Pirabeiraba:

- Geise Godi Indalecio Lenschon, matrícula 36.653, CNH nº 03707037005.
           
Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado 
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto 
de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º; 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º, 15º, 
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
      
Joinville, 22 de maio de 2014.

Larissa Grun Brandão Nascimento
Secretária Municipal da Saúde, Interina

PORTARIA Nº. 76/2014 SMS

Autorização para condução de veículo oficial para servidor lotado na Vi-
gilância Ambiental do Município de Joinville.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando 
a configuração de situação de excepcional interesse público e com funda-
mento no Parágrafo único, do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto nº 15.899, de 
18 de agosto de 2009, 
            
AUTORIZA

O servidor abaixo, devidamente habilitado para a condução dos referentes 
veículos, com fundamento na solicitação (Memorando Interno nº 057/2014 
– Unidade de Vigilância em Saúde) em anexo a esta Portaria, para conduzir 
os veículos: Corsa, placa MDD 4305; S-10, placa MET 2702; e Uno, placa 
MBY 9542, da Vigilância Ambiental:

- ADILSON CARLOS DA ROSA, matrícula 34.075, CNH nº 02771329382.

Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado 
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto 
de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º; 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º, 15º, 
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
     
Joinville, 22 de maio de 2014.

Larissa Grun Brandão Nascimento
Secretária Municipal da Saúde, Interina

PORTARIA Nº 77/2014 SMS

Dispõe sobre a designação para o cargo de coordenação do Ambulatório 
Costa e Silva, da Secretaria Municipal de Saúde.
A Secretária Municipal da Saúde, no exercício de suas atribuições legais,
 
DESIGNA, 

- DAISY PEREIRA NAVARRO FIORENTIN, matrícula 39.077, para o 
cargo de Função Gratificada (30%) da Coordenação do Ambulatório Costa 
e Silva, a partir do dia 26 de maio de 2014.

Joinville, 26 de maio de 2014.

Larissa Grun Brandão Nascimento
Secretária Municipal da Saúde, Interina

PORTARIA Nº. 79/2014 SMS

Autorização para condução de veículo oficial para servidores lotados 
na Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando 
a configuração de situação de excepcional interesse público e com funda-
mento no Parágrafo único, do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto nº 15.899, de 
18 de agosto de 2009, 
            
AUTORIZA

Os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução do re-
ferente veículo, com fundamento na solicitação (Memorando Interno nº 
354/2014 – Gerência da Unidade de Planejamento, Controle e Avalia-
ção) em anexo a esta Portaria, para conduzir o veículo Uno Mille, placa 
MBT 8576, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 26/05/2014 
à 31/07/2014:

- ALLAN ABUABARA, matrícula 31.689, CNH nº 01712509909;
- FABIANA CIDRAL, matrícula 22.291, CNH n°03129485282;
- ROSIMEIRE APARECIDA ALVES, matrícula n° 38.380, CNH 
n°01213968149. 

Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado 
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto 
de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º; 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º, 15º, 
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
      
Joinville, 26 de maio de 2014.

LARISSA GRUN BRANDÃO NASCIMENTO
Secretária Municipal da Saúde, Interina

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

PORTARIA № 36/2014

Nomeia membro para a secretaria executiva do Conselho Municipal de 
Política Cultural.

O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville, no uso das suas 
atribuições, em conformidade com a Lei nº 1.863, de 23 de abril de 1982, 
alterada pela Lei 3.333, de 22 de julho de 1996, e pela Lei nº 4.923, de 19 
de dezembro de 2003,

RESOLVE:  

Art. 1º Fica nomeada para a secretaria executiva do Conselho Municipal de 
Política Cultural a servidora pública municipal Luciane Piai, conforme o 
Art. 21, parágrafo único, da Lei n. 6.705, de 11 de junho de 2010.

Art. 2º – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Joinville, 18 de março de 2014

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA n°. 15/2014

Autoriza servidores a conduzir veículos oficiais da frota da Secretaria de 
Assistência Social.

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e con-
siderando que eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, obe-
decidas às exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de serem 
autorizados como condutores outros servidores municipais, na condução 
de veículo oficial;

RESOLVE

 AUTORIZAR, os servidores Odair Fernandes Machado, que ocupa o car-
go de Coordenador I na Gerência de Administração e Finanças, matrícula 
n° 44773 – CNH n° 00816162414 – Cat. Hab. AB – Validade: 02/04/2018; 
Ana Aparecida Pereira, que ocupa o cargo de Coordenadora de Área de 
Gestão e Inclusão Produtiva, matrícula n° 20459 – CNH n° 02416677840 
– Cat. Hab. B – Validade: 14/06/2017  a conduzir eventualmente veículo 
oficial da frota da Secretaria de Assistência Social.
     
Joinville, 26 de maio de 2014.

Bráulio Barbosa
Secretário

PORTARIA n°. 16/2014

Designa servidora como representante da Administração Municipal para 
acompanhamento e fiscalização de contrato.

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e con-
forme disposto no Art. 67 da Lei n° 8666/1993;

RESOLVE

DESIGNAR, a servidora Maria de Lurdes Prebianca Cardoso, matrícula 
n° 17864, ocupante do cargo de Coordenadora de Abastecimento das Uni-
dades, lotada na Secretaria de Assistência Social, como representante da 
Administração Municipal para acompanhamento e fiscalização dos contra-
tos n° 133,134 e 135/2014 desta Secretaria, com as seguintes atribuições:
I – acompanhamento e fiscalização da execução do mencionado contrato;
II – recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Joinville, 27 de maio de 2014.

Bráulio Barbosa
Secretário

PORTARIA n°. 17/2014

Designa servidora como representante da Administração Municipal para 
acompanhamento e fiscalização de contrato.

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e con-
forme disposto no Art. 67 da Lei n° 8666/1993;

RESOLVE

DESIGNAR, a servidora Maria de Lurdes Prebianca Cardoso, matrícu-
la n° 17864, ocupante do cargo de Coordenadora de Abastecimento das 
Unidades, lotada na Secretaria de Assistência Social, como representante 
da Administração Municipal para acompanhamento e fiscalização dos con-
tratos n° 181, 182,183,184,185,191 e 192/2014 desta Secretaria, com as 
seguintes atribuições:

I – acompanhamento e fiscalização da execução do mencionado contrato;
II – recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Joinville, 27 de maio de 2014.

Bráulio Barbosa
Secretário

PORTARIA n°. 18/2014

Designa servidor como representante da Administração Municipal para 
acompanhamento e fiscalização de contrato.

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e con-
forme disposto no Art. 67 da Lei n° 8666/1993;

RESOLVE

DESIGNAR, o servidor José Anselmo de Oliveira, matrícula n° 43824, 
ocupante do cargo de Coordenador de Área de Administração e Manu-
tenção, lotado na Secretaria de Assistência Social como representante da 
Administração Municipal para acompanhamento e fiscalização do contrato 
n° 214/2014 desta Secretaria, com as seguintes atribuições:

I – acompanhamento e fiscalização da execução do mencionado contrato;
II – recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Joinville, 27 de maio de 2014.

Bráulio Barbosa
Secretário

Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville – AMAE
 
PORTARIA Nº 001/2014

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços de 
Água e Esgotos de Joinville - AMAE, em conformidade com a Lei nº 4.924 
de 19 de dezembro de 2003 e o Decreto nº 17.354, de 21 de dezembro de 
2010 e;

Considerando que, para acompanhar as peculiaridades dos setores regu-
lados, faz-se necessário o contínuo aperfeiçoamento profissional dos ser-
vidores;

Considerando a importância da aquisição de novos conhecimentos e técni-
cas para melhor atender os clientes;

Considerando que os profissionais capacitados serão agentes multiplica-
dores, transmitindo e repassando os conhecimentos adquiridos a outros 
profissionais;

Resolve:

Art. 1º - Implantar o Projeto Qualificação Profissional oportunizando a to-
dos os servidores da AMAE a participação em cursos, simpósios, jornadas, 
congressos, cursos de pós-graduação, especialização, mestrado e doutora-
do, e outras atividades afins.

Art. 2º - Os critérios para concessão deste benefício estarão expostos em 
projeto próprio, em anexo a esta portaria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 26 de maio de 2014.

Diretor Presidente
Renato Monteiro

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
PORTARIA Nº 530/2014

Institui a Comissão de Avaliação para Implementação do ERP (Enterprise 
Resource Planning - Planejamento dos Recursos Empresariais).

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Conso-
lidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a “Comissão de Avaliação para Implementação do ERP 
(Enterprise Resource Planning - Planejamento dos Recursos Empresa-
riais)”.

Art. 2º. São Atribuições da Comissão:
Levantar as necessidades da Companhia  em relação a sistemas integrados 
de TI –Tecnologia de Informação;
Buscar soluções de mercado adequadas ao ramo de Saneamento Básico, 
também incluindo visitas técnicas;
Elaboração do Termo de Referência – TR  para a aquisição do ERP;
Registrar  as deliberações de cada reunião em Ata própria subscrita pelos 
presentes.

Art. 3º. A Comissão será composta pelos seguintes empregados:
Fernando Figueiredo - Gerente de Serviços Operacionais;
Gaspar Sartori – Gerente de Suprimentos e Logística;
Giovani José Osmarini – Gerente de TI;
Thiago Zschornack - Assessor de Planejamento e Gestão da Qualidade;
Waldomiro Maurer Neto – Auditor Interno.

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pelo Sr. Waldo-
miro Maurer Neto.
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Art. 4º. A Comissão possui o prazo de 40 (quarenta) dias para concluir 
seus trabalhos;

Art. 5º. Está portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 23 de maio de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 531/2014

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 047/2014 – FNS Comércio de Ali-
mentos Ltda. EPP

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto 
no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em consonância com o 
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
CAJ, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado 
entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FNS Comércio de Ali-
mentos Ltda. EPP:

CONTRATO Nº: 047/2014. PROCESSO Nº: 042/2014.
OBJETO: A prestação de serviços day-use em hotel fazenda, para os 
funcionário da Companhia Águas de Joinville, em comemoração ao 
Dia do Trabalhador.
GESTOR DO CONTRATO: Adriana Falcão Loth                         
MATRÍCULA Nº: 0512
FISCAL TITULAR: Adriana F. dos Santos Malinoski              
MATRÍCULA Nº: 0703
FISCAL SUPLENTE: Vilson Rieck          
MATRÍCULA Nº: 0591

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de assinatura do contrato acima especificado.

Joinville, 27 de maio de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
PORTARIA Nº 034/2014

O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville, no exercício 
de suas atribuições, em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 
8.666/93,

Resolve:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 17/2014, celebrados entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
JOINVILLE e as empresas: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA LTDA. – para os serviços de segurança, e SIM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.- EPP. – para os serviços de zeladoria.

Fiscais: CÉSAR AUGUSTO DA SILVA – matrícula nº 1763
              MICHELE PREUSS DA SILVA – matrícula nº 1786                                              
                                                         
Ata de Registro de Preços: nº 17/2014

Data de Assinatura: 15/05/2014

Base Legal: Pregão Presencial nº 17/2014

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço de segurança e zeladoria (com fornecimento de 
material de limpeza) durante a realização dos eventos da Fundação Cultu-
ral de Joinville. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura da Ata de Registro de Preços acima 
especificada.

Joinville, 15 de maio de 2014. 

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 037/2014
                                        
O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville, no exercício de 
suas atribuições,

RESOLVE,

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação com a função de re-
ceber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações no âmbito da Fundação Cultural de Joinville e Fundo Municipal 
de Incentivo à Cultura, em atendimento ao disposto no Art. 6º, Inciso XVI, 
c/c o Art. 51 da Lei nº 8.666/1993;

Art. 2º - Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio para o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a habilitação e a adjudicação do certame ao licitante vencedor, no 
âmbito da Fundação Cultural de Joinville e Fundo Municipal de Incentivo 
à Cultura, em atendimento ao disposto no Art. 3º, Inciso IV e §1º da Lei 
nº 10.520/2002;

A partir de 01 de junho de 2014, que ficarão assim constituídas:

Presidente/Pregoeira: Aliceia Andresa Corrêa Ranno

Membros/Equipe de Apoio: Maria Estelita Michels Mohr.
                                           Aline Mirany Venturi

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 029/2014, de 22/04/2014.

Joinville, 29 de maio de 2014.

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 78/2014 SMS

Nomeia membros da Comissão de construção e apresentação do Plano 
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS.
 
A Secretária Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições legais, 
conforme a RDC n° 306/2004 da ANVISA e a Resolução n° 358/2005 do 
CONAMA,

RESOLVE

Art.1º – Nomear membros da Comissão de construção e apresentação do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, abai-
xo, e será composta pelos seguintes membros:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 26 de maio de 2014.

LARISSA GRUN BRANDÃO NASCIMENTO
Secretária Municipal da Saúde, Interina

CONVÊNIOS
Município de Joinville
Extrato de Termo de Cooperação Técnica.

Espécie: Termo de Cooperação Técnica. Partícipes: Município de Joinvil-
le e o Centro de Transporte Sustentável do Brasil – EMBARQ BRASIL. 
Objeto: catalisar e ajudar a implementar soluções sustentáveis aos pro-
blemas de mobilidade urbana em Joinville. Vigência: A partir da data de 
sua assinatura. Signatários: Udo Döhler, pelo Município, e Sandra Road 
Cosentino, pela EMBARQ BRASIL.

Município de Joinville
Extrato de Termo de Cooperação Técnica

Espécie: Termo de Cooperação Técnica emitido pelo IF-SC nº 808/2014. 
Partícipes: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 
Catarina – IF-SC e a Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDA-
MAS. Objeto: Estabelecer princípios básicos de cooperação técnica que 
venham a ser desenvolvidas pelas partes, na área de educação, relativamen-
te às atividades de execução de cursos do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC). Vigência: O Acordo vigorará 
por 31 (trinta e um) meses. Local e data da assinatura: Florianópolis, 
maio de 2014. Signatários: Gilberto de Souza Leal Junior pela Fundamas 
e Maria Clara Kaschny Schneider pelo IF-SC.

Município de Joinville
Extrato de Termo de Cooperação Técnica

Espécie: Termo de Cooperação Técnica emitido pela FUNDAMAS nº 
001/2014 Partícipes: Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS 
e a Associação Cultural, social, desportiva e Eventos Manchester. Objeto: 
O Estabelecimento de princípios básicos de cooperação técnica nas áreas de 
educação, acessos aos bens culturais, espaço fíciso, recursos humanos e pelo 
esporte na ministração de aulas de Karatê. Vigência: O Acordo vigorará por 
60 (sessenta) meses. Local e data da assinatura: Joinville, 02 de janeiro de 
2014. Signatários: Gilberto de Souza Leal Junior pela Fundamas e Rosan-
gela Silvano Ramos pela Associação Manchester.

Município de Joinville
Extrato de Convênio

Espécie: Convênio nº 001/2014/PMJ/SEPLAN. Partícipes: Município de 
Joinville, com a interveniência da Secretaria/Fundo Municipal da Saúde, 
e a Sociedade de Promoção Social do Fissurado Labiopalatal de Joinville 
– PROFIS. Objeto: Cooperação mútua entre as partes para aprimorar e 
ampliar o atendimento a população, visando à prevenção, reabilitação e 
orientação quanto à má formação congênita do fissurado labiopalatal, a ser 
realizado com o repasse de recursos financeiros para custeio de pessoal e 
aquisição de materiais específicos, para efetivação dos trabalhos desenvol-
vidos. Vigência: A partir da data de sua assinatura, 25 de abril de 2014. 

Signatários: Udo Döhler e Larissa Grun Brandão Nascimento, pelo Muni-
cípio, e Rodrigo Costa Brosco, pela PROFIS.

Município de Joinville
Extrato de Convênio

Espécie: Convênio nº 006/2014/PMJ/SEPLAN. Partícipes: Município de 
Joinville, com a interveniência da Secretaria de Saúde, e o Instituto Vida de 
Assistência à Saúde. Objeto: O presente termo tem como objeto o forneci-
mento de profissionais médicos qualificados para atendimento, em caráter 
de plantão, de forma complementar, em unidades da rede pública de saúde. 
Vigência: será de 6 (seis) meses ou até que se inicie a execução dos servi-
ços em decorrência do processo seletivo público, o que ocorrer primeiro e 
enquanto o prestador credenciado mantiver os mesmos requisitos exigidos 
para a classificação previstos no edital, sendo prorrogável por iguais perí-
odos, enquanto perdurar a necessidade do Município.. Signatários: Udo 
Döhler e Larissa Grun Brandão Nascimento, pelo Município, e Richard da 
Silva Choseki, pela Instituição.

Município de Joinville
Extrato de Convênio

Espécie: Convênio nº 007/2014/PMJ/SEPLAN. Partícipes: Município de 
Joinville, com a interveniência do Hospital Municipal São José, e o Instituto 
Vida de Assistência à Saúde. Objeto: fornecimento de profissionais médicos 
qualificados em ortopedia para atendimento, em caráter de plantão, de forma 
complementar, em unidades da rede pública de saúde. Vigência: será de 6 
(seis) meses ou até que se inicie a execução dos serviços em decorrência do 
processo seletivo público, o que ocorrer primeiro e enquanto o prestador cre-
denciado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classificação previs-
tos no edital, sendo prorrogável por iguais períodos, enquanto perdurar a ne-
cessidade do Município. Signatários: Udo Döhler e Larissa Grun Brandão 
Nascimento, pelo Município, e Richard da Silva Choseki, pela Instituição.

Município de Joinville
Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio Nº 010/2010/SEPLAN-CV. 
Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de 
Infraestrutura Urbana, e a Prefeitura Municipa de Balneário Barra do Sul. 
Objeto: Prorrogar a vigência para 28/05/2015 e atualizar o preço da tonela-
da para R$58,75 (cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Vigên-
cia: A partir da data da sua assinatura. Signatário: Udo Döhler e Romualdo 
Theophanes de França Junior, pelo Município de Joinville e Ademar Hen-
rique Borges, pelo Município de Balneário Barra do Sul.

RESOLUÇÕES 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Municipal nº. 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº. 
5622, de 25 de setembro de 2006.

Resolução nº. 015 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião ordinária em 08 
de abril de 2014;
Considerando que nos dias 11 e 12 de abril de 2014 acontecerá a “XIII 
Feira Internacional de Reabilitação, Inclusão, Acessibilidade e Esporte 
Adaptado - Reatech”, no Centro de Exposições Imigrantes - São Paulo/
São Paulo;
Considerando que a agente administrativa deste Conselho, Sra. Jaqueline 
Andrea Moreira Massaini Mira realizou a inscrição “XIII Feira Interna-
cional de Reabilitação, Inclusão, Acessibilidade e Esporte Adaptado - Re-
atech”.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a liberação de recursos financeiros para o pagamento de 
diárias a serem utilizadas nos dias 11 e 12 de abril de 2014 para viabilizar a 
participação da Agente Administrativa deste Conselho, Sra. Jaqueline An-
drea Moreira Massaini Mira, na Reatech.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                       
Joinville, 08 de abril de 2014.

Mirian dos Santos da Silva
Vice - Presidente do CMAS

Resolução nº. 016 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação em reunião ordinária em 08 
de abril de 2014.
Considerando a deliberação do Conselho Municipal do Programa Bolsa 
Família em 10 de março de 2014, conforme resolução nº. 002/2014 - CM-
PBF.
Resolve:
Art. 1º. Referendar a deliberação do CMPBF conforme resolução nº. 
002/2014 e aprovar o planejamento de utilização do recurso do Índice de 
Gestão Descentralizada Municipal (IGD-M) referente ao exercício de 2014 
no valor de R$ 304.400,00, sendo destinado R$ 151.500,00 para despesas 
de investimento e R$ 152.900,00 para despesas de custeio conforme anexo. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                  
Joinville, 08 de abril de 2014.

Mirian dos Santos da Silva
Vice - Presidente do CMAS
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Resolução nº. 017 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação em reunião ordinária em 08 
de abril de 2014.
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Opera-
cional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos 
– NOB/RH/SUAS, Instrução Normativa nº. 02/2008/SNAS, as definições 
das ações da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Reso-
lução nº. 109/2009, Resolução CNAS nº. 16/2010 e Resolução CMAS nº. 
005/2011 e suas alterações;
Considerando o parecer da Comissão de Inscrição deste Conselho, em re-
lação à inscrição da Entidade Associação Fraterna Arca da Aliança “Casa 
Marta e Maria” já inscrita pelo Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos e Famílias, sugere a inclusão da modalidade - Casa de Passagem.  
Serviço executado pela Entidade, consideração realizada   após análise do 
Plano de Ação  e das atividades desenvolvidas. 
Resolve:

Art. 1º. Incluir na inscrição da Entidade Associação Fraterna Arca da Alian-
ça “Casa Marta e Maria” inscrita pela execução do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e Famílias, a modalidade - Casa de Passagem.     
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                              
Joinville, 08 de abril de 2014.

Mirian dos Santos da Silva
Vice - Presidente do CMAS

Resolução nº. 018 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião ordinária do dia 
08 de abril de 2014.
Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financia-
mento, que analisou as informações recebidas do Fundo Municipal de As-
sistência Social;
Resolve:

Art. 1° Aprovar as Prestações de Contas das entidades conveniadas que 
compõem a rede socioassistencial:

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 08 de abril de 2014.

Mirian dos Santos da Silva
Vice-presidente do CMAS

Resolução nº. 019 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião ordinária do dia 
08 de abril de 2014.
Considerando o Art. 3º, inciso III do Regimento Interno do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social;
Resolve: 
Art. 1º. Substituir a conselheira titular Miovani Raldi Teixeira representan-
te de Usuários ou de Organizações de Usuários por Lucia de Souza Prado.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 08 de abril de 2014.

Mirian dos Santos da Silva
Vice - Presidente do CMAS

Resolução nº. 020 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião ordinária em 08 
de abril de 2014;
Considerando que acontecerá nos dias 27, 28, 29 e 30 de abril de 2014 o 
XVI Encontro Nacional do Congemas, com o tema “Avaliando o SUAS: 
Um Olhar sobre a Gestão dos Entes Federados” no Centro de Convenções 
Pantanal, no município de Cuiabá – MT.
Considerando que os temas abordados são de relevância para a Política de 
Assistência Social do Município.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a liberação de recursos financeiros para o pagamento das 
inscrições e diárias a serem utilizadas nos dias 27, 28, 29 e 30 de abril 
de 2014 para viabilizar a participação das conselheiras do CMAS, Sras. 
Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, Rute Bittencourt, Evelise Maria Junkes 
Buzzi e Mirian dos Santos da Silva no “XVI Encontro Nacional do Con-
gemas”.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Joinville, 08 de abril de 2014.

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo                               
Presidente do CMAS

Resolução nº. 021 de 08 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião ordinária em 08 
de abril de 2014;
Considerando que acontecerá nos dias 14, 15, e 16 de maio de 2014 o “V 
Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência 
Social”, no Centro de Cultura e Eventos  Plínio Arlindo de Ners, no muni-
cípio de Chapecó – SC.
Considerando que os temas abordados são de relevância para a Política de 
Assistência Social do Município.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a liberação de recursos financeiros para o pagamento da 
inscrição e diárias a serem utilizadas nos dias 14, 15 e 16 de maio de 2014 
para viabilizar a participação da conselheira do CMAS, Sra. Deise Gomes 
no “V Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da Política de As-
sistência Social”.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  
Joinville, 08 de abril de 2014.

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo                               
Presidente do CMAS                                           

Resolução nº. 022 de 24 de abril de 2014.

Dispõe sobre o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, entre o Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS) de Joinville/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião extraordinária em 
24 de abril de 2014;
CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, 
respeitados os parâmetros adotados na LOAS. 
Resolve:
Art. 1° Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinanciamento dos 
Benefícios Eventuais proveniente do FEAS, por meio de recursos finan-
ceiros alocados no FMAS no valor de R$ 58.704,43 (cinqüenta e oito mil, 
setecentos e quatro reais e quarenta e três centavos). 
 Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios Eventuais 
para a provisão de: 
I –  Auxílio Natalidade 
Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não poderão 
ser aplicados em itens referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos 
ortopédicos, dentadura, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos, e 
outros itens inerentes à área da saúde, como medicamentos, pagamento de 
exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do muni-
cípio, transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme expresso 
na Resolução nº 39 do CNAS.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                  
Joinville, 24 de abril de 2014
.

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo                               
Presidente do CMAS                                           

Resolução nº. 023 de 24 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação de reunião extraordinária do 
dia 24 de abril de 2014.
Considerando o Art. 3º, inciso III do Regimento Interno do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social;
Resolve: 
Art. 1º. Substituir a conselheira titular Elayne Christina Sarmento repre-
sentante da Secretaria de Assistência Social por Adriana Domingos Sch-
neider.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Joinville, 24 de abril de 2014.

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo                                      
Presidente do CMAS                                           

Resolução nº. 024 de 24 de abril de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme determinação da reunião extraordinária do 
dia 24 de abril de 2014;
Considerando que a Secretaria de Assistência Social, órgão Gestor da Polí-
tica Municipal de Assistência Social, em cumprimento às suas obrigações 
legais, encaminhou a este Conselho para análise e deliberação, a Prestação 
de Contas Anual referente ao exercício de 2013 do Fundo Municipal de 
Assistência Social;
Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social não dis-
põem de técnico específico e qualificado para esta análise;
Considerando que a análise da prestação de contas foi realizada com o 
suporte técnico da contadora do Fundo Municipal de Assistência Social;
Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financia-
mento, que analisou as informações recebidas do Fundo Municipal de As-
sistência Social e sugeriu parecer com ressalvas;
Resolve:
Art. 1º Emitir parecer favorável a Prestação de Contas Anual referente ao 
exercício de 2013 do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Exigir do Executivo Municipal de Joinville, o gasto dos recursos 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, conforme delibera-
ções do CMAS por meio de suas resoluções publicadas, atendendo o que 
preconiza a Política Nacional de Assistência Social. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 24 de abril de 2014.

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Presidente do CMAS

CONTRATOS
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE – FMMA
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 0012/2014
Pregão: 003/2014
Contratada: Brasil Veiculos Companhia de Seguros.
Objeto: Contratação de seguro total para  veículos com assistência de 24 
(vinte e quatro) horas.
Valor Contratado: R$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: 44.01.18.541.0011.2.001224.CR4.33390.39 -  fon-
te 200
Vigência: 16/05/2014 a 16/05/2015.
Joinville, 16 de maio de 2014.

Juarez Tirelli
Diretor Presidente

Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 
Município de Joinville - IPREVILLE
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 004/2014

CONTRATADA: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA 
LTDA. EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, pelo período de 
12 (doze) meses.
REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93 e Pregão nº 003/2014.
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 9.578,46 (Nove mil, quinhentos e se-
tenta e oito reais e quarenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 20/05/2014 a 19/05/2015.
DATA: 20/05/2014.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente

Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 
Município de Joinville - IPREVILLE
EXTRATO 
AUTORIZAÇÃO Nº 20/2
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 012/2013

CONTRATADA: COMERCIAL MULTVILLE LTDA. ME
OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza.

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 014/2013.   
VALOR TOTAL: R$ 692,17 (Seiscentos e noventa e dois reais e dezessete 
centavos).  
DATA: 21/05/2014.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 

Município de Joinville - IPREVILLE
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO Nº 139/1
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 003/2014
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CONTRATADA: A.G.R. COMÉRCIO E SERVIÇO DE BRINDES, 
MÁQUINAS E PLÁSTICOS LTDA. ME
OBJETO: Aquisição de placas em aço escovado, conforme segue:

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520/02 e alte-
rações e Pregão nº 004/2014.   
VALOR TOTAL: R$  4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).  
DATA: 20/05/2014.  

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - 
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 900004/2013
Contrato Administrativo de n.º 009/2013.
Contratado: Siemens Ltda.
CNPJ/MF n.º 44.013.159/0009-73.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em aparelho de 
raio X tipo Arco em C, marca Siemens, modelo Arcadis, Número de Série 
12778, Patrimônio 4269 e 4270.
Valor Total: R$ 55.662,32 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e 
dois reais e trinta e dois centavos) anuais e R$ 4.638,52 (Quatro mil, seis-
centos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos) mensais
Data da assinatura: 22/05/2014.
Termo Inicial: 08 de maio de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

Clarissa P. Rabuske 
Coordenadora Gestão de Contratos 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - 
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

5º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 046/2010
Contrato Administrativo n.º 018/2012
Contratado: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
CNPJ/MF: 79.283.065/0001-41.
Objeto: Serviços contínuos de higienização e coleta de enxoval hospitalar. 
Motivação: Tendo por escopo a supremacia do interesse público, em con-
formidade à Cláusula Treze, item “13.1” do contrato administrativo n.º 
018/2012, fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir do dia 15/05/2014.
Data: 12/03/2014.

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

Clarissa P. Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - 
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

6º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 046/2010
Contrato Administrativo n.º 026/2011
Contratado: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
CNPJ/MF: 79.283.065/0001-41.
Objeto: Serviços Contínuos de Higienização e Coleta de Enxoval Hospi-
talar.
Motivação: Tendo por escopo a supremacia do interesse público, em con-
formidade à Cláusula Treze, item “13.1” do contrato administrativo n.º 
026/2011, fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir do dia 06/07/2014.
Data: 12/03/2014.

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

Clarissa P. Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - 
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N.º 017/2014
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 000182_2013
IDENTIFICADOR BB 529345  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e quatorze, reuniram-se no 
Hospital Municipal São José, tendo como Pregoeiro Rodrigo Costa Sumi 
de Moraes, de acordo com a Portaria n.º 033/2013, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
7.892/13 e do Decreto Municipal nº 14.040/07, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico S.R.P, de menor preço por item, cujo o resultado do procedi-
mento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina e homologado pelo Excelentíssimo Sr. Carlos Alexandre da Silva, RE-
SOLVE registrar os preços para eventual AQUISIÇÃO DE COLCHÃO 
PIRAMIDAL, nas quantidades, termos e condições descritas no edital de 
Pregão Eletrônico S.R.P n.º 017/2014, que passa a fazer parte desta, ten-
do sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foram 
classificada em 1º lugar no certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a aquisição de col-
chão piramidal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da sua publicação.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hos-
pital Municipal São José não será obrigado a adquirir o material referido 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detento-
ras, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualda-
de de condições, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o con-
traditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

3.1. O Hospital Municipal São José, órgão gerenciador do SRP será res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.
3.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado nos anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Eletrônico S.R.P nº 017/2014.
3.3. Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Pregão Eletrônico S.R.P nº 
017/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromis-
so.
3.4. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Eletrônico - S.R.P n.º 017/2014, pela empresa de-
tentora da presente ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, PRAZO E ENTREGA

4.1. A entrega dos produtos constantes da ata de registro de preços se dará 
em até 07 (sete) dias úteis, após a confirmação da nota de empenho.
4.1.1. A entrega dos produtos deverá acontecer no Serviço de Estoque 
de Materiais, situado na Travessa São José s/nº (próximo a ACE) - Ani-
ta Garibaldi – Joinville - Santa Catarina, de segundas as sextas-feiras das 
08h30min às 11h45min e das 13h30min às 16h45min. Para entregas em 
horários diferenciados o Serviço de Estoque de Materiais deverá ser pre-
viamente consultado da disponibilidade.
4.2. O(s) produto(s) será(ão) considerado(s) aceito(s), após a conferência 
pelo setor competente do Hospital esta conferência se baseará nos seguin-
tes pontos:
I – Os produtos somente serão recebidos acompanhados de nota fiscal, a 
qual deve ser entregue em duas vias.
II – A Nota Fiscal deve conter no mínimo: Razão Social, data de emissão 
e data da entrega, nome, endereço e CNPJ/MF do Hospital Municipal São 
José, descrição, valor unitário e total dos produtos, valor total da nota, nú-
mero do processo e número do empenho global.
III – A quantidade recebida deve estar em conformidade com a quantidade 
indicada na Nota Fiscal.
IV – Os produtos deverão ser entregues de acordo com os prazos estabe-
lecidos em edital e fabricantes cotadas, não sendo admitidas substituições;
V- A entrega obedecerá ao estabelecido abaixo:
I – Recebimento Provisório: Os materiais serão recebidos provisoriamente, 
mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade e 
quantidade dos materiais com a especificação constante na Nota de Empe-
nho, em prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
II – Recebimento Definitivo: Os materiais serão recebidos definitivamente, 
após a verificação da qualidade (adequação às especificações constantes do 
Termo de Referência e da quantidade dos materiais, através de aceite pelo 
Serviço de Estoque de Materiais.
VI - A devolução dos materiais que não atenderem ao disposto acima pode-
rá ser feita a qualquer momento sem ônus para o Hospital.
4.3. Na eventualidade de serem verificados defeitos, falhas ou imperfei-
ções que impeçam a utilização dos materiais, o fornecedor deverá sanar as 
incorreções no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
recebimento da notificação.
4.4. O lote rejeitado deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis da data da notificação. 
4.4.1. Não ocorrendo o fato no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com 
os custos de armazenagem, quebras e outros incidentes sobre o produto, a 
partir da data de confirmação da impropriedade.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação da proponente vencedora do presente Pregão Eletrônico 

será representada pela expedição da nota de empenho, no qual constará, no 
mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto 
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos produtos.
5.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender 
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edi-
tal, em seus anexos e também na proposta apresentada.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da contratada:
a) Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do ob-
jeto contratual que vier a efetuar, estando sempre de acordo com o esta-
belecido nas normas e legislação vigentes e demais documentos técnicos 
fornecidos.
b) Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execu-
ção, inclusive perante terceiros. 
c) Fornecer os produtos, objetos desta licitação, conforme as exigências 
desta Autarquia obedecendo sempre as Leis vigentes.
d) O pagamento de todas as despesas decorrentes do envio do objeto con-
tratual até o local de entrega.
6.2. A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto con-
tratado, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos 
que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros.
6.3. A CONTRATADA deverá proceder as correções que se fizerem neces-
sárias à perfeita realização do objeto contratado, executando-as em perfei-
tas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE.
6.4. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato com-
patibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas pela licitação. 
6.5. A CONTRATADA fica obrigada ao pagamento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que existem e que porventura vierem a ser 
criado por Lei. 
6.6.  A CONTRATADA deverá comunicar à transportadora o local de en-
trega dos colchões piramidais, a fim de evitar transtornos com o condutor 
por não haver mão-de-obra necessária ao descarregamento e entrega dos 
materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, emitida em nome do Hos-
pital Municipal São José e liquidada pelo Serviço de Estoque de Materiais.
7.1.1. Em operações em que seja incidente o imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, fica o contratado obrigado a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal (físi-
ca), modelo 1 ou 1-, conforme determina a cláusula segunda do Protocolo 
ICMS 42, de 03 de julho de 2009.
7.2. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária transmitida 
ao Banco do Brasil S.A, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pela contratada. É vedada expressamente a realização de cobran-
ça de forma diversa da estipulada neste edital, em especial a cobrança ban-
cária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título.
7.3. O HOSPITAL irá reter sobre o valor da Nota Fiscal os percentuais 
referentes aos Tributos devidos, conforme suas alíquotas, de acordo com a 
legislação aplicável a espécie. 
7.4. Junto à fatura de pagamento a CONTRATADA deverá anexar cópia 
dos documentos abaixo, sob pena de não liquidação da mesma. Caso a 
empresa seja isenta ou imune de algum tributo, deverá enviar declaração 
anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

7.5. A não apresentação dos documentos enumerados no item 7.4. impli-
cará na suspensão do pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.
7.6. No caso de existência de erros o Hospital devolverá a Nota Fiscal, 
dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data 
da entrega, passando a contar novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação.
7.7. Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (fac-
toring).
7.8. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços, seja 
por falta ou omissão que venha a se verificar na proposta.
7.9. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do Hospital, será 
aplicado como índice de atualização monetária o INPC - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante nota de empenho.
8.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.
8.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fa-
tura correspondente.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. As penalidades que poderão ser aplicadas a CONTRATADA são as 
previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 
4.832/03 e alterações posteriores, no edital e no eventual contrato.
9.2. Penalidades que poderão ser cominadas a CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação após 
verificação do descumprimento contratual.
a) Advertência;
b)  Multa de natureza jurídica não compensatória, que será de-
duzida dos respectivos créditos ou cobrados administrativamente ou judi-
cialmente, correspondente a:
b.1) 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado na falta da assi-
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natura da ata de registro de preços, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da notificação do Hospital;
b.2) 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, em decorrência do des-
cumprimento da ata de registro de preço sem justo motivo;
b.3) 5% (cinco por cento) do valor global do contrato na falta de sua assi-
natura pela CONTRATADA, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da notificação do Hospital;
b.4) 10% (dez por cento) do valor contratado, em decorrência de rescisão 
do contrato sem justo motivo;
b.5) 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos produtos 
não entregues no prazo determinado, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor total, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 
consequências previstas em Lei, reconhecidos os direitos da administração 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93.
c) Impedimento de licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e con-
tratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal 10.520/02:
c.1) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho 
ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
c.2) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c.3) apresentar documentação falsa para participar do certame, conforme 
registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mes-
mo que posterior ao encerramento do certame;
c.4)  não manter a proposta após a adjudicação;
c.5) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, es-
tando tal ato devidamente registrado em ata;
c.6) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do 
certame;
c.7) fraudar a execução do contrato;
c.8) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
d) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa cau-
sa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa 
ou revestida de má-fé a juízo do HOSPITAL. A pena de inidoneidade será 
aplicada em despacho fundamentado do Diretor Presidente do Hospital 
Municipal São José, assegurada defesa ao infrator, ponderada a natureza, 
a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, conforme 
prevê o art. 87, § 3º da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02.
9.3. O montante das multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultra-
passar a 10,0% (dez por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, 
o Hospital terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação.
9.4. As multas deverão ser pagas junto ao Serviço Financeiro do Hospital 
Municipal São José até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver 
direito ou serão deduzidas dos respectivos créditos ou ainda poderão ser 
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
9.5. Nas penalidades previstas, o Hospital considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta e seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRA-
TADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as jus-
tificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, 
da Lei Federal 8.666/93.
9.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.7. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e im-
postas mediante Processo Administrativo, garantidos os direitos tutelados 
no art. 5°, da Constituição da República Federativa do Brasil e os Princí-
pios Universais de Direito.

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DA ATA

10.1. Quaisquer alterações contratuais, somente poderão ser efetuadas com 
autorização formal do Órgão Gerenciador e estarão sujeitas às hipóteses 
legais previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, estando vedado a efetua-
ção de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
conforme disposto no Art. 12 §1° do Decreto 7.892/13.
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso as-
sumido.
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de nego-
ciação.
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não pu-
der cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de nego-
ciação.
10.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer 
caso, da comprovação das condições de habilitação atualizadas do forne-
cedor convocado.
10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA ONZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
d) presentes razões de interesse público.
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
11.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Pre-
ço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devi-
damente comprovados.
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-
vistos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa 
oficial do Município.

CLÁUSULA DOZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO/EMPENHO

12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Serviço de Gestão de 
Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento (quando houver 
assinatura de contrato) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não pos-
sam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, no Foro do Município de Joinville - SC, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, de acordo com o art. 55, 
§2° da Lei 8.666/93..
13.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão 
publicados, trimestralmente, na imprensa oficial do Município e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Joinville, 22 de maio de 2014

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - 
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2014 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.º 000138_2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e quatorze, reuniram-
-se no Hospital Municipal São José, tendo como Pregoeiro Sr. Rodrigo 
Costa Sumi de Moraes, de acordo com a Portaria nº 033/2013, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº 14.040/07 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 015/2014 para Registro de Preços, cujo o resultado do procedimento 
licitatório foi homologado pelo Sr. Carlos Alexandre da Silva e publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, RESOLVE registrar os pre-
ços para eventual contratação de exames laboratoriais constantes na tabela 
SUS (SIGTAP), nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, 
que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foram classificada em 1º lugar no certame acima 
numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a contratação de exa-
mes laboratoriais  constantes na tabela SUS (SIGTAP).  
01.016.892/0001-81 - LABORATORIO GIMENES LTDA 
Item Código Unid. medida - Material/Serviço Qtd Vl. unit. Vl. total 
1 15098 SERV - ANTICORPO ANTI PEROXIDASE (COD. SUS 02.02.03.055-5) 2 R$ 17,16 R$ 34,32 
2 15114 SERV - ANTÍGENO CARCINO EMBRIONÁRIO CEA (02.02.03.096-2) 60 R$ 13,35 R$ 801,00 
3 15056 SERV - FATOR ANTI NUCLEAR (FAN) (COD.SUS - 02.02.03.059-8) 60 R$ 17,16 R$ 1.029,60 
4 15146 SERV - ROTAVIRUS (COD. SUS - 02.02.04.013-5) 6 R$ 10,25 R$ 61,50 
5 16584 SERV - PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA (COD. SUS - 

02.02.02.040-1) 
2 R$ 25,00 R$ 50,00 

6 16585 SERV - PESQUISA DE CELULAS LE (COD. SUS - 02.02.02.041-0) 16 R$ 4,11 R$ 65,76 
7 16586 SERV - PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ (COD. SUS - 02.02.02.042-8) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
8 16587 SERV - PESQUISA DE FILARIA (COD. SUS - 02.02.02.043-6) 3 R$ 2,73 R$ 8,19 
9 16588 SERV - PESQUISA DE HEMOGLOBINA S (COD. SUS - 02.02.02.044-4) 24 R$ 2,73 R$ 65,52 
10 16494 SERV - PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) ( COD. 

SUS - 02.02.04.011-9) 
3 R$ 1,65 R$ 4,95 

11 16495 SERV - PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES ( COD. SUS - 02.02.04.015-
1)

8 R$ 1,65 R$ 13,20 

12 16496 SERV - PESQUISA DE TRIPSINA  NAS FEZES ( COD. SUS - 02.02.04.016-0) 2 R$ 1,65 R$ 3,30 
13 16497 SERV - CLEARANSE DE FOSFATO ( COD. SUS - 02.02.05.003-3) 1 R$ 3,51 R$ 3,51 
14 16503 SERV - CULTURA PARA HERPESVIRUS ( COD. SUS - 02.02.08.010-2) 5 R$ 4,33 R$ 21,65 
15 16504 SERV - CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS ( COD. SUS - 02.02.08.012-9) 8 R$ 10,25 R$ 82,00 
16 16506 SERV - PESQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI ( COD. SUS - 02.02.08.017-0) 5 R$ 4,33 R$ 21,65 
17 16507 SERV - PESQUISA DE BACILO DIFTERICO ( COD. SUS - 02.02.08.018-8) 5 R$ 2,80 R$ 14,00 
18 16508 SERV - PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A (COD. SUS - 

02.02.08.019-6) 
5 R$ 4,33 R$ 21,65 

19 16509 SERV - DETERMINAÇÃO DE FOSFOLIPIDIOS  RELAÇÃO LECITINA-ESFINGOMIELINA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO (COD. SUS - 02.02.09.007-8) 

4 R$ 6,56 R$ 26,24 

20 16510 SERV - DOSAGEM DE FRUTOSE (COD. SUS - 02.02.09.010-8) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
21 16512 SERV - ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO (COD. SUS - 02.02.09.016-7) 3 R$ 6,56 R$ 19,68 
22 16513 SERV - DOSAGEM DE TRIPTOFANO (COD. SUS - 02.02.01.068-6) 3 R$ 3,51 R$ 10,53 
23 16514 SERV - PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE (WAALER-ROSE) (COD. SUS - 02.02.03.101-2) 12 R$ 4,10 R$ 49,20 
24 16515 SERV - PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECÍFICA (COD. SUS - 

02.02.03.103-9) 
24 R$ 9,25 R$ 222,00 

25 16516 SERV - PESQUISA DETRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) (COD. SUS - 
02.02.03.104-7) 

10 R$ 10,00 R$ 100,00 

26 16517 SERV - PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) (COD. SUS - 02.02.03.105-5) 2 R$ 1,77 R$ 3,54 
27 16518 SERV - PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS (COD. SUS - 02.02.03.106-3) 3 R$ 1,77 R$ 5,31 
28 16519 SERV - QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV-1 (COD. SUS - 02.02.03.107-1) 30 R$ 18,00 R$ 540,00 
29 16520 SERV - QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (COD. SUS - 02.02.03.108-0) 30 R$ 168,48 R$ 5.054,40 
30 16521 SERV - REAÇÃO DE MONTENEGRO ID (COD. SUS - 02.02.03.110-1) 3 R$ 2,83 R$ 8,49 
31 16726 SERV - DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) ( COD SUS-  02.02.06.014-4) 2 R$ 11,25 R$ 22,50 
32 16727 SERV - DOSAGEM DE DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) ( COD SUS-  02.02.06.015-2) 2 R$ 11,71 R$ 23,42 
33 16728 SERV - DOSAGEM DE ESTRIOL ( COD SUS-  02.02.06.017-9) 5 R$ 11,55 R$ 57,75 
34 16729 SERV - DOSAGEM DE ESTRONA ( COD SUS-  02.02.06.018-7) 5 R$ 11,12 R$ 55,60 
35 16730 SERV - DOSAGEM DE GASTRINA ( COD SUS-  02.02.06.019-5) 5 R$ 14,15 R$ 70,75 
36 16731 SERV - DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA ( COD SUS-  

02.02.06.020-9) 
10 R$ 15,35 R$ 153,50 

37 16732 SERV - ANTICARDIOLIPINA IGM (COD SUS - 02.02.03.026-1) 48 R$ 10,00 R$ 480,00 
38 16564 SERV - DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE (COD. SUS - 02.02.07.006-9) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
39 16565 SERV - DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO (COD. SUS - 02.02.07.007-7) 5 R$ 2,01 R$ 10,05 
40 16566 SERV - DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS (COD. SUS - 02.02.07.009-3) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
41 16567 SERV - DOSAGEM DE ANFETAMINAS (COD. SUS - 02.02.07.010-7) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
42 16568 SERV - DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS (COD. SUS - 02.02.07.011-5) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
43 16570 SERV - DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS (COD. SUS - 02.02.07.013-1) 10 R$ 13,48 R$ 134,80 
44 16571 SERV - DOSAGEM DE CADMIO (COD. SUS - 02.02.07.014-0) 2 R$ 6,55 R$ 13,10 
45 16563 SERV - DOSAGEM DE CAROTENO (COD. SUS - 02.02.01.023-6) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
46 16560 SERV - DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO (COD. SUS - 02.02.01.011-2) 5 R$ 2,01 R$ 10,05 
47 16561 SERV - DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA (COD. SUS - 02.02.01.015-5) 5 R$ 3,68 R$ 18,40 
48 16562 SERV - DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.01.017-1) 15 R$ 3,68 R$ 55,20 
49 16554 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) (COD. SUS - 

02.02.03.032-6) 
3 R$ 17,16 R$ 51,48 

50 16555 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS (COD. SUS - 02.02.03.033-4) 5 R$ 5,74 R$ 28,70 
51 16556 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS (COD. SUS - 02.02.03.037-7) 3 R$ 9,25 R$ 27,75 
52 16557 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS (COD. SUS - 02.02.03.038-5) 5 R$ 10,00 R$ 50,00 
53 16558 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS (COD. SUS - 02.02.03.039-3) 2 R$ 9,25 R$ 18,50 
54 16559 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS (COD. SUS - 02.02.03.040-7) 2 R$ 3,70 R$ 7,40 
55 16545 SERV - DOSAGEM DE MERCURIO (COD. SUS - 02.02.07.026-3) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
56 16546 SERV - DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA (COD. SUS - 02.02.07.027-1) 15 R$ 4,11 R$ 61,65 
57 16547 SERV - DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA (COD. SUS - 02.02.07.028-0) 3 R$ 10,00 R$ 30,00 
58 16548 SERV - DOSAGEM DE METOTREXATO (COD. SUS - 02.02.07.029-8) 12 R$ 10,00 R$ 120,00 
59 16549 SERV - DOSAGEM DE QUINIDINA (COD. SUS - 02.02.07.030-1) 2 R$ 10,00 R$ 20,00 
60 16550 SERV - DOSAGEM DE SALICILATOS (COD. SUS - 02.02.07.031-0) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
61 16551 SERV - DOSAGEM DE SULFATOS (COD. SUS - 02.02.07.032-8) 3 R$ 3,51 R$ 10,53 
62 16552 SERV - DOSAGEM DE TEOFILINA (COD. SUS - 02.02.07.033-6) 5 R$ 15,65 R$ 78,25 
63 16553 SERV - DOSAGEM DE TIOCIANATO (COD. SUS - 02.02.07.034-4) 2 R$ 3,68 R$ 7,36 
64 16542 SERV - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) (COD. SUS - 02.02.06.022-5) 5 R$ 10,21 R$ 51,05 
65 16543 SERV - DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) (COD. SUS - 02.02.06.025-0) 400 R$ 8,96 R$ 3.584,00 
66 16544 SERV - DOSAGEM DE RENINA (COD. SUS - 02.02.06.031-4) 5 R$ 13,19 R$ 65,95 
67 16536 SERV - CONTAGEM DE LINFOCITOS B (COD. SUS - 02.02.03.001-6) 10 R$ 15,00 R$ 150,00 
68 16537 SERV - CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS (COD. SUS - 02.02.03.003-2) 10 R$ 15,00 R$ 150,00 
69 16540 SERV - EPSTEN BAR VIRUS IGM (COD. SUS - 02.02.03.094-6) 24 R$ 17,16 R$ 411,84 
70 16539 SERV - DETECÇÃO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) (COD. SUS - 

02.02.03.005-9) 
12 R$ 96,00 R$ 1.152,00 

71 16541 SERV - DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA (COD. SUS - 
02.02.03.008-3) 

2.000 R$ 9,25 R$ 18.500,00 

72 16524 SERV - DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) (COD. SUS - 02.02.06.032-2) 2 R$ 15,35 R$ 30,70 
73 16525 SERV - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) (COD. SUS - 

02.02.06.033-0) 
2 R$ 13,11 R$ 26,22 

74 16526 SERV - DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE (COD. SUS - 02.02.06.035-7) 10 R$ 13,11 R$ 131,10 
75 16527 SERV - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.06.036-5) 12 R$ 15,35 R$ 184,20 

01.016.892/0001-81 - LABORATORIO GIMENES LTDA 
Item Código Unid. medida - Material/Serviço Qtd Vl. unit. Vl. total 
1 15098 SERV - ANTICORPO ANTI PEROXIDASE (COD. SUS 02.02.03.055-5) 2 R$ 17,16 R$ 34,32 
2 15114 SERV - ANTÍGENO CARCINO EMBRIONÁRIO CEA (02.02.03.096-2) 60 R$ 13,35 R$ 801,00 
3 15056 SERV - FATOR ANTI NUCLEAR (FAN) (COD.SUS - 02.02.03.059-8) 60 R$ 17,16 R$ 1.029,60 
4 15146 SERV - ROTAVIRUS (COD. SUS - 02.02.04.013-5) 6 R$ 10,25 R$ 61,50 
5 16584 SERV - PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA (COD. SUS - 

02.02.02.040-1) 
2 R$ 25,00 R$ 50,00 

6 16585 SERV - PESQUISA DE CELULAS LE (COD. SUS - 02.02.02.041-0) 16 R$ 4,11 R$ 65,76 
7 16586 SERV - PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ (COD. SUS - 02.02.02.042-8) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
8 16587 SERV - PESQUISA DE FILARIA (COD. SUS - 02.02.02.043-6) 3 R$ 2,73 R$ 8,19 
9 16588 SERV - PESQUISA DE HEMOGLOBINA S (COD. SUS - 02.02.02.044-4) 24 R$ 2,73 R$ 65,52 
10 16494 SERV - PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) ( COD. 

SUS - 02.02.04.011-9) 
3 R$ 1,65 R$ 4,95 

11 16495 SERV - PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES ( COD. SUS - 02.02.04.015-
1)

8 R$ 1,65 R$ 13,20 

12 16496 SERV - PESQUISA DE TRIPSINA  NAS FEZES ( COD. SUS - 02.02.04.016-0) 2 R$ 1,65 R$ 3,30 
13 16497 SERV - CLEARANSE DE FOSFATO ( COD. SUS - 02.02.05.003-3) 1 R$ 3,51 R$ 3,51 
14 16503 SERV - CULTURA PARA HERPESVIRUS ( COD. SUS - 02.02.08.010-2) 5 R$ 4,33 R$ 21,65 
15 16504 SERV - CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS ( COD. SUS - 02.02.08.012-9) 8 R$ 10,25 R$ 82,00 
16 16506 SERV - PESQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI ( COD. SUS - 02.02.08.017-0) 5 R$ 4,33 R$ 21,65 
17 16507 SERV - PESQUISA DE BACILO DIFTERICO ( COD. SUS - 02.02.08.018-8) 5 R$ 2,80 R$ 14,00 
18 16508 SERV - PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A (COD. SUS - 

02.02.08.019-6) 
5 R$ 4,33 R$ 21,65 

19 16509 SERV - DETERMINAÇÃO DE FOSFOLIPIDIOS  RELAÇÃO LECITINA-ESFINGOMIELINA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO (COD. SUS - 02.02.09.007-8) 

4 R$ 6,56 R$ 26,24 

20 16510 SERV - DOSAGEM DE FRUTOSE (COD. SUS - 02.02.09.010-8) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
21 16512 SERV - ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO (COD. SUS - 02.02.09.016-7) 3 R$ 6,56 R$ 19,68 
22 16513 SERV - DOSAGEM DE TRIPTOFANO (COD. SUS - 02.02.01.068-6) 3 R$ 3,51 R$ 10,53 
23 16514 SERV - PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE (WAALER-ROSE) (COD. SUS - 02.02.03.101-2) 12 R$ 4,10 R$ 49,20 
24 16515 SERV - PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECÍFICA (COD. SUS - 

02.02.03.103-9) 
24 R$ 9,25 R$ 222,00 

25 16516 SERV - PESQUISA DETRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) (COD. SUS - 
02.02.03.104-7) 

10 R$ 10,00 R$ 100,00 

26 16517 SERV - PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) (COD. SUS - 02.02.03.105-5) 2 R$ 1,77 R$ 3,54 
27 16518 SERV - PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS (COD. SUS - 02.02.03.106-3) 3 R$ 1,77 R$ 5,31 
28 16519 SERV - QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV-1 (COD. SUS - 02.02.03.107-1) 30 R$ 18,00 R$ 540,00 
29 16520 SERV - QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (COD. SUS - 02.02.03.108-0) 30 R$ 168,48 R$ 5.054,40 
30 16521 SERV - REAÇÃO DE MONTENEGRO ID (COD. SUS - 02.02.03.110-1) 3 R$ 2,83 R$ 8,49 
31 16726 SERV - DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) ( COD SUS-  02.02.06.014-4) 2 R$ 11,25 R$ 22,50 
32 16727 SERV - DOSAGEM DE DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) ( COD SUS-  02.02.06.015-2) 2 R$ 11,71 R$ 23,42 
33 16728 SERV - DOSAGEM DE ESTRIOL ( COD SUS-  02.02.06.017-9) 5 R$ 11,55 R$ 57,75 
34 16729 SERV - DOSAGEM DE ESTRONA ( COD SUS-  02.02.06.018-7) 5 R$ 11,12 R$ 55,60 
35 16730 SERV - DOSAGEM DE GASTRINA ( COD SUS-  02.02.06.019-5) 5 R$ 14,15 R$ 70,75 
36 16731 SERV - DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA ( COD SUS-  

02.02.06.020-9) 
10 R$ 15,35 R$ 153,50 

37 16732 SERV - ANTICARDIOLIPINA IGM (COD SUS - 02.02.03.026-1) 48 R$ 10,00 R$ 480,00 
38 16564 SERV - DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE (COD. SUS - 02.02.07.006-9) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
39 16565 SERV - DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO (COD. SUS - 02.02.07.007-7) 5 R$ 2,01 R$ 10,05 
40 16566 SERV - DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS (COD. SUS - 02.02.07.009-3) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
41 16567 SERV - DOSAGEM DE ANFETAMINAS (COD. SUS - 02.02.07.010-7) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
42 16568 SERV - DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS (COD. SUS - 02.02.07.011-5) 10 R$ 10,00 R$ 100,00 
43 16570 SERV - DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS (COD. SUS - 02.02.07.013-1) 10 R$ 13,48 R$ 134,80 
44 16571 SERV - DOSAGEM DE CADMIO (COD. SUS - 02.02.07.014-0) 2 R$ 6,55 R$ 13,10 
45 16563 SERV - DOSAGEM DE CAROTENO (COD. SUS - 02.02.01.023-6) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
46 16560 SERV - DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO (COD. SUS - 02.02.01.011-2) 5 R$ 2,01 R$ 10,05 
47 16561 SERV - DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA (COD. SUS - 02.02.01.015-5) 5 R$ 3,68 R$ 18,40 
48 16562 SERV - DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.01.017-1) 15 R$ 3,68 R$ 55,20 
49 16554 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) (COD. SUS - 

02.02.03.032-6) 
3 R$ 17,16 R$ 51,48 

50 16555 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS (COD. SUS - 02.02.03.033-4) 5 R$ 5,74 R$ 28,70 
51 16556 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS (COD. SUS - 02.02.03.037-7) 3 R$ 9,25 R$ 27,75 
52 16557 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS (COD. SUS - 02.02.03.038-5) 5 R$ 10,00 R$ 50,00 
53 16558 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS (COD. SUS - 02.02.03.039-3) 2 R$ 9,25 R$ 18,50 
54 16559 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS (COD. SUS - 02.02.03.040-7) 2 R$ 3,70 R$ 7,40 
55 16545 SERV - DOSAGEM DE MERCURIO (COD. SUS - 02.02.07.026-3) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
56 16546 SERV - DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA (COD. SUS - 02.02.07.027-1) 15 R$ 4,11 R$ 61,65 
57 16547 SERV - DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA (COD. SUS - 02.02.07.028-0) 3 R$ 10,00 R$ 30,00 
58 16548 SERV - DOSAGEM DE METOTREXATO (COD. SUS - 02.02.07.029-8) 12 R$ 10,00 R$ 120,00 
59 16549 SERV - DOSAGEM DE QUINIDINA (COD. SUS - 02.02.07.030-1) 2 R$ 10,00 R$ 20,00 
60 16550 SERV - DOSAGEM DE SALICILATOS (COD. SUS - 02.02.07.031-0) 3 R$ 2,01 R$ 6,03 
61 16551 SERV - DOSAGEM DE SULFATOS (COD. SUS - 02.02.07.032-8) 3 R$ 3,51 R$ 10,53 
62 16552 SERV - DOSAGEM DE TEOFILINA (COD. SUS - 02.02.07.033-6) 5 R$ 15,65 R$ 78,25 
63 16553 SERV - DOSAGEM DE TIOCIANATO (COD. SUS - 02.02.07.034-4) 2 R$ 3,68 R$ 7,36 
64 16542 SERV - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) (COD. SUS - 02.02.06.022-5) 5 R$ 10,21 R$ 51,05 
65 16543 SERV - DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) (COD. SUS - 02.02.06.025-0) 400 R$ 8,96 R$ 3.584,00 
66 16544 SERV - DOSAGEM DE RENINA (COD. SUS - 02.02.06.031-4) 5 R$ 13,19 R$ 65,95 
67 16536 SERV - CONTAGEM DE LINFOCITOS B (COD. SUS - 02.02.03.001-6) 10 R$ 15,00 R$ 150,00 
68 16537 SERV - CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS (COD. SUS - 02.02.03.003-2) 10 R$ 15,00 R$ 150,00 
69 16540 SERV - EPSTEN BAR VIRUS IGM (COD. SUS - 02.02.03.094-6) 24 R$ 17,16 R$ 411,84 
70 16539 SERV - DETECÇÃO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) (COD. SUS - 

02.02.03.005-9) 
12 R$ 96,00 R$ 1.152,00 

71 16541 SERV - DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA (COD. SUS - 
02.02.03.008-3) 

2.000 R$ 9,25 R$ 18.500,00 

72 16524 SERV - DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) (COD. SUS - 02.02.06.032-2) 2 R$ 15,35 R$ 30,70 
73 16525 SERV - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) (COD. SUS - 

02.02.06.033-0) 
2 R$ 13,11 R$ 26,22 

74 16526 SERV - DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE (COD. SUS - 02.02.06.035-7) 10 R$ 13,11 R$ 131,10 
75 16527 SERV - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.06.036-5) 12 R$ 15,35 R$ 184,20 

76 16528 SERV - TESTE DE ESTÍMULO DA PROLACTINA/ TSH APÓS TRH (COD. SUS - 02.02.06.040-
3)

6 R$ 12,01 R$ 72,06 

77 16529 SERV - TESTE DE ESTÍMULO DA PROLACTINA APÓS CLORPROMAZINA (COD. SUS - 
02.02.06.041-1) 

3 R$ 12,01 R$ 36,03 

78 16498 SERV - DETERMINAÇÃO DE RETENÇÃO DE T3 ( COD. SUS - 02.02.06.002-0) 3 R$ 12,54 R$ 37,62 
79 16499 SERV - DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO ( COD. SUS - 02.02.06.003-9) 6 R$ 14,69 R$ 88,14 
80 16500 SERV - DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) ( COD. SUS - 

02.02.06.007-1) 
2 R$ 6,72 R$ 13,44 

81 16501 SERV - DOSAGEM DE AMP CICLICO ( COD. SUS - 02.02.06.010-1) 2 R$ 12,01 R$ 24,02 
82 16502 SERV - DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA ( COD. SUS - 02.02.06.011-0) 2 R$ 11,53 R$ 23,06 
83 16490 SERV - TESTES ALERGICOS DE CONTATO ( COD. SUS - 02.02.03.114-4) 3 R$ 1,77 R$ 5,31 
84 16491 SERV - TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA ( COD. SUS - 02.02.03.115-2) 3 R$ 1,77 R$ 5,31 
85 16492 SERV - DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE 

HUMANO IGA ( COD. SUS - 02.02.03.118-7) 
2 R$ 18,55 R$ 37,10 

86 16493 SERV - DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO ( COD. SUS - 02.02.03.119-5) 2 R$ 17,16 R$ 34,32 
87 16486 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

(COD. SUS - 02.02.03.091-1) 
6 R$ 18,55 R$ 111,30 

88 16487 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA -HERPES 
ZOSTER (COD. SUS - 02.02.03.093-8) 

5 R$ 17,16 R$ 85,80 

89 16488 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES (COD. SUS - 
02.02.03.095-4) 

12 R$ 17,16 R$ 205,92 

90 16489 SERV - PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)  (COD. SUS - 02.02.03.099-7) 2 R$ 60,00 R$ 120,00 
91 16480 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 

ZOSTER  (COD. SUS - 02.02.03.082-2) 
12 R$ 17,16 R$ 205,92 

92 16481 SERV -PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES  (COD. SUS - 
02.02.03.084-9) 

12 R$ 17,16 R$ 205,92 

93 16482 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS  (COD. SUS - 02.02.03.086-5) 2 R$ 10,00 R$ 20,00 
94 16483 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA  (COD. SUS - 02.02.03.087-3) 12 R$ 18,55 R$ 222,60 
95 16484 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI  (COD. SUS - 

02.02.03.088-1) 
6 R$ 9,25 R$ 55,50 

96 16485 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 
AMARELA)  (COD. SUS - 02.02.03.090-3 

2 R$ 20,00 R$ 40,00 

97 16474 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 
RESPIRATÓRIO (COD. SUS - 02.02.03.071-7) 

2 R$ 18,55 R$ 37,10 

98 16475 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA (COD. SUS - 02.02.03.072-5) 5 R$ 17,16 R$ 85,80 
99 16476 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

(COD. SUS - 02.02.03.073-3) 
5 R$ 2,83 R$ 14,15 

100 16477 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS (COD. SUS - 02.02.03.075-0) 3 R$ 9,25 R$ 27,75 
101 16478 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI  (COD. SUS - 

02.02.03.077-6) 
5 R$ 9,25 R$ 46,25 

102 16479 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 
AMARELA)  (COD. SUS - 02.02.03.079-2) 

2 R$ 30,00 R$ 60,00 

103 16455 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS  (COD SUS - 
02.02.03.051-2) 

2 R$ 10,00 R$ 20,00 

104 16468 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA (COD SUS - 02.02.03.052-0) 2 R$ 17,16 R$ 34,32 
105 16469 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS (COD SUS - 02.02.03.053-9) 5 R$ 4,10 R$ 20,50 
106 16470 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS (COD SUS - 02.02.03.055-5) 24 R$ 17,16 R$ 411,84 
107 16471 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO (COD SUS - 02.02.03.057-1) 24 R$ 17,16 R$ 411,84 
108 16472 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (COD SUS - 02.02.03.059-8) 24 R$ 17,16 R$ 411,84 
109 16473 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS  (COD SUS - 02.02.03.060-1) 10 R$ 17,16 R$ 171,60 
110 14548 SERV - DOSAGEM DE GALACTOSE  (COD SUS - 02.02.01.045-7) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
111 15094 SERV - DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE  (COD SUS - 02.02.01.048-

1)
2 R$ 3,68 R$ 7,36 

112 15173 SERV - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  (COD SUS - 02.02.01.050-3) 300 R$ 7,86 R$ 2.358,00 
113 16688 SERV - DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO (COD SUS-  02.02.12.002-3) 2 R$ 1,37 R$ 2,74 
114 16689 SERV - FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH-HR (COD SUS-  02.02.12.003-1) 2 R$ 10,65 R$ 21,30 
115 16690 SERV - IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 

HEMACIAS (COD SUS-  02.02.12.004-0) 
2 R$ 10,65 R$ 21,30 

116 16691 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUIÇÃO (COD 
SUS-  02.02.12.005-8) 

2 R$ 5,79 R$ 11,58 

117 16692 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 370C (COD SUS-  
02.02.12.006-6) 

2 R$ 5,79 R$ 11,58 

118 16693 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO (COD SUS-  
02.02.12.007-4) 

4 R$ 5,79 R$ 23,16 

119 16694 SERV - PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) (COD SUS-  02.02.12.008-2) 4 R$ 1,37 R$ 5,48 
120 16695 SERV - TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) (COD SUS-  02.02.12.009-0) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
121 16646 SERV - TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA (COD SUS-  

02.02.06.042-0) 
3 R$ 12,01 R$ 36,03 

122 16697 SERV - DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA (COD SUS-  02.02.01.051-1) 2 R$ 3,68 R$ 7,36 
123 16698 SERV - DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE (COD SUS-  02.02.01.052-0) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
124 16699 SERV - DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE (COD SUS-  02.02.01.054-6) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
125 16700 SERV - DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS (COD SUS-  02.02.01.057-0) 12 R$ 2,01 R$ 24,12 
126 16720 SERV - DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE ( COD SUS-  02.02.02.016-9) 12 R$ 4,11 R$ 49,32 
127 16721 SERV - DOSAGEM DE FATOR II ( COD SUS-  02.02.02.018-5) 8 R$ 5,31 R$ 42,48 
128 16722 SERV - DOSAGEM DE FATOR IX ( COD SUS-  02.02.02.019-3) 8 R$ 7,61 R$ 60,88 
129 16723 SERV - DOSAGEM DE FATOR VIII ( COD SUS-  02.02.02.022-3) 8 R$ 6,63 R$ 53,04 
130 16724 SERV - DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) ( COD SUS-  02.02.02.023-1) 8 R$ 15,00 R$ 120,00 
131 16725 SERV - DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) ( COD SUS-  02.02.02.024-0) 12 R$ 18,91 R$ 226,92 
132 16715 SERV - DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA ( COD SUS-  02.02.07.015-8) 3 R$ 17,53 R$ 52,59 
133 16716 SERV - DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA ( COD SUS-  02.02.07.016-6) 3 R$ 4,11 R$ 12,33 
134 16717 SERV - DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA ( COD SUS-  02.02.07.021-2) 2 R$ 15,65 R$ 31,30 
135 16718 SERV - DOSAGEM DE FENOL ( COD SUS-  02.02.07.023-9) 2 R$ 2,05 R$ 4,10 
136 16719 SERV - DOSAGEM DE FORMALDEIDO ( COD SUS-  02.02.07.024-7) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
137 16572 SERV - DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO (COD. SUS - 

02.02.01.002-3) 
200 R$ 2,01 R$ 402,00 

138 16573 SERV - DETERMINAÇÃO DECROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS (COD. SUS - 
02.02.01.003-1) 

2 R$ 15,65 R$ 31,30 

139 16574 SERV - DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA COM INDUÇÃO POR CORTISONA (5 
DOSAGENS) (COD. SUS - 02.02.01.005-8) 

5 R$ 6,55 R$ 32,75 

140 16575 SERV - DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA COM INDUÇÃO POR CORTISONA (4 
DOSAGENS) (COD. SUS - 02.02.01.006-6) 

5 R$ 3,68 R$ 18,40 

141 16576 SERV - DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE (COD. SUS - 02.02.01.009-0) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
142 16577 SERV - DOSAGEM DE ACETONA (COD. SUS - 02.02.01.010-4) 2 R$ 1,85 R$ 3,70 
143 16578 SERV - DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) (COD. SUS - 02.02.02.005-

3)
2 R$ 2,73 R$ 5,46 

144 16579 SERV - DETERMINAÇÃO DESULFO-HEMOGLOBINA (COD. SUS - 02.02.02.006-1) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
145 16580 SERV - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.02.008-

8)
10 R$ 2,73 R$ 27,30 

146 16581 SERV - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS (COD. SUS - 
02.02.02.011-8) 

2 R$ 5,79 R$ 11,58 

147 16582 SERV - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBINA (COD. SUS - 02.02.02.012-6) 5 R$ 2,85 R$ 14,25 
148 16590 SERV - PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA (COD. SUS - 02.02.02.048-7) 5 R$ 4,11 R$ 20,55 
149 16591 SERV - RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (COD. SUS - 

02.02.02.051-7) 
2 R$ 2,73 R$ 5,46 

150 16592 SERV - TESTE DE AGREGAÇÃO DE PLAQUETAS (COD. SUS - 02.02.02.052-5) 2 R$ 12,00 R$ 24,00 
151 16593 SERV - TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) (COD. SUS - 02.02.02.053-3) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
152 16594 SERV - TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) (COD. SUS - 02.02.02.054-1) 2 R$ 2,73 R$ 5,46 
153 16595 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO (COD. SUS - 02.02.03.041-5) 2 R$ 5,83 R$ 11,66 
154 16597 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL (COD. SUS - 

02.02.03.043-1) 
2 R$ 17,16 R$ 34,32 

155 16598 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS (COD. SUS - 02.02.03.044-0) 2 R$ 9,25 R$ 18,50 
156 16599 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) (COD. SUS - 

02.02.03.045-8) 
2 R$ 10,00 R$ 20,00 

157 16600 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES  (COD. SUS - 02.02.03.046-
6)

1 R$ 9,70 R$ 9,70 

158 16601 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO  (COD. SUS - 02.02.03.048-2) 2 R$ 10,00 R$ 20,00 
159 16604 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS (COD. SUS - 02.02.03.061-0) 2 R$ 10,00 R$ 20,00 
160 16605 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA (COD. SUS - 02.02.03.062-8) 3 R$ 17,16 R$ 51,48 
161 16666 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) (COD SUS-  

02.02.09.021-3) 
1 R$ 9,70 R$ 9,70 

162 16607 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBE) (COD. SUS - 02.02.03.064-4) 

12 R$ 18,55 R$ 222,60 

163 16608 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA (COD. SUS - 02.02.03.065-2) 4 R$ 7,78 R$ 31,12 
164 16609 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII (COD. SUS - 

02.02.03.066-0) 
2 R$ 9,71 R$ 19,42 

165 16610 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) (COD. 
SUS - 02.02.03.068-7) 

3 R$ 18,55 R$ 55,65 

166 16611 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO (COD. SUS - 
02.02.03.069-5) 

2 R$ 9,25 R$ 18,50 

167 16612 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS (COD. 
SUS - 02.02.03.070-9) 

6 R$ 4,10 R$ 24,60 

168 16613 SERV - DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL (COD. SUS - 02.02.04.001-1) 2 R$ 1,65 R$ 3,30 
169 16614 SERV - DOSAGEM DE GORDURA FECAL (COD. SUS - 02.02.04.002-0) 2 R$ 3,04 R$ 6,08 
170 16615 SERV - EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL (COD. SUS - 02.02.04.003-8) 10 R$ 3,04 R$ 30,40 
171 16616 SERV - IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS (COD. SUS - 02.02.04.004-6) 2 R$ 1,65 R$ 3,30 
172 16617 SERV - CLEARANCE DE UREIA (COD. SUS - 02.02.05.004-1) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
173 16618 SERV - DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) (COD. SUS - 02.02.05.007-6) 2 R$ 3,70 R$ 7,40 
174 16619 SERV - DOSAGEM DE CITRATO (COD. SUS - 02.02.05.008-4) 4 R$ 2,01 R$ 8,04 
175 16620 SERV - DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA (COD. SUS - 02.02.05.009-2) 12 R$ 8,12 R$ 97,44 
176 16621 SERV - DOSAGEM DE OXALATO (COD. SUS - 02.02.05.010-6) 2 R$ 3,68 R$ 7,36 
177 16622 SERV - DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS (COD. SUS - 

02.02.05.012-2) 
2 R$ 3,04 R$ 6,08 

178 16623 SERV - EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINÁRIOS (COD. SUS - 02.02.05.013-0) 2 R$ 3,70 R$ 7,40 
179 16624 SERV - DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA (COD. SUS - 

02.02.01.034-1) 
2 R$ 3,51 R$ 7,02 

180 16625 SERV - DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA (COD. SUS - 02.02.01.035-0) 2 R$ 3,51 R$ 7,02 
181 16626 SERV - DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) (COD. SUS 

- 02.02.01.037-6) 
2 R$ 3,68 R$ 7,36 

182 16627 SERV - PESQUISA/DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) (COD. SUS - 
02.02.05.014-9) 

2 R$ 3,70 R$ 7,40 

183 16628 SERV - PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.015-7) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
184 16629 SERV - PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.016-5) 2 R$ 3,70 R$ 7,40 
185 16630 SERV - PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA  (COD. SUS - 

02.02.05.017-3) 
2 R$ 2,04 R$ 4,08 

186 16632 SERV - PESQUISA DE CISTINA NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.019-0) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
187 16633 SERV - PESQUISA DECOPROPORFIRINA NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.020-3) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
188 16634 SERV - PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA  (COD. SUS - 

02.02.05.021-1) 
6 R$ 3,70 R$ 22,20 

189 16635 SERV - PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.022-0) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
190 16636 SERV - PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA  (COD. SUS - 02.02.05.023-8) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
191 16637 SERV - PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA (COD SUS-  02.02.05.024-6) 2 R$ 3,36 R$ 6,72 
192 16639 SERV - PESQUISA DE LACTOSE  NA URINA (COD SUS-  02.02.05.027-0) 1 R$ 2,04 R$ 2,04 
193 16640 SERV - PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS  NA URINA (COD SUS-  02.02.05.028-9) 1 R$ 3,70 R$ 3,70 
194 16641 SERV - PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO  NA URINA (COD SUS-  02.02.05.029-7) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
195 16642 SERV - PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) (COD SUS-  

02.02.05.030-0) 
3 R$ 4,44 R$ 13,32 

196 16643 SERV - PESQUISA DE TIROSINA NA URINA (COD SUS-  02.02.05.031-9) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
197 16644 SERV - PROVA DE DILUIÇÃO (URINA) (COD SUS-  02.02.05.032-7) 2 R$ 2,04 R$ 4,08 
198 16645 SERV - DETERMINAÇÃO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE (COD SUS-  02.02.06.001-2) 48 R$ 12,54 R$ 601,92 
199 16647 SERV - TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON (COD SUS-  02.02.06.043-8) 1 R$ 12,01 R$ 12,01 
200 16646 SERV - TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA (COD SUS-  

02.02.06.042-0) 
4 R$ 12,01 R$ 48,04 

201 16648 SERV - TESTE DESUPRESSÃO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA (COD SUS-  
02.02.06.044-6) 

6 R$ 12,01 R$ 72,06 

202 16649 SERV - TESTE DE SUPRESSÃO DO HGH APOS GLICOSE (COD SUS-  02.02.06.045-4) 4 R$ 12,01 R$ 48,04 
203 16650 SERV - TESTE PARA INVESTIGAÇÃO DO DIABETES INSIPIDUS (COD SUS-  02.02.06.046-2) 1 R$ 8,43 R$ 8,43 
204 16651 SERV - PESQUISA DE MACROPROLACTINA (COD SUS-  02.02.06.047-0) 1 R$ 12,15 R$ 12,15 
205 16653 SERV - DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO (COD SUS-  02.02.07.002-6) 2 R$ 2,23 R$ 4,46 
206 16654 SERV - DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO (COD SUS-  02.02.07.003-4) 2 R$ 3,68 R$ 7,36 
207 16655 SERV - DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO (COD SUS-  02.02.07.004-2) 1 R$ 2,04 R$ 2,04 
208 16656 SERV - PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY (COD SUS-  02.02.08.020-0) 2 R$ 2,80 R$ 5,60 
209 16657 SERV - PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI (COD SUS-  02.02.08.021-8) 2 R$ 4,33 R$ 8,66 
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210 16658 SERV - PESQUISA DE LEPTOSPIRAS (COD SUS-  02.02.08.022-6) 3 R$ 2,80 R$ 8,40 
211 16659 SERV - PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM (COD SUS-  02.02.08.023-4) 2 R$ 5,04 R$ 10,08 
212 16660 SERV - ADENOGRAMA (COD SUS-  02.02.09.002-7) 2 R$ 5,79 R$ 11,58 
213 16661 SERV - CITOLOGIA PARA CLAMIDIA (COD SUS-  02.02.09.003-5) 2 R$ 4,33 R$ 8,66 
214 16662 SERV - CITOLOGIA PARA HERPESVIRUS (COD SUS-  02.02.09.004-3) 2 R$ 4,33 R$ 8,66 
215 16663 SERV - ESPLENOGRAMA (COD SUS-  02.02.09.017-5) 1 R$ 5,79 R$ 5,79 
216 16664 SERV - EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 

CELULAS (COD SUS-  02.02.09.018-3 
2 R$ 1,89 R$ 3,78 

217 16665 SERV - MIELOGRAMA (COD SUS-  02.02.09.019-1) 2 R$ 5,79 R$ 11,58 
218 16666 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) (COD SUS-  

02.02.09.021-3) 
1 R$ 9,70 R$ 9,70 

219 16667 SERV - DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA (COD SUS-  02.02.09.022-1) 1 R$ 2,01 R$ 2,01 
220 16668 SERV - PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR (COD SUS-  02.02.09.023-0) 2 R$ 1,89 R$ 3,78 
221 16669 SERV - PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS (COD SUS-  02.02.09.024-8) 1 R$ 1,89 R$ 1,89 
222 16670 SERV - PESQUISA DE CRISTAIS COM LUZ POLARIZADA (COD SUS-  02.02.09.025-6) 3 R$ 1,89 R$ 5,67 
223 16671 SERV - PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES (COD SUS-  

02.02.09.027-2) 
2 R$ 1,89 R$ 3,78 

224 16672 SERV - REAÇÃO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES (COD SUS-  
02.02.09.032-9) 

1 R$ 1,89 R$ 1,89 

225 16673 SERV - TESTE DE CLEMENTS (COD SUS-  02.02.09.033-7) 1 R$ 1,89 R$ 1,89 
226 16674 SERV - TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECREÇÃO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 

(COD SUS-  02.02.09.034-5) 
1 R$ 4,69 R$ 4,69 

227 16675 SERV - TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO (COD SUS-  02.02.09.035-3) 1 R$ 4,69 R$ 4,69 
228 16676 SERV - DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURAÇÃO (C/ TECNICA 

DE BANDAS)  (COD SUS-  02.02.10.001-4) 
2 R$ 32,48 R$ 64,96 

229 16677 SERV - DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES 
CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS)  (COD SUS-  02.02.10.002-2) 

2 R$ 32,48 R$ 64,96 

230 16678 SERV - DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE 
BANDAS)  (COD SUS-  02.02.10.003-0) 

2 R$ 32,48 R$ 64,96 

231 16679 SERV - DETECÇÃO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) (COD 
SUS-  02.02.11.001-0) 

2 R$ 8,80 R$ 17,60 

232 16680 SERV - DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HEMOGLOBINOPATIAS 
(CONFIRMATORIO) (COD SUS-  02.02.11.002-8) 

2 R$ 66,00 R$ 132,00 

233 16681 SERV - DETECÇÃO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) (COD SUS-  
02.02.11.003-6) 

1 R$ 66,00 R$ 66,00 

234 16682 SERV - DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE/DIAGNOSTICO TARDIO) (COD SUS-  
02.02.11.004-4) 

2 R$ 5,50 R$ 11,00 

235 16683 SERV - DOSAGEM DE FENILALANINA  E TSH OU T4 (COD SUS-  02.02.11.005-2) 2 R$ 12,10 R$ 24,20 
236 16684 SERV - DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECÇÃO DA VARIANTE DE 

HEMOGLOBINA (COD SUS-  02.02.11.006-0) 
2 R$ 20,90 R$ 41,80 

237 16685 SERV - DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA (COD SUS-  02.02.11.007-9) 1 R$ 5,50 R$ 5,50 
238 16686 SERV - DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE/DIAGNOSTICO TARDIO) (COD SUS-  

02.02.11.008-7) 
100 R$ 13,20 R$ 1.320,00 

239 16687 SERV - DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS (COD SUS-  02.02.12.001-
5)

3 R$ 10,65 R$ 31,95 

240 16709 SERV - ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS ( COD SUS-  02.02.01.071-6) 3 R$ 3,68 R$ 11,04 
241 16710 SERV - ROVA DA D-XILOSE ( COD SUS-  02.02.01.074-0) 1 R$ 3,68 R$ 3,68 
242 16711 SERV - TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA/ HIPOGLICEMIANTES ORAIS ( COD SUS-  

02.02.01.075-9) 
1 R$ 6,55 R$ 6,55 

243 16712 SERV - DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D ( COD SUS-  02.02.01.076-7) 12 R$ 15,24 R$ 182,88 
244 16713 SERV - CITOQUIMICA HEMATOLOGICA ( COD SUS-  02.02.02.001-0) 2 R$ 6,48 R$ 12,96 
245 16714 SERV - DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR ( COD SUS-  

02.02.02.004-5) 
4 R$ 2,73 R$ 10,92 

246 16701 SERV - DOSAGEM DE FATOR XI ( COD SUS-  02.02.02.026-6) 4 R$ 9,11 R$ 36,44 
247 16702 SERV - DOSAGEM DE FATOR XII ( COD SUS-  02.02.02.027-4) 4 R$ 10,51 R$ 42,04 
248 16703 SERV - DOSAGEM DE FATOR XIII ( COD SUS-  02.02.02.028-2) 4 R$ 6,66 R$ 26,64 
249 16704 SERV - DOSAGEM DE FIBRINOGENIO ( COD SUS-  02.02.02.029-0) 24 R$ 4,60 R$ 110,40 
250 16705 SERV - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 370C ( COD SUS-  02.02.02.031-

2)
1 R$ 2,73 R$ 2,73 

251 16706 SERV - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL ( COD SUS-  02.02.02.032-0) 1 R$ 2,73 R$ 2,73 
252 16707 SERV - DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA ( COD SUS-  02.02.02.033-9) 3 R$ 2,73 R$ 8,19 
253 16708 SERV - DOSAGEM DE PLASMINOGENIO ( COD SUS-  02.02.02.034-7) 2 R$ 4,11 R$ 8,22 
254 16530 SERV - GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C (COD. SUS - 02.02.03.021-0) 2 R$ 298,48 R$ 596,96 
255 16531 SERV - IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS (COD. SUS - 02.02.03.022-9) 12 R$ 17,16 R$ 205,92 
256 16532 SERV - IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) (COD. SUS 

- 02.02.03.023-7) 
1 R$ 80,00 R$ 80,00 

257 16533 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI (COD. SUS - 
02.02.03.028-8) 

1 R$ 17,16 R$ 17,16 

258 16534 SERV - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) (COD. SUS - 
02.02.03.029-6) 

10 R$ 85,00 R$ 850,00 

259 16535 SERV - DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA (COD. SUS - 02.02.03.020-2) 2.000 R$ 2,83 R$ 5.660,00 
260 15091 SERV - CICLOSPORINA  - (COD SUS 02.02.07.018-2) 600 R$ 58,61 R$ 35.166,00 
261 15092 SERV - CICLOSPORINA 2 AMOSTRAS  (COD. SUS - 02.02.07.018-2) 600 R$ 58,61 R$ 35.166,00 
262 15051 SERV - ÁCIDO FÓLICO (COD SUS - 02.02.01.040-6) 12 R$ 15,65 R$ 187,80 
263 17533 UNID - EXAME DE HEMOGRAMA (CO. SUS - 02.02.02.038-0) 6.000 R$ 4,11 R$ 24.660,00 
264 17534 UNID - EXAME DE HEMATÓCRITO(COD. SUS - 02.02.02.037-1) 1.000 R$ 1,53 R$ 1.530,00 
265 17535 UNID - EXAME DE HEMOGLOBINA (COD. SUS - 02.02.02.030-4) 1.000 R$ 1,53 R$ 1.530,00 
266 17536 UNID - EXAME DE CONTAGEM DE PLAQUETAS(COD. SUS - 02.02.02.002-9) 1.000 R$ 2,73 R$ 2.730,00 
267 17537 UNID - EXAME TAP (COD. SUS - 02.02.02.014-2) 2.000 R$ 2,73 R$ 5.460,00 
268 17538 UNID - EXAME TTPa (COD. SUS - 02.02.02.013-4) 1.500 R$ 5,77 R$ 8.655,00 
269 17541 UNID - EXAME DE GLICOSE(COD. SUS - 02.02.01.047-3) 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00 
270 17542 UNID - EXAME DE URÉIA(COD. SUS - 02.02.01.069-4) 3.500 R$ 1,85 R$ 6.475,00 
271 17543 UNID - EXAME DE CREATININA (COD. SUS - 02.02.01.031-7) 3.500 R$ 1,85 R$ 6.475,00 
272 17544 UNID - EXAME DE SÓDIO (COD. SUS - 02.02.01.063-5) 3.500 R$ 1,85 R$ 6.475,00 
273 17545 UNID - EXAME DE POTÁSSIO (COD. SUS - 02.02.01.060-0) 3.500 R$ 1,85 R$ 6.475,00 
274 6935 UNID - EXAME DE CALCIO (COD. SUS - 02.02.01.021-0) 200 R$ 1,85 R$ 370,00 
275 17546 UNID - EXAME DE CALCIO IONIZADO (COD. SUS - 02.02.01.022-8) 200 R$ 3,51 R$ 702,00 
276 17547 UNID - EXAME DE FÓSFORO (COD. SUS - 02.02.01.043-0) 100 R$ 1,85 R$ 185,00 
277 17548 UNID - EXAME DE MAGNÉSIO (COD. SUS - 02.02.01.056-2) 100 R$ 2,01 R$ 201,00 
278 17550 UNID - EXAME DE CK (COD. SUS - 02.02.01.032-5) 150 R$ 3,68 R$ 552,00 
279 17551 UNID - EXAME DE CK-MB (COD. SUS - 02.02.01.033-3) 150 R$ 4,12 R$ 618,00 

280 17552 UNID - EXAME DE CLORO (COD. SUS - 02.02.01.026-0) 100 R$ 1,85 R$ 185,00 
281 17553 UNID - EXAME DE ÁCIDO ÚRICO (COD. SUS - 02.02.01.012-0) 100 R$ 1,85 R$ 185,00 
282 17554 UNID - EXAME DE COLESTEROL (COD. SUS - 02.02.01.029-5) 200 R$ 1,85 R$ 370,00 
283 17555 UNID - EXAME DE HDL - COLESTEROL (COD. SUS - 02.02.01.027-9) 200 R$ 3,51 R$ 702,00 
284 17556 UNID - EXAME DE TRIGLICERÍDEOS (COD. SUS - 02.02.01.067-8) 200 R$ 3,51 R$ 702,00 
285 17557 UNID - EXAME DE TRANSAMINASE OXALOACÉTICA (TGO) (COD. SUS - 02.02.01.064-3) 300 R$ 2,01 R$ 603,00 
286 17558 UNID - EXAME DE TRANSAMINASE PIRÚVICA (TGP) (COD. SUS - 02.02.01.065-1) 300 R$ 2,01 R$ 603,00 
287 17559 UNID - EXAME DE FOSFATASE ALCALINA (COD. SUS - 02.02.01.042-2) 300 R$ 2,01 R$ 603,00 
288 17560 UNID - EXAME DE GAMA GT (COD. SUS - 02.02.01.046-5) 300 R$ 3,51 R$ 1.053,00 
289 17561 UNID - EXAME DE BILIRRUBINA TOTAL (COD. SUS - 02.02.01.020-1) 300 R$ 2,01 R$ 603,00 
290 17562 UNID - EXAME DE BILIRRUBINA DIRETA (COD. SUS - 02.02.01.020-1) 300 R$ 2,01 R$ 603,00 
291 17563 UNID - EXAME DE PROTEINAS TOTAIS (COD. SUS - 02.02.01.061-9) 80 R$ 1,40 R$ 112,00 
292 17564 UNID - EXAME DE ALBUMINA (COD. SUS - 02.02.01.061-9) 150 R$ 1,40 R$ 210,00 
293 17565 UNID - EXAME DE AMILASE (COD. SUS - 02.02.01.018-0) 200 R$ 2,25 R$ 450,00 
294 17566 UNID - EXAME DE LIPASE (COD. SUS - 02.02.01.055-4) 200 R$ 2,25 R$ 450,00 
295 17567 UNID - EXAME DE COLINESTERASE (COD. SUS - 02.02.01.030-9) 15 R$ 3,68 R$ 55,20 
296 17568 UNID - EXAME DE DESIDROGENASE LÁCTICA (COD. SUS - 02.02.01.036-8) 500 R$ 3,68 R$ 1.840,00 
297 17569 UNID - EXAME DE PROTEINÚRIA (COD. SUS - 02.02.05.011-4) 100 R$ 2,04 R$ 204,00 
298 17570 UNID - EXAME DE ANTI HIV (COD. SUS - 02.02.03.030-0) 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 
299 17571 UNID - EXAME DE HBsAg (COD. SUS - 02.02.03.097-0) 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 
300 17572 UNID - EXAME DE ANTI HCV (COD. SUS - 02.02.03.067-9) 100 R$ 18,55 R$ 1.855,00 
301 17573 UNID - EXAME DE BETA HCG (COD. SUS - 02.02.06.021-7) 50 R$ 7,85 R$ 392,50 
302 17574 UNID - EXAME DE GASOMETRIA (COD. SUS - 02.02.01.073-2) 2.500 R$ 15,65 R$ 39.125,00 
303 17575 UNID - EXAME DE LACTATO (COD. SUS - 02.02.01.053-8) 2.000 R$ 3,68 R$ 7.360,00 
304 15156 SERV - CA 125 (CO. SUS - 02.02.03.121-7) 24 R$ 13,35 R$ 320,40 
Valor total do Licitante e da Licitação: R$ 260.904,21 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua publicação.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hos-
pital Municipal São José não será obrigado a contratar os exames referido 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detento-
ra, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação de serviço, quando os quantitativos forem superiores aos previs-
tos em ata, em conformidade com o artigo 11, § 2º, do Decreto Municipal 
14.040/07, desde que esta prestação não prejudique as obrigações anterior-
mente assumidas.
3.2. O Hospital Municipal São José, órgão gerenciador do SRP será res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.
3.3. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado na Cláusula Primeira da presente ata, 
de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial S.R.P nº 
015/2014.
3.4. Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do  Pregão Presencial 
S.R.P nº 015/2014, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
3.5. O preço unitário a ser pago por serviço será o constante da proposta 
apresentada ao Pregão Presencial S.R.P nº 015/2014, pela empresa deten-
tora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL E EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A coleta do material deverá ser em dois períodos diários, sendo uma 
coleta no período matutino no horário das 11h00min e outra coleta no perí-
odo vespertino das 16h00min. 
4.1.1. O transporte das amostras biológicas fica sob responsabilidade do 
laboratório contratado e deverá obedecer as boas práticas em Laboratório 
Clínico. 
4.2. A entrega dos resultados dos exames se dará em até 10  (dias) dias cor-
ridos, após coleta, exceto, o item 259 e os itens compreendidos entre 263 a 
303 que somente serão solicitados em situações emergênciais ocasionadas 
pela paralisação temporária do Setor de Análises Clínicas do Hospital de 
realizar tais exames, no qual devem ter seus resultados disponibilizados ou 
entregues no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A não observância deste 
prazo incorrerá nas penalidades previstas no edital e no contrato.
4.2.1. Exames que excepcionalmente demandem tempo superior a 10 (dez) 
dias, deverão ser reportados ao Hospital indicando o tempo necessário para 
entrega de resultados.
4.2.2. Os resultados dos exames devem ser entregues, no horário das 
08h30min às 17h00min, em laudos impressos, assinados/laudados pelo 
Laboratório contratado e deve ser disponibilizado o acesso on-line. Os 
exames devem ser laudados por profissional especialista na área.  
4.3. A coleta do material, bem como, a entrega dos resultados dos exames 
deverá ser realizada no Serviço de Análises Clínicas nos horários estabe-
lecidos anteriormente. Para horários diferenciados o Serviço de Análises 
Clínicas deverá ser previamente consultado da disponibilidade. 
4.4. Os exames entregues estarão passíveis de devolução posterior, após 
análise de verificação de qualidade e da conformidade com o especificado 
no edital. 
4.5. Na eventualidade de serem verificados defeitos, falhas ou imperfeições 
que impeçam a utilização dos resultados do exame, o fornecedor deverá 
sanar as incorreções, no prazo máximo de 48 horas, contados do recebi-
mento da notificação. 
4.6. O(s) exames(s) será(ão) considerado(s) aceito(s), após a conferência 
pelo setor competente do Hospital esta conferência se baseará nos seguin-
tes pontos:
I - Os exames somente serão recebidos acompanhados de nota fiscal, a qual 
deve ser entregue em duas vias;
II - A Nota Fiscal deve conter no mínimo: Razão Social, data de emissão e 
data da entrega dos exames, nome, endereço e CNPJ/MF do Hospital Mu-
nicipal São José, descrição, valor unitário e total dos exames, valor total da 
nota, número do processo e número do empenho global;
III - A quantidade de exames indicada na Nota Fiscal  deve estar em con-
formidade com a quantidade de exames realizados. Esta quantidade nunca 
poderá ultrapassar a quantidade empenhada;
IV - Os exames deverão ser entregues de acordo com os prazos estabele-
cidos em edital ;
V  - O aceite dos exames está condicionado a verificação das especificações 
constantes no edital.
4.7. A CONTRATADA deverá ter funcionamento de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, com expediente aos sábado, domingos e feriados.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas provenientes do objeto desta licitação, correrão pela Do-
tação Orçamentária nº 47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.
00 - código reduzido 05, e pela rubrica que vier a substituí-la no próximo 
exercício.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação da proponente vencedora do presente Pregão Presencial 
será representada pela expedição da nota de empenho, no qual constará, 
no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do objeto 
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos exames.
6.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e eventualmente o contrato de 
execução, a empresa obriga-se a executar o serviço registrado, conforme 
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
exames, mediante apresentação da Nota Fiscal, emitida em nome do Hos-
pital Municipal São José e liquidada pelo Serviço de Análises Clínicas.
6.1.1. Em operações em que seja incidente o imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, fica o contratado obrigado a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal (físi-
ca), modelo 1 ou 1-, conforme determina a cláusula segunda do Protocolo 
ICMS 42, de 03 de julho de 2009.
6.2. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária transmitida 
ao Banco do Brasil S.A, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pela contratada. É vedada expressamente a realização de cobran-
ça de forma diversa da estipulada neste edital, em especial a cobrança ban-
cária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título.
6.3. O HOSPITAL irá reter sobre o valor da Nota Fiscal os percentuais 
referente aos Tributos devidos, conforme suas alíquotas, de acordo com a 
legislação aplicável a espécie.
6.4. Junto à fatura de pagamento a CONTRATADA deverá anexar cópia 
dos documentos abaixo, sob pena de não liquidação da mesma. Caso a 
empresa seja isenta ou imune de algum tributo, deverá enviar declaração 
anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

6.5. As notas fiscais, quando do fornecimento à administração pública 
municipal, estadual ou federal, no âmbito do Estado de Santa Catarina, 
deverão ser emitidas eletronicamente, em atendimento ao Decreto Estadual 
413/2011.
6.6. A não apresentação dos documentos enumerados no item 6.4. impli-

cará na suspensão do pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.
6.7. No caso de existência de erros o Hospital devolverá a Nota Fiscal, 
dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data 
da entrega, passando a contar novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação.
6.8. Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (fac-
toring).
6.9. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços, seja 
por falta ou omissão que venha a se verificar na proposta.
6.10. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do Hospital, 
será aplicado como índice de atualização monetária o INPC - Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor.
6.11. Fica vedada qualquer solicitação de reajuste sobre o valor dos exa-
mes, a excecão daqueles autorizados pelo Ministério da Saúde mediante 
atualização da tabela SIGTAP, mantendo-se o desconto ofertado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A execução do objeto licitado só estará autorizada mediante recebi-
mento de nota de empenho.
8.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.
8.3. Os serviços deverão ser prestados acompanhados da Nota Fiscal/Fa-
tura correspondente.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. As penalidades que poderão ser aplicadas a CONTRATADA são as 
previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 
4.832/03 e alterações posteriores, no Edital e no eventual contrato.
9.2. Penalidades que poderão ser cominadas a CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação após 
verificação do descumprimento contratual.
a) Advertência;
b)  Multa de natureza jurídica não compensatória, que será de-
duzida dos respectivos créditos ou cobrados administrativamente ou judi-
cialmente, correspondente a:
b.1) 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado na falta da assi-
natura da ata de registro de preços/contrato, após esgotado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação do Hospital;
b.2) 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, em decorrência do 
descumprimento ou rescisão da ata de registro de preço/contrato sem justo 
motivo;
b.3) 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos exames 
não entregues no prazo determinado, até o limite de 10% (dez por cento), 
independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequên-
cias previstas em Lei, reconhecidos os direitos da administração prevista 
no Art. 77, da Lei nº 8.666/93.
c) Impedimento de licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e con-
tratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal 10.520/02:
c.1) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho 
ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
c.2) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c.3) apresentar documentação falsa para participar do certame, conforme 
registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mes-
mo que posterior ao encerramento do certame;
c.4) retardar a execução do certame por conduta reprovável da proponente, 
registrada em ata;
c.5) não manter a proposta após a adjudicação;
c.6) desistir de lance verbal realizado na fase de lances;
c.7) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, es-
tando tal ato devidamente registrado em ata;
c.8) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do 
certame;
c.9) fraudar a execução do contrato;
c.10) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
d) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa cau-
sa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa 
ou revestida de má-fé a juízo do HOSPITAL. A pena de inidoneidade será 
aplicada em despacho fundamentado do Diretor Presidente do Hospital 
Municipal São José, assegurada defesa ao infrator, ponderada a natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
9.3. O montante das multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultra-
passar a 10,0% (dez por cento) do valor global do contrato. Caso aconteça, 
o Hospital terá o direito de rescindir o contrato mediante notificação.
9.4. As multas deverão ser pagas junto ao Serviço Financeiro do Hospital 
Municipal São José até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver 
direito ou serão deduzidas dos respectivos créditos ou ainda poderão ser 
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
9.5. Nas penalidades previstas, o Hospital considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta e seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRA-
TADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as jus-
tificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, 
da Lei Federal 8.666/93.
9.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.7. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e im-
postas mediante Processo Administrativo, garantidos os direitos tutelados 
no art. 5°, da Constituição da República Federativa do Brasil e os Princí-
pios Universais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
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disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, estando vedada a efetu-
ação de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
conforme disposto no art. 12, § 1º do Decreto 7.892/2013.
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promo-
ver as necessárias negociações junto aos fornecedores.
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso as-
sumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de nego-
ciação.
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não pu-
der cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de nego-
ciação.
10.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer 
caso, da comprovação das condições de habilitação atualizadas do forne-
cedor convocado.
10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA ONZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público.
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
11.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Pre-
ço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devi-
damente comprovados.
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-
vistos no item 11.3, será feita mediante publicação em imprensa oficial do 
Município.

CLÁUSULA DOZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO/EM-
PENHO

12.1. Os serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Serviço de Gestão de 
Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento (quando houver 
assinatura de contrato) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente ata de registro de preços, o edital que lhe deu origem e 
seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado 
em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado 
e válido a bem do interesse público.
13.2. Todos os pedidos, avisos, informes e demais comunicados envolven-
do a execução desta ata de registro de preços, devem ser dirigidos ao Ser-
viço de Gestão de Contratos. 
13.3. As questões decorrentes da utilização da presente ata de registro de 
preços, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão proces-
sadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro do Município de Joinville 
- SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, em 
consoância ao art. 55, § 2° da Lei 8.666/93.

Joinville, 22 de maio de 2014

FUNDAÇÃO DE ESPORTES, LAZER E 
EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 009/2014
Data 19/05/2014
Objeto: Aquisição de Vale transporte passagem urbana, para atletas da FE-
LEJ- Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, que representam 
o Município de Joinville nas competições da Olímpiada Escolar de Santa 
Catarina e Joguinhos Abertos de Santa Catarina.
Empresa: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA
Valor R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reias.)
Prazo: 31/12/2014

Fernando Krelling
Diretor Presidente

Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville

FELEJ - FUNDAÇÃO DE ESPORTES,LAZER 
E EVENTOS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 010/2014
Data: 27/05/2014
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Kits Lanches, 
para atender as necessidades do Programa de Iniciação Desportiva 
(PID), Convênio nº 58701.001372/2009-82 – Ministério do Esporte
Empresa: LANCHONETE PEQUENO SABOR LTDA ME
Valor: Total de R$31.800,00 (Trinta e Hum Mil e Oitocentos Reais)
Prazo: até 31/10/14
Fernando KRELLING - Diretor Presidente

QUARTO TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso nº 004/2010, para 
permissão de uso remunerado sobre espaço físico do Centro Poliesportivo, 
Cultural e de Lazer – ARENA JOINVILLE, na forma de concorrência nº 
001/2010, em questão o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa MAR-
TINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL, cujo termo inicial foi assinado 
em 04 de março de 2010.

1º) Através do presente Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes 
o município adita o contrato, prorrogando o prazo de 12 meses, alterando 
seu vencimento para 01 de março de 2015, devido ao interesse mútuo em 
renovar a permissão de uso. O valor da permissão de uso corrigida passa 
a ser em parcela mensal de R$ 4.026,63 (quatro mil e vinte e seis reais e 
sessenta e três centavos).

2º) Permanecem em vigor e ratificadas todas as cláusulas que não foram 
modificadas.

3º) Assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor 
e forma, para um só efeito..

Joinville, 01 de junho de 2014.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Fernando Krelling - Diretor Presidente da Fundação de Esportes, Lazer e 
Eventos de Joinville

MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL
CNPJ: 01.650.515/0001-08
   
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE- IPPUJ
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação: 016/2014
Objeto: Assinatura anual da revista Projeto Design, da Arco Editorial Ltda, 
com distribuição mensal, sendo 12 exemplares, com vigência Julho/2014 
a Julho/2015, no valor de R$ 270,00 e assinatura anual da revista Finestra, 
da Arco Editorial Ltda, com distribuição bimestral, sendo 6 exemplares, 
início com edição 87 até a edição 92,  no  valor  de  R$ 120,00,  perfazendo  
o  valor  total  de  R$ 390,00, sendo que ambas assinaturas contemplam 
revista impressa e acesso na íntegra das matérias pelo portal ARCOweb, 
para a Fundação IPPUJ.
Referente: A dispensa foi efetivada com base no Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93.
Empresa: Arco Editorial Ltda
Valor: R$ 390,00 (Trezentos e noventa reais).
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(4) - Fonte de Re-
cursos: 0.1.00 Recursos Ordinários 
Data da Dispensa: 19/05/2014         
                                                    
Data da Homologação: 19/05/2014
Vladimir Tavares Constante - Diretor Presidente

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE- IPPUJ
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação: 017/2014
Objeto: Contratação de empresa para serviço de lavação completa (inte-
rior e exterior)  para os veículos da Fundação IPPUJ para o ano de 2014, 
com as seguintes especificações: estimativa de 8 lavações para o veículo 
corsa, placa MBR6178, valor unitário R$ 30,00, valor total R$ 240,00 e 8 
lavações para o veículo doblô, placa MFG 5034, valor unitário R$ 40,00, 
valor total R$ 320,00. 
Referente: A dispensa foi efetivada com base no Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93.
Empresa: Posto Aldi Ltda.
Valor: R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais).
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(4) - Fonte de Re-
cursos: 0.1.00 Recursos Ordinários 
Data da Dispensa: 20/05/2014                 Data da Homologação: 
20/05/2014                 
Vladimir Tavares Constante - Diretor Presidente

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E 

PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE- IPPUJ
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação: 018/2014
Objeto: Renovação de assinatura anual da revista Conjuntura Econômica 
da Fundação Getulio Vargas, com distribuição mensal, sendo 12 exempla-
res, com vigência de junho/2014 à maio/2015, no valor de R$ 148,00, para 
a Fundação IPPUJ. 
Referente: A dispensa foi efetivada com base no Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93.
Empresa: Fundação Vetulio Vargas
Valor: R$ 148,00 (Cento e quarenta e oito reais).
Dotação: 30.01.15.122.0001.2.001147.3.3.3.90.00.00(4) - Fonte de Re-
cursos: 0.1.00 Recursos Ordinários 
Data da Dispensa: 21/05/2014                                 
                                                   Data da Homologação: 21/05/2014

Vladimir Tavares Constante - Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2014

Com base no que preceitua o artigo 24, caput, inciso II e Parágrafo Único 
da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) é dis-
pensável a licitação para contratação abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa para realização do Curso de Gestão Efi-
caz do Tempo, conforme Anexo I – Termo de Referência.
CONTRATADA: RENATA CAVALHEIRO - MEI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.512.129/0001-56.
DATA: 28/05/2014.
PRAZO: 50 (cinquenta) dias.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2014 - HOMOLOGAÇÃO

Homologo o processo licitatório levado a efeito através da Tomada de 
Preços nº 052/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de enge-
nharia para execução de obra de contenção de talude no pátio do 
Centro Administrativo da Companhia Águas de Joinville, bem como o 
julgamento efetuado pela Comissão Permanente de Licitação, adjudican-
do o processo licitatório a licitante ConPla Construções e Planejamento 
Ltda., inscrita no CPNJ nº 82.130.170/0001-55, pelo valor total de R$ 
41.998,86 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e oi-
tenta e seis centavos).

Joinville/SC, 21 de maio de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2014

Com base no que preceitua o artigo 25, caput e inciso I, da Lei nº 8.666/93 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), é inexigível a licitação 
para contratação abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de manuten-
ção de 8 (oito) conversores de vazão eletromagnéticos, com troca de peças.
CONTRATADO: INCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MEDIDORES DE VAZÃO E NÍVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.100.560/0001-43.
CONTA: (743) 4.50.52.01.13.02 – Manutenção de Máquinas e Equipa-
mentos.
DATA: 28/05/2014.
VALOR: R$ 5.240,00 (cinco mil duzentos e quarenta reais).

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – ITTRAN
009/2014-I – GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
PROCESSO: PG 019/2014-I 
DATA: 22/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção, numera-
ção e impressão de formulários, blocos e envelopes para serem utilizados 
pelo setor de transito da Policia Militar, em Joinville, de acordo com espe-
cificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I 
VALOR: R$ 44.790,00 (quarenta e quatro mil setecentos e noventa reais).

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Diretor Presidente

INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – ITTRAN
010/2014-I – BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
PROCESSO: PG 083/2013-I 
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DATA: 27/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes, acessó-
rios e equipamentos utilizados pelos Agentes de Trânsito, nas rotinas de 
fiscalização e administrativas, conforme especificações e quantidades con-
tidos no Anexo II deste Instrumento Convocatório
VALOR: R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta reais).

011/2014-I – DEFENCER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA
PROCESSO: PG 083/2013-I 
DATA: 27/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes, acessó-
rios e equipamentos utilizados pelos Agentes de Trânsito, nas rotinas de 
fiscalização e administrativas, conforme especificações e quantidades con-
tidos no Anexo II deste Instrumento Convocatório
VALOR: R$ 37.100,00 (trinta e sete mil e cem reais).

012/2014-I – S.M. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓ-
RIOS ESPECIAIS LTDA ME
PROCESSO: PG 083/2013-I 
DATA: 27/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes, acessó-
rios e equipamentos utilizados pelos Agentes de Trânsito, nas rotinas de 
fiscalização e administrativas, conforme especificações e quantidades con-
tidos no Anexo II deste Instrumento Convocatório
VALOR: R$ 174.380,00 (cento e setenta e quatro mil  e trezentos e oitenta 
reais).

013/2014-I – BONA GENTE COMERCIAL LTDA EPP
PROCESSO: PG 083/2013-I 
DATA: 27/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes, acessó-
rios e equipamentos utilizados pelos Agentes de Trânsito, nas rotinas de 
fiscalização e administrativas, conforme especificações e quantidades con-
tidos no Anexo II deste Instrumento Convocatório
VALOR: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais).

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Diretor Presidente

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN

008/2014-I – JAILSON FACHINI ME
PROCESSO: PG 069/2013-I 
DATA: 23/05/2014
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de peças e acessórios de reposição, para as mo-
tocicletas multimarcas pertencentes ao pelotão de trânsito do 8º BPM, 17º 
BPM e 5ª RPM do Município de Joinville. 
VALOR: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em atendimento a exigência legal conforme art. 15, V, § 2º da Lei nº 
8.666/93, comunicamos que os valores registrados pela Fundação Cultural 
de Joinville, conforme abaixo relacionados, encontram-se disponíveis no 
site:  www.fundacaocultural.joinville.sc.gov.br 

Licitação: Pregão Presencial RP nº 18/2014
Ata nº 18/2014
Data: 14/05/2014
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição 
e prestação de serviços de manutenção, recarga e reteste de extintores de 
incêndio para Fundação Cultural de Joinville e suas Unidades. 
Fornecedor: VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA. ME
Valor Lote 1: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
Valor Lote 2: R$ 10.199,99 (dez mil cento e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos)
Vigência: até 13/05/2015

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE ADITIVOS

5º Termo Aditivo                                    Data: 07/04/2014
Contrato n.º 106/2012                             Data: 28/03/2012
Contratada.: CADEC
Referente.: o Município reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, referente 
ao período de abril/2013 a março/2014 em 7,30% (sete virgula trinta por 
cento).

8º Termo Aditivo                                    Data: 15/05/2014
Contrato n.º 080/2009                             Data: 18/05/2009
Contratada.: RN JORNALISMO LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando em 90 (noventa) 
dias, alterando seu vencimento para 16/08/2014, equivalente ao valor de 
R$20.524,58 (vinte mil quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), ou até a aprovação da lei que institui o Diário Oficial Eletrônico 
do Município, o que ocorrer primeiro. Em atendimento ao MI nº 101/14 – 
Gabinete do Prefeito.

11º Termo Aditivo                                  Data: 22/04/2014

Contrato n.º 046/2010                             Data: 08/01/2010
Contratada.: MARCOXAND SERVIÇOS DE TRANSPORTES E LOCA-
ÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA ME
Referente.: o Município reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referen-
te ao período de janeiro/2013 a dezembro/2013, em 5,56% (cinco vírgula 
cinquenta  e seis por cento).

6º Termo Aditivo                                    Data: 01/04/2014
Contrato n.º 171/2010                             Data: 18/03/2010
Contratada.: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/FUN-
DO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS
Referente.: o Município adita o Contrato prorrogando o prazo em 12 (doze) 
meses, alterando seu vencimento para 18/06/2015.

1º Termo Aditivo                                    Data: 08/05/2014
Contrato n.º 405/2012                             Data: 19/11/2012
Contratada.: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVIL-
LE – FURJ/UNIVILLE
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o  prazo de exe-
cução e vigência em 07 (sete) meses, alterando o vencimento para o dia 
19/12/2014, para a realização em sua totalidade do objeto do contrato. Em 
atendimento ao Memorando nº 310/Secretaria de Habitação.

3º Termo Aditivo                                    Data: 07/05/2014
Contrato n.º 431/2010                             Data: 26/11/2010
Contratada.: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVIL-
LE – FURJ/UNIVILLE
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando os prazos de execu-
ção e vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 07 de 
maio de 2015, para que algumas atividades previstas no contrato alcancem 
sua demanda. Em atendimento ao MI nº 309/Secretaria de Habitação.

1º Termo Aditivo                                    Data: 15/05/2014
Contrato n.º 061/2014                             Data: 14/02/2014
Contratada.: PROJETE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Referente.: o Município adita o contrato acrescendo quantitativamente o 
valor em 2,4% (dois vírgula quatro por cento) equivalente ao valor de R$ 
11.632,63 (onze mil seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e três centa-
vos), devido ao aumento dos serviços conforme planilha anexa a este aditi-
vo. Em atendimento ao memorando nº 433/GUA/Secretaria de Educação e 
justificativa através do memorando nº 430/GUA/Secretaria de Educação; o 
Município adita o contrato acrescendo qualitativamente o valor em 4,31% 
(quatro vírgula trinta e um por cento) equivalente ao valor de R$ 20.836,13 
(vinte mil oitocentos e trinta e seis reais e treze centavos), devido ao au-
mento dos serviços conforme planilha anexa a este aditivo. Em atendi-
mento ao memorando nº 433/GUA/Secretaria de Educação e justificativa 
através do memorando nº 430/GUA/Secretaria de Educação.

9º Termo Aditivo                                    Data: 06/05/2014
Contrato n.º 308/2011                             Data: 14/12/2011
Contratada.: ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA EPP
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de execu-
ção em 90 (noventa) dias, alterando o vencimento para o dia 04/08/2014 e 
prorroga o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, alterando o vencimento 
para o dia 24/10/2014, em virtude da implantação da infraestrutura da área: 
rede viária, rede coletora de esgoto, distribuição de água e energia elétrica. 
Em atendimento ao Parecer Técnico nº 26/2014 e memorando nº 305 - Se-
cretaria de Habitação.

6º Termo Aditivo                                    Data: 14/05/2014
Contrato n.º 10/2009                               Data: 01/12/2009
Contratada.: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA.
Referente.: o Município adita o  Contrato prorrogando sua vigência e exe-
cução pelo período de 90 (noventa) dias, alterando seu vencimento para 
28/08/2014 ou até a conclusão do processo licitatório nº 253/2013, para 
atendimento da necessidade de cópias e impressões do CMAS para dar 
continuidade em suas ações e trabalhos.  Em atendimento ao memorando 
nº 257/2014/GUAF – Secretaria de Assistência Social.

6º Termo Aditivo                                    Data: 14/05/2014
Contrato n.º 09/2009                               Data: 01/12/2009
Contratada.: JOSE VICENTE MARTINS-EPP (PRÓ CÓPIA)
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando sua vigência e exe-
cução pelo período de 90 (noventa) dias, alterando seu vencimento para o 
dia 28/08/2014 ou até a conclusão do processo licitatório nº 253/2013, para 
dar continuidade aos serviços de impressora locada ao Programa Bolsa 
Família. Em atendimento ao memorando nº 257/GUAF – Secretaria de 
Assistência Social.

1º Termo Aditivo                                    Data: 05/05/2014
Contrato n.º 371/2013                             Data: 04/11/2013
Contratada.: MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA
Referente.: o Município adita o contrato acrescendo quantitativamen-
te o valor em 25% (Vinte e cinco por cento) equivalente ao valor de R$ 
391.957,03 (Trezentos e noventa e um mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e três centavos), devido ao aumento dos serviços conforme planilha 
anexa a este aditivo. Em atendimento ao memorando e justificativa nº 378/
GUA/Secretaria de Educação.

2º Termo Aditivo                                    Data: 18/03/2014
Contrato n.º 094/2012                             Data: 21/03/2012
Contratada.: IMPRENSA NACIONAL
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 12 me-
ses, alterando seu vencimento para 21/03/2015; altera-se a cláusula sétima 
para: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
A IMPRENSA NACIONAL apresentará a Nota Fiscal/Fatura, após a rea-
lização dos serviços.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
O pagamento será efetuado dentro do prazo de vencimento estabelecido na 

Nota Fiscal/Fatura.
SUBCLÁUSUCLA SEGUNDA
O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura dentro de seu vencimento acarre-
tará em suspensão dos serviços contratados até que haja sua quitação, bem 
como inscrição no CADIN e BACEN.
SUBCLÁSULA TERCEIRA
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquida-
ção da despesa, essa será devolvida e o pagamento ficará pendente até que 
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
a representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
o CONTRATANTE;
Altera-se a cláusula oitava para: 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa proveniente do objeto deste contrato correrá, no exercício de 
2014, à conta da seguinte classificação:
- Atividade: 2.001294
- Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.90.00.00
- Fonte: 0.1.00

4º Termo Aditivo                                    Data: 01/04/2014
Contrato n.º 003/2012                             Data: 24/04/2012
Contratada.: LINDOMAR AMADO DA CUNHA EPP
Referente.: o Município adita o Contrato, prorrogando seu prazo em 12 
meses a partir de alterando o vencimento para o dia 24/04/2015, para 
atender o Programa de Materiais de Construção, os convênios atualmente 
conduzidos pela Unidade de Engenharia – PAC Jardim Paraíso, Urbaniza-
ção José Loureiro, Núcleo Urbano Cubatão II, Urbanização Rio do Ferro, 
visitas domiciliares de assistentes sociais às famílias pré-selecionadas aos 
programas habitacionais, objetivando avaliações socioeconômica e condi-
ções de moradia, imprescindíveis para classificação e atendimento, bem 
como, o acompanhamento e fiscalização de contratos de financiamentos já 
concedidos inadimplentes ou com denúncias de irregularidades diversas. 
Em atendimento ao Memorando nº 213 - Secretaria de Habitação.

2º Termo Aditivo                                    Data: 16/05/2014
Contrato n.º 440/2013                             Data: 20/12/2013
Contratada.: CL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
Referente.: o Município adita o contrato acrescendo quantitativamente o 
valor em 18,95% (dezoito vírgula noventa e cinco por cento) equivalente 
ao valor de R$ 82.857,77 (oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e sete centavos), devido ao aumento dos serviços conforme 
planilha anexa a este aditivo. Em atendimento ao memorando nº 453/GUA/
Secretaria de Educação e justificativa através do memorando nº 446/GUA/
Secretaria de Educação; O Município adita o contrato acrescendo quali-
tativamente o valor em 28,57% (vinte e oito vírgula cinquenta e sete por 
cento) equivalente ao valor de R$ 124.911,58 (cento e vinte e quatro mil 
novecentos e onze reais e cinquenta e oito centavos), devido ao aumento 
dos serviços conforme planilha anexa a este aditivo. Em atendimento ao 
memorando nº 453/GUA/Secretaria de Educação e justificativa através do 
memorando nº 446/GUA/Secretaria de Educação.

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

033/2014 ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA EPP
DATA: 08/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de materiais gráficos 
para as diversas Secretarias Municipais.
ATA DE REGISTRO: PGP 029/2013
VALOR: R$ 1.265,00 (mil duzentos e sessenta e cinco reais).

034/2014 ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA EPP
DATA: 08/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de materiais gráficos 
para as diversas Secretarias Municipais.
ATA DE REGISTRO: 
VALOR: R$ 2.455,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS 

183/2014 COMERCIAL MULTIVILLE LTDA EPP
DATA: 22/04/2014
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene, descartáveis e 
utensílios para os Programas Abrigo Infanto Juvenil e Casa Abrigo Viva 
Rosa.
PRAZO: 31/12/2014
VALOR: R$ 40.857,18 (Quarenta mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 
dezoito centavos).

184/2014 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP
DATA: 22/04/2014
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OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene, descartáveis e 
utensílios para os Programas Abrigo Infanto Juvenil e Casa Abrigo Viva 
Rosa.
PRAZO: 31/12/2014
VALOR: R$ 32.064,72 (Trinta e dois mil sessenta e quatro reais e setenta 
e dois centavos).

210/2014 CL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
DATA: 09/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para reforma e ampliação da E. M. Pro-
fessor Bernardo Tank.
PRAZO: 19 (dezenove) meses.
VALOR: R$ 730.193,90 (setecentos e trinta mil cento e noventa e três reais 
e noventa centavos).

213/2014 MARKA CONSTRUTORA E COMERCIO DE VARIEDADES 
LTDA
DATA: 14/05/2014
OBJETO: Contratação de empresa para futuras instalações e recuperações 
de telas mosqueteiras nas escolas e Centros de Educação Infantil do Mu-
nicípio de Joinville.
PRAZO: 31/12/2014
VALOR: R$ 54.422,75 (Cinquenta e quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e setenta e cinco centavos).

214/2014 LIDERANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
DATA: 12/05/2014
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em fornecimento, monta-
gem e desmontagem de forros modulares de PVC para a sede da Secretaria 
de Assistência Social.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR: R$ 38.171,44 (trinta e oito mil cento e setenta e um reais e qua-
renta e quatro Centavos).

216/2014 REFRITEC REFRIGERAÇÃO E PISCINAS LTDA. - ME
DATA: 13/05/2014
OBJETO: Manutenção de equipamentos de refrigeração, condicionadores 
de ar, bebedouros, freezer e refrigeradores nas unidades educacionais do 
município de Joinville - Convênio FUNDEB.
PRAZO: 16 (dezesseis) meses
VALOR: R$ 74.358,50 (setenta e quatro mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta centavos).

217/2014 CL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
DATA: 16/05/2014
OBJETO: execução de Reforma e Ampliação da escola Municipal Profes-
sor Orestes Guimarães.
PRAZO: 11 (onze) meses.
VALOR: R$ 1.197.276,29 (Um milhão cento e noventa e sete mil duzentos 
e setenta e seis reais e vinte e nove centavos).

Daniela Civinski Nobre
Diretora Executiva

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

CÂMARA DE VEREADORES
Portaria n° 161/2014

Nomeia Comissão de Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Pro-
batório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando o ingresso dos servidores aprovados e classificados no Con-
curso Público da Câmara de Vereadores de Joinville – Edital 001/2013, 
homologado através da Portaria 024/2014, de 11 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no Jornal do Município nº 1027, de 13 de fevereiro de 2014 e da 
Portaria 97/2014, de 27 de março de 2014, publicada no Jornal do Municí-
pio nº 1034, de 03 de abril de 2014,

Resolve:
Nomear Comissão de Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Pro-
batório em conformidade com o disposto no art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e no §8º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 
05 de abril de 2008, em face do disposto no §4º, do art. 41, da Constituição 
Federal de 1988 (Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998), 
assim constituída:

Efetivos:
Laercio Doalcei Henning
Milena Bruns
Nice Mara Guimarães Ferreira

Suplentes:
Cristiane Cirne Vieira Arndt
Leornor Maria Trisotto
Odil Bernstorff Neto

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 162/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 064/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1033, de 27 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Adriane Bittencourt, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Claudinei Dias – Coordenador
Milena Bruns
Franciny Roberta dos Santos
Maria Cristina de Souza Schroeder
Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 163/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 047/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Allyson Thiago Pereira, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Ana Maria Alves de Carvalho – Coordenadora
Douglas Schmitt
Sineia Barni Francisco
Flavia Maia Orlandi
Maria Aparecida do Amaral

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 164/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 081/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1033, de 27 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Carllos Eduardo Pipino, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Ana Maria Alves de Carvalho – Coordenadora
Douglas Schmitt
Sineia Barni Francisco
Flavia Maia Orlandi
Maria Aparecida do Amaral

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 165/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 038/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Juliana Filippe, em con-
formidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 de 
agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Sineia Barni Francisco – Coordenadora
Ana Cristina Jerônimo Erdmann
Cecília Cunha de Oliveira
Eduardo Cani Junior
Ana Maria Alves de Carvalho

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 166/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 086/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1032, de 20 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Kamila Flores Dias, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Sineia Barni Francisco – Coordenadora
Ana Cristina Jerônimo Erdmann
Cecília Cunha de Oliveira
Eduardo Cani Junior
Ana Maria Alves de Carvalho

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 167/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 065/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1033, de 27 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Luana Santos de Oliveira, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenadora
Narciso Morbis
Nereu Vieira de Godoi
Mauricio Eduardo Rosskamp
Sabrina Mendonça Figueiredo Piva

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente
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Portaria n° 168/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 032/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Luciana Fornazari, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenadora
Narciso Morbis
Nereu Vieira de Godoi
Mauricio Eduardo Rosskamp
Sabrina Mendonça Figueiredo Piva

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 169/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 041/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Mateus Scotti Ossemer, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenadora
Narciso Morbis
Nereu Vieira de Godoi
Mauricio Eduardo Rosskamp
Sabrina Mendonça Figueiredo Piva

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 170/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 035/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório do servidor Luiz Eugenio Gerent, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Rogerio Genezio Atanazio – Coordenador
Leonor Maria Trisotto
Milena Bruns
Fatima Regina Nunes
Franciny Roberta dos Santos

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 171/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 063/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1033, de 27 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Paulo Antônio Ribeiro, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Flavia Maia Orlandi – Coordenadora
Cecília Cunha de Oliveira
Jonilse Driana Albuquerque Shreiner
Eduardo Cani Junior
Sineia Barni Francisco

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 172/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 046/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Renata Caroline Machado 
Veselevski, em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolu-
ção nº 4, de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar 
nº 266, de 05 de abril de 2008, assim constituída:

Flavia Maia Orlandi – Coordenadora
Cecília Cunha de Oliveira
Jonilse Driana Albuquerque Shreiner
Eduardo Cani Junior
Sineia Barni Francisco

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 173/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 045/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor André Guilherme Teuber, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

João Batista de Souza – Coordenador
Rafael José de Souza 
Jose de Borba
Helio Tomaz de Aquino Junior
Susana de Borba

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 174/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 033/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório do servidor Gustavo da Silva, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

João Batista de Souza – Coordenador
Rafael José de Souza 
Jose de Borba
Helio Tomaz de Aquino Junior
Susana de Borba

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 175/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 068/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Vitor Araujo das Neves, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

João Batista de Souza – Coordenador
Rafael José de Souza 
Jose de Borba
Helio Tomaz de Aquino Junior
Susana de Borba

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 176/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 093/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1033, de 27 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Priscila Evaristo Curvello, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Lucimar da Graça Pereira
Zilda Cidral
Helio Tomaz de Aquino Junior
Felipe Fernando Faria

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente
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Portaria n° 177/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 105/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1034, de 03 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Eliane Lisboa Borba, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Lucimar da Graça Pereira
Zilda Cidral
Helio Tomaz de Aquino Junior
Felipe Fernando Faria

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 178/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 069/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Marcos Fabio Elias Pastor, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Odil Bernstorff Neto
Claudinei Dias
Lucimar da Graça Pereira

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 179/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 070/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Pedro Gonçalves Neto, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Lucimar da Graça Pereira
João Batista de Souza
Claudinei Dias

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 180/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 083/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1032, de 20 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Patrik Roger Pinheiro, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Lucimar da Graça Pereira
João Batista de Souza
Claudinei Dias

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 181/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 122/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1036, de 17 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Renata Santayana Conver-
sani, em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 
4, de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, 
de 05 de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Zilda Cidral
Lucimar da Graça Pereira
Maria Cristina de Souza Schroeder

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 182/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 132/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1037, de 24 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Marina Bosio, em con-
formidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 de 
agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Franciny Roberta dos Santos
Mauricio Eduardo Rosskamp
Zilda Cidral
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 183/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 127/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1036, de 17 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Sidney Marlon de Azevedo, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Franciny Roberta dos Santos
Mauricio Eduardo Rosskamp
Zilda Cidral

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 184/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 125/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1036, de 17 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Carlos Henrique Campos 
Braga Marques, em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da 
Resolução nº 4, de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Comple-
mentar nº 266, de 05 de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Franciny Roberta dos Santos
Mauricio Eduardo Rosskamp
Zilda Cidral

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 185/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 137/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1037, de 24 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório do servidor Jeferson Luis dos Santos, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Thiago Xavier Dias – Coordenador
Felipe Fernando Faria
Franciny Roberta dos Santos
Mauricio Eduardo Rosskamp
Zilda Cidral

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.
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João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 186/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 067/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Amanda de Morais dos 
Santos, em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução 
nº 4, de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 
266, de 05 de abril de 2008, assim constituída:

Eduardo Cani Junior – Coordenador
Ana Cristina Jeronimo Erdmann
Sineia Barni Francisco
Flavia Maia Orlandi
Ana Maria Alves de Carvalho

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 187/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 071/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório da servidora Suellem Maysa de Souza, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Eduardo Cani Junior – Coordenador
Ana Cristina Jeronimo Erdmann
Sineia Barni Francisco
Flavia Maia Orlandi
Ana Maria Alves de Carvalho

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 188/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 138/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1037, de 24 de abril de 2014, de servidor aprovado e 
classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Arthur Rodrigues Dalmar-
co, em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, 
de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 
05 de abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenadora
Mauricio Eduardo Rosskamp
Narciso Morbis
Susana de Borba
Mateus de Quadros

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 189/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 042/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1030, de 06 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório do servidor Denilson Rocha de Oliveira, 
em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 
20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenadora
Mauricio Eduardo Rosskamp
Narciso Morbis
Susana de Borba
Mateus de Quadros

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 190/2014

Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da Portaria 051/2014, publicada no Jor-
nal do Município nº 1031, de 13 de março de 2014, de servidor aprovado 
e classificado no Concurso Público da Câmara de Vereadores de Joinville 
– Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de 
Desempenho no Estágio Probatório da servidora Patricia Schroer, em 
conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 
de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 05 de 
abril de 2008, assim constituída:

Karina Napoli de Freitas – Coordenador
Mauricio Eduardo Rosskamp
Narciso Morbis
Susana de Borba
Mateus de Quadros

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 191/2014
  
Nomeia Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório.

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando as nomeações através das portarias (listagem anexa) dos 
servidores aprovados e classificados no Concurso Público da Câmara de 
Vereadores de Joinville – Edital 001/2013,

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Chefia Imediata para Avaliação de De-
sempenho no Estágio Probatório dos Oficiais de Gabinete (listagem ane-
xa), em conformidade com o disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução nº 4, 
de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Complementar nº 266, de 
05 de abril de 2008, assim constituída:

Sonia Regina Correa Vailati – Coordenadora
Maria Cristina de Souza Schroeder
Fatima Regina Nunes
Franciny Roberta dos Santos
Helio Tomaz de Aquino Junior

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 21 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Portaria n° 192/2014

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas de pronto paga-
mento. 

João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

Resolve:
Autorizar o servidor Ademir Deretti, Assessor Especial da Presidência 
desta Casa para, a partir de 01 de março de 2014, receber adiantamen-
to para despesas de pronto pagamento de pequeno valor, que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, tais como as efetuadas com 
viagens de servidores a curta distância, materiais de consumo e outros, 
sempre precedidas de empenho na dotação própria. O servidor terá 30 
(trinta) dias para efetuar a prestação de contas, quando deverá anular, em 
havendo, o saldo, para efetuar novo adiantamento.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 23 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 12/2013-C
Contrato: 12/2013 
Contratada: Menegatti & Saturno Comércio de Copiadoras Ltda. 
Objeto: Locação de máquinas multifuncionais digitais para a Câmara de 
Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: inserir mais duas máquina em regime do co-
modato, sem acréscimo de valores.
Data: 22/05/2014.
Valor do Contrato: R$ 87.233,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e 
três reais).
Base Legal: art. 61, parágrafo único; art. 65, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

JOÃO CARLOS GONÇALVES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

                 

ERRATAS
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Portaria n° 155/2014

Nomeia servidor
João Carlos Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de 
Joinville, a contar de 14 de maio de 2014:

- Adilson Adolfo Correa, no cargo de Assessor Especial da Presidência;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 14 de maio de 2014.

João Carlos Gonçalves 
Presidente

  

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS 
DE JOINVILLE – AMAE
NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2014, publicada no Jornal do 
Município Nº 1041, de 22 de maio de 2014;

Onde se lê:

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2014

Conforme ......

Renato Monteiro
Diretor Presidente
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Leia-se:

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE JOINVILLE 
– AMAE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2014

Conforme .....

Renato Monteiro
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

Na publicação feita no Jornal do Município 1040, datado em quinze de maio de 2014.

Onde lê-se:
Termo Inicial: 13 de maio de 2014. 
Termo Final:   13 de novembro de 2014.

Leia-se: 
Termo inicial: 06 de maio de 2014
Termo final: 06 de novembro de 2014
Joinville, 26 de maio de 2014.

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Presidente

Clarissa Pasini Rabuske
Coordenadora Gestão de Contratos

EDITAIS
Edital de Processo de Habilitação nº 001/2014

Abre Processo de Habilitação para Ampliação de Carga Horária do Professor
 Lotação: 024.001.001.001 Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville

A Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, torna  público que, ficam abertas as inscrições para o pro-
cesso de habilitação para Ampliação de Carga Horária de professor pertencente ao Quadro de Vagas desta Funda-
ção, de acordo com a Lei Complementar nº 152, de 17 de dezembro de 2003, incorporada à Lei Complementar nº 
266/08, conforme artigo 233, bem como as normas estabelecidas neste presente Edital.

A inscrição será realizada no período de 09 a 10 de junho de 2014, junto ao Núcleo de Gestão de Pessoas da  
Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, das 08:00 as 14:00 horas, na rua Inácio Bastos, 1084, Bairro 
Bucarein, nesta cidade.

Para computação dos pontos da prova de títulos será utilizado o seguinte critério:
             2.1. – nível magistério (ensino médio) – 10 pontos
             2.2 - nível superior -20 pontos
             2.3 - nível pós-graduação -30 pontos 
             2.4 – nível mestrado/doutorado- 40 pontos

3 – Para cada nível, serão considerados sub-níveis da seguinte forma:
             3.1 – para cada 40 horas de curso-1 ponto, limitando-se ao máximo de 320 horas de curso, para cada      
nível.
            Obs.: serão considerados somente os títulos já acessados até março/2014.

4 – A escolha se dará  pela necessidade do profissional para desempenhar a função nesta Fundação, a possibilidade 
de ampliação se dará aos demais habilitados que façam parte do Quadro de Vagas desta Fundação, obedecen-
do como critério de desempate a classificação estabelecida no art. 34, parágrafos 6º e 7º da lei Complementar 
152/2003, sendo homologada por portaria emitida pela Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville.

5 – O Núcleo de Gestão de Pessoas da Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, fará o contato com o 
servidor comunicando a data e horário do seu exame junto à Unidade de Saúde do Servidor – Ambulatório, rua 
Itajaí, 190, fone 3433-2323.
       O exame  médico é de caráter eliminatório. O não comparecimento acarretará a desclassificação do candidato, 
lembrando também, que o mesmo deverá se apresentar munido de identificação funcional.

6 – O candidato habilitado fica desde já convocado a comparecer na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de 
Joinville, para preenchimento da vaga existente, na seguinte data e horário:

7 – Os recursos para impugnação do resultado do processo de habilitação aqui regulamentado, serão protocolados 
junto ao Núcleo de Gestão de Pessoas da Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, no prazo de 5 dias, 
contados da divulgação do resultado.
8- Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville.

Joinville, 26 de maio de 2014.

Fernando Krelling
Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS AM-
BIENTAIS

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, ambos da Lei Complementar n° 29/96 – Código 
Municipal do Meio Ambiente, bem como do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, o Diretor-Presidente da 
FUNDEMA, NOTIFICA os autuados acerca do Julgamento de 1ª Instância Administrativa dos Procedimen-
tos Administrativos Ambientais, abaixo listados.Ressalvando-se os casos em que há negativa da comunicação 
por via postal, condicionando, assim, a aplicação do prazo de 10 (dez) dias corridos, na forma dos artigos 143, 
§2°, III, e 148, §2º, ambos da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, bem como 
do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, possibilitando a apresentação de recurso contra a decisão, nos 
termos do art. 149 do Código Municipal do Meio Ambiente. 

O prazo acima referido entra em vigor 5 (cinco) dias após a publicação deste edital, nos termos do art. 143, §4°, 
do Código Municipal do Meio Ambiente. 

Joinville, 27 maio de 2014.

Juarez Tirelli Gomes dos Santos
Diretor-Presidente

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n.º  01 /2014, a que se refere o Decreto 
municipal nº 16.273, datado de 17 de dezembro de 2009

Arquivo Histórico de Joinville
(PROCON)

A Gerencia da Unidade Cidadania, Trabalho e dos Direitos Humanos do PROCON de Joinville, publica no Jornal 
do Município de Joinville de 29/05/2014 , em conformidade com os prazos definidos pelos Servidores do Arquivo 
Histórico de Joinville e do PROCON em conformidade com a Termo de Transferência e/ou Eliminação de Do-
cumentos, de 16  / 05 / 2014 ), faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30.º dia subseqüente à data de 
publicação deste Edital, o PROCON eliminará os documentos abaixo relacionados. As partes envolvidas poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição dirigida ao PROCON.

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
ARQUIVO HISTÓRICO DE JOINVILLE

TERMO DE TRANSFERÊNCIA E/OU ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Aos 16 dias do mês de Maio do ano de 2014, o Arquivo Histórico de Joinville, de acordo com o Decreto nº 16.273, 
datado de 17 de dezembro de 2009, procede:
(     ) transferência
(  X  ) eliminação 
Dos documentos abaixo relacionados, conforme parecer da:
(    ) Comissão de Avaliação do Acervo do Arquivo Histórico de Joinville
( X ) Servidores do Arquivo Histórico de Joinville com a Gerencia da Unidade Cidadania, Trabalho e dos Direitos 
Humanos - PROCON  

Relação de documentos/encaminhamento: 
Identificação do Documento  Encaminhamento
 
Processos Administrativos   Eliminação
 

Nº
Processo RECLAMANTE RECLAMADA
1136 OZAIR TACIANO MOREIRA C-I DECORAÇÕES EM GESSO
5064 AGNALDO CAMPOS TIM SUL SA/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
7849 CLEIDI SCHUMHMACHER EDITORA TRÊS
8050 LEDA APARECIDA CORREA MARIA APARECIDA CORREA
8051 AUREA VIEIRA EDITORA GLOBO
8051 MARIA APARECIDA CORREA AGUAS DE JOINVILLE
8053 TANIA GELIR MATTEVI BRUNKEN/ ARNO S/A / EMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A
8054 RENATO SUHR CREDICARD SA ADM DE CARTAO
8055 NEWTON TASSO FARACO TIM SUL SA/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8056 TANIA GELIR MATTEVI BRASIL TELECOM
8057 VICTOR LUIS MENIN BELOUS CREDICARD SA ADM DE CARTÃO
8058 EDSON LUIS FREIBERGER JLC TELECOM/ TELESIST/ SIEMENS MOBILE
8059 MATHEUS CHAGAS DIAS AUTO MIX – MULTIMARCAS
8060 JANETE HEIDEMANN HERMESMEYER MÓVEIS DE GRAMADO
8061 DEISE TERESINHA PEREIRA TELSIST ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA
8062 FABIANE PATRICIA KASPROWICZ PONTO COM COMPUTADORES
8062 EDUARDO MAIA TEIXEIRA HIFER MÓVEIS
8063 SPACE FREE COMÉRCIO DE OCULOS LTDA BRASIL TELECOM
8064 OSNI SANTOS CELESC
8065 TEREZINHA KUELHKAMP DE SOUZA MAGAZINE LUIZA 
8066 ELZA JULIA FREISBEN BRASIL TELECOM
8067 IVO CAPELETE  BRASIL TELECOM
8068 SANDRA CRISTINA RUIVO DA SILVA PERNAMBUCANAS/ NOKIA DO BRASIL LTDA/ K&S SERVICE
8069 SERGIO PITES DE SOUZA PERNAMBUCANAS/ OFCEL CELULAR/ MOTOROLA
8070 ELIANE DIAS DE OLIVEIRA CAIXA ECONOMICA 
8071 SEBASTIAO MIRANDA MAGAZINE LUIZA/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8072 ANTONIO VILMAR HABIZENREUTER BRASIL TELECOM
8074 GERVASIO MAÇANEIRO PACHECO VEÍCULOS
8075 VLMIR KOLLERT RAMOS  WAL MART BRASIL/ BRUNKEN ELET. E SERVIÇOS LTDA/ ARNO
8076 PEDRO VALCIR MAY EMBRACOM
8077 MARILDA DE SOUZA CAMPESTRINI BRASIL TELECOM
8078 GUILHERME BITTELBRUNN VIVO
8079 REGINALDO RODRIGUES DE SOUZA EDITORA GLOBO
8079 ONELI BUENO CIA. AGUAS DE JOINVILLE
8080 JOÃO EDILSON BURGER LOJAS COLOMBO/ TELSIST ASSISTENCIA  SAMSUNG
8081 NALZIRA ULIANO BENTO ROUTE CAR
8082 ALBERTO BERNARDES TIM SUL SA/ GT COM
8084 ALAN RODRIGO SIMOES ROCAR VEÍCULOS
8085 MARIA GORETE COSTA FUCK CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
8086 SILVIO PEREIRA SIEMENS / TELESIST ASSIST. TÉC. AUTORIZADA/ BIG NORTE
8087 RENILDA FERREIRA MONTEIRO BRASIL TELECOM
8088 EVALDO DECKER BRASIL TELECOM
8089 IRINEU MEWS BRASIL TELECOM / SERVICES SOLUÇÕES FINANCEIRAS
8090 ALINE CAMPRECHER PANTECH / PONTO FRIO/ K&S SERVICE
8091 ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO HAVAN/ NOKIA DO BRASIL LTDA/ K&S SERVICE
8092 REGINALDO JOÃO DOMINGOS BIG NORTE/ ARNO/ BRUNKEN
8093 FENIX – CENTRO DE CULTURA E IDIOMAS LTDA MULTIGUAS INFORMAÇÕES E GUIAS LTDA/ BRASIL TELECOM SA
8094 EMERSON FERNANDO PEREIRA ENDEREÇO OFCEL CELULAR
8095 JAQUELINE SILVEIRA BRASIL TELECOM
8095 PATRICIA L. MENDES DA SILVA OFCEL CELULARES/ MOTOROLA DO BRASIL/ BARRA TELECOM
8096 MARCOS ANTONIO BORGES BANCO ITAU
8097 OSNIR MENEGHELLI CREDICARD SA ADM DE CARTAO
8098 LISSANDRA ISRAEL TIM SUL SA/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8099 KARINA RAFAELA HEINRICH PONTO FRIO/ CRS ELETRONICA INFORMATICA/ CCE
8100 EDUARDO FERNANDO DA MAIA TED AUTOMÓVEIS/ FERRO VELHO GUAIRA LTDA ME
8101 MARCO ANTONIO FELICIANO AUTO AVIAÇÃO CATARINENSE LTDA
8102 MARCIA REGINA MATTKE DISK CELULARES/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8103 LUIZIANE VENDRAMIN FELIPE AIKO – EVADIN IND. AMAZONIA SA
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8104 TEREZINHA CAMACHO BRASIL TELECOM/ ACE SEGURADORA
8105 SETAP INFORMATICA LTDA MESC TIM SUL SA
8106 ANA DE FATIMA FERREIRA LOPES TIM SUL SA
8107 LILIANE DA LUZ SALFER COMERCIAL LTDA
8108 VALFRIDO GONÇALVES BRASIL TELECOM
8109 ESCOLA TECNICA ADVANCE ROSANA TORRES
8110 LUIS CARLOS BRAUNN BRASIL TELECOM
8111 JACSON JUST TIM SUL SA
8112 LUZITA ALVES CASCAES SANTANDER
8113 BRAUNILO WITT BRASIL TELECOM
8114 ADEMIR MILLER AGUAS DE JOINVILLE
8115 ELIO FERREIRA FILHO MAGAZINE LUIZA/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8116 ROSANE DE FATIMA FERREIRA IMOBILIÁRIA ALIANÇA
8117 JONY KNIESS TIM SUL SA/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8118 ROSENI MARLEI SCHNEIDER AGUAS DE JOINVILLE
8119 MAURICIO BUENO SONITEL COM. DE CELULARES LTDA/ TELSIST, NOKIA DO BRASIL
8120 AUREA PEREIRA COMERCIAL SALFER LTDA/ BENQ ELET. LTDA/ TELSIST 
  ELETRONICA
8121 ARNOLDO SANTOS ADEMIR FERREIRA MORAES
8122 GERALDO CORDEIRO DOS SANTOS AGUAS DE JOINVILLE
8123 ADOLSON NILZEN DE OLIVEIRA BS COLWAY CENTRO MOTIVO
8124 LUCIA ISABEL VIEIRA HOSTIN CASAS BAHIA LTDA/ LG   LTDA/ ELETRONICA LURDES
8125 SILVIO RODRIGUES BRANCO BRASIL TELECOM
8126 ALEXANDRE SCHELBAUER AMERICANAS.COM TELSOST ASSIST. TÉCNICA   
  AUT./ SIEMENS
8127 WAGNER DUARTE MUNHOZ DISK CELULARES/ TELSIST/ NOKIA DO BRASIL LTDA
8128 THIAGO NOVAKOSKI DE SOUZA BANCO ITAÚ
8129 NATANAEL FRONTINO VIEIRA KOERICH/ TELESIST/ SIEMENS
8130 SANDRO HENNING BANCO ITAÚ/ CREDICARD S/A
8131 RONI PETERSON ZEEFELDT BIG NORTE/ HIPERCARD
8132 DIOGO OSCAR DA ROSA PONTO FRIO/ K&S SERVICE
8133 EDUARDO BUSARELLO BANCO BRADESCO
8134 CLEMIR ZOBOLI TIM SUL SA
8135 RICHARDE ANDERSON CORREA  SOCIESC
8136 ANA PAULA CASTELLANO PRINCESA AVIAMENTOS DECORAÇÕES
8137 ARACI NASS MACHADO VIVO
8138 OCLASIO ANTONIO CARDOSO WAL MART BRASIL/ HIPERCARD
8139 MARIA DOS PASSOS CARDOSO NUNES WALMART BRASIL/ HIPERCARD
8139 EDITORA TRÊS REGINALDO MONTOIA BERNARDINO
8140 IZOLETE DE FÁTIMA GOMES BONFIM VALDIR MÓVEIS
8141 ELIANE DIAS DE OLIVEIRA CENECT
8142 NILSON DE SOUZA EDITORA GLOBO/ ITAÚCARD
8143 ATAIR MANERICH SALFER COMERCIAL LTDA
8144 TEREZA POSSAMAI BRASIL TELECOM
8145 VALMIR TRAUTWEIN DINIZ ANTONIO CIRO SANDES DE OLIVEIRA
8146 ALESSANDRO DESIDERIO PONTO FRIO/ TELSIST / SIEMENS 
8147 AUGUSTO MANOEL FRANCO BANCO FINASA/ NOVA GESTÕES
8148 VILSON MAIA PONTO FRIO
8149 SUSETE  APARECIDA DE PAULA FURTADO VIVO
8150 ADELAR W MOLLER BRASIL TELECOM
8151 LUIZ ROCHA AGF BRASIL SEGUROS S.A
8152 OSMAIR MIRANDA DE PAULA IRINEU IMOVEIS
8153 ACENEL PEDRO GOULART WMS SUPERMERCADOS; FUJI PHOTO FILM DO BRASIL
8154 NELSON PINHEIRO DE MENESES SUL AMERICA; SUDAMERICA
8155 SIDINEI DA SILVA AGUAS DE JOINVIILLE
8156 CELSO MARIO MACEDO CAIXA ECONOMICA 
8157 ARI NUNES AZI SUBMARINO S/A; GRADIENTE; K&S SERVICE
8158 MARIA EVANGELINA VICENTE BRASIL TELECOM
8159 EDINALDO PEREIRA NILTON VEICULOS
8160 RAFAEL BAADE MAGAZINE LUIZA 
8161 VIRGELINA WILLE UNIMED JOINVILLE
8162 SIDNEI MIRANDA AGUAS DE JOINVILLE
8163 TEOTONIO SABINO DE BARCELOS VIENAU REFRIGERAÇÃO
8164 GESIEL HOSTIM BANCO BRADESCO
8165 SUELI MARIA SLEZINSKY BRASIL TELECOM; TIM CELULAR
8166 ISAIAS DAVI GIRARDI  SALFER  LTDA; ELET.  MANCHESTER; SAMSUNG
8167 IRENE TEREZINHA DOS SANTOS DEPARIS PERNAMBUCANAS/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
8168 ANALIA CARDOSO MEUREP DISTRIBUIDORA KAYOAMA 
8169 ADRIANO DOS SANTOS SALFER/  K&S SERVICE/ LG ELETRONICA DA    
  AMAZONIA LTDA
8170 MARIA EUGENIA SOARES MAGAZINE LUIZA/K&S SERVICE/GRADIENTE
8171 EDNILSON DOMINGOS BUDAL ARINS TED AUTOMOVEIS
8172 OSMAR DA CONCEIÇÃO SALFER; K&S SERVICE; NOKIA DO BRASIL
8173 HARI STEGAMANN BRASIL TELECOM
8174 VITELVINA GASPAR NUNES AGUAS DE JOINVIILLE
8175 GILBERTO COLONETTI BRASIL TELECOM
8176 MARIA HELENA CUNHA TELSIST/SIEMENS/MAGAZINE LUIZA
8177 CELSO BUDAL AINS FILHO BRADESCO SEGUROS
8178 CASSILDA TURCHATO DREHER BRASIL TELECOM
8179 JEAN CHARLES DE SOUZA BRASIL TELECOM/TELEMAR/TELEFONICA
8179 CLAUDIO LUCIO BUSS LOJAS COLOMBO S/A
8181 PEDRO VIEIRA REBELO MAGAZINE LUIZA/ SVA BRASIL LTDA/ EL.    
  MANCHESTER LTDA
8182 CLEVER REBELO PERNAMBUCANAS
8183 MARCELO MORAES PEDROSO TIM SUL/ LG ELETRONICA/ K&S SERVICE
8184 APARECIDA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO BERLANDA/ SEMP TOSHIBA
8185 LUIZ CARLOS PEREIRA BANCO CACIQUE
8186 CARLOS EDUARDO CORTEZ RADIOSOM ELETRONICA
8187 MARCIO BAUCKE VIVO – LOJA JOINVILLE/ K&S SERVICE/ PANTECH
8188 ROBERTO JOSE DA SILVA BRASIL TELECOM
8189 ENICE GIFFHORN CFC FREE WAY LTDA
8190 NELSON DE OLIVEIRA  BIG – WAL MART L/ COUGAR – SONDAI ELET. /    
  TECTEL ELETRO  
8191 MARIA DE FATIMA KUBASKI  BRASIL TELECOM
8192 SILVIA REGINA NEWS LOJAS COLOMBO SA/ K&S SERVICE/ LG TELEFONICA 
8193 GRACIELE PLACIDO UNICARD/HIPERCARD
8194 MARIA VICENTINA ALVES SALFER COMERCIAL LTDA/ K&S SERVICE/    
  NOKIA DO BRASIL 
8195 VERONICA BONOMINI GONÇALVES  MAGNETIC/BANCO INDUSTRIAL
8196 ANTONIO JOSÉ DA SILVA PHYSICAL TERAPEUTICOS
8197 JAIR BONATTI CREDICARD S.A
8198 PATRICIA DA SILVA  VIVO 
8199 MARIA S. DA SILVA SOARES EDA INDUCOL COLCHOES; R/A COLCHOES
8200 LUIS CARLOS MARESANA BRASIL TELECOM
8201 GLAUCIA FREITAS DA SILVA BRASIL TELECOM
8202 ACTIVE AG.A DE VIANGENS E TURISMO   CLARO
8203 JOSE SILVIO KURTZ BRASIL TELECOM
8204 ELIANE WOLFF BACHTOLD PERNAMBUCANAS/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8206 MARIA MADALENA DE FREITAS UNIMED COSTA VERDE
8207 JULIANO ELIAS CANI ALIANÇA MUSICAL
8208 SARAH EBERHARDT  BRASIL TELECOM
8209 RITA BACK FLORENÇA VEICULOS
8210 MARCOS CLEBER TORRES BRASIL TELECOM
8211 JULIANA CRISTINA DA ROSA COOPERUSO/ULTRA MATER
8212 ALINE HIROMI TAKAHASHI AMERICANAS.COM/ TELSIST ASSIST./ SIEMENS MOBILE

8213 CELESTINA BERTOLINA MEDEIROS WALL MART/VANDA MARIA SILVEIRA ME/LENOX
8214  JOSE GUTERRES CARMINATTI BANCO IBI
8215 SIMONE BRAGA COETELETTI BATISTA BRASIL TELECOM/TELEMAR/TELEFONICA
8216 FABIANE CRISTINA DA SILVA AGROVILLE VETERINÁRIA
8217 VILMAR VICENTE TAMANINI DISK CELULARES/SIEMENS/TELSIST
8218 MARCIA FRANCIELE BOLDA DA ROCHA HONDA KG MOTOS LTDA
8219 CLAUDIO SALVES HIPERCARD/BIG
8220 MARIA DE LOURDES DENK ESPÍNDOLA AGUAS DE BARRA VELHA
8221 CLAUDIO VICENTE GONÇALVES ANGELONI/BRUNKEN
8222 AMARO SCHWARTZ BRASIL TELECOM
8223 NELSON GIESEL BANCO SANTANDER
8224 PAULO VICENTE DE OLIVEIRA FISIOLAR/ FUJI YAMA DO BRASIL
8225 VALTER CARADELI SALFER/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
8226 MARIO JOSÉ DE JESUS HABITASUL – CREDITO HIMOBILIÁRIO SA
8227 ADRIANO LUZ DA ROSA OFECEL CELULARES/MOTOROLA/TIM SUL
8228 HAROLD KRUGER BRASIL TELECOM/ MOTOROLA DO BRASIL LTDA
8229 GERHARD WEGENER BRASIL TELECOM
8230 BRUNO TAVARES PINTO BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA/ TELEMAR/ TELEFONICA
8231 TEUMELITA MARIA HANNEGRAF KOERICH
8232 IRACI DE OLIVEIRA CAMPANHARO INGO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
8233 ELIAS JOSE DE SANTANA CLASSE E CLASSIFICAÇÃO E NEGOCIOS
8234 DENISE CRISTIANA DE ABREU LOJAS COLOMBO SA
8235 JOSE IVO GRETTER RA COLCHOES/FA MARINGA 
8236 JOSE ALTAMIR REINERT TELSIST ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA
8237 LURDES LORENA LOPES STRUTURA BLUE JEANS/BANCO ITAU
8238 EDSON PORTELA DISK / TELSIST TÉCNICA AUTORIZADA/ SIEMENS MOBILE
8239 ISABELO MOURA SOUZA CASAS DAS BAHEIRAS
8240 CARLOS FERNANDES DE TOLEDO BRASIL TELECOM
8241 HELIO DA LUZ BANCO ITAU
8242 WILLIAN FERREIRA DOS SANTOS SILVERIO LG  LTDA/ K&S SERVICE/ PERNAMBUCANAS
8244 GILMARA TOMIO  MAGAZINE LUIZA/K&S SERVICE/GRADIENTE
8245 LUIZ ANTONIO ASSINI  CELESC
8246 EVANDRO NECKEL BRASIL TELECOM 
8247 CECILIA URBAINSKI LUCIANO BRASIL TELECOM
8248 MARIANO GALEANO FLORENTINI CREDICARD S.A
8249 ODAIR GARCIA ANGELONI/ OFCEL CELULAR/     
  MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
8250 ROSELI MARIA ESPINDOLA GFC COMERCIA DE AP. PARA TELEFONIA LTDA/ K&S /   
  GRADIENTE
8251 LUIZ FERNANDO DA CUNHA EDITORA TRÊS
8252 LUIZ FERNANDO DA CUNHA CREDICARD S.A
8253 IVO LUIZ CUSTODIO VIVO/ K&S SERVICE/ SAMSUNG ELETRONICA DA   
  AMAZONIA
8254 VALDELIRIO DA COSTA LEITE BANCO REAL
8255 RUI CARLOS STEFFEN PERFIS DE ALUMINIO VX LTDA
8256 EDIMARA COELHO SONAE DIST  / MASTER FRIO DE REFR LTDA./    
  REFRIPRIM  LTDA 
8257 MARLENE DE SOUZA BERNARDO CRS ELETRONICA INFORMÁTICA
8258 PAULO FREITAS UNICARD
8259 VIVIANE CRISTINE DA SILVA DISKCELL , K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL
8260 CATIA MARIA BUDAL FEHRMANN BANCO IBI
8261 ELIOTE SERGIO HVTZDALEK ATLANTA MOVEIS
8262 PAULO CHAVES UNIMED FLORIANÓPOLIS
8263 ALVIANO ARI SILVEIRA BRASIL TELECOM
8264 SIMONE RIBEIRO HVIZDALEK NATURA COSMETICOS SA
8265 KARYNE ELIZABETH THIEL BIG BOWLING/ REGGAE ROOTS
8266 JOSE EFFTING MARSH CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA
8267 IRACEMA PITZ BRASIL TELECOM
8268 VALERIA STEIN AGUAS DE JOINVIILLE
8269 SIDNEI RICARDO WEBER JLC/ TELSIST/ SIEMENS MOBILE
8270 REGIANE MARIA TONHOLI VIVO – TELSIST ASSISt TÉCNICA / NOKIA DO BRASIL LTDA
8271 ROQUE JOSE DE BORBA JUNIOR BANCO ITAU
8272 CEZAR BARBOSA BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
8273 MARIA IZABEL ARCO VIVAN BIG SUL/ HIPERCARD
8274 GERSON BEHLING GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
8275 MARCIO ADDOR HOTEL SUIÇA LTDA ME
8276 AUREA DACORREGIO BRASIL TELECOM
8277 SIDNEI ALVES GAVASSO CARAVELLA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
8278 TEREZINHA BRIGIDA FUJI YAMA DO BRASIL
8279 ELIANE BEYER LOJAS COLOMBO SA/ k&S SERVICE/ SONY ERICSSON
8281 DALVA NOVAES FARIAS BRASIL TELECOM
8282 GUILHERME DA FONSECA GARCIA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE FURJ
8283 SERGIO PITES DE SOUZA PERNAMBUCANAS/ MOTOROLA / OFCELL CELULAR
8284 MARCIO LARSON BIG/ K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL LTDA
8285 VILMA MURARA MAGAZINE LUIZA/ TELSIST/ SIEMENS MOBILE
8286 MARCELO SCHERER SKY
8287 APROSES C. INTEGRADO JOÃO PAULA MAKRO AT. SA/ SISTEFAX TELEINFORMÁTICA/ FORCE LINE
8288 SONIA QUINTANO NAKIRIMOTO BRASIL TELECOM
8289 VANESSA GOMES K&S / INTEGRAÇÃO CONSULT. E SERVIÇOS /    
  SONY ERICSSON
8291 GILMAR RIBEIRO LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
8292 SANDRA MARISE RAULINO RODRIGUES VILLENOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHA    
  INDUSTRIAL LTDA
8293 JOAISON RICARDO COELHO COLCHÕES ORTOBOM
8294 GILBERTO CAGNETI TECNORTE ELETRONICOS
8295 VERONICA MARTIN ROSA GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
8296 CATIA REGINA SESTREM MARQUES NET JOINVILLE
8297 MARIELZA DE BORBA BRASIL TELECOM
8298 JOSE ERASMO FLORIANO IMOBILIARIA CACIQUE
8299 ALBERTO SCOZ BRASIL TELECOM
8300 MARCIO LEITE  SALFER COMERCIAL LTDA/ K&S SERVICE/ SAMSUNG
8301 LUIZ NAZARENO MATOS BRASIL TELECOM SA/ TIM SUL SA
8302 MAX VIDEO LOCADORA E PIZZARIA Ltda TIM SUL SA
8303 ROBERTO JOSE DOS SANTOS NOKIA DO BRASIL LTDA/ CASAS BAHIA    
  COMERCIAL LTDA/ k&S 
8304 RITA PALOMA AIZIC SOARES CLARO
8305 VANDERLEI DE ASSIS VIA MAX
8306 CRISTIANO MARTINS DE SOUZA BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA/ SECULOS   
  DA AMAZONIA 
8307 MARLI TEREZINHA BORGES SIEMENS / DIGCELL  LTDA/ TELSIST ASSISTENCIA TÉCNICA 
8308 LIAMARA CRISTINA DA SILVA LOJAS AMERICANAS SA
8309 MARCIO JOSÉ DA SILVA BARIGUI VEÍCULOS LTDA
8310 BANCO PANAMERICANO SA MARIA ROSA MAIA NOGUEIRA
8311 LUCINDA MARIA DOS SANTOS ACE SEGURADORA/ BRASIL TELECOM
8312 MARIA APARECIDA ,ACHADO CARVALHO MAGAZINE LUIZA/ TELESIST/ SIEMENS MOBILE
8313 CLEDER DREVES MAGAZINE LUIZA 
8314 CAMP HOUSE CIDCLEI ROBERTO GONÇALVES
8315 ANTONIO SANTANA GRUPO CONNEX
8316 CRISTIANE KARINA TOMAZ BANCO DO BRASIL
8317 JULIO CESAR SCHIMIDT DIRETORIA MARKETING INTERATIVO
8318 ANDERSON DIEGO MACHADO BRASIL TELECOM
8319 NELSON ALEXANDRE WIRTH BANCO ITAÚ
8320 PAULO ROGÉRIO HENRIQUE PINTO BANCO ITAU
8321 MARCOS ANDRÉ ALBERTON LOJAS MADOL LTDA. ELETROLUX DO BRASIL    
  SA/ MANCHESTER
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8322 GERTRUDES BEHLING ZEFELDT LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
8323 SIDNEI MURARO BIG/ LG/ K&S
8324 GABRIEL SPIEZZI RINALDI NET JOINVILLE
8325 SUELANY ARRUDA DE FARIAS CREDICARD SA ADM CARTÃO/ IMPORT    
  EXPORT SERVICE LTDA
8326 MARLENE JUNKES BRASIL TELECOM
8327 ADEMIR STILLER BRASIL TELECOM
8328 MARCOS BORTOLUZZI DE SOUZA BV FINANCEIRA
8329 GUIOMAR DA ROCHA CRUZ SCHERER BANCO ITAU
8330 CARLOS ALFREDO ALVES BANCO SAFRA
8331 ALBERTO JOSE ALVES GLOBEX UTILIDADES SA/ SONY ERICSSON/ K&S SERVICE
8332 FABIANO LUIS DOS SANTOS  GLOBAL TELECOM SA/ K&S SERVICE/    
  NOKIA DO BRASIL LTDA
8333 MARCIA VALERIA PEDRO DA SILVA VIVO
8334 SALESIO PEREIRA  IMOBILIÁRIA ROVEDA LTDA
8335 ARLINDO MILARCH EDITORA TRÊS
8336 LAUREANO HENNING SANTANDER BANESPA
8337 NILSA MARIA DE PAULA  WAL MART BRASIL/ ELETROLUX/ VIENAU
8338 JOÃO HILÁRIO TAVARES BANCO BRADESCO
8339 OLIMPIO ROSA  EDITORA TRÊS
8340 MARIO JOSE PEREIRA BANCO DO BRASIL
8341 LUIZ PEREIRA DOS SANTOS  BRASIL TELECOM
8342 MARTA CHAGAS AMARAL VIVO/ K&S SERVICE/ AIKO – EVADIN IND. AMAZONIA SA
8343 SONIA ERKMANN GABRIEL CLARO
8344 MIRIN LINS CALDAS RENNIE JOCIMARA DA SILVA
8345 AGUINALDO DIAS DE MORAES CFC FREE WAY LTDA
8346 EMANUELA DE SOUZA JULIÃO BRASIL TELECOM
8347 DINAIR CORDEIRO TELET SA/ K&S SERVICE/ LG ELETRONICA    
  DA AMAZONIA LTDA
8348 JOSE CARLOS CASEIRO AGUAS DE JOINVIILLE
8349 VALFRIDO GONÇALVES EMBRATEL
8350 KEILA ALVES BRASIL TELECOM
8351 ANELISE LEMONJE UNEPG
8352 ADIL ALVES TERRA
8353 CLEIDE DO AMARAL PORRUA BRASIL TELECOM
8354 EVANDRO MEDEIROS MARQUES BL INDUSTRIA ÓTICA LTDA/ MVA ÓTICA E FOT. LTDA EPP
8355 JOÃO BATISTA CARVALHO CELESC
8356 MARI TEREZINHA DE OLIVEIRA BRAGA ANGELONI/ VEJA
8357 ROSE PICOLLI BRINS BRASIL TELECOM – LOJA
8358 STI INFORMÁTICA ANTONIO DE SOUZA
8359 ROBERTO TAKEO YUHARA BREITKOP MOTOS LTDA
8360 MARIA DALVA C. ANTUNES RICARDO DESPACHANTE GRACIOSA
8361 NÁDIA BETINA SOLI CASAS DA AGUA/ CASA GRANDE VER. CERAMICO S/A
8362 LUCIANE MARTELET DOS SANTOS EMPRESA DE TRANSPORTES TUPYNAMBA LTDA
8363 CARLOS THIBES RIBEIRO LIBERTY SEGUROS/ CRUZ CAR
8365 PATRICK FERNANDO DA LUZ OFICINA MECANICA CARTÃO LTDA
8366 JOÃO GONÇALVES BRASIL TELECOM
8367 LUIS FRANCISCOBELLICANTIA MOLOSSI BRASIL TELECOM
8368 ELZA FRANCISCO IUNICARD
8369 PAULO VILMAR DE GODOY PONTO FRIO/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8370 CLACI TERESINHA LORSCHEITER HIPERCARD
8371 JOÃO PAULO GONÇALVES FLORENÇA VEÍCULOS SA
8372 MARLI DA SILVA LOGARETE EDITORA TRÊS
8373 ERALDO JONI DOS SANTOS AGUAS DE JOINVILLE
8374 ARNO LEONARDO SCHROEDER GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
8375 ADRIANO LOPES FREITAS AGUAS DE JOINVIILLE/ IMOBILIÁRIA REAL
8376 AQUARIUM PEIXES ORNAMENTAIS JOÃO FERNANDES LUCIANO
8377 FRANCISCO RODRIGUES INÁCIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
8378 LAURO DE BASTOS SENSITIVE SEGURANÇA ELETRONICA LTDA
8379 MARIA TEREZINHA GONÇALVES AGUAS DE JOINVILLE
8380 FVF ENGE. PROJ E CONSTRUÇÕES LTDA CLARO
8381 FVF ENGE. PROJ E CONSTRUÇÕES LTDA BRASIL TELECOM
8382 FVF ENGE. PROJ E CONSTRUÇÕES LTDA VIVO
8383 FVF ENGE. PROJ E CONSTRUÇÕES LTDA SANTANDER BANESPA
8384 VALDETE CAMPOS CHREMONEZI BANCO IBI
8385 SILVANE DE ALMEIDA BANCO ITAU
8386 JEFERSON FELISBRETO CLEAR COMÉRCIO CELULARES LTDA/ K&S    
  SERVICE/ SAMSUNG
8387 GILMAR KANZLER DISKCELL CELULARES / K&S SERVICE/ GRADIENTE
8388 GEAN CARLOS ARDINO CAETANO SUPERAUTO
8389 FABIANO SAKAE RIBEIRO TIM SUL SA
8390 ELENIR FLORIANO PEDRO VIEIRA COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA,
8391 CARLOS LOHN BANCO ITAU
8392 JOSE CAMILO MARTINS TEKPIX
8393 ADELÍRIO DE OLIVEIRA  BRASIL TELECOM
8394 ARNO PAUPITZ HIPERCARD
8395 MARTA REGINA BARCO BOTTENE ODONTOLOGIA TOSCANO
8396 JUCILENE SCHAD BOBATO VIVO
8397 SIMONE CASSIA CZAENOBAY BRASIL TELECOM/ TELSIST/ SIEMENS
8398 LUIS OTAVIO M. DOS SANTOS DUARTE TELSIST ASSISTE T. AUT./ SALFER  LTDA/ SIEMENS MOBILE
8399 FRANCISCO RAFAEL FAVORINO INTEGRAÇÃO  SERVIÇOS  LTDA/     
  NOKIA DO BRASIL LTDA/ K&S 
8400 MARGARIDA SCHAPPO DA SILVA ODONTO FAMA
8401 ROSANI NERLI CAMBRUZZI REINERT BANCO FINASA/ BELLINATTI PEREZ ADVOCACIA
8402 JOCELI MANOEL DA SILVA BRASIL TELECOM
8403 MARCOS ELIAS JACOBSEN TIM SUL SA/ TELSIST/ SIEMENS MOBILE
8404 ALOÍSIO PETRY EDEI SOLUÇÕES EM INFORMATICA
8405 ANDERSON PONICK SALFER  LTDA/ ELETRÔNICA MANCHESTER/ GRADIENTE
8406 GISELE RODRIGUES GEREMIAS PANABOX
8407 ANDRÉA LUCIA MACHADO CASAS BAHIA LTDA/ TELSIST/ SIEMENS MOBILE
8408 VALENTINA APARECIDA RIBEIRO NUNES MARCENARIA ART DESIGN/ MADVILLE COM.    
  COMPENSADOS 
8411 JULIANA MARIA FARIAS BRASIL TELECOM SA
8412 MUNDIAUTO LOCAÇÕES EXECUTIVAS LTDA EPP SAMSUNG ELETRONICA DA MAZONIA/ TEKCELL/ TIM SUL
8413 LILIAN APARECIDA BODO FERREIRA MILIUM/ FORCE LINE
8414 ISAIAS PEREIRA VIVO
8415 DANIEL PEDRO PINHEIRO MAGAZINE LUIZA/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8416 PATRICIA BERNARDES CVC SHOPING MUELLER JOINVILLE
8417 SILVIA BORGES STREI COLÉGIO NOVA ERA/ UNOPAR
8418 FRANCISCO ANTONIO CORREA JUNIOR AGUAS DE JOINVILLE
8419 ROSANA STADELHOFER BANCO ITAÚ
8420 ZELIR FONTANA SARACINI SHOW ROOM
8421 CLAUDEMIR ANDRE DA SILVA SALFER/ OFCEL CELULAR/ MOTOROLA DO BRASIL
8422 FABIANO GERALDO BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA/ TELEFONICA
8423 DENISE DA ROCHA LARSEN CLEAR COM. DE CELULARES LTDA/ K&S SERVICE/   
  NOKIA DO BRASIL
8424 RUTE CORREA PONTO FRIO/ K&S SERVICE/ LG ELETRONICA DA AMAZONIA 
8425 MARIA SALOME VIANNA RODRIGUES TIM SUL SA/ TELSIST/ NOKIA DO BRASIL LTDA
8426 ANNELORE RUTH RATHUNDE MANSINI FACINTER
8427 TEREZINHA CONSTANCIA DA CUNHA MAGAZINE LUIZA/ CCE/ ELETRONICA MANCHESTER LTDA
8428 IVONE GUIMARÃES NOBREGA BANCO BRADESCO
8429 JOSE CARLOS CASERIO AGUAS DE JOINVILLE
8430 ANDERSON WOLF CONCRESEG ARTEFATOS DE CIMENTO 
8431 STEVEN JON LANE RNE AGUAS DE JOINVIILLE
8432 KARLA ADAMI BORNHOLDT CASAS DA AGUA/ RACHADEL REFRIGERAÇÃO LTDA/   

  BRASTEMP
8433 ANDRE FONSECA ZAPPELINI VIVO SA
8434 DARCI BIANCHI FERRAMENTAS S/ LOMBRA MAQ.S/ ELETRICA I.C.LTDA/   
  WAP DO BRASIL 
8435 AGOSTINHO ANTONIO PEDROSO AGUAS DE JOINVIILLE
8436 DAIANE SITADELA CASA DAS BANHEIRAS
8437 MARIA RENI CAMARGO SALFER COMERCIAL LTDA/ NOKIA DO BRASIL/ TELSIST
8438 ANTONIO CARLOS BENTO WAL MART BRASIL/ NOTEBOOK CENTURY/    
  BENQ ELETRONICA
8439 PETTER WILLIANS CIPRIANO BASE ELETROMÓVEIS LTDA -MAGAZINE LUIZA/ VISA NET
8440 JAIRO DE SOUZA MARCENARIA ART DESIGN
8441 JULIANA SPADA SUPLETIVO E COLÉGIO NOVA ERA
8442 DENISE DO NASCIMENTO ALVES VIVO/ K&S SERVICE/ AIKO – EVADIN IND. AMAZONIA SA
8443 PAULO CÉSAR RODRIGUES VIVO/ K&S SERVICE/ AIKO – EVADIN IND. AMAZONIA SA
8444 SADI SILVA MATTOS SANTANDER BANESPA
8445 JOSE HAMILTON DE PAULA PADILHA K&S SERVICE/ KOERICH/ NOKIA
8446 MARLISE DALFOVO NAU SALFER LTDA/ TELSIST/ NOKIA DO BRASIL
8447 MARIA BETT BRASIL TELECOM
8448 IRENE CACCIATORI ANTUNES BRASIL TELECOM/ GVT
8449 JOÃO OSTROVSKI UNIMED JOINVILLE
8451 CLÁUDIA REG. COSTA CATSORAIAMA BRASIL TELECOM
8486 LOURDES DE APARECIDA MIRA INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERV.S TELEMATICOS/LG 
/K&S
8500 MARCOS HENRIQUE HEGER SALFER / TELSIST / SIEMENS
8501 ANDREIA ROSA DE OLIVEIRA MACHADO AGUA DE JOINVILLE
8503 REGINALDO JOÃO ZEFERINO NETO CELESC / DAIDELLEN
8504 VERA LUCIA MACHADO PANAMERICANO
8505 CONRADO DE OLIVEIRA VIEIRA COMERCIO DE MOVEIS
8506 MARLI RUFINO DOS SANTOS FATESC
8507 FERNANDO LUIZ ZIMMERMANN TELET / NOKIA/ K&S
8508 JAMES TIMOTH ALLEN FIAT / FLORENÇA VEICULOS
8509 JOSÉ PEDRO CARDOZO TERRA NETWORKS
8510 GABRIEL MEDEIROS FILHO ANGELONI / TELSIST / SIEMENS
8511 MARIA DA PAZ SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
8512 CLOVIS VIEIRA BRASIL TELECOM
8513 INES DE OLIVEIRA ALVES MAGAZINE LUIZA
8514 RODIRGO GUILHERME ROOS MEGA SERVICE / CASA DA BICICLETA PARANA / CALOI
8515 SANDY LINHARES DE ANDRADE MOVEIS AMERICA
8516 ELISA SCHMIT CARRAZAI BANCO REAL
8517 LUIS FERNANDES DE SOUZA TECTEL / HAVAN / MALLORY
8519 FABIANO SANTANA INTEGRAÇÃO CONSULTORIA / K&S / SONY ERICSSON
8520 MARCELO ANDERSON RAUSIS EDITORA TRÊS
8521 JUNIOR DIEGO SIPRIANO SALFER / K&S / GRADIENTE / GARANTEC
8522 EDUARDO BOECHAT LOPES DE SOUZA FINAC / ELETRONICA LOURDES / LG
8523 RUDEMAR DOM. DE BONA SARTOR SANTANDER / BANESPA
8524 CATHIA PORFIRIO VIEIRA SALFER / TELSIST / NOKIA
8525 HENRIQUE XAVIER DE PAULA TAM LINHAS AEREAS
8526 WELINGTOM PEREIRA MARQUES EMBRATEL
8527 DILMA FAGUNDES FRANCESCONI PREVILLE
8528 ROSEMAR PIRES CORREA KOERICH / K&S / SONY ERICSON
8529 LAURO PAULISCHEN SALFER / TELSIST / NOKIA
8530 MARIA LUCIA COSTA NET JLLE
8531 LUCIANE GONÇALVES MAGAZINE LUIZA
8532 MAGALI M. DE SOUZA MARTINS CDL
8533 OLAVO DUARTE JR EDITORA TRÊS
8534 AMARILDO MIRANDA POSTO TUIUTI
8535 MARELUCIA AP KEBER BENVERGNIR VIVO / LG / K&S
8536 ANGELO DE OLIVEIRA AGUA DE JOINVILLE
8537 SEBASTIAO CLARISDINO CRESCENCIO EVIDENCE VEICULOS
8538 GILSONDA SILVA SANTOS BV FINANCEIRA
8539 JORGE LUIZ DE SOUZA MOTA BRASIL TELECOM
8540 MAC KINLEY DA SILVA W. JR DELCIDE ALBINO E CO
8541 ROSELI MAXIMO DE SOUZA MEGA MOVEIS
8542 ADIAIR ELISABETE MATHIAS OF CELL / MOTOROLA
8543 ESEQUIEL MORAIS MICHELS BRASIL TELECOM
8544 DANIEL CHIABAI COSTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL / BRASIL TELECOM
8545 LAERCIO RODRIGO DE SOUZA  AGUA DE JOINVILLE
8546 ALINE SENEM FRANCISCO FERNANDES BEZERRA
8547 NORMALETE BORGES DE FREITAS BRASIL TELECOM
8548 MARGARETE RORTH PERNAMBUCANAS / K&S / GRADIENTE
8549 ANDRE RAMOS DA COSTA MOREIRA MANSK
8550 Denise da Silva Gava Wal Mart Brasil / GRADIENTE / K& S
8552 Bernadete de Fátima Maximovitch Tim Sul S/A
8553 Fabiano Wuthstrack Marcenaria Art Design
8554 Pedro de Araújo Banco Unibanco
8555 Iolanda de Souza Valdir Móveis
8556 Valeria Kamke Cavalheiro C& A
8557 Claudinei Erhardt Centro de Formação de Condutores Free Way Ltda.
8558 Izanor Adm. Corretora de Seguros Ltda. Vivo
8559 Daniel Tavares Correa Banco Bradesco / TIM
8560 Eliane Beatriz Ferreira Casas Bahia Comercial Ltda.
8561 Eliane Beatriz Ferreira Casas Bahia  Ltda. / VIENAU / GARANTEHC/ ELECTROLUX
8562 JULIO CESAR AGUSTINI BRASIL TELECOM
8563 AUTOPEÇAS SANTO ESMERALDA TIM/ TELSIST/ SIEMENS
8563 ALUNOS DO 2º SEMESTRE DE ADM. ESCOLAS SID
8565 OSMAR DE SOUZA CLICK INFORMÁTICA
8566 MARIA NUNES INTEGRAÇÃO CONSULTORIA/ K&S / GRADIENTE
8567 MARIA NUNES INTEGRAÇÃO CONSULTORIA/ K&S / GRADIENTE
8569 LUCIMAR DE OLIVEIRA MARTINS HIPERCARD
8570 LUCIMAR DE OLIVEIRA MARTINS HIPERCARD
8571 FABIO AUGUSTO KUIAWSKI  TIM SUL S/A/ K&S SERVICE/LG ELETRONICA DA AMAZONIA 
8572 FABIO AUGUSTO KUIAWSKI  TIM SUL S/A/ K&S SERVICE/LG ELETRONICA DA AMAZONIA 
8573 SERGIO AUGUSTO SANTINI VIANA UNIMED RIO
8574 SERGIO AUGUSTO SANTINI VIANA UNIMED RIO
8575 LILIAN ROBERTA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM S.A/TIM SUL S.A
8576 LILIAN ROBERTA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM S.A/TIM SUL S.A
8577 ANTONIO CARLOS ALVES TIM SUL S.A/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8578 ANTONIO CARLOS ALVES TIM SUL S.A/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
8579 CARLOS ROBERTO WENGERKIEVICZ SÓ ESCADAS
8580 JOÃO PAULO CORREA OLIVEIRA  GUNTHER AR AUTOMOTIVO
8581 JOÃO PAULO CORREA OLIVEIRA  GUNTHER AR AUTOMOTIVO
8582 JONI MEDEIROS DE SOUZA LOJAS AMERICANAS/GRADIENTE/K&S
8583 ELIANE MARIA DAHLKE LOJAS RENNER
8584 GESSI RODRIGUES DE MIRANDA JAHN MAGAZINE LUIZA
8587 LUCIO ONOFRE DO ROSARIO HIPERCARD/BIG NORTE
8589 FERNANDO JUNG VENANCIO VIVO LOJA MUELLER/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
8590 MARINES BERTE GLOBO MOTORS/FINASA
8591 EDERSON ARTUR DE SOUZA DISK CELULARES/K&S SERVICE/GRADIENTE
8592 BRUNO GARBE DIRECTV – GALAXY BRASIL
8593 ROBERTO ARTHUR BAUMER BANCO REAL/BANCO UNIBANCO
8594 DANIELA COELHO DE SOUZA SANTOS BANCO ITAÚ/ADVOCACIA AYRES & FARIA - CAPITAL
8595 BRAUNILO WITT EMBRATEL
8596 Adilson Camilo da Rocha Farroupilha Administradora de Consórcio Ltda.
8597 ROSICLEIA DE LIMA OURIGUES LOJAS MIMO/ MOTOROLA/ OFCEL
8598 LUCIANO AGUSTINHO SOARES SALFER/ NOKIA/ TELSIST
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8599 MARIO RODOLFO LEHM AGUAS DE JOINVILLE
8600 CHARLES JOSE TOMIO RELOJOARIA KLIX LTDA/WILLE RELOJOARIA
8602 JULIANO FAEDO BRASIL TELECOM
8603 PEDRO CANDIDO DE PINHO BRASIL TELECOM
8604 ROZELI APARECIDA DE LARA BRASIL TELECOM
8605 JOATAN FLORIANE BREITHAUPT
8606 ALUISIO HARGER  TELSIST, FNAC, SAMSUNG
8607 FABIO MARCIAL MAZOTTO BRASIL TELECOM
8608 FABIO MARCIAL MAZOTTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
8609 ELISETE BARBOSA RIBEIRO WMS, TELSIST, SAMSUNG
8610 ANDREA SUELI LEITZKE GERALDO KES, PONTO FRIO, SAMSUNG
8611 VALNEI JOSÉ FERRAZ KOERICH, KES, GRADIENTE
8612 ADEMIR RODRIGO VALIATTI DISKCELL, KES, GRADIENTE
8613 ELENIR WHERMEISTER SOARES UNIBANCO SEGUROS PREVIDENCIAIS
8614 MARIA APARECIDA DE SOUZA LUEDERS, BASILAR, MAGAZINE LUISA, GRADIENTE
8615 IRENE DA SILVA CORREA UNIBANCO , UNICARD
8616 CATIA REGINA STEFFENS DE BORBA BRASIL TELECOM
8617 JANETE DE OLIVEIRA HAVAN, TECTELL, CADENCE
8619 MARINES BERTE BIG SUL. VENDOR, HP
8620 LUIS CARLOS DE MIRA TECTEL, Wallmar, COUGAR
8621 DEISI DOS SANTOS TIM SUL
8622 ROBSON VOSS VIVO
8623 LUCIANA KOSER UNICARD
8624 DORMECILIA DOS SANTOS WOLF RADDATZ SUPERMERCADO BEPLER LTDA
8625 EDILSON KRZEMINSKI CENTER PEDRAS LTDA
8626 LUIZ RICARDO URIARTE OFCEL, MOTOROLA, TELET
8627 CARLOS ANTONIO ALVES TERRA 
8628 DIVA HAMMES REPRESENTANTE KAYOAMA JR
8629 ILDA APARECIDA VICENTE MAGAZINE LUIZA, SONY, AGV GAMES
8630 MANOEL AMARO DA SILVA AGUAS DE JOINVILLE
8631 SOLANGE APARECIDA FUCKNER AGUAS DE JOINVILLE
8632 NILTON JOSE REINERT JÚNIOR MULTISOM E JCV
8633 FORDEVILLE COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS TIM SUL
8634 HERMES ANTUNES DA SILVA AGUAS DE JOINVILLE
8635 ELENIZE VIEIRA DIGCELL, K&S, LG
8636 TERESINHA DE FÁTIMA DEMÉTRIO INGO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
8637 GILBERTO SILVIO DOS PASSOS JUNIOR TIM LOJA E TIM SUL
8638 ANCELMO DE SOUZA COMPRE FORT E BRADESCO CARTÕES
8639 HUALAS REZENDE CRETO SHOPPING ENTERPRISE, BANCO IBI
8640 DAIANI ROSANI VIEIRA ODONTOCLINIC
8642 ALEX SANDRO BIGATON PERRONY UNICARD E UNIBANCO
8643 DULCINEIA FABIANE GONÇALVES DE SOUZA CASAS BAHIA, RACHADEL E CONSUL
8644 GENIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA BIG SUL, RACHADEL E CONSUL
8645 JAIRA LUCI PETERS UNIMED JOINVILLE
8646 PRISCILA AMARAL GUIMARÃES TIM SUL
8647 AROLDO DE FREITAS CREDICARD
8648 THIAGO MAFFEZZOLLI  CASAS BAHIA, ELET. MANCHESTER E GRADIENTE
8649 MARIA BERNADETE HULSMANN AGUAS DE JOINVILLE
8800 JULIANO DANIEL MARCELINO ALBRA TELE LTDA/ K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL LTDA
8801 FABRICIO MARINO FENILI VIVO/ SAMSUNG/ TELSIST
8802 TRANSBUCH TRANSP. E MARCENARIA SENEREL ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA
8803 HILDA DALRI ZANDONAI BRASIL TELECOM
8804 RONI MARCIO PICKLER DISKCELL E ACESSORIOS/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8805 NERI JOSÉ LEMES DOS SANTOS COMERCIO DE INDUZIDOS LTDA-ME
8806 LAURETE MARIA DE OLIVEIRA PRATES BRASIL TELECOM SA
8807 MARCELO MACHADO BIG NORTE/ LENOX/ VANDA MARIA SILVEIRA
8808 MARCIO DA SILVA BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
8809 ZIANE CORREIA VENTURA BRASIL TELECOM
8810 MARIO CESAR FERNANDES DIAS WAL MART BRASIL/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8811 MAURICIO ROBERTO DAVILLA DISKCELL  E ACESSÓRIOS/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8812 ERALDO LUIZ BORGES ODONTOCLINIC
8813 ROBERTO KUHN BREITHAUPT/ SASAZAKI
8814 IDA BUSS SCHIMIDT BRASIL TELECOM
8816 ELIZEU TEIXEIRA SILVA BIG SUL/ TELSIST/ NOKIA DO BRASIL
8817 GENTIL CUNHA AGUAS DE JOINVILLE
8818 PATRICIA GONÇALVES DA MAIA MAGAZINE LUIZA 
8819 SANDRA MARIA FRENSCH SALFER COMERCIAL LTDA/NOKIA/ TELSIST
8820 ROSANGELA FELICIANO BRASIL TELECOM
8821 ISAURA LOURDES DOS SANTOS BRASIL TELECOM
8821 VILSON ELI SARDAGNA BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA/ INTERLIG
8822 ELTON GUILHERME GOES CLARO
8823 RAFAELA CORREIA DA SILVA BRASIL TELECOM
8825 REGINALDO AFONSO DE SOUZA KOCH UNICARD
8826 SIRLEI PEDROSO BERKEMBROCH TELHAS NOBRES
8827 CELSO FERNANDO MULLER BRASIL TELECOM/ TELEMAR/ TIM SUL SA
8828 OSVANDINA DEOLA BOING BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
8829 ARLINDO KORBER VIVO/ K&S SERVICE/ LG ELETRONICA DA AMAZONIA
8830 JONAS SOMMER BRASIL TELECOM SA
8831 JUCELI BILK DE OLIVEIRA VIVO
8832 MARIA DA CONCEIÇÃO RITA GUEDES EDITORA TRÊS/ BANCO DO BRASIL
8833 WALMIR SOARES GUEDES EDITORA TRÊS/ BANCO DO BRASIL
8834 MARCHIDES MARCHETTI BRASIL TELECOM SA/ TIM SUL SA
8835 LINDOMAR DA SILVA BRASIL TELECOM
8836 JOÃO VITORINO ANTUNES MAGAZINE LUIZA 
8837 ANITA DAVID STANGE  BRASIL TELECOM
8838 ANTONIO CARLOS AUBIN LOJAS COLOMBO SA
8839 SEBASTIÃO JULIO BARZON LEMOS BRASIL TELECOM
8840 KAREN PARMIGIANI PEREIRA BANCO ITAÚ/ EMPRESAS BRAS DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
8841 FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA  CEDENTE LAMINADOS DE ALUM FORTALE LTDA
8842 MAURA ROSA DOS SANTOS  BRASIL TELECOM
8843 MARIA ALVES MARTINS PREVILLE ASSISTENCIA FAMILIAR
8844 DESIGN FABRICA DE MOVEIS LTDA CLARO
8846 MIGUEL PEDRO VOLTRE HDI SEGUROS
8846 DORIVAL HASSE MAGAZINE LUIZA 
8847 EDSON TOMASI CASAS BAHIA  LTDA/ OFCEL CELULAR/ MOTOROLA 
8848 LETICIA DOS SANTOS  BANCO BANRISUL
8849 SILVANA WOLODASCZYK BARRA TELECOM/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
8850 RENATA DOS SANTOS BRASIL TELECOM
8851 GISELE FONTENELLE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
8852 MARCOS NASCIMENTO FERREIRA SBTUR VIAGENS
8853 TEREZINHA DA CUNHA SUTTER CELESC
8854 GERSON SANTIAGO MULTISOM, GRADIENTE, K&S
8855 ANGELA APARECIDA DOS SANTOS VIVO
8856 JONATHAS DE OLIVEIRA BRADESCO
8857 ALFREDO ALBERTO MARKO FILHO BIG BEN
8858 NILSON BUDELER AGUAS DE JOINVILLE
8859 EDINA VICENTE GONÇALVES FOCUS COM. DE ALARMES LTDA, ITAU
8860 PEDRO FRANCENER SALFER, SIEMENS, TELSIST
8861 VALDIR VALENTIM ADAMI RENNER
8862 SÉRGIO LUNELLI EDITORA TRÊS, BB
8863 LUCIMERI REGINA PEREIRA BIG – WAL MART, CCE, CRS
8864 MARCELO DE BORBA SONITELL, NOKIA, TELSIST
8865 EVANDRO DANIEL ROGGIA DISK CELULARES, K&S, TELSIST, NOKIA
8866 REVELINO RAVIZZA EVIDENCE VEICULOS

8867 IRINEU NUNC NFOONRO BRASIL TELECOM
8868 NÁDIA APARECIDA NAZARIO SONITELL, K&S, SAMSUNG
8869 NADIR TERESINHA ZENI SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS
8870 MARTIN BACHTOLD BRASIL TELECOM, EMBRATEL
8871 RONALDIR ROZA BANCO ITAU
8872 ADILSON BAPTISTA CLARO (YSEE), GRADIENTE, K&S
8873 AURELIA ZEFERINO FERNANDES BRASIL TELECOM, K&S, GRADIENTE
8874 AMIRIM SCHMIDT BRASIL TELECOM
8875 LUCAS PERES FARIAS EDITORA TRÊS, UNICARD
8876 JOSÉ CARLOS RODRIGUES BRASIL TELECOM
8877 FLÁVIO FELIPPE MIRANDA FURJ
8878 GILMAR ALFREDO STEFFEN BRASIL TELECOM
8879 JOSE ANTONIO DA COSTA BOSRGES ELIANE REVESTIMENTOS, BALAROTI
8880 LEILA DE FÁTIMA RAMOS MEES SHOPTIME.COM, TRONICS, TECTELL
8881 MARIA ALBERTONI CELESC
8882 VINIUS THIGO BORGES VIEIRA FREE WAY
8883 IRENE VIEIRA PEREIRA SOUSA SANTOS BRASIL TELECOM
8884 JORGE LUIZ GARCIA DE ANDRADE BANCO ITAU, ASS. COM. DE SP, SERASA S/A
8885 JULIANA ZANELLA HIPERCARD
8886 PEDRO ARI LOPES CELESC
8887 LIANE SIEDSCHLAG WOSNIAK VALDIR MOVEIS, FINASA
8888 NELSON ANTONIO BENINCA BRASIL TELECOM
8889 IÁRA LUCIA DA SILVA MILIUM, BRITNIA
8890 CIRINA RIVEIRO SANTO AGUAS DE JOINVILLE
8891 FRANCISCO MARCIEL BOING DINERS CLUB DO BRASIL CARTÕES DE CREDITO
8892 FERNANDO BRAGA FULLMANN CASA DA CULTURA
8893 PAUO TOMAS DE AQUINO BANCO BMC, INSS
8894 ARTUR CORSANI NISHITANI NOKIA, TELSIST, BRASIL TELECOM
8895 ROBINSON L. DO NASCIMENTO Jr. BIG NORTE, REFRISUL
8896 ARI HERMENEGILDO DA ROSA MAGAZINE LUIZA, K&S, LG
8897 MOARA SILVA E LOMBARDE AUTO ESCOLA FREE WAY
8898 GEISON GRACILIANO M. DO STEFFEN NET JOINVILLE
8899 ELIS REGINA DE AMORIM MUNDO DAS BOLSAS
8900 LUCIA BATISTA FERREIRRA FELTHAUS WAGENVILLE AUTOMÓVEIS/ABELARDO RADIADORES
8901 ADILSON JOÃO DA ROCHA BRASIL TELECOM
8902 MARCELO LUIZ VELTER AUTOMAX VEÍCULOS
8903 VAGNER LUIZ PEREIRA PHONE EXPRESS/K&S SERVISE/AIKO
8904 EDUARDO FARIAS M. DE ALMEIDA ZIBELL IMÓVEIS
8904 LUIS SERGIO SILVA POPI VEÍCULOS
8905 EDUARDO INDALENCIO CLEAR C. DE CELULARES LTDA/ K&S /LG DA AMAZÔNIA 
LTDA
8906 JEAN CARLOS DA CRUZ WORLD’S GAMES LTDA
8907 CLAUDIO ROBERTO HANG TIM SUL SA
8908 ADRIANA GAERTNER SANTANDER BANESPA/RÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES
8910 JOSE MATIAS FINASA/BV SERVIÇOS
8911 MARLENE MAFRA RODRIGUES  BRASIL TELECOM/TIM SUL SA
8912 SIVALDO LEITE CORREIA TIM SUL SA/NOKIA DO BRASIL LTDA/K&S SERVICE
8913 VILSON MARTINS LOJAS COLOMBO SA/BRITANIA /BRITANIA ZAPP
8913 HILÁRIO LOPES PONTO COM COMPUTADORES
8914 CIRLENE DE OLIVEIRA PEREIRA CELESC
8915 VANDERLEI DE SOUZA MACHADO CORRETORA DE IMÓVEIS
8916 MARILENE FAGUNDES DE O. FIEDLER BARSA PLANETA INTERNACIONAL
8917 EDNA CORSI ELEGANCE DESIGN DE INTERIORES
8918 JAIR JOSUE DA SILVA BREITHAUPT/ ASSISTÊNCIA IRMÃOS FISCHER
8919 ISIQUIEL PEDRO DE ALCANTARAS BRASIL TELECOM
8920 ANIBAL CIRICO  SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS
8921 MARGARET REGINA BOETTCHER CELESC
8922 JEFERSON BATISTA DE C. BASTOS CASAS BAHIA
8923 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA GOEDERT  BRASIL TELECOM
8924 CLAUDIA PEDRO CORDEIRO BRASIL TELECOM
8925 ALEXANDRA CARVALHO RAVACHE VIVO
8926 ALDOINO DOS SANTOS BRASIL TELECOM
8927 FERNANDO SO ROSARIO MERCANTIL DO BRASIL CARTÕES
8928 ÉRICA POERNER FORTE BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
8929 RODRIGO ESBERARD TELET S.A / NOKIA DO BRASIL/ TELSIST ELETRÔNICA
8929 LUVENICE DOS ANJOS BASSO TIM SUL SA/ K&S SERVICE/ SAMSUNG ELETRÔNICA
8930 JULIANA BLOCK CREDICARD S.A
8931 JOÃO MANOEL DE AGUIAR CELESC
8931 CARMEM ALBIERO BRASIL TELECOM/TERRA
8933 JEFERSON MACHADO MAR & CIA
8934 LOURDES SCHULZ BRASIL TELECOM/EMBRATEL
8935 ELFI DOUGE HORNBURG UNIMED JOINVILLE     
8936 PRISCLA ARRUDA MORAIS MOACLÁ MOTOS
8937 NELSON LUIZ OLESKO CASAS BAHIA
8938 CLEMENTINO BADNER EMBRATEL
8939 GERMANO ADERBAL RADOLL BRASIL TELECOM
8940 GENI CAMARGO PINHEIRO BRASIL TELECOM
8941 DAURA PEREIRA ÓTICA SÃO JOSÉ
8942 CLAUDIO LUIZ DAL COL BACK SERV DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
8943 SAMUEL DE MIRANDA BIG (SUL)/HIPERCARD   
8944 MARIA APARECIDA PABST PINHEIRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
8945 CARINA DE JESUS DA CUNHA GLOBEX UTILIDADES SA
8947 CLINICA VET. BICHO DE ESTIMAÇÃO EMBRAINFO DISK INFORMAÇÕES/CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL
8948 CARIN JANING BRASIL TELECOM
8950 ROGERIO DO NASCIMENTO MACOL E ARTEC
8952 CLAUDETE JUSSARA ANACLETO PONTO FRIO/LG ELETRONICA/K&S
8953 ARILDO INACIO HERDT DISK CELULARES/K&S SERVICE/GRADIENTE
8954 EVA ISABEL CORDEIRO VERSINTEINER SALFER COMERCIAL LTDA/TELSIST/PANTECH/GARANTECH
8955 ALAOR LOPES PEREIRA BRASIL TELECOM
8956 MAURICIO ADRIANO DE MIRANDA JUCIMARA TRENTIMI
8957 MARLENE FURBRINGER MAGAZINE LUIZA
8958 KARINA DE CARVALHO BRASIL TELECOM
8959 JASON ZEIDLER HEMB EDITORA ABRIL/CARAS
8960 CHARLES DAVID MEY BIG NORTE/CRS ELETRONICA/CCE
8961 EXCELLENCE PROC.DE DADOS LTDA TIM SUL
8963 TARCISIO PATERNOLLI BRASIL TELECOM
8964 MARLI GOULART FLORIANO CELESC
8965 MARA RUBIA DE MEDEIROS PEREIRA CAMPAIVA COMERCIO DE SISTEMAS DE ALARMES
8966 ANTONIO ROTTINI BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA
8967 ROBERTO FLAVIO PARISSOTO NET JOINVILLE
8968 SEBASTIAO PETRONILO XAVIER MAGAZINE LUIZA/TECTEL /BRITANIA
8969 JAQUELINE SILVEIRA BRASIL TELECOM
8970 ANTONIO ACACIO DE AZEVEDO AGUAS DE JOINVILLE
8971 PATRICIA APARECIDA DA SILVA FINIVEST/BIG SUL
8972 ENORIO ARTHUR RODRIGUES JUNIOR CASAS BAHIA COMERCIAL/SAMSUNG/TELSIST
8973 FLAVIO A SOUBHIA BANCO REAL
8974 RODRIGO LOURENÇO BENFICA AUDIO COMPANY
8975 ADEMIR MUELLER BANCO REAL
8976 GLORIMAR COUTINHO BEFFA ERVA DOCE BOUTIQUE
8978 ARETHUZA HEZEL PETROSKI VIVO
8979 ADILSON DA ROSA ELISEU BANCO REAL
8980 JOSE CARLOS KNAPICK BIG SUL/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
8981 ALAOR LOPES PEREIRA CREDICARD S.A. ADM. DE CARTÃO
8982 ACIR DA SILVA SALFER COMERCIAL/TELSIST/SAMSUNG
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8983 MARCIO JOSÉ DA SILVA BARIGUI VEICULOS LTDA
8984 JOAO MARIA DE LIMA TENCOLOGIA EM CLIM. E HIGIENZAÇÃO  LTDA – ME (TEC-
NOAR)
8985 ZENIR VICENTE PEREIRA  KOERICH/K&S/NOKIA DO BRASIL
8986 IVONETE CORREA DE PAULA PHONEEXPRESS/K&S/AIKO
8987 GUSTAVO LOPES AMERICANAS.COM/TELSIST/SIEMENS
8988 LEONIZETE LIEBL MASSANEIRO BRASIL TELECOM
8989 JOCK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS BRASIL TELECOM
8990 CARLOS EGGERT POLZIN CASSOL CENTERLAR
8991 WILLY KREVEI ROSSI CELESC
8992 CLAUDEMIR ZANGUELINI VIEIRA CSL AUTOMATAÇÃO
8993 MARLENE BATISTA WAL MART/CCE/ELETRONICA MANCHESTER
8994 JACI DARCI PEREIRA RACHADEL REFRIGERAÇÃO
8995 LUIZ NEY DE ANDRADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO DE PIÇARRAS
8996 GLACY WIERZBICKI PADILHA BRASIL TELECOM
8997 AMAURIR ESTEVÃO DE SOUZA SHOPTIME/TECTEL ELETRO
8998 ADILO HUBEL CREDICARD S.A. ADM. DE CARTÃO
8999 ROSELI SANCHES DA SILVA WAL MART/SUZUKI ELETRONICOS/TECTEL ELETRO
9000 IRACI DE JESUS SILVA PONTO.COM COMPUTADORES
9001 MARICLEIA SANTANA NERY SIDESC
9002 FERNANDO DE OLIVEIRA VIVO
9003 ANDREA BERTELLI SONITEL / K&S / EVADIN IND. DA AMAZONIA
9004 ALINE TEIXEIRA PILLA VIVO
9005 JOÃO PEREIRA DE DEUS VIVO
9006 RENATO DA SILVA NOGUEIRA TIM SUL SA
9007 SIRLENE SEPKA DRESCH BANCO IBI / BANCO SIMLES/ ANGELONI
9008 MARICLER CRINTINE ARVING JORGE VIVO/ K&S SERVICE/ AIKO – EVADIN IND. AMAZONIA SA
9009 CLADIA MARIA ANTUNES K&S SERVICE/ LOJAS AMERICANAS/ GRADIENTE
9010 ROGÉRIO RIBEIRO DE MOURA  WALMART BRASIL/ ELETRONICA TEVETEC/ PHILIPS
9011 GIGLIOLA FENANDES RODRIGUES SUPER ÓTICA SÃO JOSÉ
9012 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BOM LAR TIM SUL SA
9013 ALESSANDRO GARCIA DA SILVA TIM SUL/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
9014 OMEGA INSPEÇÃO VEICULAR CLARO
9015 ANAIR TEIXEIRA ANDRADES BIG NORTE/ BANCO DO BRASIL
9016 SHEILA BUTZKE GARCIA BRASIL TELECOM
9017 MARA LUCIA KRAHL WAL MART BRASIL/ SONY ERICSON/ K&S SERVICE
9018 EDIMUNDO SEHNEM BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9019 JALMIR  GALM CELESC
9020 CESAR ROBERTO MARKWARTH FILHO FATESC
9021 ERICA BAUMANN EHMKE UNIMED JOINVILLE
9022 ALCIDES WILL BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9023 CELIA LUCIMAR SERRA MOREIRA BANCO UNIBANCO/ FININVEST
9024 CELIA LUCIMAR SERRA MOREIRA CELESC
9025 JAQUELINE SCHREINER CASSOL CENTER LAR
9026 LUIZ PEDRO MENGARDA MAGAZINE LUIZA/ CAMBEL INDUSTRIA E COM. DE MÓVEIS
9027 MARTINHO FREHNER  AGUAS DE JOINVIILLE
9028 KARLA MARINA THOMAS K&S SERVICE/ VIVO/ NOKIA DO BRASIL
9029 ANISIO MEES FOCUS COMERCIO DE ALARMES
9030 ELENIR WERMEISTER SOARES BANCO GE CAPTAL
9031 CARLOS DALLAGNO AGUAS DE JOINVIILLE
9032 SHIRLE ROGERIA FURTADO BRASIL TELECOM/ OFCEL/ MOTOROLA
9033 ELENIR WERMEISTER SOARES PANAMERICANO ADM. CARTÕES DE CRÉDITO
9034 SOLO MAQUINAS AGRICOLAS DELTA VEÍCULOS/ VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
9035 LEONILDA TEREZINHA DA SILVA KOERICH/ MARISA R. SCHUBERT/ BRITÂNIA 
9036 LEONILDA TEREZINHA DA SILVA CASAS BAHIA / ELETROLUX/ VIENAU REFRIG./ GARANTECH
9037 RITA DE CASSIA MOURA SPERANDIO BRASIL TELECOM
9038 JULIANE HARDT YSEE MIX COM. DE TEL. CELULARES/ SIEMENS MOBILE/ 
TELSIST
9039 ANGELITA CARDOSO DE FARIA  FACINTER
9040 WALDIR TOMBOSI CIFRA CRÉDITO RÁPIDO
9041 HENRIQUE GIROTTO  UNIVILLE
9042 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
9043 SANDRO RANIERE BARCELOS VIEIRA ALMEIDAS AUTOMÓVEIS
9044 FALCONERI DIAS COSTA BRASIL TELECOM/ SONY ERICSON/ k&S SERVICE
9045 THEDORO DE OLIVEIRA LICKFEDT BRASIL TELECOM
9046 ANA PAULA DE SOUZA REIS EMBRATEL
9047 ROBERTA FERRAZ MAGNABOSCO MÓVEIS DE GRAMADO
9048 JOSIANE DIAS AGUAS DE JOINVILLE
9049 ANDREA BUTZKE CELESC/ MOBILIÁRIA VERTRAUEN
9050 FERNANDO SILVA GARCIA BRASIL TELECOM/MOTOROLA DO BRASIL/OFCEL CELULAR
9051 VALMOR ZUCHI CELESC
9052 ELIZABET DE SOUZA RED CAR MULTIMARCAS
9053 ADÃO TELLES DE MENZES FISIOTEC
9054 JUNIO VIEIRA PEREIRA CLEAR COMERCIO CELULAR/K&S SERVICE/NOKIA DO BRA-
SIL
9055 RITA ZIMMERMANN DE O. A. ALVES CELESC
9056 MARIA L. DE OLIVEIRA MAZZOCATTO CLARO
9057 MARCELO AMANCIO  DISK CELULARES/GRADIENTE/K&S
9058 NELSON VIEIRA  BRASIL TELECOM/TIM
9059 PAULO HENRIQUE LAZZAROTTE MILIUM/TRAMONTINA/ELETRICA IC
9060 ALUIZIO ARNALDO REINERT PRECISÃO FOTOGRAFIAS
9061 LUIS CARLOS MAREZANA  GVT
9062 SILVIO JOSÉ CRISTOFOLINI WALMART/TECTEL/ML DO NORDESTE
9063 MAIKON ANDRÉ SCHLUP OMNI FINANCEIRA
9064 ROBSON CAMILO BRADESCO
9065 ARMELINDA LOTICI PEREIRA GNOATO HOMELAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
9065 MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO BRASIL TELECOM/K&S/SONY ERICSSON
9066 MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SONY ERICSSON
9068 MONIQUE VOLKMANN CLEUNIR SCHITZ PUPURATA
9069 NAOR ROSA DA CUNHA SALFER/EQUIPALAR/MILLER ELETRODOMESTICOS
9070 MARCIO JAIR SIMSEN BRASIL TELECOM/K&S/GRADIENTE
9071 HUGO PATRICK ISRAEL PONTOCOM COMPUTADORES
9072 EDUARDO DE RAMOS DISK CELULARES/SIEMENS/TELSIST
9073 ILDEMAR ROMÃO PEREIRA WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL/INTERLIG INFORMATI-
CA
9074 SILMARA SANT’ANA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
9075 ANTONIO ROGERIO VIEIRA BRASIL TELECOM
9076 VANESSA DE MOLINER BRASIL TELECOM/GRADIENTE/K&S
9077 MARLI BARCELOS LINHARES FLABICAR
9078 ADRIANO OSMAR BACHMANN VISION SHOP DO BRASIL COMERCIO DE ELETRONICOS 
LTDA
9079 CALUDINEI APARECIDO BEVILACO WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL/NOKIA DO BRASIL/K&S
9080 RINALDO JOSÉ DE BORBA FLORENÇA/BANCO ITAU
9081 CEDENIR CORREIA ROSA MAGAZINE LUIZA/SONY BRASIL/AGV GAMES
9082 IRENE MARINI DA SILVA EDITORA ABRIL/EDITORA GLOBO/CREDICARD
9083 SALETE TERESINHA SEVALD LUCHEZI UNIBANCO
9085 RAFAEL TAGLIANETTI SÓ FORRO PVC
9086 ISRAEL DOS SANTOS  SANTA CATARINA SAUDE
9087 CARLOS ROBERTO BARROS CORREA BRADESCO CARTÕES
9088 EGUINALDO ANTONIO ROSA BRASIL TELECOM
9089 ALAERCIO PETRICHI DIGICEL COM. E REP./LG ELETRONICA DA AMAZONIA/K&S
9090 JUCIMARA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM/TIM SUL
9091 SUIBERTO AIROSO  BV FINANCEIRA/INSITUT
9092 PAULO ALEXANDRE DE SOUZA S’ANDROS CAR – SANDRO AUTOMOVEIS
9093 TATIANE DUARTE DE SALVES DISK CELULARES/GRADIENTE/K&S

9094 AJ UNIÃO – AJ AUTOPEÇAS E SOL. LTDA VIVO
9095 CLAUDEMIR CARDOSO VIVO – LOJA SHOPPING MUELLER/TELSIST/NOKIA DO BRA-
SIL
9096 LUCIANI BAGGIO AGUAS DE JOINVILLE
9097 SERGIO ALEXANDRE SANTANA SANTANDER BANESPA
9098 ARLETE VIERTEL BRADESCO SEGUROS
9099 ELINSON WIEST  CREDICARD SA ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO
9100 ELAINE DE SOUZA BRASIL TELECOM
9101 DIOGO FIAMONCENI K&S/SALFER COMERCIAL/NOKIA DO BRASIL
9102 ERISON IVAN DEVAN MILIUM/BRITANIA/TECTEL
9103 RUI BELLI TAM/BANCO DO BRASIL (OUROCARD/VISA)
9104 ELIANA LOPES SINAPSE LTDA
9105 ALFONSO CZAPLINSKI VIVO GLOBAL TELECOM
9106 REGINA APARECIDA FINAMOR JBRASIL
9107 FABRICIO CARDOSO  CASA DO COMPUTADOR
9108 MARCIO RODOLFO JENNRICH BRASIL TELECOM/TIM SUL/GVT
9109 MARCOS KARANHOLDT BRASIL TELECOM/GRADIENTE/K&S/BRASIL TELECOM – 
LOJA
9110 CILÇA DA SILVA PEDRO FISIOLAR (SENHOR ADALTO)/BANCO PINE
9111 JAIRO CIDRAL CELESC/PERSONAL CARD
9112 MARCIO LUIZ MANARIN LOJAS AMERICANAS/SIEMENS MOBILE/TELSIST
9113 TANIA VOLGELSANGER ALTRAK INTEGRAÇÃO CONS. TELEMATICOS LTDA/K&S /LG /TIM SUL
9114 EDIT MARTINS ROCHA PSHEIDT BANCO DO BRASIL
9115 RUBENS JOSE MAYER TIM SUL/GRADIENTE/K&S
9116 MARIANE DE SOUZA  ODONTOCLINIC
9117 VENICIUS FERMINO TONIOTI MARMOARIA PIRABEIRABA
9118 RENATO NADIR DA SILVEIRA VIVO
9119 PAULO ALCIDIO WENTZ CASAS BAHIA/K&S/GRADIENTE
9120 ELISABETE F. DA ROSA GARCIA BRASIL TELECOM
9121 TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS CLARO – CLEAR PHONE/TELSIST/SIEMENS MOBILE
9122 FRANCISCO JOSÉ VIEIRA IMP. EXPRESS COMP. DE IMPORTAÇÃO LTDA/BANCO ITAU 
SA
9123 VANDERLEI SAQUETE KOERICH
9124 NEUSIR DO CARMO ROSA WAL MART BRASIL/GRADIENTE/ELETç. MANCHESTER LTDA
9125 MARIA HELENA CUNHA DA SILVA AGUAS DE JOINVILLE
9126 ERALDO JOSÉ HOSTIN JUNIOR VERA CRUZ MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
9127 MARIA HELENA CUNHA DA SILVA HIPERCARD
9128 OSNEI FURLANI  TEKPIX
9129 MICHEL FELIPE BORGES ABRUNHOSA BRASIL TELECOM/TIM SUL
9130 JAQUES COHEN BRIBGESTONE IND. E COM. LTDA/FORD/JK PNEUS LTDA
9131 ELIANA CEVINSKI COELHO CREDICARD SA ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO
9132 DANIEL PAULINI RETILENO – RETIFICA E MOTORES LTDA
9133 MARIO VIEIRA PANAMERICANO
9134 LUIZ HAMILTON DE ARAUJO BRASIL TELECOM
9135 LUIZ FERNANDO RECH SALFER/GRADIENTE/K&S
9136 KAIOS BUILT SALOON CEMIG/BANCO ITAU
9137 ROSE NELI DOS SANTOS SONITEL COMERCIO DE CELULARES LTDA
9138 FERNANDEZ & JENSEN IND. DE COM.  BRASIL TELECOM
9139 ESPECTRO MAR  CONF. DE BARCOS E LANCHAS LTDA TIM CELULAR/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
9140 NELSON EMMANOEL DA SILVA CASAS BAHIA/VIENAU/ELECTROLUX
9141 IRENE BAILKER  BRASIL TELECOM – LOJA/GRADIENTE/K&S
9142 MARCIO CESAR SOARES FERRIRA WAL MART BRASIL/REFRIPRIM/MATER FRIO IND. E COM.
9143 WILLIAN DA SILVA VIVO
9144 ERNESTO GUINTER KOHLSCHEEN BRASIL TELECOM
9145 ANDRE LUIS KERN WAL MART /TELSIST/NOKIA DO BRASIL
9146 VALQUIRIA CONCEIÇÃO MARTINS CASAS BAHIA/PHILIPS DA AMAZONIA/TVTEC
9147 CEZAR NERY IERVOLINO SOUZA SKY BRASIL SERVIÇOS
9148 SERGIO ROBERTO VERCH HAGER BRASIL TELECOM/SIEMENS/TELSIST
9149 EDISON VISMARA AMERICANAS.COM/TECTEL ELETRO/TRONICS – FIXNET . 
LTDA
9150 GENÉSIO LUIS DE SOUSA ÓTICA DE PIERI
9151 JOSIANE SANT’ANNA PEREZ BRASIL TELECOM
9152 PAULO JORGE GONÇALVES DE SOUZA ROUTE CAR
9153 PAULO ALVES SIQUEIRA KIPEÇAS MOTOS
9154 SILVIA CHUFFI EDITORA TRÊS
9157 FERNANDO HILGENBERG MEZZOMO KES, GRADIENTE
9158 LUIS AUGUSTO FRACALOSSI TIM SUL SA
9159 PATRICIA REGINA BECHLIN BERBARDES BRASIL TELECOM E TIM SUL SA
9160 SAMANTHA TOMASELLI DA COSTA TIM SUL SA
9161 EMANUEL DOS SANTOS BRASIL TELECOM, ACE SEGURADORA
9162 ROSVITA MARISA ASSING BRASIL TELECOM
9163 FABIANE KIST THOMAS BRASIL TELECOM
9164 IVANICE VEITEX PRATES MAGAZINE LUIZA, SONY, ELETRÔNICA LUDERS, GARAN-
TEC
9165 SONIA REGINA COLSANI HARVILLE, PONTO COM COMPUTADORES
9166 RODOLFO ZARA NETTO MAGAZINE LUIZA 
9167 ANTONIO IRAN BEZERRA MOTOR PLACE
9168 LUCIENE MARIA LOPES BANCO UNIBANCO/ FININVEST
9170 RAFAEL RANGEL CELESTINO 14 BRASIL TELECOM CELULAR
9171 JUAN CARLOS GOMES GARAY CAMPEA CORRETORA, BRADESCO SEGUROS
9172 SELMA SOUSA SANTOS DOS SANTOS CASAS BAHIA, GARANTECH
9173 GRAZIELA RIBEIRO DUARTE AREZZO ROSA DE LOURDES MERINI POFFO
9174 SAMUEL MACELLAY CELESC
9175 ENZO BOEHM CAPARELLI VIVO LOJA SHOPPING MUELLER, KES, AIKO 
9176 REGILSON LUIS AGOSTINI INTEGRAÇÃO CONS. E SERV. TELEMÁTICOS LTDA/ LG/ K&S
9177 ANDRE FELIPE FRAGA SOCIESC
9178 NEUSELI TAIS VITORETI SOCIESC
9179 LINDIOMAR FELIPE BANCO ITAU
9180 SERGIO JOÃO PADINHA EDITORA GLOBO
9181 ROSANGELA APARECEIDA DOENER BRASIL TELECOM
9182 FABIANE REGINA DE SOUZA  LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
9183 MARIA LENI MORAES DE OLIVEIRA CIA DA SAUDE
9184 ANA PAULA LOPES DA SILVA STUDIOS NEW DELFIM
9185 FABIANE REGUNA DE SOUZA VIVO
9187 VIVIANI BITTENCOURT MARQUES CRS ELETRONICA INFORMÁTICA, KISTEK, CCE
9188 MARCIANE ARNOLD BRASIL TELECON, TELSIST, NOKIA DO BRASIL
9189 JULIO GONÇALVES BRASIL TELECOM, TIL SUL SA
9190 SIRONEI PRESTINI MULTI TOQUE CELULARES, NOKIA DO BRASIL E TELSIST
9191 IVONE MARIA MOREIRA HOULZ ASSISTENCIA TECNICA LTDA
9192 CRADIR DE FÁTIMA BARBOSA DALLA LIBERA BRASIL TELECOM E TIM SUL SA
9193 MARLI BRUDER DIGCELL, K&S, GRADIENTE
9194 VARDELEI LINS DOS SANTOS BRADESCO CARTÕES, BANCO BRADESCO
9195 KEGIANE NUNES DE SIQUEIRA ALFA AUTOMÓVEIS E FINASA
9196 SANDERLEI VIDAL MARCENARIA ART DESIGN
9197 NILDA STAIN AGUAS DE JOINVIILLE
9198 CARLA GISELE VAICHULONIS TERRA
9199 DAGMAR ROSANE LINDNER CELESC
9200 CRISTIANE BUSS BAOBA IMOVEIS
9201 SÉRGIO ADOLAR CUNHA KV PELÍCULAS
9202 MARCIA FREIRE GROSZE NIPPER AMERICANAS.COM
9203 GILVAM LUIZ FARIAS  COMÉRCIO DE VEÍCULOS PIRABEIRABA
9204 DEAMARA FÁTIMA FERREIRA MERCADO AS DE OURO
9205 WOLFGANG VASEL EDITORA TRÊS
9206 JOSÉ VICENTE DALPRA FILHO MONITORES E IMPRESSORA
9208 JOSÉ PASQUALINI COGROSSI NICOSA RETÍFICA DE MOTORES
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9209 ALOÍSIO BALAK BRASIL TELECOM
9210 GICÉLIO BORBA TESTONI TELHAS NOBRES
9211 LUCIANO SOARES ABIB BANCO SIMPLES
9212 CARMEM LUCIA VIEIRA CREDICARD S.A
9213 GERALDO JOSÉ FELIPE ESQUADRIAS E SERRALHEIRIA SOUZA
9214 VICTOR VINICIUS PAVIANI TELET S.A
9215 CRISTIANO HANG SALFER, SIEMENS E TELSIST
9216 DORVALINO ANTONIO GONÇALVES MAGAZINE LUIZA, COLCHÃO CASTOR
9217 JACKSON LUIZ DA TRINDADE HSBC
9218 FELIPE FAGUNDES DE OLIVEIRA SALFER, K&S, SAMSUNG
9219 SANDRA REGINA SCHNEIDER K&S, MAGAZINE LUIZA E GRADIENTE
9220 MARGARETE HORT  YSEE MIX COM. DE TEL. CELULARES/ SIEMENS MOBILE/ 
TELSIST
9221 ENILORI LAUBE LOJAS COLOMBO, K&S E GRADIENTE
9222 FABIANO SANTOS BENINCA VIVO, K&S E NOKIA
9223 REINALDO DA ROSA RADESKI MACRO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
9224 MARLEI STANG SINAPSE LTDA
9225 BERNADETE VIEIRA VIVO, K&S E NOKIA
9226 GIOVANNI SILVA WERSDOERFER VIVO
9227 ADRIANA M. CASAGRANDE FRANÇA BRASIL TELECOM
9228 MARIANA SERAFIM DA SILVA BRASIL TELECOM
9229 ELISIANE RECH BRASIL TELECOM
9230 ALINE CANAPINI EDITORA GLOBO
9231 GERSON MACHADO PEREIRA MAGAZINE LUIZA, DEMOBILE
9232 MARILETE DE MATTOS SILVA AUTO MECÂNICA MP
9233 ALEX NUNES DA SILVA BANCO ITAU E CREDICARD
9234 DILMA APARECIDA BRUSKE BRASIL TELECOM
9235 MARIA CECÍLIA VICENTE MAGAZINE LUIZA, SAMSUNG E K&S
9236 ADELAR BITTELBRUNN  FININVEST E HIPERCARD
9237 ROSECLÉIA DA SILVA FORTUNATO BANCO BANESPA
9238 JEFERSON LUIZ DA MAIA ÁGUAS DE JOINVILLE
9239 ALICE ETELVINA RAUMER KOERICH, NOKIA E K&S
9240 CONSTANTINO GASTALTI  ANGELONI
9241 JOSSEMAR SANTOS DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM, K&S E GRADIENTE
9242 LUCIANE MARTELET DOS SANTOS  CLARO
9243 JOSÉ NESTOR DA SILVA PONTO FRIO E DAKO
9244 MARLON DE SOUZA CARVALHO LEILOEIRO OFICIAL
9245 MURILO SOARES TIM SUL, K&S E LG
9246 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
9247 JURANDIR MOREIRA K&S, DISKCEL E GRADIENTE
9248 ADRIANO LEAL DOS SANTOS CLARO
9248 SAMUEL MARTINS  CREDICARD S.A
9249 LAERCIO DOALCEI HENNING EXTRA.COM.BR
9250 RUBIA CIBELLE DE SOUSA BOSO BRASIL TELECOM
9251 DAVID KLUCK HAVAN/TERMOLAR SA
9252 NADJIA BETINA SOLI TEMPERA NOVO MILENIO ESQUADRIAS LTDA
9253 TEREZINHA GUARIENTE BRASIL TELECOM
9254 TEREZINHA FRANCISCA DE ANDRADE WESSEL JACOB/EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA DISK SER-
VIÇO
9255 OSNIR TEOFILO MACHADO KG MOTOS LTDA
9256 RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA SALFER COMERCIAL LTDA/GARANTECH/TECNOTRONICA
9257 ELVIRA KLENKE MAGAZINE LUIZA S/A/ELETRONICA MANCHESTER/SAM-
SUNG
9258 WILMAR KAMMRADT BRASIL TELECOM
9259 YURI KIESEWETTER FREITAS EDITORA GLOBO
9260 JOSE DA MAIA JLC TELECOM/NOKIA DO BRASIL/K&S 
9261 HERICO HARDT BRASIL TELECOM/TIM SUL
9262 AZEANDRA LOUISEE SPENA CELESC
9263 DALGIZA LEA MONTEIRO NOVA ERA COMERCIO IMP. E EXP./LS FOMENTO COMERCIAL 
LTDA
9264 SIRLEI DA SILVA FELISBERTO CONCEIÇÃO MAGAZINE LUIZA S.A/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
9265 MARIA KUHLCKAMP THIESEN BRASIL TELECOM/TIM SUL
9266 SEBASTIAO MARTINS  SERRALHERIA JF
9267 GABRIEL PIRES E RIOS DE ALMEIDA AMERICANAS.COM/OFCEL CELULAR/MOTOROLA DO BRA-
SIL
9268 KAREN CRISTINA KARGNIN DA SILVA MAGAZINE LUIZA
9269 CLAUDEMIR DE MOURA RIBEIRO SALFER COMERCIAL/K&S SERVICE/NOKIA DO BRASIL
9270 MARIA DA CONCEICAO CARDOSO LG REFRIGERAÇÃO
9271 MARCOS ANTONIO BRAGA YSEE MIX COMP. DE TELEFONE C. LTDA/TELSIST/BENQ -SIE-
MENS
9272 MARCOS ANTONIO BRAGA BRASIL TELECOM
9273 ANEZITE ROSA GIOSELE ROMALAR. /REFRISUL/DAKO-MABE CAMPINAS ELET.
9274 ALFONS GOSEN MOVEIS DE GRAMADO
9275 PAULO ROGERIO GASPARINI TIM SUL
9276 EDEMAR MUEGGE  K&S SERVICE/MAGAZINE LUIZA/NOKIA DO BRASIL
9277 FABIO ROBERTO MUELLER MILENIUM AUTOMOVEIS
9278 MARIA SALETE MEISTER ANGELONI/FLASH POINT/OLYMPUS
9279 ANTONIO CESAR AMBONI JUNIOR EDITORA TRES/CREDICARD SA ADMINISTRAÇÃO DE CAR-
TÕES
9280 CLEIDE CECILIA REZENDE CELESC
9281 LANCHONETE E RESTAURANTE BOA VISTA LTDA RA NATELL TELECOM
9282 CLAUDIO PRIAMO DA SILVA BANCO REAL ABN AM RO
9283 CEZINANDE RODRIGUES DA SILVA BANCO REAL ABN AM RO
9284 VIVIANE MEDEIRO DA CUNHA SINAPSE LTDA
9285 ILIANE TELLES DE SOUZA VOIGT GRADIENTE/BIG SUL/ELETRONICA MANCHESTER
9286 NOELI SAGAZ BRASIL TELECOM
9287 PEDEO ROBERTO VIEIRA MOREIRA BRASIL TELECOM/TELEFONICA/TIM SUL
9288 IRACEMA DE SOUZA OLIVEIRA BRASIL TELECOM/TELEC. DE S. PAULO SA/TELEFONICA/EM-
BRATEL
9289 JOÃO VALERIO MONTEIRO BRASIL TELECOM
9290 GERCIEL JORGE SOARES FILHO WALMART BRASIL/COUGAR/TECTEL ELETRO
9291 LUCIANE DOS SANTOS SUDAMERICA VIDA/CELESC
9292 JOAO JOSE VICENTE FILHO CREDICARD SA/VISA NET
9293 ALERTO PEDRO GUERREIRO VIPROL
9294 VANDERLEI SHTOLTZ LUCIMARA DOS SANTOS MANDRIK
9295 MAURICIO NAZARIO EDITORA TRES/UNICARD
9296 ABILIO MATHEUS DE BORBA BRASIL TELECOM/TIM SUL
9297 MAFALDA CAMPOS CLEAR COMERCIO E CELULARES LTDA/NOKIA DO BRASIL/
K&S
9298 MIGUEL ANGELO TUFLOTH BRASIL TELECOM
9299 DENISE APARECIDA GARCIA CREDICARD SA
9300 ELENIR WEHRMEISTER SOARES BRASIL TELECOM
9301 EDUARDO MATIAS SUBMARINO S/A / K&S SERVICE / GRADIENTE
9302 FERNANDA CAROLINA BINATTI ALVARENGA ELIENAY CELULAR –  / GRADIENTE / K&S 
9303 RENATO HUTH SELEÇOES DO READER’S DIGEST / BANCO BRADESCO
9304 ITAMAR PELLENSE DISKCELL  / BENQ-SIEMENS / TELSIST ASSISTENCIA TECNI-
CA
9305 FABIO LUCIANO SZANTO VIVO
9306 JAIRO JOAQUIM DA SILVA ÁGUAS DE JOINVILLE
9307 JOSÉ VIEIRA BRASIL TELECOM S/A
9308 CATARINA RODEN ZIMMERMANN BRASIL TELECOM S/A
9309 MARIA GORTE TABORDA KOERICH   / TELSIST ELETRONICA LTDA / SIEMENS S.A
9310 OLIVIA CONRADT ZONTA BRASIL TELECOM
9311 JOSE ASCARI BRESSAN ÁGUAS DE JOINVILLE
9312 RONI NEITZKE BOLDT SUBMARINO S/A / SEMPRE TOSHIBA / ELET. MANCHESTER 

LTDA
9313 MARIA DAS DORES BUDAL ARINS IMPACTO VIDROS DE SEGURANÇA LTDA
9314 ARNILDO COELHO DA SILVA BRASIL TELECOM
9315 RENATE DE OLIVEIRA SALFER  / LG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA / K&S SER-
VICE
9316 LAUDELINA FIAMONCINI TONOLI BRASIL TELECOM S/A
9317 CLAUDIA AZEVEDO DA SILVA WOLF BRASIL TELECOM
9318 ANGELA MARIA DA SILVA HAFERMANN DIÁRIO CATARINENSE
9319 JEFERSON DIAS DA SILVA BRUNKEN / SALFER  / NOVA COMPUTADORES
9320 CLAUDEMIR SOUZA SOCIESC ED. E TECNOLOGIA – SOCIEDADE ED. DE S. CATARI-
NA
9321 MARIA DE LOURDES VIEIRA DO NASCIMENTO MAGAZINE LUIZA
9322 MARIA APARECIDA DE SOUZA CLARO – TELET S.A
9323 ROSEMERE GNEIPEL CASAN
9324 JEFERSON JOSE JUNCO DE OLIVEIRA HONDA KG MOTOS LTDA
9325 EDER LORRENZETTI CELESC
9326 AMAZILDA ALVES DE ARAUJO FISIOLAR – NEGRÃO & MUNHOZ LTDA
9327 LUIZ HUBIRATAN LUZ DA ROSA CASAS D’AGUA
9328 LUIZ HUBIRATAN LUZ DA ROSA CELESC
9329 RODRIGO FERNANDO FERREIRA AMERICANAS.COM / REFRISUL / GE-DAKO
9330 CLEUSA FLORENTINA DA SILVA BRASIL TELECOM / TIM SUL S.A / EMBRATEL
9332 ANZERINA MARIA MAY MD DECORACOES / HOLL – MIFFY
9333 MARCOS YUITI SUGUIMATI EUROFONE COM. DE PROD.  / TELSIST ASSIST. / BENQ-SIE-
MENS
9335 JOSEFA BECKHAUSER CASAS BAHIA  / K&S SERVICE / LG  LTDA / GARANTECH
9336 STEPHANIE APARECIDA MEDEIROS MOACLA MOTOS COMERCIO LTDA
9337 HAROLDO MARGOLF FROGEL ROUTE CAR / BV FINCANCEIRA
9338 EZEQUIEL KERSTEN PRISMEL POSTO RIO SAO MIGUEL LTDA
9339 CLAUDIO WALTRICK MENEZES PERNAMBUCANAS / K&S SERVICE / GRADIENTE
9341 VIRGINIA HELENA S. DE SÃ BARRETO ZATTAR ELETRODIRETO S.A  / ELETRONICA TEVETEC LTDA / PHILIPS 
9342 ANTONIO CARLOS ALVES PONTO FRIO – GLOBEX UT. S/A / PHILIPS ./ ELETR. TEVETEC
9343 VIRGINIA HELENA S. DE SÃ BARRETO ZATTAR POLIMPORT COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA / VISA NET 
9344 VILSOMAR JOAO DE MIRANDA JUNIOR BRASIL TELECOM CELULAR S/A / NOKIA  / TELSIST ELET.
LTDA
9345 FRANCIELE PIRES BARBOSA MAGAZINE LUIZA / SIMBAL
9346 LEILA FERREIRA FARIAS ALITALIA / VARIG / OLIMPIA VIAGENS E TURISMO LTDA
9347 AMELIA GUIMARAES NANDI BRASIL TELECOM S.A / KOERICH ENGENHARIA E TEL. S.A
9348 FABIO RODRIGO BAIXO MAGAZINE LUIZA S.A / TELSIST ASSISTENCIA T / BENQ-SIE-
MENS
9349 FRANCISCO CARLOS FERNANDES ÁGUAS DE JOINVILLE
9350 MARIO MENGARDA BRASIL TELECOM
9351 ARILDO DE MIRANDA BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9352 JULIO CESAR AUGUSTIN TINTOMAX/ LUXCOLLOR TINTAS
9353 MARCIA DE SOUZA PEDROSO AGOSTINI BRASIL TELECOM
9354 MARIA LUIZA BOZZANO BRASIL TELECOM/UOL
9355 LINDOMAR ROSA AGUAS DE JOINVILLE
9356 ANDERSON LUIS GAERTNER TIM/GRADIENTE/K&S
9357 ODISSEIA PASCHOAL BRASIL TELECOM
9358 EDMILSON DAMASCENO DOS SANTOS ITAU
9359 MURILO ELTON DE OLIVEIRA EDITORA TRES
9360 NOEMIA TEREZA ALTHAUS ROEHRS CELESC
9361 VALDOMIR JORDAO HEINZ BRASIL TELECOM/TIM SUL SA
9362 NOEMI SCHAMNE PAVIANI BRASIL TELECOM/SAMSUNG/K&S
9363 FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO BRASIL TELECOM/TIM SUL SA
9364 ADEMAR DA SILVA GOES AGUAS DE JOINVIILLE
9365 MARIA SALOME VIANNA RODRIGUES TIM SUL SA
9366 ELIZANGELA APARECIDA TOMIO DISKCELL/TELSIST/NOKIA
9367 ARLINDO JACO RAISER UNIBANCO/UNICARD
9368 SIMONE REGINA OTTO TIM/GRADIENTE/K&S
9369 LUCIANO COMIM INTEGRACAO CONS. E SERV. TELEMATICOS /SIEMENS/TEL-
SIST
9370 DELINA BORTOLII ODONTOCLINIC
9371 VANESSA PEREIRA GUIMARAES AMERICANAS
9372 SANDRA OLIVEIRA DE CORDOVA COLOMBO/SAMSUNG/K&S
9373 TANIA DE MOURA LEITE BIG/TELSIST/SIEMENS
9374 LUCIA LIZIA PRATES EDITORA TRES
9375 MARCIA BRYCH K&S/AMERICANAS/SONY ERICSSON
9376 IVETE MARIA KREUSCH VAES KOERICH/ELETRONICA MANCHESTER/ELETROLUX
9377 ANA PAULA DA SILVA BATISTA UNIBANCO
9378 CLEBER DE OLIVEIRA MOREIRA CLARO
9379 MARCECLEIA MOREIRA BANCO DO BRASIL
9380 DOLORES DALPRA AGUAS DE JOINVIILLE
9381 MARIO NOGAREDI MACHADO BRASIL TELECOM
9382 MARIO NOGAREDI MACHADO SPEED BOX COMPUTADORES
9383 MARIA CRISTINA DE MIRANDA COUTINHO BRASIL TELECOM
9384 ADRIANO AMANCIO DOS SANTOS SUDAMERICA VIDA
9385 ADEMILSON AGENOR K&S/BIG/LG
9386 MARLI SCHMITZ NOVAES BANCO DO BRASIL/SAMSUNG/GARANTECH
9387 FERNANDO CESAR COSTA TELSIST/DISK CELULARES/NOKIA
9388 CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA RACHADEL
9389 OSMAR RODRIGO DOS SANTOS BRASIL TELECOM
9390 CLEIVOMIR ALVES CELESC
9391 EMERSON COLON COLOMBO/BRADESCO
9392 CIRLENE FAIMA MOREIRA YSEE MIX COM. DE TELEFONES CELULARES/TELSIST/SIE-
MENS
9393 BIANCA FABIANE BANDEIRA GRADIENTE/K&S/PERNANBUCANA
9394 MARIA CRISTINA AGUSTIN BRASIL TELECOM
9395 RUDEMAR DOMINGOS DE BONA SARTOR TIM SUL SA
9396 KAEKÓS CONFECCOES LTDA RACHADEL
9397 LUCIANO MARQUES DOS ANJOS AUTOMAX VEÍCULOS
9398 ARTUR RISTOW FILHO MAGAZINE LUIZA/LG
9399 ANDRE FRANCISCO BORGES VIVO
9400 SUCENIR TEIXEIRA PEREIRA  VIVO
9401 NAIR IRACEMA VIEIRA BRASIL TELECOM
9402 TEREZA RIBEIRO DA SILVA BREITHAUPT
9403 ADRIANO CORREA COLOMBO, K&S E SONY ERICSSON
9404 PEDRO CARDOSO DIGCELL, TIM SUL
9405 PAULO DE OLIVEIRA CREDICARD
9406 FLORENTINA TOMIO MURARO  TELSIST, KOERICH E BENQ-SIEMENS
9408 UNIÃO SUL BRASILEIRA DA IASD WAL MART, CRS e CCE
9409 JOSÉ ALVES DE SOUZA BRASIL TELECOM
9410 ELISIANE RECH VARIG
9411 OSCAR HILARIO DA SILVA JUNIOR PURPURATA PRATA
9412 CLAUDIA GONÇALVES VIEIRA MILLIUM, TRAMONTINA E LOBRA COMERCIAL
9413 ELISA MATILDE BAPTISTA DA SILVA TIM SUL
9414 ACELINA MARIA DA SILVA TIM SUL
9415 TARCÍSIO WESSLER BRASIL TELECOM
9416 EDEVAL DA SILVA CARDOSO HIPERCARD
9417 MAURÉLIO LAURETT PONTO FRIO
9418 EDSON ARANTES DE ARAUJO LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA, VISA NET E HSBC
9419 NAIR ANDREATTA KAVISTIK GVT
9420 MIRTIS PICKLER UNICARD
9421 HILDA DE SOUZA ALBANAS FLABICAR
9422 SANTELINO IZIDORO DE SOUZA LIBERT PAULISTA SEGUROS
9423 EDUARDO RATHUND  LOOCAL IMOVEIS
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9424 CRISTIANE RODRIGUES DE CARVALHO KOERICH, PHILIPS, TVTEC
9425 DANY PEREIRA DOS SANTOS VIVO, K&S, NOKIA
9426 ROMÁRIO DE SOUZA K&S, INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SAMSUNG
9427 SABRINA HELSDINGEN MARTINI DE SOUZA EDITORA TRÊS
9429 MARCOS DE OLIVEIRA MAKRO ATACADISTA
9430 VALENTIN VENSKE FLORENÇA E FIAT AUTOMOVEIS
9431 GERALDO FURTADO CCI SOBRADO IMOVEIS
9432 VALDIR JOSÉ BROILO SALFER, TELSIST, NOKIA
9433 FREDERICO MULLER BRASIL TELECOM
9434 MARIA DE FATIMA MONTEIRO AGUAS DE JOINVILLE
9435 MARIA SALETE FORTUNATO BANCO BRADESCO
9435 MARLI DOERNER CREDCARD E UNIBANCO
9436 ADONIS ROGERIO ROSAR ANGELONI, BRUNKEN
9437 DELIRIO TONON MAGAZINE LUIZA, LG, K&S
9438 MARIA APARECIDA VENANCIO TEIXEIRA J NASCIMENTO MÓVEIS
9439 AMINDA SILVESTRE CASTRO CLARO
9440 ARLETE APARECIDA GALVÃO ANDRADE BRASIL TELECOM
9441 ELOIR SOARES MENEZES ITAUCARD E GOL
9442 GIOVANI SCHMIDT  TIM SUL, K&S, GRADIENTE
9443 FATIMA DE SOUZA KOERICH, KES, LG
9444 LUCIANA PESSOA OLIVET SANTANA BANCO SAFRA, UNINTER
9445 RONALDIR ROZA  CELESC, GUIA FÁCIL
9446 JEFERSON CARVALHO BUENO CLEAR, K&S, NOKIA
9447 SHENIA SILVA CALDAS KOERICH, KES, LG
9448 FABIANO JAHN LOJAS COLOMBO E FARROUPILHA ADM. CONSORCIOS
9449 ALCEU LUIZ FERREIRA BRASIL TELECOM
9450 MAIARA DE OLIVEIRA MATEUS TELSIST / DISK CELULARES / BENQ – SIEMENS
9451 JANETE VOLFE  MAGAZINE LUIZA/ SUGGAR  / SUGGAR ELET. – JLLE
9452 MARICLEIA SILVANA FERREIRA QUALIFICAR C. DE ESTUDOS TÉCN. DE FORMAÇÃO EM SAÚ-
DE
9453 KARINE ALVES CORREIA BRASIL TELECOM
9454 CACILDA STANCHAK CORREA BRASIL TELECOM
9455 JOANIR AMORIM BRASIL TELECOM/TIM SUL SA
9456 PAULO JOÃO DA LUZ BRASIL TELECOM
9457 ANTONIO DA SILVA ROSA VIVO
9458 PIERRE FRANÇOA M TONIOTE BANCO FINASA / LORY CENTER
9459 MARCIO DA SILVEIRA  ÁGUAS DE JOINVIILLE
9460 JULIANA CRISTINA WEISE CBES COLÉGIO BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTÊMICOS
9461 MAURÍCIO DANIEL SILVA MOREIRA  A NOTÍCIA
9462 JORGE NELSON DOS SANTOS TELSIST/ CLARO/ CLARO CLEAR PHONE/ BENQ-SIEMENS
9463 ROSELETE MARA ROCHA LOJAS RENNER
9464 DANIELA CRISTINA CORDEIRO PANAMERICANO ADM. CARTÕES DE CRÉDITO
9465 ROSA MARIA LAZZARIS FLORISBELO BRASIL TELECOM / TIM SUL 
9466 PAULO ROBERTO DE SOUSA BR TURBO / BRASIL TELECOM
9467 IORIDES MARQUES AZEVEDO SALVOR VIVO (LOJA CENTRAL DE JLLE)
9468 JOSÉ BONA BRASIL TELECOM / MOLINARI LOTERIAS
9469 LUCILA RONCHI PRIM BRASIL TELECOM
9470 DANIEL KARCHHOFF BRASIL TELECOM / TIM SUL 
9471 EDISON ROBERTO DE MELLO FLABIVEL VEÍCULOS
9472 NADIR EMMENDERFER DIGCELL/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
9473 ANA PAULA LOPES DE SOUZA INTEGRAÇÃO  E SERV TELEMÁTICOS / K&S  / GRADIENTE
9474 JAIR FAUST DISKCELL/ BENQ – SIEMENS/ TELSIST 
9475 ANDERSON ANTONIO SOUZA MARQUES SKY
9476 ELISA MATILDE BAPTISTA DA SILVA BANCO ITAÚ / CENTELEM BRASIL SA
9477 LUCIMAR DA SILVA VIEIRA COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA.
9478 JOÃO DANIEL FLORIANO ROUTE CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
9479 SÉRGIO RICARDO PEREIRA DE LIMA BRASIL TELECOM / GRADIENTE / K&S SERVICE
9480 MAURÍCIO JOÃO FARIAS BRASIL TELECOM
9481 JADIR CARLOS SILVEIRA BRASIL TELECOM
9482 VALDECIR KRESKO MAGAZINE LUIZA / TELSIST / BENQ ELETROELETRÔNICA
9483 SILVANIA MARCELA LEAL DE ALMEIDA BIG (NORTE)
9484 LEANDRO FELIPE EVARISTO BRASIL TELECOM / K&S SERVICE / SONY ERICSSON
9485 JOSÉ ADILSON ANDRÉ TIM SUL SA
9486 AMARILDO BATISTA RODRIGUES SANTANDER BANESPA
9487 RENI DALUZ CAVALHEIRO BILESKI SALFER COMERCIAL LTDA / K&S SERVICE / GRADIENTE
9488 MARCELO DOS SANTOS TEELEAP / BR TURBO
9489 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA 
9490 NANCI DE FÁTIMA MARTINS BRASIL TELECOM
9491 MARCIA HESSLER DA SILVA VIVO  / K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA DO BRASIL
9492 SONIA FLORIANO DA SILVA AMERICANAS.COM / TELSIST / BENQ-SIEMENS
9493 JOÃO LUIZ HOFFMANN WORLD’S GAMES LTDA / SONY BRASIL
9494 WANTINHO BORATTI OMEGA IMÓVEIS LTDA.
9495 ANDRÉ ZIMMERMANN BOX CAR
9496 FABRÍCIO SELHORST EDITORA TRÊS / ITAUCARD
9497 MEGA FINANCE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. BRASIL TELECOM
9498 ADÃO SOARES DA SILVA SUPER ÓTICA SÃO JOSÉ
9499 GUSTAVO FRATTINI TIM SUL SA / K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA.
9500 LUZIA LUIZA CANDIDO FERRARI MAGAZINE LUIZA 
9501 ROSANGELA MENDES SERAFIM PONTO FRIO, LG, KES
9502 JOÃO CARLOS PEREIRA CANDEIAS
9503 ALGEMIRO ALVEZ DE OLIVEIRA BIG NORTE, COUGAR, TECTELL
9504 JOCIANE APARECIDA DE RAMOS SANTANDER
9505 ORANDINA DOS SANTOS PARADELA AGUAS DE JOINVILLE
9506 VERA DE LUCIA DE LEÃO VIVO
9507 SHEILA HENDELL BUZZI PONTO FRIO, KES, GRADIENTE
9508 LUIS FRANCISCO BELLICANTTA MOLLOSSI UNICARD
9509 ALINE NICODEMOS HELBIG UNICARD
9510 ALESSANDRA MARA SCHROEDER KES, GRADIENTE, TIM SUL
9511 DEISE GISELE DE ARAUJO BANCO REAL, BV FINANCEIRA
9512 NELSON BERNARDINO DA COSTA CAIXA SEGUROS
9513 REGITTA ZIMMERMANN CELESC, PERSONAL CARD
9514 ANDRE SIEDSCHLAG DE MATOS BANCO SAFRA, BANCO DO BRASIL
9515 JEFFERSON DE OLIVEIRA COSTA FOTOTICA CENTER
9516 LUCI APARECEIDA PEREIRA COUTO SALFER, TELSIST, SIEMENS
9517 CLODOALDO PEDRO CORDEIRO BIG WALMART, ELETROLUX, VIENAU
9518 EDEMIR PEREIRA BANCO BRADESCO
9519 JAIR OTÁVIO VIEIRA BRASIL TELECOM, EMBRATEL
9520 VALDIR VALIATI CASAS BAHIA, RACHADEL, CONSUL
9521 ADILSON ODAIR FAGUNDES ZATTAR
9522 ALVONI VENDERLEI COELHO WALMART, KES, SAMSUNG
9523 PAULO ROBERTO SIMOES WORLD GAMES, FINASA
9523 WAGNER MOTTA UNICARD, CORREIOS
9524 JOÃO CARLOS JUSSIANI BIG, TECTELL, COUGAR
9525 SEBASTIÃO JOÃO ROSA CREDCARD
9526 ANILSON ALVES DA SILVA INOVA CAR VEICULOS
9527 VALDERLEIA GOBBO BABY DOG, PEDRO PAULO ABDALA JUNIOR, KENNEL CLUB
9528 WILSON WESTPHALEN BANCO DO BRASIL
9529 ERALDO JOSE HOSTIN BRASIL TELECOM
9530 JORGE FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA VIVO
9532 MICHELE GOETTEN DE SOUZA ESCOLA TÉCNICA ADVANCE INTERNACIONAL
9533 VALDECIR DE ALMEIDA CAIXA HABITAÇÃO, ROMA CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA
9534 HEINZ GERHARD ALFARTH VIVO

9535 VERA LUCIA SILVIA DA COSTA LOJAS MARISA
9536 DENISE AUGUSTIN CASAS BAHIA, KES, GRADIENTE
9537 KINK DOUGLAS LUCOLI TONCHUK AGUAS DE JOINVILLE
9538 KINK DOUGLAS LUCOLI TONCHUK BRASIL TELECOM, TIM SUL
9539 JOSE FAUSTO DRAGONI CAMPEÃO CORRETORA DE SEGUROS, HDI
9540 MARILENE DE AVIZ PONTO FRIO, PANASONIC, LUEDERS
9541 VITORIA ZIEMMERMANN PETRI SONITEL, LG, KES
9542 EDSON PORTELA  BRASIL TELECOM
9543 CLENIR PASCKIEVIC CELESC, ANOTICIA
9544 MARGARETE ALVEZ DE JESUS MOREIRA PREVILLE
9545 IRENE ZWETSCH  BRASIL TELECOM, TIM SUL
9546 ADEMIR QUADRI BERTOLLO BANCO DO BRASIL, TERRA
9547 IVAN GOEDERT VIVO
9549 RAQUEL FRANCINE WELTER TEK CELL, NOKIA, TEKCELL
9551 REGINALDO AFONSO DE SOUZA KOCH VIVO
9552 JULIANA DA SILVA ABRANTES PEGO  BRASIL TELECOM, NOKIA, K&S
9553 KAREN PALAVICINI  PONTO FRIO
9554 LINDOMAR DUTRA CUNHA CAR VEICULOS
9555 EVANDRO VIEIRA VIVO
9556 DAMIANE ALVES BANCO REAL
9557 NEIDE AMORIM DA LUZ BRASIL TELECOM
9558 JOÃO JOSÉ INTHURN BRASIL TELECOM
9559 VILMAR DA SILVA CREDCARD
9560 JORGE SALVADOR BRASIL TELECOM
9561 LEONARDA WONSOWCZ SCHATZMANN FININVEST
9562 EDUARDO LABADESSA PATEL COMERCIO E SUPRIMENTOS
9563 PATRICIA REGINA VAZ MEIER MÓVEIS VIEIRA
9564 VILSON GOMES VIVO, K&S, AIKO
9565 OTMAR BERNARDO DIEKOW BRASIL TELECOM
9566 ADELINO JOSÉ FUCK AGUAS DE JOINVILLE
9567 LUIZ CARLOS GARCIA MOTA JUNIOR BANCO DO BRASIL
9568 LUCIANO SCHWALBE HSBC
9569 MANSUR OSMAR DOS SANTOS BRASIL TELECOM
9570 EDSON AMOROSO TIM SUL
9572 ANIBAL LEODORO SUDAMERICA
9573 ARLINDO SALAI SEGASP
9574 LISNIA FREITAS CAMBOIM  LOJAS MAGAZINE LUIZA
9575 UBIRAJARA DE PAULO GE, CASAS BAHIA, REFRISUL
9576 PAULO ROBERTO SIMÕES K&S, LG, VIVO
9577 SERGIO VIERIRA FRAGA PRONTOCOR
9578 FERNANDA DE MOURA TELET, GRADIENTE, K&S
9580 ARYELE CRISTINA STIVAL BRASIL TELECOM, TERRA
9581 MARIA DE LURDES GHIZONI MANCHESTER, WAL MART, CCE
9582 DIAS E DIAS TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP TIM SUL
9583 DANIELE FERNANDA PLOSZAI  SUPLETIVO 4 DIMENSÃO
9584 KARLA KEILYN ALVES FERREIRA  TELSIST, DISKCELL, BENQ SIEMENS
9585 MARIA INÊS DE ANDRADE FERRO BRASIL TELECOM
9585 JOANA PATRÍCIA BARBOSA WAL MART, TECTEL ELETRO E KOUGAR
9586 LUCIANO CARLOS FERREIRA WAL MART, AIKO, K&S
9587 MARLI TERESINHA BONASSA BRASIL TELECOM E SONAI DISTRIBUIÇÃO
9588 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO BRADESCO CARTÕES
9589 PLASTEM REPRESENTAÇÃO COMERCIAIS VIVO
9591 SANDRA MARIA DOS SANTOS SALFER, NOKIA, K&S
9592 LUCI MARIA PEREIRA AGUAS DE JOINVILLE
9593 PATRICIA SIMÕES ALMEIDA AUTOMOVEIS
9594 INALDI MISCH SALFER, K&S, NOKIA
9595 MADSON LUIZ DA SILVA BABY DOG
9596 ELLY HERKENHOFF AGUAS DE JOINVILLE
9597 GILVANE DA SILVA REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS
9598 PAULO ROBERTO RIBEIRO AGUAS DE JOINVILLE
9599 ANIEL GONÇALVES ORIGEM INOX DESIGN
9600 OSMAR DE JESUS BRASIL TELECOM
9601 VALDIR PEDRO JOSÉ SERAFIM SALFER COMERCIAL LTDA/ BENQ – SIEMENS/ TELSIST
9602 EVANDRO LUIS DA SILVA MAGEAR ELETRODOMÉSTICOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA
9603 JULIANO GEREMIAS CELESC
9604 CARLOS ROBERTO FERNANDES BRASIL TELECOM
9605 RODRIGO HEINZELMANN LUCCKOW EDITORA TRÊS
9606 FÁBIO MARCELO MORETTI NILSON ELETROD. BRASTEMP/ RACHADEL REFRIGERAÇÃO 
LTDA
9607 TELMA FRANCOSCO FERREIRA HIPERCARD
9608 LOURDES TEREZA BISTEK SUPERMERCADO/ MALLORY LTDA/ TECTEL ELE-
TRO
9609 SIDNEI SEHNEM MARCENARIA ART DESIGN
9610 EMERSON DA SILVA FURLANETO TIM SUL SA
9611 MARIA ISABEL REUSING ÁGUAS DE JOINVIILLE
9614 RUBENS MARTINS DO NASCIMENTO ÁGUAS DE JOINVIILLE
9615 ESMAEL ANTÔNIO ANTONELLO PONTO COM COMPUTADORES/ LG ELETRÔNICA
9616 ESMAEL ANTÔNIO ANTONELLO VIVO (LOJA CENTRAL DE JLLE)/ TELSIST/ NOKIA DO BRASIL
9617 GIZELI ADRIANE RIQUETTO COMPRA FÁCIL.COM/ CONTHEY COM. E IND. LTDA
9618 MARLY KRUGER BRASIL TELECOM
9619 ELIS REGINA CAMILO CASAS BAHIA/ POSITIVO INFORMATICA/ MEDISA INFORMA-
TICA
9620 JEDIEL JOEL BORBA HSBC BANK BRASIL SA
9621 WILIAN DOUGLAS BRUSAMOLIN RAMOS BIG (NORTE)/ ELETRÔNICA TEVETEC LTDA/ PHILIPS DA 
AMAZÔNIA
9622 CACILDA LOPES UNICARD
9623 EDSON NELSON KAMMRADT MAGAZINE LUIZA/ BRITÂNIA/ ZAPP ASSISTÊNCIA TÉCNICA
9624 CLEUCIR NUNES DE OLIVEIRA EDITORA TRÊS
9625 MARIZE DE FÁTIMA PEREIRA ANSELMO UNICARD
9626 DELINA SERAFIM DIAS FLORES CASAS BAHIA/ K&S/ LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
9627 SONIA MARIA CALIRI LOJAS COLOMBO/ ARNO SA/ BRUNKEN
9628 JARDEL ALLAN KERSTEN BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9629 LUIZ CARLOS PISKE BCO INCÚSTRIAL/ BCO CRUZEIRO DO SUL/ ACCREDIT SOL. 
FIN./ INSS
9630 MAICO DOS PASSOS LOJAS COLOMBO/ PANTECH/ K&S SERVICE
9631 DANIEL FERREIRA DE PAULA BALAROTI/ CORREIROS
9632 ADRIANO BODER DE ALCANTARA  TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES/ BANCO DO BRASIL
9633 MECIAS FAGUNDES BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9634 JOSÉ CARLOS GLEMBOSKI MAGAZINE LUIZA/ SIEMENS/ TELSIST
9635 JOÃO LUIS DA COSTA DISKCELL/ BENQ – SIEMENS/ TELSIST 
9636 LINA HEINZEN GHISI UNICARD
9637 EVANDRO DA FONSECA LEMOS JÚNIOR DOM RICARDO HOTEL
9638 EDINELSON BREMEN BANDO ITAÚ 
9639 MAURINA DA SILVEIRA BORGES SALFER COMERCIAL LTDA/ PHILCO/ ELETRÔNICA MAN-
CHESTER
9641 ROGÉRIO LUIZ MOREIRA  MC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS/ K&S SERVICE/ NOKIA DO 
BRASIL
9642 ANTÔNIO EUGENIO PALLARTE CREDICARD S.A
9643 EDSON PROVESI SALFER COMERCIAL LTDA/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
9644 VALDIR RIBEIRO AUTOCENTER PAPAGAIO
9645 REGINALDO AFONSO DE SOUZA KOCH UNICARD
9646 MARIO CEZAR FERNANDES DIAS PONTO FRIO/ K&S SERVICE/ LG ELETRÔNICA
9647 TIAGO LUIS BEIRO  KOERICH SA/ ELETRÔNICA TEVETEC/ PHILIPS 
9648 ANGELA MARIA RIBEIRO NUNES VIENAU REFRIGERAÇÃO/ CASAS BAHIA/ ELECTROLUX
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9649 CHAIANE CRISTINE DE ALMEIDA DIGCELL/ K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL
9650 GILCEIA MARTINS TAVARES UNIMED
9651 MARIA CRISTINA GARGANTINI PERUQUI BRASIL TELECOM
9652 EZEQUIEL DOLARICIO MAFRA VIVO – LOJA MUELLER/K&S SERVICE/NOKIA DO BRASIL
9653 MARIA LEONOR LAU DA SILVA ODONTOCLINIC
9654 TATIANE DIAS BRASIL TELECOM
9655 OSVALDO TAVARES BREIS JUNIOR TELSIST/MAGAZINE LUIZA/BANQ SIEMENS
9656 ELISANGELA ERINI ANGELI RES BRASIL TELECOM
9657 CICIANE CRISTINE CHAVES PRESTINE WALMART/VIENAU/ELECTROLUX
9658 JACKSON ROBERTO DA MAIA TERCEIRO OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO – COMARCA DE CURI-
TIBA – PR
9659 ROSELENE FIGUEIREDO BLASIUS SALFER COMERCIAL/OFCEL CELULARES/MOTOROLA IN-
DUSTRIAL
9660 LUCIANA DOS SANTOS IND. E COM. DE COSM. NATURA LTDA/AVON IND. LTDA/EM-
BRATEL
9661 SILVA ZAGO BRASIL TELECOM
9662 BERNARDO SADOLSKI FISIOLAR – NEGRÃO E MUNHOZ LTDA/OTAVIO LTDA/INSS
9663 ADELINO NETZEL  BRADESCO PREVIDENCIA
9664 CLAUDEMAR VIEIRA AMERICANAS.COM/GRADIENTE/K&S SERVICE
9665 MARIA JOSÉ ALVES COSTA BRASIL TELECOM
9666 CARLOS ROBERTO DA SILVA ITAU CARD
9667 ISIONETE APARECIDA STRONA RODRIGUES BIG – WALMART /COUGAR – SONDAE ELETRONICA/TECTEL  
LTDA
9668 NIVIA PEREIRA NEVES K&S SERVICE/DADALTO S.A./LG ELETRONICA DA AMAZO-
NIA
9669 ANA PAULA RESENDE FIESTAS NOIVAS
9670 MARIA THEREZA SOUSA  BRASIL TELECOM
9671 JULIO CEZAR ALMEIDA SERRALHERIA SOUZA – 
9672 PRESIMET PRECISAO USINAGEM DE METAIS LTDA EPP TELECOM BRASIL PUBLIC COM. E ATIV. EN 
TELE.S LTDA-ME
9673 ROBSON LUIS MAIA LOSANGO
9674 ARISTIDES DA SILVA FILHO KOERICH/K&S SERVICE/SONY ERICSSON
9676 OSNI AFOLSO KOHNTOPP AGUAS DE JOINVILLE
9677 CLAUDEMIR DE MORAES BRASIL TELECOM
9678 JOSE NAZARENO DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
9679 LINDOMAR LIPINSKI BRASIL TELECOM
9680 OSMAR DA ROSA BRASIL TELECOM
9681 IRAIR ALVES DELGADO EDITORA TRÊS
9682 EDUARDO MORO COLEGIO CENTENARIO
9683 IRACI IZOLETE MOSNA BRASIL TELECOM/TIM SUL
9684 EDSON ROBERTO RUSSINDO ACESSORITEC
9685 MANOEL DE SOUZA BRASIL TELECOM
9686 IRACY GOHR  TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.
9688 CRISTIANO MAURO BORGES KASSIELE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
9689 DIONISIO FEUSER BRASIL TELECOM
9690 ROZINEI DA SILVA CARDOSO BRASIL TELECOM/TIM SUL/TELEFONICA
9691 EDGARD VITOR HUSCHER BV FINANCEIRA/BANCO BRADESCO
9692 VANDERLEI DE SOUZA BRASIL TELECOM/TIM SUL
9693 CLARA HELENA MENDES CELESC
9694 FERNANDO DA SILVA ITAU CARD/EDITORA TRES
9695 DILMA GIOVANELA PEREIRA MARCENARIA ART DESIGN
9696 ANTONIO CORREIA DE SIQUEIRA NETO BERSERSOM JOIAS E RELEGIOS LTDA
9697 ADILSON BATISTA CLARO
9698 ADRIANO BLUME DE SOUSA MANOS AUTOMOVEIS
9699 SERGIO SAMUEL SOUSA SOARES JUNIOR K&S/VIVO GLOBAL TELECOM S.A./LG ELETR. DA AMAZO-
NIA
9700 GILMAR ZIGOSKI ITAÚCARD
9701 ELVIRA AUGUSTA MISCH MARCELINO BRASIL TELECOM
9702 KELI REGINA DA SILVA MICRO BITE CENTRO DE ENSINO PROFISSIONAL
9703 ANDRÉ LUIZ KONIG LUMA AUTOMÉVEIS
9704 FRANCINE BITTELBRUNN CURSOS CT BRASIL
9705 JUCELIA COSTA BRASIL TELECOM
9706 ADAILVO RENATO DE LIZ VIVO
9707 CLAUDIA MOREIRA CARAVELLA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
9708 SEBASTIÃO PETRY BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9709 SALEZIO WAGNER BRASIL TELECOM/ TELEMAR
9710 ALBINO GUEL ESQUADRIAS E SERRALHERIA SOUZA
9711 ALMIRO JOSE RECH BRASIL TELECOM
9712 SILVIA MARIA ALVES RAMOS BIG/FAET SA/TECTEL
9713 VILDE ALBINO DE ALMEIDA SOLO SERVIÇOS E LOCAÇÕES/CAIXA/AKESSE
9714 ILSON VIDAL DOS SANTOS VIENAU REFRIGERAÇÃO
9716 MARCIO VIRCKHOLZ BRASIL TELECOM
9717 RUBIA DANIELE DA SILVA SCHOEFER VIVO
9718 ZULEIDE VIEIRA CAMPOS CREDICARD/ITAUCARD
9719 ANA MARIA SCHLUZE ALAIR JOSE PREDROSO/MM
9720 LAIRSON APARECIDO DE SOARES SOLLARVILE
9721 OSVALDO FUGENCIO FERREIRA BRASIL TELECOM
9722 ARILTON DE MORAES SOBRINHO BRASIL TELECOM
9723 FLAVIO VALÉRIO  BRASIL TELECOM/TIM/TELEFONICA
9724 HILARIO WANSRESSE BRASIL TELECOM
9725 TEREZINHA SCHORK DE AZEVEDO SALFER/BRASIL TELECOM
9726 MARTA DE SIQUEIRA BRASIL TELECOM
9727 FERNANDO RICARD WESSLER KOENTOPP VEÍCULOS
9729 MANOEL PEREIRA DO SANTOS GVT
9730 EUCLIDES BRITTO DA MAIA BRASIL TELECOM
9731 ILDA HEINZ PITZ AGUAS DE JOINVIILLE
9732 MARISA GONÇALVES DE TOLEDO  BRASIL TELECOM
9733 AUTO MECANICA TOP FIAT RA NATEL
9734 NATHAN KALKMANN GONÇALVES CRIART
9735 VALMIR ANTONIO TAMAZZIA  BRASIL TELECOM
9736 VALDEMAR SAU CHUK SANTANDER BANESPA
9737 GUNTER JULIUS GEHRS BRASIL TELECOM
9738 LEDA FAVERO COZZER ITAU/ITAUCARD/VALDIR MOVEIS
9739 NILTON CESAR FRANCO DE OLIVEIRA NELSON L FIOROTO
9740 DORACI DO PILAR DARU ITAU
9741 ADRIANO JOSE LAURINDO  VIVO
9742 LILIANA SCHOREDER MAIOLA PERNAMBUCANAS/MANCHESTER/TOSHIBA
9743 EVANDRO DE VARGAS BRASIL TELECOM
9744 JOSE MARQUES PEREIRA BIG/OLYMPUS/FLASH
9745 VALDIR OLIVEIRA CREDICARD S.A
9746 MARIO RONNAL FLORES ARTEAGA FIAT FLORENÇA
9747 OSVALDINA SPENGLER KISNER AGUAS DE JOINVIILLE
9748 ADELAR PEREIRA UNIBANCO
9749 LOTUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA UNICARD
9750 SORAIA ROCHA DUTRA DOS SANTOS PERNANBUCANAS/ NOKIA DO BRASIL/ K&S SERVICE
9751 ANTONIO KUPICKI CELESC
9753 MARINA CORRENTE  EDITORA GLOBO
9754 JOÃO AMARANTE CORREA ÁGUAS DE JOINVIILLE
9755 SANDRA REGINA REDMERSKI BRADESCO CARTÕES/ CASAS BAHIA
9756 MARCOS CESAR LISIK VIVO
9757 RICARDO MEIRELES DOS SANTOS CREDICARD S.A
9758 INDUBOR IND DE BORRACHAS BRASIL TELECOM/ INTERLIG/ EMBRATEL
9759 ACRISIO DONIZETE CARVALHO SILVA BRASIL TELECOM
9760 OTILIA TURAZZI BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL/ INSS
9761 EDINEIA BORGES DE OLIVEIRA BANCO BRADESCO

9762 LUIZ GUSTAVO BRAGATTO WAGNER VIVO / K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL
9763 CLAUDIA ALVES  BANCO DO BRASIL
9764 WALDIR AUGUSTO SCHMOELLER SKILL FERRAMENTAS ELÉTRICAS/ BRUNKEN/ MILIUM
9765 CLARICE FELISBINO BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9766 EVANDRO RICARDO BACH BANCO ITAÚ 
9767 ORDIVAL MACOPPI BRASIL TELECOM
9768 MONCLER DA SILVA BRASIL TELECOM
9769 CARLOS M. OMAR SAAVEDRA GALLEGUILLOS PERNANBUCANAS/ K&S SERVICE/ SONY ERICSSON
9770 VAGNER PERREIRA CAMPOS TIM SUL SA
9771 RIVALDINO ALVES PEREIRA BRASIL TELECOM/ BR TURBO
9773 LUIS ALBERTO SIEDSCHILOG MARCENARIA ART DESIGN/ FAVORITA – SHOW ROOM
9774 MARIA DAS GRAÇAS ALEXANDRE ÁGUAS DE JOINVIILLE
9775 DIEGO AIMORE PEIXER CAIXA ECONOMICA FEDERAL
9776 ALVACIR COSTA JUNIOR BRASIL TELECOM
9777 EVELISE CRISTINA PITTA DE ARAUJO BRASIL TELECOM
9778 DANIELE MACHADO MOREIRA PONTO FRIO
9779 ADÃO GILBERTO PEREIRA SILVEIRA MAGAZINE LUIZA/ NOKIA DO BRASIL/ K&S SERVICE
9780 JACKSON MANOEL CORRÊA PONTO FRIO/ RODRIGO DE QUEIROZ/ POSITIVO INFORMATI-
CA
9781 JOÃO BONETTI MICHELETTO ELETRO MÓVEIS LTDA
9782 CLAUDIA VALERIA DE FRANÇA CENTRAL NACIONAL UNIMED
9783 VILSON FRANCISCO DE SOUZA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
9784 MAURICIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO MERCADO LIVRE.COM/ BANCO DO BRASIL
9785 ROSELI PEREIRA ZILI CORRETOR DE IMÓVEIS
9786 JEISON SILVEIRA BITENCOURT ÁGUAS DE JOINVIILLE
9787 VITOR JOSÉ FORMOLO WAL MART BRASIL/ COUGAR / TECTEL ELETRO
9788 CRISTIANO HENNING ITAÚCARD/ LOJAS AMERICANAS
9789 JAIR VIEIRA DIGCELL/ K&S SERVICE/ LG ELETRÔNICA
9790 JOÃO CARLOS DE AGUIAR BRASIL TELECOM/ CORREIO
9791 ANTONIA LEOPOLDO DE SOUZA BRASIL TELECOM
9792 CRISTIANE FABIANI BANCO REAL 
9793 EDSON LUIZ OLIVEIRA DE CAMPOS VIVO / K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL
9794 WALDEMAR SEBASTIÃO KOROLL BRASIL TELECOM
9795 SONIA APARECIDA GONÇALVES  CREDICARD S.A
9796 LUANA LETYCIA BOLDT EDUCAVILLE LTDA
9797 LUIZ AUGUSTO BRASIL TELECOM
9798 OLINDA KÜSTER E LEÔNIDAS DE BORBA INTERUNION CAPITALIZAÇÃO
9799 AMANDA MARIA FERREIRA WAL MART BRASIL/ COUGAR / TECTEL ELETRO
9800 CELSO RODRIGUES DA COSTA BANCO SANTANDER BANESPA
9801 RAUL DE BORBA CREDICARD SA
9802 CLEBER DE CARVALHO BRASIL TELECOM SA
9803 JOICE DE MIRANDA PEREIRA PONTO FRIO – GLOBEX  S/A / K&S SERVICE / SONY ERICSSON
9804 SILVIO WORELL CELESC
9805 SAMUEL MORAES DE SOUZA  KOERICH – EUGÊNIO RAULINO KOERICH S/A COM. E IND.
9806 EVALDO SCHMOLLER BRASIL TELECOM SA
9807 OSNI VIERTEL ÁGUAS DE JOINVILLE / CASAN
9808 TEREZA GOMES CARDOSO SALFER  / TELSIST ASS TÉCNICA AUTORIZADA / BENQ-SIE-
MENS
9809 FERNANDO TEIXEIRA LOJAS AMERICANAS / TELSIST ASS TÉCNICA AUT / BENQ
9821 GILMAR ROUSSENG ALVES BANCO BRADESCO / BANCO SUDAMERIS
9822 ANTONIO BARRABAS EMBRATEL 
9823 VALDECIR DOS SANTOS AUTOMÓVEIS AVENIDA
9824 ANGELO GONÇALVES DO AMARAL PARIS COSMÉTICOS / GUIMATEC / GA.MA ITALY
9825 SEBASTIÃO DA SILVA VIEIRA ME SALFER COMERCIAL LTDA.
9826 GISLENE ROSINA BENINCA ÁGUAS DE JOINVILLE 
9827 ADELAR DA SILVA MASTERCARD / MAGAZINE LUIZA
9828 ELISABETH SCHULZE FERRARI TIM SUL SA
9829 GAMALIEL WIEST DA SILVA FLABIVEL VEÍCULOS / CHEVROLET
9830 DIOGO HENTIQUE OTERO GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES SA
9831 EDUARDO BARRETO SOARES VIVO –  / NOKIA DO BRASIL / K&S SERVICE
9832 ANTONIO MIRANDA BRASIL TELECOM
9833 NATANAEL MATTOS  DAIDELLEIN DO BRASIL
9834 VALNIR DA CUNHA BRASIL TELECOM
9835 ROSEMERI TERESINHA BORSATO BRASIL TELECOM SA
9837 ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS BRASIL TELECOM SA
9838 DOLORES QUANDT BIG – WALL MART BRASIL / NOKIA DO BRASIL LTDA. / K&S 
9839 DOLORES QUANDT BIG – WALL MART BRASIL / COUGAR / TECTEL ELETRO  
LTDA
9840 BÁRBARA THAIS ROCHA DISKCELL  / LG – ELETRÒNICA DA AMAZÔNIA LTDA. / K&S 
9841 ELOIR FRANCISCO TAVARES MOTOR PLACE COMÉRCIO DE VEÍCULOS / BANCO GMAC
9842 MARCELO THOMAZ R&A COLCHÕES / M.Z PLUMASUL
9843 VERÔNICA HEILER MATHIAS ACQUAVILLE / EUROPA BRASIFILTER
9844 LUIZ BUENO LEITE BRASIL TELECOM SA
9845 EDSON MACEDO BANCO IBI / ANGELONI
9846 VALTER SCREMIN AUTO ESCOLA / CPC ÁGUA VIVA
9847 JOSÉ PASQUALINI COGROSSI VIVO
9848 SOLENIR FÁTIMA CAMARCO SALFER . / TELSIST ASSISTÊNCIA TÉCNICA/ NOKIA DO BRA-
SIL
9849 ALTAIR  CARLOS DA CRUZ WAL MART BRASIL /NOKIA DO BRASIL LTDA. / K&S SERVICE
9850 NORI EUGENIO KAMRADT ODONTOFAMA
9851 ARNALDO DE OLIVEIRA CREDICARD
9852 WALTER LANGUER  BRASIL TELECOM
9853 SHEILA CRISTINA SOARES WORLD CELULAR, K&S, NOKIA
9854 CLAUDIO BUDAL ARINS BRASIL TELECOM
9855 JOSÉ JACINTO MELO AGUAS DE JOINVILLE
9856 BRIOVILLE COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA TELEGUIA VIRTHUAL COMERCIAL
9857 LUIZ NEY DE ANDRADE  MARCENARIA ART DESIGN, FAVORITA SHOW ROOM
9858 ALFREDO DOERFLER ENGEPASA
9859 VALDECIR ANTONIO PEREIRA HAVAN
9860 FELIPE MANOEL MENEZES CHAGAS HIPERCARD, BIG NORTE
9861 EDERSON LUIZ ALOROALDO SHMIDT HSBC
9862 LISBETH MAGALHÃES MACHADO PEREIRA VIVO, K&S, AIKO
9863 LUIZ FERNANDO PEREIRA VIVO
9864 VICTOR MANOEL LACERDA MACHADO MACEDO FLORENÇA VEICULOS
9865 CLAUDINEI DA SILVA BALAROTI
9866 ADEMIR MARTINS TECTEL, Wallmar, SUZUKI
9867 VANESSA CECÍLIA FILISBINO BRASIL TELECOM
9868 HILÁRIO GUESSER EDITORA PEIXES, CREDICARD
9869 MARISTELA ROSA VIVO, K&S, AIKO
9870 HILÁRIO GUESSER CREDICARD
9871 CAIÇARA BERNARDES DA GRAÇA DISKCELL, LG, K&S
9872 MAIKON JOSÉ FERNANDES PROJETADOS CIA, BANCO REAL
9873 LUIZ CARLOS ROSSI BRADESCO SEGUROS, MOTOR PLACE
9874 EDSON KOPP REVISTA NOSSO AMIGUINHO, ITAUCARD
9875 JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS SONAE, TELSIST, SAMSUNG
9876 FERNANDA SOUZA DOMINGOS BRASIL TELECOM
9877 MARIA DE FATIMA SOARES SILVA KOERICH, ZAPP, BRITÂNIA
9878 UBALDO DE SANTANA AGUAS DE JOINVILLE
9879 SUZANE DA ROSA COLÉGIO ESQUEMA OBJETIVO
9880 AGNES KUNKEL BRASIL TELECOM
9881 IRMA BERTOLDI CELESC
9882 ODETE GASTARDI MAGAZINE LUIZA 
9883 ANGELA MARIA KUHNEN DIGCELL, TELSIST, NOKIA
9884 TERESINHA DANNA CELESC
9885 CATTONI RENOVADORA DE PNEUS LTDA EPP UNIMED JOINVILLE
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9886 WANDERLEI CORDEIRO SANTANDER BANESPA
9887 ANTÔNIO JOÃO DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
9889 HENRIQUE REUTER NET JOINVILLE
9890 ROSELI DE MELO CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON LTDA
9891 GISELI MARIA MARTINS DE SANTANA SALFER
9892 VILMA MARIA DE JESUS DOS SANTOS BRASIL TELECOM
9893 JOSIANE ZILMA DE SOUZA BRASIL TELECOM
9894 OSÓRIO FERREIRA DO VALE ZAPP, WAL MART, BRITÂNIA
9895 AZENATI CORRETORA DE SEGUROS LTDA TIM SUL, K&S, SONY ERICSSON
9896 LUIZ GONZAGA DA SILVA BRASIL TELECOM
9897 GABRIEL CORADINI K&S, TIM SUL, NOKIA
9898 NILSON CAMPOS JT SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E RUDNICK
9899 ELIANE MARIZE DE MACEDO TERRA 
9900 OLAVIO TOIGO AUTOMAX VEÍCULOS LTDA
9901 FABIANO D BORBA MARMORARIA ARTE PEDRAS
9902 ELIZANGELA VIDAL DE LIMA CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
9903 LUCIA DE CAMPOS BARBIERO  TIM SUL SA/ GRADIENTE/ K&S SERVICE
9904 IZOLETE DA SILVA SUDAMERICA VIDA
9905 ZAMIELE LESLEN DA SILVA OLIVEIRA JO CALÇADOS
9906 DONIZETE RIBEIRO DA SILVA K&S SERVICE/ GRADIENTE/ DIGCELL/ TIM SUL SA
9908 ANA LUCIA RODRIGUES ARRUDA LUPA – ASSESSORIA E TREINAMENTO
9909 LUCIANA NAIR BOGES BRASIL TELECOM
9910 NÁDIA JAKUBIU VIEIRA COM. DE MÓVEIS E  LTDA/ CCE/ CRS  INFORMÁTICA
9911 ALESSANDRO LARSEN VIVO )/ K&S SERVICE/ LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
9912 EDIVAL LUIZ DO ROSARIO TIM SUL SA
9913 MARIA KUHL CKAMP THIESEN BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA
9914 AGENOR CLAUDIO DE LEMOS CABRAL BANCO BRADESCO
9915 SIDNEY CARDOSO DOS SANTOS BRASIL TELECOM
9916 ALMERI SOUZA SILVANO CASAS BAHIA/ ELETRÔNICA MANCHESTER LTDA/ GRA-
DIENTE
9917 NILTON JOSÉ CRISTOFOLINI LOJAS AMERICANAS/ K&S SERVICE/ LG ELETRÔNICA
9918 REJANE LUCIA DE BORTOLI INACIO BRASIL TELECOM
9919 LANCHONETE GARFIELD LTDA – ME RA NATELL TELECOM
9920 MARIA ALBA XAVIER COLCHÕES ORTOBOM
9921 DALVA NOVAES FARIAS  TIM SUL SA
9922 DIVA LUCIA KNEBEL NESELLO KOERICH/ BARNI REFRIGERAÇÃOLTDA/ BOSCH
9923 DALVA NOVAES FARIAS  BRASIL TELECOM
9924 RINALDO BARBOSA AMARAL BANCO IBI
9925 ROMEU BERNABE FILHO VIVO
9926 ANDERSON ROBERTO DE SOUZA CASA DO COMPUTADOR
9927 ADEILDO PADILHA CARDOSO VIVO
9928 EDSON PETRIS ENGENHARIA URCAN PROJETOS E CONSTRUÇÕES
9929 LEANDRA APARECIDA DE MELO VIVO (LOJA CENTRAL DE JLLE) / LG ELETRÔNICA/ K&S SER-
VICE
9930 NELSON JOSÉ GONÇALVES BRASIL TELECOM/ ACE SEGURADORA
9931 ALDILETEE CARDOSO ALVES BANCO REAL 
9932 EDUARDO HILDEBRAND SUBMARINO SA/ PHILIPS
9933 DIVANIR ANTONIO CAGNINI BISTEK SUPERMERCADO/ PHILIPS/ TEVETEC
9934 TÂNIA GELIAR MATTEVI BRASIL TELECOM
9935 GENIVALDO CORREA MIGUEL CIA LTDA – ME SENETEL
9936 ANGELITA PEREIRA GOULART K&S SERVICE/ MAGAZINE LUIZA/ NOKIA DO BRASIL
9937 TEREZA DE MOURA GIANESINI ITAÚCARD
9938 MARCOS RAFAEL ZINI STOP PLAY COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRO
9939 MARLUSA ALBERTINA DA COSTA REFRISUL/ DAKO/ CASAS BAHIA
9940 ISABELA MAIRA DOS SANTOS WAL MART BRASIL/ COUGAR / TECTEL ELETRO
9941 TANIA DA MAIA CARVALHO BRASIL TELECOM/ TIM SUL SA/ TELEFÔNICA
9942 ADIR LOURENÇO WAL MART BRASIL/ NOKIA DO BRASIL/ TELSIST
9943 MARYVONE PERALTA MASSI BRASIL TELECOM/ TELEFÔNICA
9944 DORACI REINERT LOJAS AMERICANAS/ K&S SERVICE/ GRADIENTE
9945 SHEILA MIRANDA PINTO BRASIL TELECOM
9946 HC TRANSPORTES LTDA INULISTAS PUBLICAÇÕES DE LISTAS TELEFÔNICAS LTDA
9947 VILSO JOSE ALBANO LOJAS VALDIR MÓVEIS
9948 MARIA DORACI JANUÁRIO MARCENARIA ART DESIGN
9949 EMERSON JOSIEL GRABOWSKI BRASIL TELECOM/ K&S SERVICE/ LG ELETRÔNICA 
9950 WANDO DE LIMAS BRASIL TELECOM
9951 IVO VANDERLINDI  PONTO FRIO, POSITIVO, MEDIZA
9952 HARIBERTO KRUTZSCH LOJAS VALDIS MÓVEIS
9953 SOLANGE DA SILVA CREDICARD SA – ADM DE CARTÃO/ CORREIOS E TELEGRA-
FOS
9954 ALMERI MARIA SCHAEFER GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM
9955 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA RESTAURANTE E LANCHONETE D’NENA
9956 ANA MARIA GIRARDI CASAS BAHIA L LTDA / ELECTROLUX / VIENAU REFRIGERA-
ÇÕES
9957 MARCIO STEFEN MATELLE CASAS PLANEJADAS
9958 ELAMIR DA COSTA CIDRAL HIPERCARD
9959 VALDEMIRO JOÃO BARBOSA BANCO BMC / INSS / BANCO BESC
9960 IVANIR LUCIANA LANJER DE MOURA BIG SUL / PICKTEL ELETRO / COHER
9961 MARIA CLAUDIA FRANCISCO SUPER ÓTICA SÃO JOSÉ / TECNOL
9962 ALUISIO GOULART LOPES MANEGER ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
9963 TARCÍSIO WESSLER  BRASIL TELECOM
9964 MARILDO JACI SCHMIDT HIPERCARD / BIG SUL
9965 ONERO DA SILVA GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM
9966 HATERLOO LUIS DA SILVA NET JOINVILLE
9967 MARIA GONÇALVES DA LUZ FUJI HIAMA DO BRASIL / REPRESENTANTE KAYOMA JR / 
INSS
9968 CLEIDI LAURINDO BRASIL TELECOM
9969 DENISE DO NASCIMENTO ALVES HAIKO – EVANDIR IND AMAZONIA SA
9970 EMERSON KELLNER FABRIS  TECCEL ASSISTENCIA TECNICA EM CELULARES
9971 SIMONESIA FERNANDES DE FREITAS CLARO
9972 JOÃO CARLOS PAIVA CARVALHO ANGELONI / K&S SERVICE/ NOKIA DO BRASIL
9973 TECNOFIRMA DO BRASIL IND. DE T. SUPERFICIAL LTDA BRASIL TELECOM
9974 SERGIO LUIS ESPINDOLA  SALFER COMERCIAL / MANNES ESTOFADOS E COLCHÕES
9975 ROSANE DE SOUZA ELETROOUTLET DIRETO / ELETRO DIRETO
9976 CLACI HORN SINAPSE ESCOLA PROFISSIONALIZANTE
9978 ROBERTO JOSÉ MACHADO BANCO UNIBANCO
9979 ANDRÉ MILPRATES BATEL IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRONICOS 
LTDA
9980 DIONEY ILDO MELO DE BORBA BANCO DO BRASIL
9981 EDISON CERQUEIRA LIMA BRASIL TELECOM
9982 JADIR ANTONIO SCHMIDT BANCO CACIQUE / BANCO DO BRASIL
9983 ISABEL CRISTINA DE JESUS VIVO LOJA/ K&S SERVICE/ LG ELETRONICA DA AMAZONIA
9984 CLAUDIA BEATRIZ SCHUETZLER GOMES FERNANDES BRASIL TELECOM
9985 ROSA MARGARIDA DE BORBA BANCO UNIBANCO
9986 DANIEL COUTINHO DA SILVA BRASIL TELECOM
9987 ALEXANDRE CESAR BAESSO BANCO REAL
9988 SONIA APARECIDA BANNAK CELESC
9989 VALDIR SCHULZ BRASIL TELECOM
9990 VICENTE DE AMIRO NOVAK ASSISTENCIA TÉCNICA CESAR
9991 NAIR RODRIGUES GARRUCHO MEZANINO ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA
9992 PATRICIA PACHECO BRASIL TELECOM
9993 ALEXANDRO MARCONDES BASQUE GAUCHA – ANTONIO KUCINSCI & CIA
9994 RENATO FODI HIPERCARD
9995 MAURICIO ADRIANO DE MIRANDA RUDNEI LATARIA E PINTURA
9996 MARIA DA CORREGIO MEIER BRASIL TELECOM
9997 MARIA APARECIDA RICARDO VOLGELSAGER PAVIMENTAÇAO

9998 LUSIA PHILLIPUS VARGAS AGUAS DE JOINVILLE
9999 ALICE BALME SALFER / SONY / ELETRONICA LUDERS
  

2201 ADAIR ASKEL LOJAS COLOMBO / BRITANIA / EQUIPALAR
2205 REANTO BARBOSA FERRO VELHO GUAIRA
2206 JOSÉ EDUARDO MARIANO TOP GAMES
2207 LUIZ CALOR MARTINS DE SOUZA COLCHÕES ORTOBOM / ORTOBOM (JLLE)
2208 CLAUDEMIR ZANGHELINI VIEIRA COLCHÕES ORTOBOM / ORTOBOM (JLLE)
2209 CELMA SEDREZ FALK BATHROOM HOUSE
2210 ERALDO JOSÉ HOSTIN JUNIOR VIVO
2212 WAGNER SOARES PORTELLA  BLUMENAU AUTOMÓVEIS
2213 MÁRCIA IRACI DUARTE  VIVO
2214 ROMEU BERNABÉ FILHO BRASIL TELECOM
2215 DENISE ANGELA MASTROENI MALLORY / TECTELL
2216 ARNOLDO DELLANDRÉ FILHO PERSIANAS GIRAFLEX
2217 MARIO LUCAS DE CARVALHO VIVO
2218 PATRÍCIA DA SILVA DAMIM CREDICARD
2219 DIRCEL HARMISCHE MARTA ALAMIM BRASIL TELECOM / 14 BRASIL TELECOM
2222 JORGE BERNARDES SALFER / TELSIST / KYOCERA
2223 EVERSON LOBASKI TOP GAMES
2224 VILSO SALSHER DEPASCHAL / GOOD YEAR
2225 LUIS GOLÇALVES DE FREITAS BRASIL TELECOM / GFC COM.
2226 OLINDA MARIA ZACHARIAS CABESP
2227 MARLENE SILVEIRA MÓVEIS ROCHA
2232 ELIÉZER POLICEMA KRUMMENAUER K&S SERVICE / TELSIST / VIVO / NOKIA
2234 CARMEM NORFRISA LOJAS MADOL / GRADIENTE / ELETRÔNICA SAT
2235 ELISETE CARPES SANTOS EDITORA GLOBO
2236 CELSO SOARES BRASIL TELECOM
2237 PAULO ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA TOP GAMES
2239 SIMONE CRISTINA FIAMETTI BRASIL TELECOM
2241 IVANILSON DE OLIVEIRA STUDZINSKI TOP GAMES
2242 SHEILA REGINA ROSA LOJAS COLOMBO / ENXUTA / BRUNKEN
2244 GRASIELA GRAUMER DAVET BOX 11
2245 REGINA MARIA F. GONÇALVES BANCO DO BRASIL
2246 AMÉLIA APARECIDA HACK COSTA GLOBEX / TELSIST
2249 MARLENE APARECIDA DE O. AMORIM COMÉRCIO DE CALÇADOS EXCLUSIVO
2250 JOSÉ DOS PASSOS SILVA BRASIL TELECOM
2251 THOMAZ GAUZISKI ENCOR
2254 HILÁRIO GESSER BRADESCO SEGUROS
2255 EDLWEISS SERV. MULTIMIDEA 14 BRASIL TELECOM
2256 LUCIANO DE ALMEIDA DUTRA KG MOTOS / BV SERVIÇOS
2258 CLARICE DA LUZ LOJAS SALFER
2259 RAQUEL DE LUCA MENEZES 14 BRASIL TELECOM
2260 PRISCILA DE OLIVEIRA FCELL / LG
2264 CARLOS ALFREDOALVES GLOBAL TELECOM
2265 HILÁRIO GESSER DIÁRIO CATARINENSE 
2266 SERGIO ROBERTO EIKE JÚNIOR MOTOR PLACE
2271 RODRIGO MAQUIEL  AUTO MAX
2273 WERNER WEGER HDSP MOTOR CYLES
2275 ENGELBERTO POLLHEIM NETO ENERGITECH / LOSANGO
2276 ADILSON LUIS MANARI BRASIL TELECOM
2277 DENATRIZ MATOS DA SILVA COMERCIAL SALFER / TELSIST / ZTE DO BRASIL
2279 VALDENIR KARNOPP BERLANDA
2281 LUIZA ROFMAM DA SILVA BRASIL TELECOM
2288 BRUNO GUILHERME DA SILVA SHOPTIME
2290 PERDO VIEIRA SERAFIM SOUND COMPANY TEAM – BOX 11
2291 ADOLAR MICHELS CORREA BRASIL TELECOM
2292 MARIA LEONIDA BELLO BRASIL TELECOM
2294 MARINES LOURERA GRUC BRASIL TELECOM / JLC
2299 MARCOS ANTÔNIO CAETANO LOJAS AMERICANAS
2500 NORMA BRILLINGER SLT – EQUIP. ELETRONICOS EPP
2501 ADRIANA ALEXANDRINA RODRIGUES BADE VEÍCULOS LTDA.
2503 GUSTAVO ADOLPHO SCHUELTER SYSTEC COMPUTADORES
2504 ISAIAS GALDINO DA SILVA CLARO
2507 AMARO FRANCISCO DE SOUZA CELESC
2510 LUCIMARA BARBOZA HOFFMANN METROBENS / FORD
2512 JRNIL GABRIEL APARECIDA DA SILVA FRANCO CREDICARD
2516 DEBORA HENKLEIN SALFER / TELSIST / SIEMENS
2526 JOSÉ LEITE BRASIL TELECOM S/A
2528 OZIEL DE FARIA MOVEIS FLORESTA
2532 LUZIA APARECIDA JORDAN LOPES DOW RIGHT RECURSOS HUMANOS
2533 CLAUDENIR BATISTA DE OLIVEIRA CLUBE DE COMPRAS AMÉRICA
2534 RAQUEL DE LUCA MENEZES BRASIL TELECOM S/A
2535 INGRID BECKER PORTAL PORTAS E JANELAS
2537 SILVIA MARA ARAUJO DA COSTA CELESC
2538 ANTONIO JUSTINO BRASIL TELECOM S/A / TELEFÔNICA
2539 GRAZIELA DA SILVA FLORIANO EDITORA PEIXES
2541 ELOI ABRÃO DALLAGNOL BRASIL TELECOM S/A
2542 GUNTER JULIUS GEHRS EMBRATEL
2544 RENATO MARCELINO DA SILVA AMIL
2545 LUIZ ROGÉRIO SCHMIDT TERRA / D’LINK BRASIL / BRASIL TELECOM
2546 JULIANE BRUNO GONÇALVES HAPPY BABY MÓVEIS E DECORAÇÕES
2547 LUCIANO RICARDO GONZATTO CASAS BAHIA
2549 JULIANE DE ANDRADE FRANÇA JOINVILLE COM. DE LIVROS E CURSOS LTDA.
2550 SALVELINA DOS SANTOS BRASIL TELECOM S/A
2551 WALTER MAX RICKENBERG RUDI PROPAGANDA
2554 DANIEL GUINTER TIM
2557 AURIMAR DOMINGOS PARADELLA BRITÂNIA / CRS ELET. E INFORMÁTICA / SONAE
2558 LEILA CRISTINA HENRIQUE TIM
2561 GONÇALO RICARDO TORQUATO EMBRATEL
2562 LEILA MARIA SILVA DA SILVEIRA SUBMARINO / K&S / NOKIA BRASIL
2563 SANDRO ALBERTO RIBEIRO MARCOS C. ARAUJO & FILHO LTDA.
2565 RUTE MARLI ANTUNES AMIN COMPANHIA DO ESPORTE / ADIDAS
2567 LUIS FERNANDO DA SILVA BRASIL TELECOM S/A
2568 PAULO MULLER FOTOCULTURA
2569 JULIANA ZELIA BRANDT ADRIANO
2570 CLEITON ANDERSON FERREIRA DA CUNHA SID  - S-BRASIL ESCOLA TÉCNICA E FORM. PROFISSIONAL
2571 KLEBER BATISTA VILAS BOAS EDITORA ABRIL
2579 GENTIL DE MELLO CESAR BRASIL TELECOM S/A
2581 GLORIA MARIA COUTO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
2588 MARCELA DA SILVA BRASIL TELECOM S/A
2591 ELISABETE MAGGIO VIVO S.A / SONITEL COM. DE CELULARES
2594 FRANCISCO DE MIRA ESTILO MÓVEIS
2595 DIEGO ROCHA FERREIRA ADM AUTOMÓVEIS LTDA.
2596 CLEUSA MARIA MAFRA BOELL BRASIL TELECOM S/A
2597 VALMIR MULLER E & S VEÍCULOS / OMNI S.A
2598 EDGAR WEIHRAUCH SACHETTI – MADEIRAS E CONSTRUÇÃO
2599 SILVANA BOEGERSHAUSEN ODONTOCLINIC
3538 HELENA LOPES DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
3539 CLAUDIO MARCIO DE SOUZA FAGUNDES BRASIL TELECOM
3540 JOCEMAR SILVEIRA STREET MOTOS
3567 DELCI BRITO LEPEK HOSPITAL NOSSA SRA. DAS GRAÇAS/NOSSA SAUDE OP.
3571 EVALDO LEMOS CORREA CREDICARD
3572 VALDINEI DE LIMA  AUTOBRASIL
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3575 PAULO ALVES DE ARAUJO M.FINA CONFECÇÕES/ MTR TRASPORTES
3577 MARCELO LUIZ OLIVEIRA WEBER 14 BRASIL TELECOM
3578 ANTONIO CARLOS ESTEVÃO BEZERRA TODESCHINI
3580 VIVIAM NESSLER GVT
3581 PAULO CESAR RODRIGUES  LIBERTY PAULISTA / AUTOLANDIA
3582 CLAUDEMIR CASAGRANDE STREET MOTOS/ MECANICA TAMANINI
3584 MARILEA FRANCISCO LUCIANO BRASIL TELECOM
3585 JUSTINO AGOSTINHO OLIVEIRA LG/ FCELL/ CASAS PERNAMBUCANAS
3587 PAULO VOLNEY GESSER COELHO EDU AUTOMOVEIS
3589 DOUGLAS LUCIANO BATISTA TIM / TELSIST /SIEMENS
3590 VALDECI GALDINO DIGCELL / TELSIST /SIEMENS
3592 DIEGO CASAS DE ARCEGA BIRISHOP
3593 ALUIZIO GONÇALVES AIR LIFT SUSPENSÕES
3594 CLEONICE ROZIN BRASIL TELECOM
3595 ORDINO CLARISDINO DE BRITO MARLLON MOVEIS
3596 NORMA BERTOLUZZI CARVALHO JORNAL A NOTICIA
3598 GILSON CARDOSO AMORIN CONSTRU SILVA/ EMBRACO
3599 MARINO BATISTA BREITHAUP / SONY ERICSSON / K&S
4100  JOSE DA SILVA CELESC
4101 MARGARETE ROHDEN AGUAS DE JOINVILLE
4103 CLORES ROSARIO MATIAS GANG COM VEST.
4104 EDILSON JOSE CANDIDO CENTRO DE FORMAÇÃO GEREMIAS
4105 PATRICIA EDILAMAR ADRIANO DE OLIVEIRA ITAUCARD
4106 LURDES APARECIDA FORNEL MARTELETTI TIM SUL SA
4108 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ADVANCED ELETRINICS
4110 CONDOMÍNIO MEZANINO PREMIER CELESC
4112 NIETE ALVES DE OLIVEIRA MOVEIS FLORESTA
4116 JANIR TEREZINHA NARDELLI TOMELIN OFCEL / MOTOROLA / TIM SUL SA
4119 ANTONIO PRATIS MOREIRA FILHO IMPORT EXPRESS / EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
4120 MAURO DINZER JUNIOR VIVO
4121 ALBERTINA MARIA B. LEMONJE CREDICARD
4124 ROLF ROHRICHT JUNIOR EDUCAVILLE
4125 MARIA DE LOURDES CARDOSO DO VALLE HAVAN
4126 ROSILENE DE VICENTE  BRASIL TELECOM
4127 LIUIZ CARLOS DE FRANÇA RADIO FLORESTA NEGRA / FINGER & SOUZA
4133 VALDEVINO PEREIRA DE SOUZA BRASIL TELECOM
4134 JOSE CARLOS GOULART DE SOUZA SONAE / ELETRONICA MANCHESTER / GRADIENTE
4137 IVANIR JOSE ANDRZEJEWSKI SÓ ESCADAS
4139 ALDEMIR JOSE MACHADO TIM SUL SA
4140 SIRLEI MARIA ANTUNES SPIESS BRASIL TELECOM
4142 NEUSA NOELI DE SOUZA CELESC
4146 LUCIDORIO DOS SANTOS XAVIER FININVEST
4147 JAQUELINE CORREA BRASIL TELECOM
4148 VALMIR RIBEIRO DA CUNHA  BRASIL TELECOM
4150 LEILA EMILIANA DA ROCHA INTEGRAÇÃO CONSULTORIA/ TELSIST/ SIEMENS
4152 CINTIA RETZLAFF LOJAS RENNER
4153 ANTONIO CARLOS DA SILVA BRASTEMP / RACHADEL REFRIGERAÇÕES
4155 MAURILIO STELZNER EDUCAVILLE
4156 GILBERTO RODRIGO DE LIMA SOCIESC
4157 MARILI SIL SILVEIRA MUSSHAUSER PONTO FRIO
4158 LORI VIEIRA BRASIL TELECOM
4159 ALZIRO PINTO CELESC
4160 LIEDINA PAZI TITO SILVA DISK BIJU
4161 NOÉ DZINDZK TECNORTE PARABOLICAS
4161 LUCIANA APARECIDA DE MATTOS CIA DOS METAIS
4162 OLMIRO OTALICIO OLIVEIRA CELESC
4164 RENATO FLORIANO JUNIOR LG / ELETRONICA LURDES / PONTO FRIO
4165 ADEMAR VOLLANI FILHO TEKTEL
4166 JANE BECKERT EDITORA CRIARP
4167 MARIA JUCIRA R. DE SA HIFER MOVEIS
4168 ANA CLAUDIA BRANDÃO DA SILVA EDITORA CRIARP
4169 LETICIA DA SILVA BRITTO EDITORA CRIARP
4170 DAIANA PERFOLL EDITORA PEIXES
4173 SEBASTIÃO VILL AGUAS DE JOINVILLE
4174 RICARDO LOPES MENEGAZZO GLOBAL NETWORK
4176 SANTILINO DOLVINO SERAFIM EUGENIO CREDICARD
4177 IRACILDA DA SILVA LOURENÇO GLOBEX
4179 RODRIGO MARIANI FERREIRA VIVO
4180 ELPIDIO DOS SANTOS FILHO AR LUCAS ACESSORIA DE COBRANÇAS
4182 EDILENE DOS ANJOS LESSA MALLON MOVEIS
4183 EROTIDES MACHADO ANGELONI
4185 RODOLFO SCHULZ BRASIL TELECOM
4186 HERCIO BACHTOLD BRASIL TELECOM
4187 LUCIANA KOSER INTEGRAÇÃO CONSULTORIA/ TELSIST/ LG
4189 ALECIO PEDROSO CELESC
4191 AUGUSTO VINICIUS RICHTER ASSESSORITEC
4193 ROBERTA MEYER MIRANDA OLIVA IMOVEIS
4194 ALEX SANDRO HESPANHOL JEREMIAS CELESC
4195 GILMAR BARBOSA ELETRONICA DA VILA
4197 IRACI LIEBER GODOV AGUAS DE JOINVILLE
4199 VALDECIR RAMOS DE SOUZA EUROFONE/TELSIST/SIEMENS
4300 MARIA CELINA BRITO GILBERTO DE BORBA / ENG. AMIR DE CAMPOS
4303 JULIANO BERTOLDI MAGAZINE LUIZA / K&S / SONY ERICSSON
4304 ASDILSON LUIZ DE OLIVEIRA EDITORA TRÊS
4306 ALEXANDRE APARECIDO FELIX OFCEL / MOTOROLA / SALFER
4307 JOÃO MARIA ALVES FORTES AGUAS DE JOINVILLE
4308 JOZIANE VOLLMANN CLUBE ANGELONI / BANCO ABN AMRO
4309 JESSE FRANCISCO DA SILVA PREVER 
4313 VERNON LUIZ DE CAMPOS JEEL DISTRIBUIDORA
4315 CLERTON LUIZ RUDOLFO TLS VIAGENS / CVC VIAGENS
4316 DJAMA SANTOS MARCELINO BRADESCO
4317 SEBASTIÃO CORREA GLOBEX / TELSIST / SIEMENS
4321 VALDECIR PASSOS DA SILVA BRASIL TELECOM
4322 RICARDO ANDRE ACACIO DOS SANTOS MICROPAULISTA
4324 ELAINE DE SOUZA MARTINS DA SILVA TERRA NETWORKS / BRASIL TELECOM
4325 CARLOS BONKOWSKI BRASIL TELECOM
4327 MARIA DE FATIMA HOINATZ ROHDEN BRASIL TELECOM / TELEMAR TNL
4328 AUGUSTO BERGER  AGUAS DE JOINVILLE
4330 MARIA SALETE AGAPITO MARTINS CELESC
4332 OSNI SCHULLE SÓ ESCADAS
4333 JOÃO DE ANDRADE BANCO PATRIMONIO
4335 SUESSI VENCATO ASB SA / BESC / HOEPERS
4336 CLAUDIONOR MACHADO GODINHO AGUAS DE JOINVILLE
4337 ABILIO ANTONIO DE SOUZA AGUAS DE JOINVILLE
4338 ADRIANA VIEIRA BRASIL TELECOM
4339 ALCIONE DOS SANTOS  TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES / CREDICARD
4340 JAURO TORQUATO VIEIRA DIRECTV
4341 ADILSON CLASEN LOJAS AMERICANAS / BANCO ITAU / VISA
4342 NORMA GARCIA  BESC
4344 VILISA RUDENCO GOMES UP GRADE 
4346 LIBERATO FERREIRA DA SILVA BRASIL TELECOM
4347 JULIANA VIEIRA DA ROSA  COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASS. MEDICA / AGEMED
4348 EDERSON FRANCISCO MARQUES ABN – AMRO
4348 VALDIR ROSA  BRASIL TELECOM
4349 ARIEL CADILHAC D’LINK / SUBMARINO

4350 PAULINO ROZANSKI DPASCHOAL
4352 EDILEUSA BATISTA DOS SANTOS SILVA AGUAS DE JOINVILLE
4353 ODUVALDO DA MAIA AGUAS DE JOINVILLE
4355 ACRISIO DONIZETI CARVALHO SILVA BRASIL TELECOM
4356 INAURINA DA SILVEIRA TELHAS NOBRES
4357 ZULMAR CLEMENTINO HAVAN / CRS ELETRONICA / BRITANIA
4358 JULIANA FRITZEN TIM SUL SA
4359 GILMAR MEDEIROS P . AGUIAR SOUZA BRASIL TELECOM
4360 ISABEL SILVANA DE OLIVEIRA BIG /TECTEL
4362 GLAUCIANO NECKEL EMBRATEL
4363 LUCIANO ARISTIDES DA ROCHA CASAS PERNAMBUCANAS / K&S / GRADIENTE
4364 LAIR MARIA PEREIRA SONY ERICSSON / K&S / SALFER
4365 LUIZ CARLOS DE MIRA BIG /TECTEL /BRITANIA
4367 ORI BORGES MARTINS BRASIL TELECOM
4368 CLAUDIO OSMAR VERPLOTZ ALPHA’S 
4369 DOROTI SERRA DE SOUZA BRASIL TELECOM
4370 JAMES ADEMIR ALVES SALFER / ELETRONICA MANCHESTER / GRADIENTE
4372 MARCELO FERREIRA SANCHES CLARO TELET SA
4373 MARCIO VALENTIM STREIT CELESC
4373 MARCIO VALENTIM STREIT CELESC
4374 MARCOS ANTONIO OCKER K&S/RENNER/SONY ERICSSON
4377 LAERTE ALVES DE CARVALHO BRASIL TELECOM
4378 JOSE LUIZ DO NASCIMENTO OFCEL /MOTOROLA / CLEAR PHONE
4379 DIANGELO STOLFI BRASIL TELECOM
4380 MARCELO FRUTUOSO GERAÇÃO AUTOMOVEIS 
4381 PAULO CESAR MACHADO GERSON REIKDAL
4382 MARLENE MARIANO MAGAZINE LUIZA / K&S / GRADIENTE
4383 TERESINHA GERMANO ACCACIO A NOTICIA
4384 ROSILAINE BOKORNI BRADESCO
4385 ZULEIDE DA SILVA  ON-LINE CELULAR/ TELSIST/VITELCOM
4386 KARINE SILVANA LOURENÇO MAKRO /  FINIVEST
4387 MARIO STAMM TERRA NETWORKS/ BRASIL TELECOM
4388 KARINE SILVANA LOURENÇO CASAN
4390 JOVIANO LUIZ WENK SALFER / TELSIST / BENQ-SIEMENS
4393 GILMAR EURIQUES  MRCENARIA WAGNER
4395 JOÃO SCHUSTER MULTISOM / ELETRONICA TEVTEC / PHILIPS
4396 ATAIDE DA SILVA BRADESCO SEGUROS / ITU SEGUROS
4397 ALL CONFERE COMERCIO DE SERVIÇOS TIM / SIEMENS / TELSIST
5000 BRAULINO FRANCISCO  EVIDENCE VEICULOS
5002 MARIA DERCELI TESSARO TAMANINI JS PISOS
5004 JONISON SCHULZ CLEAR PHONE / TELSIST / SIEMENS
5006 ADRIANO RODRIGO FERREIRA AMERICANAS/TELSIST/SIEMENS
5007 EDUARDO JANUARIO BATEL / HP
5008 MENDES JOSE MAULLI TELHAS NOBRE 
5009 ELIZABETH BRITES MORELLI UNIBANCO
5010 JOÃO VIEIRA CLARO
5011 ANTONIO JOÃO DOS SANTOS TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES 
5012 GILBERTO HEMPKEMAIER ELETRONICA LURDES / WORDS / SONY
5013 LOURETE GOMES CELESC
5016 NIVALDO SANTOS AGUAS DE JOINVILLE
5017 VALDINEI CORREA  VIVO
5018 GOLBERI MAURO DA LUZ SANVILLE
5021 ADEMIR CORRENTE  TRATOCAR ARARIPINA
5022 WELLINGTON ROSSI KRAMER  DVD WORD
5024 ANDRE RONALDO MORENO GBR AUTOCENTER
5026 OSMIR STACK CONDEIAS
5027 DAIANE GLOVASKI VIVO
5029 MARIA DA PAZ SILVA FUNDÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHIMIDT
5030 LIZIANE DE FATIMA LEMES DOS SANTOS CLARO / K&S / NOKIA
5031 GILBERTO PEDRO BOHRER STELL TEC-LAB
5032 JOSE ARDUINO CECONE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
5033 ZENILDO DA COSTA FILHO AGUAS DE JOINVILLE
5035 RODRIGO MONTEIRO GONÇALVES DA SILVA VIVO
5037 JOÃO PEREIRA DE CARVALHO NETO SONAE 
5038 NEUSA REGINA HARTELT MARMORARIA M. KRAISCH
5039 AMARILDO DANIEL ZIMMERMANN INFORMARE
5044 ANTONIO PEDRO BRITO ESQUADRIAS DE ALUMINIO RAMOS
5047 JULIO DE FARIAS GARCIA VIVO
5049 OSMAR PEREIRA QUADROS ELETRONICA 
5052 SERGIO LUIS FINDER EDITORA TRÊS
5054 BEATRIZ PEREIRA DE DEUS LUMA AUTOMÓVEIS
5055 EDMUNDO TRIBESS POTÁVEL
5058 REGINA ELIZABETH G. FERREIRA KWAN IL SONG
5059 ERMINIA FACHINE OFCEL / MOTOROLA / TIM SUL SA
5063 MARIA ALICE TOSATTO SANTANA TIM SUL SA
5064 MANOEL DOS PASSOS CARVALHO POTÁVEL
5065 KÁTIA REGINA TAMANINI BRASIL TELECOM
5068 CRISTIANO HERGON TAVARES MAGAZINE LUIZA
5070 EVA CELINA DA SILVA VIEIRA TECTEL
5072 PÉRICLES DE SOUZA MORENO GVT
5074 ANTÔNIO VALDEVINO MARAES DE OLIVEIRA CELESC
5075 EMANOEL MENDES CASCAIS CLARO
5076 EMANOEL MENDES CASCAIS BRASIL TELECOM
5084 GABRIEL FERREIRA  INTEGRAÇÃO CONS. E SERV. TELEMÁTICOS / TELSIST / SAM-
SUNG
5086 DAGOBERTO ALFREDO BOHN MALLUM MÓVEIS
5090 IRINEU NUNC NFOONRO CELESC
5091 GENÉSIO PATERNO VALCAR VEÍCULOS
5095 ANDERSON RETZLAFF VIVO / CREDCOBI
5097 ADONIRAM LUIS BAPTISTA APRECIATTA
10000 NADJA ANDRESSA M. NEIDE VIDROS
10001 BRUNO VICENTE JOGE VIVO
10002 ANA ISABEL MARQUES P. IMARKETING / FACTOR PRECISÃO
10003 EDMILSON SOARES BARBOSA BRASIL TELECOM / TERRA
10004 ARISTIDES DA SILVA COUTO VIVO / K & S / AIKO / TECNICELL
10006 GRAZIELA SUNAMITA CANIN REFRISUL/ WALMART/ GENERAL ELETRIC
10007 ORACINA ALVES SONO REM
10008 ILISABETE MACHADO BANCO BRADESCO
10009 PERO ROMANIV BRASIL TELECOM
10009 MARIO OSVALDO CAMPOS M. CENINENTER
10010 SIDNEI BATISTA BOSCATTO / GLOBAL TELECOM / LG / K&S
10011 CLAUDIA DELANI P. TECTEL / WALMART / COLGAR
10012 PATRICIA APARECIDA ALVES CASA DO FORRO
10013 CLAUDIA DELANI P. BIG SUL / HIPERCARD / FININVEST
10014 MANOEL DA ROSA TIM
10016 MARIA DELOUDES SILVEIRA VIVO / LG / K&S / VIVO
10017 IAMBRA AMARO DOS SANTOS LOJAS MARISA / BRADESCO
10018 ARILDO ANTONIO MATTEI PERNANBUCANAS / PHILLIPS / TEVETEC
10019 CARLA EMORGENES MAGAZINE LUIZA
10020 DEISE BEATRIS F. MOREIRA BIG SUL / K &S / NOKIA
10021 ROGERIO PROVESI BRASIL TELECOM
10022 AMILTON ARAUJO S. EDITORA TRÊS
10023 WILLIAN JARDEL H. RESTAURANTE CORAL
10024 LUCILENA BRAGA RAMO ODONTO FAMA
10025 EZEQUIEL SCHUSTER VIVO
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10026 ANGELA MARIA TRAVASSO BIG / HIPERCARD
10027 OSNI PONTELLO TIM / K&S / LG
10028 RAULINO LIMAS SALFER / K&S / GRADIENTE
10029 LUIZ CARLOS DA MAIA VIVO
10030 ARI FERNANDES DE FREITAS EDITORA GLOBO / CAIXA / MASTERCARD
10031 FERNANDO FELSER VILLAUTO
10032 MINEIRINHO PANIFICAÇÃO TIM
10033 NEWTON NAURO FARACO GRADIENTE / K&S
10034 MARIA APARECIDA DA SILVA BANCO DO BRASIL
10035 RAFAEL CESAR LENZI AMERICANAS.COM / PHILLIPS / GRETEC
10036 ALICE BAUMER SALFER COMERCIAL LTDA / SONY BRASIL LTDA/ ELETRONI-
CA LUDERS
10036 MARIO STEDILE BANCO ITAU
10037 NELVIA CINEDINO PINHEIRO AGUA PURA / PURIFICADORES EUROPA
10037 ELAINE CRISTINE S. FICHER SALUTARE / ANGELONI / BANCO IBI
10038 PAULO FILIPPHI KOLCAVE MOVEIS LTDA / MOVEIS VIEIRA
10038 MARCEL PEREIRA MAX LAR
10039 HENRIQUE JACOB WERNER ZATTAS CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
10039 LUIZ FERNANDO DE SOUZA SONYTEL / K&S / NOKIA
10040 EROMAR MAGAZINE NEXTELL
10041 JOAREZ DA SILVA UOL
10041 EMI MINIMI APOLO CALÇADOS ACESSORIOS / CLARO
10042 LEOTINO GROEMER WALMART BRASIL
10042 ANTENOR CORDEIRO CELESC / SUDAMERICA
10043 CREATINA DA COSTA NILSON ELETROMOVEIS / CAIXA ECONOMICA FEDERAL / 
HSBC BANK BRASIL
10044 AUTIVIR MUELLER MARMORARIA PRINCIPE
10044 SILVIO LUCENIR ZIETZ BANCO ITAÚ
10045 CLAUDIA HELENA FERREIRA AMERICANAS.COM / BANK SIEMENS/ TELSIST ASSISNTEICA 
TECNICA AUTORIZADA
10045 SANDRA ALEKSI BRASIL TELECOM
10047 ROSE PICOLLI BRUNS BRASIL TELECOM
10048 SANDRO JOSE CARMEG SALFER COMERCIAL / LG AMAZONIA / K&S SERVICE
10049 MARIA APARECIDA BENEDITO ONLINE CELULAR LTDA ME / AIKO – EVADIN INDUSTRIA DA 
AMAZONIA SA / K&S SERVICE
10049 CATHARINA DA SILVA OLIVEIRA CENTRO DE SERVIÇO SOCIAL LTDA
10050 KAREN SCHULZ HIFER MOVEIS
10050 NELSON JOSÉ PINHEIRO DA COSTA ÁGUAS DE JOINVIILLE
10051 REJANE MARIA SOCHA UNIBANCO
10053 GABRIEL DOS REIS GONÇALVES SALFER COMERCIAL LTDA. / TEVETEC /PHILIPS
10054 VALTER LUIZ PINHEIRO GUINCHO GTRUCK AUTO SOCORRO
10055 VANIR MARIA DA ROSA BRASIL TELECOM
10056 ATONIO PEDRO DE OLIVEIRA SASEDEP / CELESC
10057 JEAN PAHL DA SILVA GOL TRANSPORTES AÉREOS
10058 MÁRCIA MEDEIROS MAGAZINE LUIZA / K&S SERVICE / SONY
10059 CLENIO JOSÉ MENIM PONTO FRIO / LEXMARK INTERNACIONAL DO BRASIL
10060 ANGÉLICA ISABELITA SILVA K&S SERVICE / DISKCELL / LG
10061 EDSON AURÉLIO DA SILVA SUDAMERICA VIDA
10062 MARIA MADALENA BRASIL TELECOM / EMBRATEL
10063 ROSEMAR DOS SANTOS OLIVEIRA ASSESSORITEC
10064 GUY ESTEVÃO SKY
10065 JAIR LEOZIR LEONE ARLEI SCHMITZ PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS
10066 MARILZA APARECIDA UNDERLINE.COM
10067 OSVALDO FOCK CELESC
10068 ADEMIR JORGE PAZ GVT
10069 ALEXANDRE OLIVEIRA LOBO DE ANDRADE DIÁRIO CATARINENSE / BANCO BRADESCO
10070 MARIA SALETE MARTINS ÁGUAS DE JOINVIILLE
10071 DELCIO PEREIRA BRASIL TELECOM
10072 ADRIELE MARCONDES MAGAZINE LUIZA / CRS ELETRÔNICA / CCE
10073 MARIA HELENA DA ROSA FERREIRA MADEIREIRA AMAZONAS
10074 MOISÉS ARISTILIANO MOREIRA BRANCO BRASIL TELECOM
10075 RAFAEL ARDIGO MEDEIROS MERCADO LIVRE
10076 RITA DE CÁSSIA MARTINS CASAS BAHIA / TELSIST / BENQ-SIEMENS
10077 DARINEI WETZEL CLARO
10078 ROSA VIEIRA DE SOUZA MAGAZINE LUIZA / ELETRÔNICA MANCHESTER / CCE
10079 VALTER CHAVES TIM SUL SA / SAMSUMG / K&S SERVICE
10080 MAURÍCIO PAULO LEMOS DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS NOVA GERAÇÃO / PLATO-
VILLE
10081 ELAINE CRISTINA KORMANN DISKCELL CELULARES E ACESSÓRIOS / TELSIST / BENQ-
-SIEMENS
10082 ELIANE BATISTA SAGAZ KOERICH / CONSUL
10083 NORBERTO POLLOW CELESC
10084 EDUARDO COELHO DISKCELL / TELSIST / NOKIA
10085 ALVOCI CARLOS COELHO WAL MRT / LENOX / VANDA MARIA SILVEIRA ME
10086 REGINALDO JOSÉ FERREIRA BRASIL TELECOM
10087 SILVANA MARIA DA COSTA VIVO / UNICARD
10088 VIRGILIO ADAME DOCINFOSHOP COMÉRCIO ELETRÔNICOS
10089 ROSANE FISCHER PERNANBUCANAS/ KODAK
10090 MARCELO ZANARDO MATOS ELÉTRICA COMERCIAL ANDRA
10091 WIVIANI BATISTA BRASIL TELECOM
10092 FERRAMENTARIA MEDEIROS TELECOM BRASIL PUBLIC
10093 JOSI CLEIDE TEIXEIRA K&S / TIM / GRADIENTE
10094 JOÃO PAULO HAAS PONTO FRIO / LG / ELETRÔNICA LUDERS
10095 SUELI MARIA SLIZIENSKY MAGAZINE LUIZA
10096 ADMIR LOPES DA SILVA TECSAT
10097 ENEDINA MARIA DE MELO BRASIL TELECOM /TELEMAR / EMBRATEL
10098 ENEUDI JOAQUIM AMARAL JR. BIERO
10099 EMERSON FERNANDO PEREIRA VIRTUAL SERV / SERV INFORMÁTICA / SAMSUMG
10100 GILMAR PALUDO DE CASTRO AGUAS DE JOINVILLE
10101 EDINA HILDA RAMOS BRASIL TELECOM
10102 DULCE MUELLER BRASIL TELECOM
10103 ALTAIR ROGERIO HOFFMANN BRASIL TELECOM
10104 CLAUDINEIA GONÇALVES MOREIRA BRASIL TELECOM/ EMBRATEL
10105 CARLOS ANTONIO KOPENCY BRASIL TELECOM
10107 ADRIANA DELFINO ELIAS SUDAMERICA VIDA
10108 GISLENE ROSINA BENINCA SUDAMERICA VIDA
10109 TEREZINHA PEREIRA ONORATO BRASIL TELECOM
10110 ROBSON CHRISTIAN DO CARMO BRASIL TELECOM
10111 EDINA APARECIDA BASTOS 100% MENSAGENS
10112 MARLENE COELHO DA CUNHA CELESC
10113 GILMAR JOSÉ PURIN EDITORA TRES / HSBC BANK BRASIL
10114 BENTA MEDEIROS INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TELEMATICOS / 
K&S SERVICE / BANK SIEMENS
10115 ZIDORIA MARIA DOS SANTOS TELECARCAÇAS
10116 ANTONIO PEDRO N AUGUSTO TIM
10117 IRENE ZAGUETTO BRASIL TELECOM
10118 JOSE ELOIR DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA
10119 MARIA APARECIDA SILVA CREDICARD/ CITIBANK
10120 MARIA DO AMPARO DOS SANTOS EDITORA GLOBO / CAIXA
10121 ADRIANA DA SILVA VIEIRA KOERICH
10122 BOX AUTO CENTER MASTERCARD
10124 SALESIO WAGNER BRASIL TELECOM/ TIM
10125 ALEXANDRE PAUL PONTO FRIO/ POSITIVO INF/ MEDISA
10126 ITAMAR OLAVO HELIODORO BRASIL TELECOM
10127 MARCELO HENRIQUE DA SILVA SALFER / K&S / LG

10129 TAIONARA CRISTINA BISPO PERNAMBUCANAS / GRADIENTE
10130 VICTOR MICHELIN BANCO DO BRASIL/ BISTEK SUPERMERCADOS
10132 ILONA ROMIG BRASIL TELECOM
10133 SIDNEI SARDAGNA CELESC
10134 SHEILA APARECIDA FRANCA MAGAZINE LUIZA
10135 VILSON ELI SARDAGNA BRASIL TELECOM
10137 SARA LEMOS DOS ANJOS HAVAN/ VANDA MARIA/ LENOX
10138 GILVANI FRANCIELE MONDARDO BRASIL TELECOM
10140 ALCIDO CRISTOFOLINI BRASIL TELECOM
10141 ADEMAR BENINCA BRASIL TELECOM
10142 NORMELIA BUENO WAL MART/ TECTELL/ COUGAR
10144 MIGUEL VELASCO GARCIA VIVO
10145 MAURICIO BRICK BRASIL TELECOM
10147 NOE BENTO CONÇALVES DE MORAIS DA SORTE SERV DE PINTURAS
10148 INGO ELVINO GUIESEL BANCO REAL/ INSS
10149 FERNANDO DA SILVA MAGAZINE LUIZA/ K&S/ LG
10150 ELIO DA CONCEIÇÃO ÁGUAS DE JOINVIILLE
10151 ADRIANO ANTONIO GONÇALVES INTERAUTO COM. DE VEÍCULOS LTDA. / OMNI FINANCEIRA 
/ BANCO BRADESCO
10152 SOLANGE DOLSAN BITTENCOURT BRASIL TELECOM
10153 RAQUEL DA ROSA GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
10155 NERCY DE AGUERO LEOPOLDINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CIDADE DA FLORES
10156 MARISA DA SILVA PAIM DISKCELL / K & S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
10157 TANIA BORGMANN CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
10158 AMELIA GUIMARÃES NANCY BRASIL TELECOM
10159 ROSEANI NASCIMENTO CUNHA ELETRÔNICA MANCHESTER LTDA. / PONTO FRIO – GLOBEX 
UTILIDADES / GRADIENTE
10160 CLAUDIO WALTRICK MENEZES PERNAMBUCANAS / K&S SERVICE / GRADIENTE
10161 IVAN SÉRGIO VON TONNERMANN MELITTA
10162 JULIANA DE SOUZA K&S SERVICE / CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. / GRADIEN-
TE
10163 SUSANA CECILIA VARELA SANTOS LOJAS COLOMBO SA COM. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS / 
TELSIST ASSISTÊNCIA TÉCNICA / BENQ-SIEMENS
10164 INEZ NUNES SANTOS PERNAMBUCANAS / BANCO DO BRASIL
10165 MARIA TERESINHA FREITAS BANCO DO BRASIL
10166 EDSON CHERPINSKI GLOBOVEL COM. DE VEÍCULOS E PEÇAS / A NOTÍCIA EM-
PRESA JORNALÍSTICA
10167 SANDRO FABRICIO SCHROEDER PERNAMBUCANAS / K& S SERVICE / NOKIA DO BRASIL 
LTDA.
10168 RICARDO CLAUDIO KOCH SUPERCANGURU.COM
10169 TCHARLES RENAN DOS SANTOS DIGCELL / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL LTDA.
10170 OSSUCCI MARTINS LTDA ME BRASIL TELECOM
10171 CELSO HERMES BRASIL TELECOM
10172 INÊS CRISTINA DA SILVA PHATOR IMÓVEIS
10173 WILLIAN DE SOUZA VIVO – LOJA CENTRAL JOINVILLE
10174 OSVALDO SANTOS BOROWSKY HIPERCARD / BIG (NORTE) / SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL 
LTDA.
10176 JOICE CRISTINA SANTANA DE OLIVEIRA RIBEIRO SKY
10177 EDELA JESSE AUTO CAR
10178 IMPACTO FUNDAÇÕES LTDA ME TIM CELULAR SA
10179 ÉLIO DE OLIVEIRA SOUZA BRASIL TELECOM
10180 LAIDE ROVEDA OSTROVSKI ALUMINIO VIGOR LTDA.
10181 ADILSON KUNTZ TELET SA / NOKIA DO BRASIL LTDA. / K& S SERVICE
10182 JOSILENE FLORIANE DE OLIVEIRA CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / VIVO
10184 ROSANGELA BENTO MENEL BRASIL TELECOM
10185 MARIA TERESINHA FREITAS BRASIL TELECOM
10186 NELCI FERREIRA HOPNER EDITORA ABRIL / BRADESCO
10187 FULVIO BORGES VARELA BRASIL TELECOM
10188 DULCEMAR BITENCOURT LOPES EMBRATEL
10189 PATRICIA REGINA DE SOUZA WALLMART / VENDOR MANUTENÇÃO / HP
10190 ANTONIO HAUSS SALFER
10191 TIAGO MORENO PEDROSO CLARO
10193 MARIA OLIVIA SANTANA UNICARD
10194 MAURO CEOLA CENINTER
10195 KLEBER TOBLER UOL / CAIXA ECONOMICA FEDERAL
10196 WILSON ZANINI CREDICARD
10197 VALMIR GONÇALVES DE LARA BRASIL TELECOM
10198 JANAINA JOSELLI NEUMANN VALDIR MOVEIS
10199 GENESIO AMARAL BIG / CCE / CRS
10200 JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA PEGEOUT / CITROEN
10201 CLAUS BERNARDO BUHR BRASIL TELECOM
10202 NILTON MANOEL PAES JR K&S / NOKIA / MUELLER
10203 MICHAEL NOGUEIRA MOCLA MOTOS
10204 ADELIO MANOEL TAVARES VIVO / LG / K&S
10205 FABIO FURTADO HOME CELL
10206 VILMAR SEBASTIÃO SERINO BANCO BRADESCO
10207 MARIA JOSÉ VANSUITA HIPERCARD
10208 MARIA REGINA CARVALHO BRASIL TELECOM / TELSIST / BANQ-SIEMENS
10209 GEAN ALEXANDRE MEISEN PONTO COM COMPUTADORES
10210 ANA FREINER DO NASCIMENTO HSBC
10211 TEODORO CORREA CELESC / BESC
10212 IVO KLEM CENINTER
10213 RENATO RAASSCH AGUAS DE JOINVILLE
10214 OSMAR ANTONIO MASSON WALMART / CRS / CCE
10215 SANDRA PAULINA B. FLORIANO BRASIL TELECOM
10216 CLAUDIONOR VIEIRA AGUAS DE JOINVILLE
10217 SIBELLE F. RAYMUNDO ODONTO FAMA
10218 MANOEL COSTA DOS SANTOS AGUAS DE JOINVILLE
10219 ELIZA ALBERTON BRASIL TELECOM
10220 NORBERTO SCHROEDER BRASIL TELECOM
10221 SANDRO LUIS REISE VISER VEICULOS
10222 ANTONIO LOURIVAL DE OLIVEIRA ATHLETIC WAY
10223 MARCO AURÉLIO B. DOS SANTOS VIVO
10224 ROBERTO LUIS DE PAULA CONCEIÇÃO DE FÁTIMA
10226 HILÁRIO ANDREJOV WAL MART / BENQ-SIEMENST/TELSIST
10227 PAULO D. CARVALHO VIVO
10228 THE TRAVEL COMPANY TIM SUL
10229 JOÃO DA MAIA AGUAS DE JOINVILLE
10230 CARLOS ALBERTO MARTINS BRUNKEN/ COOPERTUPY/ ARNO
10231 JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO TRANSIT
10232 NAIR MARIA DA SILVA FIRMINO SUDAMERICA VIDA
10233 EDSON DOMINGOS DA SILVA BANCO ITAU
10234 ANTONIO CARLOS DA SILVA RM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
10235 MARIO MENESTRINA CASSOL
10236 ALAYDE ANESIA DE ESPINDOLA EDITORA GLOBO
10237 CHARLES ADRIANO LAMIN CAIXA ECONOMICA FEDERAL
10238 PATRICIA REGINA MELO BARATOMANIA
10239 PAULO ROBERTO SCHEIDT DELTA VEICULOS
10240 LUCIANA RITA GUEDES LA FONTAINE/ PEGEOT
10241 EDSON ESTEVÃO VIVO
10242 MARIA LEORI DA ROSA ROUTE CAR/ SANTANDER BANESPA
10243 ARIOLANDO TAVARES MARTINS WAL MART / SAMSUNG/ TELSIST
10244 PERACIO BERNARDO BRASIL TELECOM
10245 LEONARDO BITTELBRUNN CREDICARD
10246 ELIANE DE SOUZA SEGUNDO BRASIL TELECOM
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10247 ARLETE DAS NEVES HAAS FURTADO DIRECT SHOPPING/ ELETRONICA HANG/ SEMP TOSHIBA
10248 MAURICIO DE ANDRADE FININVEST
10249 SEBASTIÃO OVANDE W. VIEIRA VALCAR/ BV/ BANCO BRADESCO
10250 DANIELA DE OLIVEIRA WAL MART BRASIL /NOKIA DO BRASIL LTDA. / K&S SERVICE
10251 TAÍSE DELLA GIUSTINA GARCIA BANO GMAC
10252 RAUL LANGE BRASIL TELECOM
10253 LÚCIA GUELERE ÓTICA PUPILA  SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE JOINI-
VLLE
10254 MARCIANO DE ALMEIDA ROSA BRASIL TELECOM
10255 MARIA ZOLEIDE DA VEIGA SALFER COMERCIAL LTDA
10256 ANDRÉ DE MEDEIROS SPARKLE INGLÊS E ESPAHOL  RODIGRO DE OLIVEIRA NETO 
EPP
10257 MAXSUEL DOS SANTOS CIRETRAN JOINVILLE – DETRAN-SC
10258 APARECIDA DE LIMA ÁGUAS DE JOINVIILLE
10259 CÉSAR JOAQUIM FLORIANO UNI-AUTO VEÍCULOS
10260 ALBERTO SILVA TIM SUL SA / LG ELETRONICA DA AMAZÔNIA / K&S SERVICE
10261 WAGNER GONÇALVES DOS SANTOS TELSIST ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA ; SHOPPING 
MUELLER JOINVILLE; NOKIA DO BRASIL LTDA,
10262 ANDERSON BRECHER BRASIL TELECOM
10263 CRISTÓVÃO PETRY CALVIN ENTRETENIMENTO LTDA.
10264 MARCELO LUIZ DOS SANTOS FAZ AUTOMÓVEIS LTDA,
10265 JAIRO LUIS PIANEZER BISTEK; BANCO DO BRASIL
10266 SUELI DOS SANTOS MULTISON – GASIL COM. IMP.; BENQ-SIEMENS; TELSIST; 
BRASIL TELECOM
10267 KARISE MONIQUE BAPTISTA CELESC
10268 RODRIGO COSTA PEREIRA K&S SERVICE / VIVO – LOJA CENTRAL JOINVILLE; SONY 
ERICSSON
10269 ERIVELTO FARIAS TIM SUL SA
10270 NARA HETERICH HOEFLING SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.
10271 MARIA WEINHEIMER BANCO ITAU
10273 VERA LÚCIA HASKEL SUPER ÓTICA SÃO JOSÉ
10274 GELSON ADRIANO FAGUNDES FREE WAY CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA.
10275 CASSIANA LIERMANN OFCEL CELULAR ; KRUGER & SALVADOR LTDA
10276 HERCÍLIO BACHTOLD BRASIL TELECOM
10277 PAULO VARGAS FILHO BRASIL TELECOM
10278 VILSON LUIS CAMPESTRINI CREDICARD S.A
10279 VILSON LUIS CAMPESTRINI BRASIL TELECOM
10280 REGIANE D’ESPINDOLA RACHADEL REFRIGERAÇÃO
10281 ANTONIO CARLOS XAVIER BRASIL TELECOM; TELEFONICA
10282 SUELY DE SOUZA TELES BRSIL TELECOM
10283 EDEMILSON NILSON TELHARTE  / CERAMICA CRISTINA
10284 LUCI CAMINHA AIELLO SHOP TIME / BANCO IBI
10285 VALDECIR FIDELIS PREVILLE
10286 OSMAR FURGHIERI CITIBANK / AMERICANAS.COM
10287 MARIA GILVANEIDE ALVES REZENDE INSS / BANCO ITAU
10288 EDSON PITES DE LIZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL
10289 ROQUE RODRIGUES DOS SANTOS BRASIL TELECOM
10290 LEONIR KUBA CELESC
10291 DEJAIR BATISTA TONIOTI AGUAS DE JOINVILLE
10292 IARA SOLANGE BRAGA DIGCELL / K&S / LG
10293 ANDERSON NARDES BRASIL TELECOM
10294 ALEXANDRE DUHRING BV FINANCEIRA / VOTORANTIN FINANCAS / CARDIF
10295 CAMILA DE FRANCO TOBAR CLARO
10296 SEBASTIAO VARELLA MAGAZINE LUIZA / K&S / LG
10297 RUDI HARDT MELITTA
10298 JONAS BECKER TIM
10299 RICARDO LAUFER ALADO / SIDNEY WILBERT SOUZA
10300 ALMIR TOMERIN  
10301 GILBERTO BARROZO GONÇALVES FERREIRA CACIQUE EMPRESTIMO PESSOAL
10302 JOSÉ CARLOS GONÇALVES BRASIL TELECOM
10303 NAURI LEITE CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
10304 LUIZ CARLOS BEAL AGUAS DE JOINVILLE
10305 CARLOS WARLEI FELISBERTO OMNI SA CREDITO DE FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
10306 ASCHILES BIFF PANAMERICANO E INSS
10307 ADILSON BARCELOS LOJAS COLOMBO SA  / TELSIST ASSISTENCIA TECNICA AU-
TORIZADA / BANK SIEMENS
10308 CRISTANE CAMARGO COSTA AJR COMERCIO E VESTUARIO LTDA ME
10309 MARIA DO PILAR PEREIRA SOLDATE BIG SUL / TECTEL ELETRO / COUGAR
10310 VALDEMIRO MACHADO BRASIL TELECOM
10311 JOSÉ ORLANDO DA SILVA CACHOEIRA K&S SERVICE / CASAS BAHIA / GRADIENTE
10312 TEREZA CRISTINA GONÇALVES DESPACHANTE MUELLER
10313 IANATAN SANT’ANA UNIBANCO / EFICIENCIA COBRANÇAS S/C LTDA
10314 ALTENOR PIETRONKI PITEROSERE PONTO FRIO / K&S SERVICE/ LG ELETRONICA DA AMAZO-
NIA
10315 CRISTIANE MARIA COELHO BRASIL TELECOM CELULAR
10316 ELIANE GUILHERMINA GESSE MAGAZINE LUIZA / SIEMENS MOBILE / TELSIST ASSISTEN-
CIA TECNICA AUTORIZADA
10317 MARCUS KUCK IOLANDA SAMPAIO BRILHANTE – LOJA BRILHANTE
10318 ADRIANA SCHMIDT FIRMO BRASIL TELECOM
10319 SILVIO SOUZA K&S SERVICE/ LOJAS AMERICANAS / GRADIENTE
10320 NELCI APARECIDA DALLA COSTA BRASIL TELECOM
10321 MAURICIO EAVORSKI MAGAZINE LUIZA / TELSIST ASSISTENCIA TECNICA AUTO-
RIZADA / BANK SIEMENS
10322 GERSIO JOSE MACHADO AGUAS DE JOINVILLE
10323 SERGIO CARDOSO BRASIL TELECOM / TIM SUL / TELEMAR
10324 MOISES LAZARINO TELET SA / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
10325 VICTOR KURSANCEW FESTSHOP COMERCIAL LTDA / GRADIENTE / ELETRONICA 
MANCHESTER
10326 MARCELO GONÇALVES SANTOS EDITORA GLOBO
10327 GERTRUDES ONOFRE MOVEIS DE GRAMADO
10328 LUCIANA CRISTINA DA COSTA SKY
10329 ROSALI DE CARVALHO FONSECA AMB – AMRO
10330 PAULO LIBERTO DOS SANTOS FINASA
10331 MICHEL FERNANDO GORNER MAGAZINE LUIZA
10332 EUNICE CORDEIRO DE MENJON SANTOS LOJAS MR – HIFEN MODA EM JEANS / CREDICARD CITI BRA-
SIL
10333 KLEBER ALAN THOMSEN TELSISTE ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA / BANK SIE-
MENS
10350 EDINEI EMILIANO CORDEIRO BIG NORTE / CRS ELETRONICA INFORMATICA / CCE
10351 ANA PAULA TOBLER DA SILVA ITAUCARD
10352 EDSON JOSÉ GEHLEN AGUAS DE JOINVILLE
10353 ADEMIR JOSÉ CRISTOFOLINI BANCO DO BRASIL
10354 DALILA DA APARECIDA COPANSKI BRASIL TELECOM
10355 EDENILSON CESAR MORAIS BRASIL TELECOM
10356 LUCIANA VIEIRA VECCHIETTI TIM SUL
10357 LUIZ ANTONIO PAULO FERREIRA BRASIL TELECOM
10358 CORACY FEITOSA MORAIS TIM SUL, K&S, NOKIA
10359 JONATAS BATISTA ELIAS ESPEZIM DE SOUZA ME, HSBC
10360 ALAN FABIANO SILVA SALFER, K&S, NOKIA
10361 AJ AUTOPEÇAS ME VIVO, K&S, LG
10362 CIDELSI FERREIRA AGUAS DE JOINVILLE
10363 JOEL JOSI DE LIMA FININVEST, VISANET
10364 AMADEU MATIAS REINERT BRASIL TELECOM
10365 AUTOELÉTRICA ARTIGAS LTDA VIVO, K&S, LG
10366 WILTON DOS SANTOS IMOBILIÁRIA LAUREANO

10367 SISSIANE CANTU CICLESDIMAS
10368 OTNIEL DE AZEVEDO AGUAS DE JOINVILLE
10369 RICARDO TADEU DUTRA SANTOS WMS, TECTEL, OREGON CIENTIFIC
10370 ALEXANDRE MORAIS DA ROSA BRASIL TELECOM
10371 JOÃO VICENTE SETTI VALDIR MÓVEIS
10372 VIVIANE EGER SALFER, SAMSUNG, SAMSUNG
10373 VALDIR BATISTA DOS SANTOS TIM SUL
10374 MARIA DE FATIMA ACIOLI MAGAZINE LUIZA
10375 ERALDO BENCZ DE CAMARGO HIPERCARD, BIG SUL, UNIBANCO
10376 NAIR FERREIRA DA SILVA SALFER, LG, K&S
10377 ALEXANDRE SOARES MARIANO MAGAZINE LUIZA
10379 VERA LUCIA MACHADO ROSA PERNAMBUCANAS
10380 DONZILIA DULCE BORBA ITAU, INSS
10381 CELSO CRISTOFOLINI NET JOINVILLE
10382 JONAS HONORATO DE FARIAS IMOBILIÁRIA ORLEANS
10383 NADIA APARECIDA NAZÁRIO SONITEL, LG, KES
10383 CEIVONEI MACHADO RODRIGUES TAVARES MAGAZINE LUIZA, SIEMENS, TELSIST
10384 SANDER DOS SANTOS BANCO SANTANDER BANESPA
10385 VALDEMIRO FAUSTINO BANCO CRUZEIRO DO SUL, INSS, CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
10387 VALESKA LEIMANN CELESC
10388 REGINA SOARES SANTANDER BANESPA
10390 ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO PERNAMBUCANAS, TELSIST, NOKIA
10391 SANDRA REGINA MAURER BRASIL TELECOM
10392 HANSA LOGÍSTICA GLOBAL LTDA EPP TIM SUL S/A
10393 ELENICE BERNARDO BOTEGA TECTEL, WAL MART, COUGAR
10394 ELOIR FERREIRA FERNANDES IMPERADOR SEGURANÇA ELETRÔNICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
10395 IRACI DRESCH BRASIL TELECOM
10396 CRISTIANO ALEXANDRE RAMOS TIM SUL
10397 FABIANO SERAFIM ZONER HIPERCARD
10398 CLAUDENIR ROCHA CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRU-
PO ITAU
10399 ANTONIO FRANCISCO BELLI WAL MART, ZAPP, MOTOROLA
10400 CALHAS TREVO IND. E COM. TIM SUL S/A, TELSIST, BENQ-SIEMENS
10401 ROGERIO DOS SANTOS RENNER/ HOEPERS
10402 ELINOR MARIA SEGA BRADESCO/ GLOBO.COM
10403 JOSE SCUSSEL CELO SAT/ CAIXA ECONOMICA
10404 JAUMIR ANTONIO SCHULTZ SENSITIVE SEGURANÇA
10405 GILMAR KOVALSKI SANSUNG/MAGAZINE LUIZA
10406 LUCIMARA APARECIDA MADRUGA MANAGER ONLINE
10407 DEUSIMAR P. DE ALBUQUERQUE SILVA BRASIL TELECOM
10408 JAIR COSTA BRASIL TELECOM
10409 LUZIANA DE AZEREDO TIM SUL
10410 NIVALDO DE ALMEIDA BANCO DO BRASIL
10411 NEIVA BURATTO MAESTRE LAVE LEVE LAVANDEIRA
10412 AMAURI BASTOS BRASIL TELECOME/ JEC TELECOM/ MOTOROLA/ OFFCEL
10414 MARCELO AUGUSTO DE JESUS BANCO REAL
10415 VALDIR TRISOTTO AGUAS JOINVILLE
10416 VINICIOS LEONARDO ALVES REZENDE VIVO
10417 PAULO ROBERTO NASCIMENTO DIG CEL/NOKIA/TELSIST
10418 VALDEMAR BEVENUTTI MARMORARIA DAMASIO
10419 LUCIANA FRAZZON  ASSMANN SALFER/NOKIA/K&S/GARANTEC
10420 EDSON LUIS DA SILVA K&S/ GRADIENTE
10421 ROGER LUIS ALMEIDA RODRIGUES CONTTRY AUTOMOVEIS
10422 ROGERIO CANAPARRO BEHREND LOJAS COLOMBO/ELETRONICA LUDERS/PIONERS
10423 MARCELO D PIERI SCALA AUTO MECANICA
10424 SELMA FAGUNDES LENZI UNICRED NORTE
10425 ELLAYR FERREIRA VALENTE VEICULOS
10426 CARLOS HENRIQUE S. DOMINGOS ITAU LEASING/ CENTRO NORTE VEICULOS
10427 VALTZIANE C. FAGUNDES HOLTZ MAGAZINE LUIZA
10428 ENY CELENE RODRIGUES MUTI SOM/SANSUNG/MANCHESTER
10429 ITAIR DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
10430 NARCIOSO MORBIS ANOTICIA
10431 DOMINGOS VESSANI BANCO DO BRASIL
10432 FREDERICO O. FONSECA MARTTHES CREARTE ELETRONICOS
10433 ALAIR CORREIA CASAS BAHIA/ELETRONICA LUDERS/ LG
10434 JOAO LUIZ SANTIGA SHOPTIME/ BANQ/ TELSIST
10435 JOSE SATURNINO FOSSILI MATERIAIS DE CONTRUÇÃO
10436 LUIZA DE FATIMA BARBOSA BIG NORTE/ NOVA SOLUÇÕES/ KAF INFORMATICA.
10437 CLAUDIO BORGES DE OLIVEIRA BREITHAUPT
10438 LEANDRO SILVEIRA POSTO TUIUTI
10439 SADI VITORIO CELESC
10440 ANDREIA NILMMA PRUDENCIO CASAS BAHIA/ ELETROLUX/ VIENAL
10441 VICTOR LEONI UNIBANCO/UNICARD
10442 CECILIAR MARIA DOS SANTOS SCHAD UNICARD
10443 ERACI CARDOSO DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
10444 GUSTAVO ANTONIO BORBA JUNIOR IMOBILIARIA VISAO
10445 MAICON RODRIGO DA SILVA EDITORA TRES
10447 ELI LUCIA SCHOEREDER BRASIL TELECOM
10448 ROGERIO STIPP BRASIL TELECOM
10449 MARLI FERNANDES MENDES BRASIL TELECOM
10450 WLADEMIR PARADELA BRASIL TELECOM
10451 PATRÍCIA PEIXER SPARKLE INGLÊS E ESPANHOL, RODRIGO DE OLIVEIRA 
LOBO NETO EEP, ITAU
10452 IVONETE MARIA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
10453 NELSON HUBER JUNIOR BRASIL TELECOM
10454 JEAN CLAUDIO VALERIO SUL AMERICA CIA
10455 RITA MARIA PIVA NEVES ANGELONI, IBI
10456 BRAZ ALBINO BALAROTI, FININVEST
10457 MILENA BRICKI CORPORE SANI CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
LTDA
10458 ELENIR ANZINI FLASH CELULAR
10459 ONDINA ANA HONORATA LINDOLFO SECRETARIA HABITAÇÃO DE JOINVILLE
10460 PROAUTO COM. DE VEÍCULO LTDA TELECOM BRASIL PUBLIC COM ATIV EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA ME
10461 HUGO YAMASHITA DE MOURA TIM SUL
10463 FÁBIO SALAIBB COELHO GLOBO.COM
10464 JULIANO SANT’ANNA ITAUCARD
10465 VERDUREIRA GUIA LOPES UNIMED
10465 FLÁVIO ANTONIO DA SILVA MATOS BRADESCO CARTÕES
10466 DAGOBERTO DA SILVA SANTINI NET JOINVILLE
10467 ANGELO TONET BRASIL TELECOM
10468 ADEMIR BENINCA JR BRASIL TELECOM
10469 ACIR BOSCO CATIONI WALMART, ELITEL, TELBRAS
10470 VALDIR VENZON SALFER, TELSIST, NOKIA
10471 XISTO ALVES DE SOUZA KOENTOPP, GENERAL MOTORS
10472 SHOPPING IASULI COM. DE PROD. BRASIL TELECOM
10473 ENESSUL COM. E REPRESENTAÇÃO BRASIL TELECOM, TELSIST, BENQ SIEMENS
10474 MAIKON CÉSAR BAUMER HIPERCARD, UNICARD
10475 JOSELEI PEREIRA ITAUCARD
10476 MARCIO IZALAN PEREIRA EDITORA TRÊS, ANGELONI, IBI, VISANET
10477 JANAINA PEREIRA RTI
10478 JACKSON CARLOS CLIMACO CELESC
10479 ROLF KN¨PFER TECSAT, BRADESCO E BB
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10480 VALTER LUIS DE OLIVEIRA CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DONA FRANCISCA
10481 OSLVALDO MARIAM ITAUCARD
10482 SHEILA ADRIANA SURRER VIVO
10483 CLEBERSON AUGUSTO R. SOARES KOERICH, BRITÂNCIA, ZAPP
10484 ELAINE CRISTINA DA SILVEIRA CLINCELL
10485 LINDA BEATRIZ MOREIRA SKY
10486 LEOCADIA BONAM PERNAMBUCANAS, K&S, LLG
10487 ANA PAULA DE CÁSSICA COSTA VAZ K&S, CASAS BAHIA, LG
10488 NADIR BITTENCOURT VIVO, NOKIA, K&S
10489 PAULO DE MOURA MAGAZINE LUIZA, SONY, K&S
10491 ALESSANDRA A. P. DOS SANTOS BENTO MICROLINS
10492 RENATO MAFRA ALVES CHAVEIRO JOÃO COLIN
10493 MARILITA FOLLEN BELTRAME SALFER
10494 DARLIANI CRISTINA SCHMOCKEL SALFER
10495 GABRIELA ALMEIDA VARGAS SALFER
10496 SANDRA FERNANDES MACIEL SALFER
10497 HELOÍSA APARECIDA DO NASCIMENTO AGUAS DE JOINVILLE
10498 PAULO ROBERTO SOARES DE ARAÚJO ORTOBOM COLCHÕES
10499 VALMIR PASSOS LEMOS AGUAS DE JOINVILLE
10499 PETER WILLIANS CIPRIANO DIGCELL,NOKIA, K&S
10551 MANOEL OLIVEIRA LAURINDO BRASIL TELECOM
10552 DIRCE APARECIDA DA SILVA CREDICARD
10553 HILARIO SCHELL ÀGUAS DE JOINVILLE
10553 HILARIO SCHELL ÀGUAS DE JOINVILLE
10554 CLARICE INEZ WOBETO YSEE MIX, NOKIA, TELSIST
10555 CLEBER HAVEROT WALMART, BENQ-SIEMENS, TELSIST
10556 MANOEL ANTÔNIO DEMETRIO DOS SANTOS MAGAZINE LUIZA
10557 ADRIANO MENEZES FUCKNER BANCO ITAÚ
10558 ROSANGELA BARBOSA EVARISTO ITAUCARD
10559 HERTHA SOARES VIVO / EMBRATEL / INTERLIG
10560 VALDIR DOS SANTOS CORREIA BRASIL TELECOM
10561 EDNA APARECIDA BASTOS SUDAMERICA VIDA / CELESC
10562 JONATAN ZACARIAS ODONTO CLINIC
10563 RAFAELA CARINA DE SOUZA MARTINELLI BRASIL TELECOM
10564 MARCELO MARTINS DA SILVA REGICRED ADM
10565 JEOVANA DE AGUIAR DAROS SA BEM ME QUER LINGERIE
10566 FERNANDO CONINK AGF SEGUROS
10567 JORGE LUIS DE FIGUEIREDO AUTO MAX VEICULOS
10568 ALEXANDRE SCHELLER HIPERCARD
10569 ORLANDO DE REZENDES BRASIL TELECOM / BR TURBO
10570 ANTONIO SERGIO LENKE SUBMARINO / OFCELL / MOTOROLA
10571 PEDRO ROMANIV BRASIL TELECOM
10572 EDSON KOPP REVISTA NOSSO AMIGUINHO
10573 LEONIDA BOING EBERSBACH BRASIL TELECOM / BR TURBO
10574 SILVANI DA CONCEIÇÃO RIBEIRO BRASIL TELECOM / GVT / TELEMAR / INTERLIG
10575 CARLOS ALBERTO DA SILVA BRASIL TELECOM
10576 CRISTIANE MALAK NAGUIB GOL / ITAUCARD
10577 ODETE MARIA STULER RICARDO BRASIL TELECOM / BR TURBO
10578 CARLOS ALBERTO GOMES DA ROCHA BANCO BRADESCO
10579 VALDECIR LUIS KRUSINSKI GENERAL MOTORS / MOTORPLACE
10580 JONAS FUZINATO MERCADOLIVRE
10581 JONATAS TEIXEIRA MARTINHO PIAZEIRA CASAS BAHIA / BRADESCO
10582 JORGE LUIS BRAZ TELSIST/ SALFER/ NOKIA/ GARANTECH
10583 BERNADETE ALVINA VALTRICH BRASIL TELECON / BR TURBO
10585 VERA LUCIA SCAVINSKI BRASIL TELECOM
10586 AFFONSO WAGNER ÁGUAS DE JOINVILLE
10587 CARLA CRISTINA VIEIRA BRASIL TELECOM
10588 PAULO SÉRGIO SULDOVSKI INTEGRAÇÃO CONSULTORIA / K&S / NOKIA
10589 ALLISON FERNANDO NUNES SALFER/ OFCELL/ GARANTECH / MOTOROLA
10590 FLÁVIO H. WIEMES COMPRE FORT / BANCO BRADESCO
10591 VANDERLEI COSTA BRASIL TELECOM
10592 PAULO JOSÉ VIEIRA BRASIL TELECOM
10594 GIOVANE FERNANDES CASAS BAHIA / MUELLER ELET. / GARANTECH
10595 LUZIA ARAUJO BRASIL TELECOM
10596 WALDOMIRO BANASSOLI KOERICH
10597 ALVARO MARCOS BATISTA BRASIL TELECOM
10598 ANTONIO CELSO BRASIL CERAMICA FORMIGUÊS / JS PISOS
10599 PHATOR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA BRASIL TELECOM
10600 FABRICA ARTEFATOS CIMENTO SÃO PEDRO LTDA TIM SUL
10601 SOCHA LOTERIAS LTDA – ME TIM SUL
10602 ANTONIO CARLOS DA SILVA BANCO IBI
10603 LUIZ CESAR DA SILVA TIM SUL / MOTOROLA / OFCELL
10604 YOLANDA LEITE MORAIS GLOBOVEL
10605 TANIA REGINA DA SILVA FININVEST
10606 VILMAR DE MELO BRASIL TELECOM / TIM SUL
10607 EDSON ALUISIO BATISTA BRADESCO CARTÕES / COMPCARD
10608 CARLOS BERNARDO DE OLIVEIRA CASAS BAHIA / LG / K&S
10609 DALMIR RODEN JÔ CALÇADOS
10610 ELISABET KINDER DE CARVALHO K&S / CLARO / NOKIA
10611 ROGÉRIO JOSÉ NEVES MAGAZINE LUIZA / SONY ERICSSON / K&S
10612 CRISTIANO LOURENÇO GVT
10613 CARLOS EDMUNDO MATZENBACHER DIRECTV – GALAXY BRASIL
10614 MARCELO RIBEIRO FERREIRA UNIMED / SC SAÚDE / SECRETARIA DO ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO
10615 ANA CÉLIA BORGES DA SILVA CONSELHO ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO P. 
DE ARAÚJO
10616 ANA PAULA MARQUES LOJAS RENNER
10617 PAULO SÉRGIO CÂNDIDO BANCO DO BRASIL
10618 MARILDA DE BORBA GONÇALVES BRASIL TELECOM
10619 DAIANE DEISE CARVALHO DA SILVA DIGCELL / K&S / LG
10620 PATRICIA MICHELI DE MATTOS BELINI BRASIL TELECOM / BR TURBO / GOORILA S-SOLUÇÕES
10621 ROSANE MITTANCK CELESC
10622 ESTAÇÃO TEMATICA BUFFET LTDA AMERICANAS.COM / ALIMPORT
10624 HELIO FRANCISCO CAIRIS SANTIS ÁGUAS DE JOINVILLE
10625 AGROPECUÁRIA MANCHESTER EMBRATEL
10626 JACOBI COM. DE AUTOMÓVEIS LTDA. TELEGUIA VIRTUAL EDITORA LTDA
10627 EMILIO NORBERTO LANDMANN VIEIRA COM. DE MÓVEIS E ELET. LTDA
10628 DANILO JEDLICZKA CLUBE CANDEIAS
10629 PAULO CESAR PEREIRA BATISTA BRASIL TELECOM
10631 JOSINEIS CIDRAL CENTRO NORTE VEÍCULOS / BANCO ITAÚ
10632 GUILHERME HENRIQUE DAMBROS COELHO&KRAUSE LTDA. / SIEMENS MOBILE / TELSIST
10633 IRENE MULLER AYALA EDITORA TRÊS
10634 JACKSON CORREA DA SILVA ALGELONI / BANCO IBI
10635 IRENE MULLER AYALA BANCO VOLKSWAGEN
10636 DARCY AFONSO MOREIRA WALMART / HIPERCARD / BANCO UNIBANCO
10637 JOSÉ LUIZ MENDES BRASIL TELECOM
10639 GENESIO CARDOSO BANCO FIAT
10640 INÊS ALVES DE SOUZA SALFER / SAMSUNG / K&S / GARANTECH
10641 PRISCILA PEREIRA CETELEM / BANCO ITAÚ / GIASSI
10643 LUCIANE KORMANN BARCELOS UNICARD / MECÂNICA UNIÃO
10644 MAURICIO MIRANDA BRASIL TELECOM
10645 OZIEL LIMA DE OLIVEIRA AGUAS DE JOINVILLE
10646 ANTONIO JOSÉ FOSSILE BRASIL TELECOM / EMBRATEL
10647 BETRIZ CONRADI NURBERG BANCO IBI / LOCALCRED
10648 NILSETE HODECKER TONIOTE FINIVEST

10649 ELENIR WERHMEISTER SOARES UOL
10650 JOSELAINE DE AQUINO HIPERCARD / BIG / UNIBANCO
10651 MARCENARIA RAVACHE LTDA TIM / LG / K&S
10652 JOSIANE SILVA CELESC
10653 RUDINEY ARAUJO IRIGON BRADESCO / CIA ESPORTE
10654 GERALDO DA SILVA PEREIRA TELSIST / WAL MART / SAMSUNG
10655 ALPHACARD SISTEMAS DE INFORMAÇÃO VIVO
10656 MARCO AURELIO PINTO VIVO
10657 GILMAR DA CRUZ BAIFUS COMPRA FACIL / CREDICARD
10658 DORIVAL TRAPP TIM
10659 RAFAEL MOREIRA BANCO UNIBANCO
10660 SILVANA ROLDÃO ODONTO FAMA
10661 ETACIR JOSE DAROS ERETECNO COMUNICAÇÕES / LG / K&S
10662 ENIDIA HARDT GVT
10663 CLAUDINEI DE SOUZA PAULA SOLO MAQUINAS AGRÍCOLAS E PISCINAS
10664 MARCIO FERREIRA DEROIDE AMERICANAS / SIEMENS / TELSIST
10665 ANTONIO CARDOSO MARTINS SELEÇÕES READERS DIGEST
10666 DULCEMAR BERNARDO ZEVERINO UNICARD / UNIBANCO
10667 ANA GODOTTI FREIBERGER BRADESCO SEGUROS
10668 ELISANGELA LARSEN TIM / K&S/ LG
10669 MARIA TEREZINHA RAMOS SCZCZEPA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE
10670 PITENSON MIRANDA BARUCA AVON COSMÉTICOS
10671 DANIELA COELHO DE SOUZA SANTOS BANCO ITAÚ / ADVOCACIA AYRES&FARIA
10672 JONATAN JONSON EGGERS BANCO FINASA
10673 MARCELO CAVALCANTI MANAES LOSANGO
10674 ELIZABETE DOS SANTOS CELESC
10675 REINALDO DE MIRA MASSANEIRO VIVO / TELSIST / NOKIA
10676 MARIA DE LOURDES COSTA DA SILVA BRASIL TELECOM
10677 NEREU WILLEMANN BRASIL TELECOM
10678 CARINA PEREIRA DOS SANTOS BORBA DISKCELL / K&S / GRADIENTE
10679 IVAN DANIEL VIA CERAMICA PISOS E ACABAMENTOS
10680 BERNARDO DE SOUZA JOAQUN JUNIOR VIVO
10681 MIRIAN SUHR SALFER
10682 ANDREA LUCIANA DAVIS DE SOUZA COMUNIDADE SOCORRISTA – GIANA CARLA KNIHS
10683 ROGERIO BREMEM BANCO DO BRASIL
10684 MAICON ANTÃO SALFER / TELSIST / SIEMENS
10685 JANDIRA VENTURI BRASIL TELECOM / BANCO DO BRASIL
10686 MARIZE FELACIO SOUZA BANDEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
10687 EDNOLSON JOSE DA LUZ BIG / LG / K&S
10689 CARMEN LUCIA RODRIGUES FERNANDES BRASIL TELECOM
10690 ALICE ANTONIA DA CUNHA BRASIL TELECOM
10691 MAICON GREI RIBEIRO ODONTO CLINIC
10692 ILDA OGRODOVSKI URBANOVICZ MC GLOBAL SERVICES
10695 MIRIAN VIEIRA MAGAZINE LUIZA / VIRTUAL SERV / LEXMARK INTERNA-
CIONAL
10696 DAVI GOMES DIÁRIO CATARINENSE
10697 HOME CELL NET LISTA
10698 JANETE RODRIGUES CELESC
10699 ADRIANA DA ROSA WELTER CHICO AUTOMÓVEIS
10700 JOSÉ MARCELINO ROSA FILHO BRASIL TELECOM / TIM
10701 EDINEI LUISMAJEVSKI SALFER / K&S / LG
10702 DULCE OLÍVIA VIERTEL AGUAS DE JOINVILLE
10703 GILMAR GIL VICENTE TIM SUL SA
10704 ANA JOSLAINE SILVA DE OLIVEIRA GIASSI SUPERMERCADOS / TECTEL ELETRO / IBRATELE
10705 CRISTIANO JOSÉ KNOPF BRASIL TELECOM
10706 CARLOS ARTUR DA COSTA PEREIRA KOERICH / TELSIST / NOKIA DO BRASIL
10707 JANETE FÁTIMA DE PICOLI DA SILVA BRASIL TELECOM / BR TURBO
10708 FRANCISCO JOÃO ALVES NETO WAL MART BRASIL
10709 ELECIR ROSI SEVERO BRASIL TELECOM / BANCO BRADESCO
10710 ATALLAH  DAKHALLH LUMA AUTOMÓVEIS
10711 MARTINHO ANTONIO DE CARVALHO BRASIL TELECOM S/A / BR TURBO
10712 MARLENE MARIA BUZZI BRASIL TELECOM
10713 JANETE DE FÁTIMA ALVES DOS ANJOS BRASIL TELECOM
10714 MÁRIO LUIZ LEMES CHAVES ÁGUAS DE JOINVILLE
10717 DOROTI KOEPSEL BRASIL TELECOM
10718 ANTONIO PAULO DIESSEL BRASIL TELECOM
10720 EDU CESAR CORREA MAGAZINE LUIZA / K$ S / SONY ERICSSON
10721 OSEIAIS DA SILVA BRASIL TELECOM
10722 THAYSE MACHADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL / PADRA IMÓVEIS
10723 ADOLFO PEDRO VEIGA DA SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
10724 GLACIMAR RAMOS JUNIOR BRSIL TELECOM
10725 ANTONIA AGOSTINHA DA SILVA DE FREITAS MARIU’S ESCOLA DE CABELEIREIROS E APERFEIÇOAMEN-
TO
10727 ALMIR MACHADO VIEIRA SKY / DIRECTV / BANCO REAL
10728 S. R. MECÂNICA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS CLASSITEL EDITORA DE LISTAS
10729 IVANDRO LUIS SESTREM BANCO CACIQUE / JS COMÉRCIO DE MÓVEIS
10730 CLARINDA DA SILVA MELLO CELESC
10731 DANT JORGE CARDOSO OURO DESPACHANTE E AGÊNCIA DE DESPACHOS PEREIRA
10732 ISABELA GASPARINI TIM SUL SA / TELSIST / NOKIA DO BRASIL
10733 PETERSON LUIZ ZACARIAS GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
10734 MILTON RICARDO FERRARI TELSIST / KOERICH / BENQ-SIEMENS
10735 ROSENEIDE DA ROSA PONTO COM COMPUTADORES
10736 ISANETE MARIA MARTINI NICROBYTE
10737 ADULCE DOGNINI KESSLER TEVETEC / CORREIA ELETROMÓVEIS / PHILIPS
10738 TECNOFIRMA DO BRASIL BANCO DO BRASIL
10739 MARIA DE FÁTIMA CAETANO BRASIL TELECOM
10740 FLAVIANA MOREIRA GOL LINHAS AÉREAS / OLIMPIA VIAGENS E TURISMO
10741 SALATIEL RODRIGUES LOPES HIPERCARD / BIG NORTE
10742 IRENE MULLER AYALA BRASIL TELECOM
10743 JOCIANE ORBEN FAUST SONITEL GLOBAL / SANSUMG / K& S
10744 YOJIN JESUS RAMONES PAEZ BANCO REAL
10745 NADIA BETINA SOLI BARNI REFRIGERAÇÃO
10746 JOSÉ ANTONIO CATARINA BRASIL TELECOM
10747 EZIO ROCHA MARTINS BRASIL TELECOM
10748 ANGELA MARIA VEIRA BRASIL TELECOM
10750 DOROTI DO ROCIO DOS SANTOS CELESC
10751 TEREZINHA MENDES DE PAVERI CELESC
10752 WALTER TEIXEIRA DE LIMA STINA INFORMÁTICA / VJM INFORMÁTICA / TECNOPOINT
10754 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DAS CHAGAS BRASIL TELECOM / BR TURBO
10755 NEURA PATEREK LEITE SALFER / ATLAS IND. ELET.
10756 ILSE KOETZLER BRASIL TELECOM
10758 LAURINDA MADER VALCANAIA TERRA
10759 ANTÔNIO CATARINA INSS / BANCO DO BRASIL / EMPRÉSTIMOS MYRIAN
10760 LOOK HERE INFORMÁTICA RG COM / TIM
10761 ANGELO DE SOUZA VIVO
10762 VANIO LUIZ ZANELLATO SILVA CAR / BV FINANCEIRA
10763 ITAMAR ATANASIO DA SILVA LIDER VEÍCULOS
10764 LERIA DE FATIMA OLIVEIRA ODONTO FAMA
10765 MARIA DE LOURDES DA SILVA KOERICH / TELSIST / SIEMENS
10766 CLAUDIONOR TEODORO DA SILVA BANCO ITAÚ
10767 FRANCISCO CARLOS BADILUK VISA NET / CREDICARD
10768 JEFERSON SOUZA LOPES BRASIL TELECOM
10769 VALCIONIR VIEIRA CAMPAIVA COM DE SIST. DE ALARMES
10770 SARA CRISTINA WRUBEL GVT
10771 RUY BABOSA PORTES DO AMARAL SANTANDER BANESPA
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10772 ROSNALDO DA SILVA BANCO ITAÚ
10773 GEOVANI DE SOUZA COMSÓRCIO NACIONAL LUIZA
10774 ÉRIKA VALENTINA OLIVEIRA ALGELONI / HP / VENDOR MANUTENÇÃO
10775 WALDOMIRO FERREIRA RODRIGUES LOJAS COLOMBO / K&S
10776 EDER LUCIANO BORGES CASAS BAHIA / SIEMENS / TELSIST
10777 C E L EMP. E CONSULTORIA IMOBILIÁRIA K&S / TIM / NOKIA
10778 OSMAR ZIEGLER TIM / K&S / LG
10779 REGINA  DUARTE BANCO GE CAPITAL
10780 FERNANDO RICARDO KUSZKOVSKI UOL
10781 MARIA HELENA STECHECHEM NET
10782 NAIR ZATTAR DE OLIVEIRA TIM
10783 JOSÉ CARLOS MACHADO PEREIRA K&S / VIVO / NOKIA
10784 DOUGLAS RAIMONDI THEILACKER VEÍCULOS
10785 IDA GONÇALVES VICENTE PERSSIMED / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
10786 ROSA MARIA DE FREITAS SANTANDER BANESPA
10787 VILMA CAVALHEIRO DE BONFIM TIM
10788 IVAN LUIZ SCHLOSSER UNIBANCO
10789 TALITA DIAS LYRA SKY
10790 SILVIA ROBERTA G. TEIXEIRA COREN/RS – CONSELHO NACIONAL DE ENFERMAGEM DO 
RS
10791 LEOMAR VIEIRA CARDOZO DIÁRIO CATARINENSE
10792 SIDNEI JOSE ALBANO VITORIO MULTIMARCAS
10793 AUGUSTINHO SOUZA BRASIL TELECOM
10794 DIONE ROSANE RECKELBERG YSEE MIX / TELSIST / SIEMENS
10795 ANA PAULA TOBLER DA SILVA BRASIL TELECOM
10796 SALETE DO PRADO URBANO SALFER / RACHADEL REFRIGERAÇÃO
10797 NEREU JAHN PONTO FRIO / SIEMENS / TELSIST
10798 GERCIO JOSÉ MACHADO JORDÃO NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS
10799 EDENEI BOTTECHWICZ ANGELONI / PHILIPS / ELET. TEVETEC
10800 ADAIR DOS SANTOS FILHO SILVOCAR MOTOS
10802 GISELE CRISTINA GIANESINI CITIBANK
10803 MARIA IRENE ALMEIDA SANTOS BRASIL TELECOM
10804 FERNANDA FERNANDES ERZINGER BRASIL TELECOM, K&S, GRADIENTE
10805 CARLOS EDUARDO MIRA DA SILVA BRASIL TELECOM
10806 RESTAURANTE E PETISQUEIRA PINHEIRO TIM SUL S.A
10807 IRIS ROCHA DE CAMPOS BRASIL TELECOM
10808 ANELORE ELLING MOVEIS DE GRAMADO
10809 EDSON LUIZ DE FREITAS WAL MART, K&S, NOKIA
10810 CHARLES BUCHOLTZ HIPERCARD
10811 VILSON DA SILVA ODONTOFAMA
10812 ELI DA SILVA PEREIRA UNIMED
10813 SUSAN CRISTINE PEREIRA BRASIL TELECOM
10814 VANDERLI MARIAN BRASIL TELECOM
10815 VIOMAR LIMA VIEIRA CASAS BAHIA, SAMSUNG, TELSIST
10816 SABRINA IGNACIA TIM SUL
10817 ARIELA BOEHLER MARTINS CENECT/FACINTER
10818 ANDRÉA MACHADO LOPES FACINTER
10819 MAXIPLAN LTDA TIM SUL, DIGCELL
10820 PEDRO CORDEIRO IZAIAS ZACARIAS, INSS
10821 ELAINE DE SOUZA BRASIL TELECOM
10822 MARIA SANDRA APARECIDA PRETI BRASIL TELECOM
10823 LUZIA APARECIDA MARTINS BRASIL TELECOM
10824 FATIMA RITA DE OLIVEIRA CERCAL BIG BOWLING
10825 ELVIS KARNOPP FININVEST
10826 IVALINO SILVESTRE MATIELLO BANCO DO BRASIL, BISTEK
10827 ADILSON CAMILO DA ROCHA SALFER, TELSIST, BENQ-SIEMENS
10828 MIRTA BEATRIZ GONÇALVES TEIXEIRA GRACO VEÍCULOS
10829 ANTONIO CARLOS ESTEVAO BEZERRA AGUAS DE JOINVILLE
10830 OSMAR JOSÉ DA ROCHA AGUAS DE JOINVILLE
10831 ROBERTO GALON BRASIL TELECOM
10832 NAZEDIR ANA PEREIRA SALFER, BRASIL TELECOM
10833 MARIA DONIZETE MARTINS GASCHO HIPERCARD
10834 TEREZA LAUDELINO DA SILVA SALFER, TELSIST, NOKIA
10850 ALBERTO MESS TIM SUL SA
10851 CASSIANO DOMINGO PEDRO ODONTO FAMA
10852 JAIR CARVALHO VIVO / VIVO LOJA SHOPPING MUELLER JOINVILLE
10853 MURILO FERNANDES DA SILVA AMERICANAS.COM / BENQ-SIEMENS
10854 CLEUSA APARECIDA SILVA DE PAULA PEREIRA SONITEL  COMÉRCIO DE CELULARES LTDA / TELSIST ASSIS-
TENCIA TECNICA / NOKIA DO BRASIL
10855 LUCIVALDO O FERREIRA DA SILVA WAL MART BRASIL / LENOX/ VANDA MARIA SILVEIRA-ME
10856 VICTOR MICHELIN BRADESCO CARTÕES / CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA / 
LOJAS HERING
10857 JOSE JOAO DE LIMA MONTEIRO RICARDO MOTOS
10858 MURILLO ALVES HIFER MÓVEIS
10859 SANDRA DE OLIVEIRA MATEUS DISKCELL CELULARES E ACESSORIOS / ASSISTENCIA TEC-
NICA AUTORIZADA / NOKIA DO BRASIL LTDA
10860 EDSON FREDERICO PEREIRA CEMITERIO LUTERANO – KM9
10861 CELSO APARECIDO FAGIONATO SKY / BRASIL TELECOM
10862 RONALDO ADRIANO VARALADO MONTIBELLER ESQUADRIAS ALUMINIO E FERRO
10863 GIZELIA NAZARI GRADIENTE / K& S SERVICE /INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E 
SERVIÇOS TELEMATICOS LTDA
10864 WILSON KREHNKE BRASIL TELECOM / BR TURBO
10865 SONIA REGINA AMANCIO NOKIA DO BRASIL LTDA / TELSIST ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA
10866 VALMIRA MACHADO DE LIZ LOCALCRED-MEVAL ASS E COBRANÇA LTDA / FINASA
10867 MARIA LUIZA LEHM GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
10868 CANDIDO GREGORIO LOPES HIPERCARD / BIG FLORIANOPOLIS / MAXXI ATACADISTA
10869 HENRIQUE RENATO FERNANDES JUNIOR BANCO DO BRASIL
10871 MARIA APARECIDA VITTI VOLKMAN HIPERCARD / BIG NORTE / SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL 
LTDA
10872 TATIANE DOMINONI RODRIGUES BRASIL TELECOM
10873 ALINE CRISTINA BISEWSKI SALFER / BRUNKEN/ LG / INTERLIG
10874 JACIR PAULO MOSCHEN SALFER / TELSIST / BENQ-SIEMENS
10876 JOSE SILESIO DA SILVA CELESC
10878 JUCEMAR GEREMIAS GVT
10879 OSNI AFONSO KOHNTOPP TECSAT
10880 ELIANE SCHREIBER BRASIL TELECOM
10881 JULIANA DOS SANTOS ODONTO CLINIC
10882 EZEQUIEL COSTA BANCO ITAU
10883 JULIO CESAR DOS SANTOS BRASIL TELECOM
10884 CARLOS ALBERTO SCHIMITZ BANCO ITAU
10885 MARIA NEIVA CELINA DE OLIVEIRA MINOIETTI ELETRODIRETO S/A CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO
10886 BERNADETE LEANDRA FERREIRA FACINTER
10887 CLAUDIO PELLEGRINI BANCO SANTANDER BANESPA
10888 KARLA CHRISTIANE DOS SANTOS MIGLIORINI PEAR CENTRO DE TREINAMENTO / EDUCON SOCIEDADE DE 
EDUCAÇÃO CONTINUADA
10889 DANIELA MARQUES DA ROSA GARCIA BRASIL TELECOM
10890 JOAQUIM DOS SANTOS VIEIRA TIM SUL SA
10892 DENISE PEREIRA LIMA LUCHT AMERICANAS.COM / SIEMENS / TELSIST ASSISTENCIA TEC-
NICA AUTORIZADA
10893 CLAUDIA MUNIZ SANTOS BANCO DO BRASIL / BISTEK SUPERMERCADOS
10894 EVELISE CRISTOFOLINI MAGAZINE LUIZA / TELSIST / BENQ-SIEMENS
10895 XISTO DE SOUZA JUNIOR LIBERTE SEGUROS S/A
10896 WELLINGTON ROSSI KRAMER EDITORA GLOBO / CREDICARD S/A ADM DE CARTÃO
10898 DEJALMA VIEIRA DIAS BRASIL TELECOM

10899 DEJALMA VIEIRA DIAS EMBRATEL
10901 ANTONIA ROSA LAMIM CASAS BAHIA / SVA BRASIL / TECTEL / GARANTECH
10902 LEOCADIA RIBA LG / BIG / ELETRONICA LUDERS
10903 CAMILO LUIZ DE SOUZA GVT
10904 MARIA ODETE GALLO BRASIL TELECOM
10905 JOSIAS DITTRICH ANGELONI / BANCI IBI
10906 MARCELE LEAO DA FONSECA KAIROS AUTOMOVEIS
10909 GABRIELA FARACO WERNER AMERICANAS / K&S / LG
10910 RITA MARIA SILVA DOS SANTOS SUDAMERICA VIDA
10911 TEREZINHA DE FATIMA R. DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA
10912 ADILSON LUIS VILANOVA NF AVULSA ELETRONICA
10913 CLAUDIA BEATRIZ DE SOUZA VIVO
10914 MAUROZAM COSTA SALFER / NOKIA / TELSIST
10915 ROSANE AP. DA SILVA PALACIO CALÇADOS
10916 EDNAMAR REGINA DEMETRIO DA SILVA BISTEK / MALLORY / TECTEL
10917 ROSANGELA GONÇALVES MARCELINO MACRO NEGOCIOS IMOBILIARIOS
10918 PATRICIA KOEGLER PEREIRA MAGAZINE LUIZA / TELSIST / BENQ-SIEMENS
10919 OSVALDO ALEXANDRE NEVES COSTA CLARO / SONY / K&S
10920 ANTONIO JOSÉ CANDIDO BANCO ITAU
10921 RUDNEY ERNESTO KITZBERGUER NEUMANN
10922 JULIANA DOS SANTOS LOJA BRILHANTE
10923 ANTONIO MANOEL GOMES DA SILVA KG MOTOS
10924 ALEXANDRE FERNANDES FRANCISCO TECSAT
10925 IVETE CORDEIRO DOS SANTOS UNICARD / UNIBANCO
10926 LAURECI CAETANO EVARISTO COMERCIO DE CALÇADOS
10927 ALEXANDRE FERNANDES FRANCISCO SOLEMAR HOTEIS
10928 JOSE LUIZ DO NASCIMENTO HIPERCARD / UNIBANCO
10929 SILVANA RUDNICK FINIVEST / UNIBANCO
10930 ODILO FRANCISCO MACHADO VIVO / K&S / LG
10931 LUCIANI WORMSBECKER DALFORO BRASIL TELECOM
10932 MARCIO BERG ATIVA INFORMATICA
10933 FERNANDO RETZLAFF ANGELONI / ELETRONICA MANCHESTER / SAMSUNG
10934 FRANCISCO CORDEIRO BANCO BRADESCO
10935 ELIMAR NUNES BIG / HIPERCARD
10936 NILSON MARQUES SOARES MAGAZINE LUIZA / TELSIST / BENQ-SIEMENS
10937 MARIA CECILIA DA SILVA KOERICH
10938 FABIANE CAROLINA MARQUES K&S / DISKCELL / LG
10939 ELIS REGINA MLODECKI SHOPTIME / SONY
10940 SON PEDRO RIFFEL BRASIL TELECOM / BR TURBO
10941 CLAUDIA SOUZA DE VIVEIROS DIAS BRASIL TELECOM
10943 TEREZINHA DA SILVA ROSA K&S / LOJAS AMERICANAS / LG
10944 JOSE LUIZ PAVESI BRASIL TELECOM / TRANSTUSA
10945 LIDIA GREGOREK BRASIL TELECOM
10946 JOAO DONIZETTI IZZO UNICARD / UNIBANCO
10947 JOSÉ WANDERLEY SUSKO CREDICARD / CITIBANK
10948 JOAO FRANCISCO DA SILVA BRASIL TELECOM / TIM
10949 VALDECIR LUIZ DA SILVA SALFER / BRUNKEN/ LG / INTERLIG
10950 VANDERLEI DUTKA EXPRESSO VEÍCULOS
10951 ÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA BRADESCO, BB
10952 MARIA DE LOURDES DE SANT ANNA LOJAS MARISA
10953 LUCIA HELENA HEINECK HIPERCARD
10954 DULCE DA SILVA KOERICH, ZAPP, BRITÂNIA
10955 OSNI ANDRADE PLATOVILLE
10956 FERNANDO SCHEEREN KLEIN VIVO
10957 FABIO LUIZ JANUARIO PERNAMBUCANAS, VIENAU, ELECTROLUX
10958 EDINÉIA SATURNO LOJAS VALDIR MÓVEIS
10959 SÉRGIO FERREIRA GUIMARÃES DINIZ PHILIPS, TEVETEC, CASAS BAHIA
10960 GUSTAVO POLLNOW FISIOLAR
10961 SUELI TEREZINHA OLIVEIRA SKY
10962 FRANCINE GEICY DA SILVA KAROL BOLSAS
10963 DANIEL DUTRA BRADESCO
10964 ROBERTO KERN GOMES SALFER, TECTEL, MALLORY
10965 JULIANA DE OLIVEIRA LFG, CURSO E COLÉGIO FERA
10966 ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE DE ESPORTES BRASIL TELECOM, K&S, LG
10967 EDILSON PRESTES DE MEDEIROS BRASIL TELECOM, UOL
10968 MICHEL LUCCA NET MAT, DATABERG
10969 LUIZ ANTONIO FELIPE BRASIL TELECOM, VIVO
10970 JÚLIO CESAR DA SILVA BARNI, BB
10971 MANEZIO DE BORBA PONTO FRIO, COLCHÕES ORTOBOM
10972 DJALMA DE SOUZA REIS BANCO DO BRASIL
10973 PATRÍCIA LUCHETTA MAGAZINE LUIZA, ARAMÓVEIS, MÓVEIS CARRARO
10974 LIDIANE SILVA VELHO MARTINS COLÉGIO QUARTA DIMENSÃO
10975 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA RICA AUTOMÓVEIS
10976 JOSMAR PEREIRA AMERICANAS, TEVETEC, PHILIPS
10977 EMERSON TERRA DA SILVA ANOTÍCIA
10978 JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA PEREIRA BRASIL TELECOM
10979 JOSÉ SILVEIRA BRASIL TELECOM, BR TURBO
10980 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES JLC, LG, K&S
10981 NISA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS CIFRA S.A., PLANO ASSESSORIA
10982 ANA LÚCIA GROSSL MÓVEIS DE GRAMADO
10983 FALCONERI DIAS COSTA GVT
10984 GEOVANI REINALDO WIEST LIBERTÉ, ITAU, DESPACHANTE JHONI
10985 ELIANE DE FÁTIMA RIBEIRO BRASIL TELECOM
10986 JOANA KEILLIANE DINIZ TEKCELL
10987 MARIANO DOS SANTOS NETO REICAR, SUL FINANCEIRA
10988 AMBRÓSIO BRAND BIG (NORTE), YSEE, CLARO
10989 NAIR WARDENSKI MAGAZINE LUIZA
10990 ANTÔNIO DIAS DA SILVA ITAUCARD
10991 KÁTIA REGINA MOREIRA TRZCIAK LIRA BRASIL
10992 VALMIRA BALÇANELI BV FINANCEIRA, NILTON VEÍCULOS
10993 EDSON SOUZA BANCO REAL
10994 CHARLES BETT SALFER, TELSIST, NOKIA
10995 ROSINALDO CARTAPASSO CASA MARINE CENTRO NÁUTICO LTDA
10996 ERASMO SOARES PEREIRA BRASIL TELECOM
10997 ALEXSANDRA PAULA DEONIZI PONTO FRIO, TELSIST, NOKIA
10998 AMELIA LIRA SALFER, TELSIST, NOKIA
10999 DILENE LOPES DE SOUZA BANCO REAL, BRADESCO, NIPO BRASILEIRA, NN KOSLO-
VSKI E CIA
11000 CLEUSA TEREZINHA MORAES BRASIL TELECOM
11001 MARCIA FIDELIS GOMES MANA’S FASHION STORE
11002 EZEQUIEL FERREIRA BRASIL TELECOM
11003 ACLAIR DO ROCIO MACHADO COSTA SALFER, TELSIST, NOKIA
11004 ANTONIO DOS SANTOS CORREIA BRASIL TELECOM, ACE SEGURADORA
11006 SIDNEI LUIZ ZAMBERLAN AGUAS DE JOINVILLE
11008 KEITH TAMARA DE SOUZA BANCO DO BRASIL
11010 DAMARIS TACIANO MICROLINS
11011 WILSON SILVA DOS SANTOS JUNIOR GIASSI, CELETEM
11012 SERGIO JOÃO PADILHA EDITORA GLOBO
11013 SERGIO JOÃO PADILHA EDITORA TRÊS
11014 MAURICIO CELSO FERREIRA BRASIL TELECOM
11015 MARCAL LAURENTINO VIANA BRASIL TELECOM
11016 NACIONI DE BITENCOURT CELESC
11017 MIGUEL ARCANJO DE AMORIM ANGELONI, TELSIST, SAMSUNG
11018 IDALINA SEVERINO MATHIAS STEIL SUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
11019 ROBSON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR VIVO, LG, K&S
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11020 CONDOMÍNIO CONJ. RESIDENCIAL RIVIERA RA NATEL TELECOM
11021 SÔNIA MARIA DE MORAES SANTOS CLINICELL, SAMSUNG, K&S, TELSIST
11022 LOURIVAL DUNZER EMBRATEL
11023 BARNI REFRIGERAÇÕES GVT
11024 MARCELO PELEGRINO VIEIRA BRASIL TELECOM, ACE SEGURADORA
11025 DULCINÉIA CARDOSO BRASIL TELECOM
11026 SIMONE DA CUNHA ASSESSORITEC
11027 DENISE CRISTIANE DOS SANTOS PIRES CASAS BAHIA
11028 PAULO ROBERTO MARTENDAL CASAS BAHIA, LG, K&S
11029 VALDIR SALVADOR CORREA SUDAMERICA VIDA
11030 FLÁVIO DE ASSIS CASTRO DA SILVEIRA MAGAZINE LUIZA
11031 RODRIGO AUGUSTO BELEZE TIM SUL S.A
11032 FABIO ALEXANDRE PARCEIROS TELE-ENTREGA
11033 HUDSON BORGES NESI TEKCELL
11035 SANDRO RETZLAFF WAL MART, LENOX,  VANDA MARIA SILVEIRA ME
11036 MERCADO TREVO MÓVEIS DE GRAMADO
11038 TIAGO ANTONIAK K&S, BIG NORTE, NOKIA
11039 LOREDI GONÇALVES BRASIL TELECOM
11040 MILTON KEISY KOUKETSU H2O PISCINAS, SIBRAPE
11041 LUCIA FERREIRA RONALDO BANCO CRUZEIRO DO SUL
11042 TÂNIA MARIA MAIA LINDNER EROMAR, OLYMPICOS
11043 MARIA CILENE BARBOSA FERNANDES EDITORA TRÊS, HSBC, VISA
11044 PAULO ROBERTO CARMARGO BRITÂNIA
11045 ERIVALDO BODZIAK GVT, AÇÃO ASSESSORIA
11046 JOSÉ VANIO GARCIA UOL, LOURENÇO ASSESSORIA
11047 CLAUDIO SILVA PRIESTER HIPERCARD
11048 ODAIR ADALCINO LINHARES UNIBANCO, FLABICAR
11049 ROCHMANN CORRETORA DE SEGUROS BRASIL TELECOM, K&S, NOKIA
11050 HELIA CAVALHEIRO BRASIL TELECOM, ACE SEGURADORA
11051 DEISE DA SILVA EDITORA ABRIL, VISA
11052 MARIO MERIS CELESC
11053 SONIA MARIA FRANCKZAC INCEPA, BALAROTI
11054 RUDEMAR DOMINGOS DE BONA SARTOR SKY
11055 MAURILHO MACHADO BANCO BRADESCO, VISA
11056 MAURILHO MACHADO K&S, DIGCELL, SONY
11057 ELZA DE FÁTIMA CLAUDINO CAIXA ECONÔMICA, SABRINA BOLSAS
11059 JOSÉ CARLOS SANTOS DO AMARAL MAGAZINE LUIZA, K&S, LG
11060 JOHNATAN WYLLIAN CHEPLI WAL MART, CRS, CCE
11061 JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS KG MOTOS
11062 EMILIO NORBERTO LANDMANN COLCHÕES CASTOR, MAGAZINE LUIZA
11063 EDSON LUIZ SILVA TIM SUL, TELSIST, SIEMENS
11064 RONALDO FENILI BRASIL TELECOM
11065 IRINEU PITZ CREDICARD, ITAUCARD
11066 JONATHAN NILTON BATISTA VIVO
11068 ROCHMANN CORRETORA DE SEGUROS TELSIST, BRASIL TELECOM, SIEMENS
11069 NAIR IRACEMA VIEIRA MAGIC WAY
11070 MAURO LUIS MENEGEL SALFER, GRALHA AZUL
11071 PABLO RAFAELO SI SUBMARINO, GRADIENTE
11072 LAERCIO DOALCEI HENNING K&S, TIM SUL, GRADIENTE
11073 ADEMAR ALVES JUNIOR PROJECTA DESIGN
11074 MARIO ALLESINA JUNIOR ITAUCARD
11075 MARIO ALLESINA JUNIOR BANCO ITAU
11076 FERNANDO GOTZINGER FREE WAY
11077 VITOR GIACOMOZZI AGUAS DE JOINVILLE
11078 JOABER ZENIEL DORNELLES BIG NORT, LG, LUDERS
11079 ALFONSO URBAINSKI BRASIL TELECOM
11080 YARA LOURDES AMADI KLAHOLD VIVO
11081 SIME DO VALE KLEMANN MÓVEIS DE GRAMADO
11082 MIGUELINA ROSENILDE ARDENGLHI SALFER, TOOLPLAYER
11083 WILSON ACÁCIO BORGES BRADESCO
11084 JACQUELINE HENSCHEL CARTÃO JOINVILLE
11085 EZIEL MARTINS PONTO FRIO, GRADIENTE, K&S
11086 ALEXANDRE LUCIMAR DA ROCHA BRADESCO
11087 ANGELA MARIA VIEIRA BRASIL TELECOM
11088 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA PARADELLA AGUAS DE JOINVILLE
11089 ALEXANDRE MACIEL ARAÚJO VIAGENS CVC, TAM, VISA, MASTERCARD
11090 TADEU ACÁCIO DE CARVALHO BRASIL TELECOM, FREE LANCE
11091 ROSALI BASCHIROTTO  SLACHTA TELSIST, KOERICH, SIEMENS
11092 AGLIAR FERREIRA DA ROCHA BARBOSA BIG NORTE, TOSHIBA, HANG
11093 MARLI DE OLIVEIRA SONITELL
11094 MARIA ANGELINA PEREIRA DIAS TIM SUL
11095 ALCINDO DE OLIVEIRA AGUAS DE JOINVILLE
11096 JOÃO PAVARIN FININVEST
11097 PJ CONSTRUÇÕES LTDA TIM SUL S.A
11098 ORÉLIO BENTO BRASIL TELECOM
11099 JANDIR PAULO PRIOR PRÍNCIPE NOVO MILÊNIO ESQUADRIAS LTDA
11100 TEREZINHA SATORIANO COELHO TIM SUL SA / LG ELETRONICA DA AMAZÔNIA / K&S SERVICE
11101 ANTONIO AMAURI SILVERIO GRUPO CABURÉ SEGUROS
11102 RODRIGO DUARTE TROCAVILLE / AUTO MECÂNICA SANDRO
11103 MARIANE BONATTI DUETTO EDITORIAL LTDA
11104 DENISE DUARTE DE CARVALHO TRENTINI VIENAU REFRIGEREAÇÃO / WAL MART BRASIL / ELECTRO-
LUX
11105 VOLNEI ZANCHIN MAGAZINE LUIZA / MARLON ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA / 
PENTAX
11106 ÉLCIO DIVINO DE SOUZA BRASIL TELECOM SA
11107 NAIR DE OLIVEIRA SANTOS BANCO ITAÚ SA
11108 RAQUEL CABRELI VIVO – LOJA SHOPPING MUELLER / K&S SERVICE / LG ELE-
TRÔNICA DA AMAZÔNIA
11110 GEOVANE VANDERLINDE SALFER COMERCIAL LTDA / NOKIA DO BRASIL / TELSIST / 
GARANTECH
11111 DIONIR JOSE DE SOUZA 1000 IMÓVEIS LTDA / IMOBILIÁRIA CASA NOVA LTDA
11112 ANTONIO DE SOUZA FILHO HIFER MÓVEIS
11113 LORIVAL BATISTA DE OLIVEIRA FLABICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
11114 ROMUALDO JOÃO MARTINS AUTO GÁS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS LTDA – ME
11115 MARIA PINTO MARTINS TELSIST / SIEMENS MOBILE / MAGAZINE LUIZA
11116 CLEITON PATERNO EDITORA TRÊS
11117 MARILDA PADILHA DONADEL BELACQUA COM PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA
11118 ALFREDO FERNANDES BAPTISTA COOPERATIVA REGIONAL DA HABITAÇÃO (ACESMO) / B&B 
COM. E PRESTAÇÃO DE SERV.
11119 PERPETUA DISNER BANCO ITAÚ
11120 DONZILIA DULCE DE BORBA BANCO ITAÚ / INSS
11120 VALDIR PARAÍBA MARQUES WMAS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA
11121 ELIER PATRICIO BANCO DO BRASIL
11122 AMI – ASSOCIAÇÃO MASTER DE INVESTIDORES BRASIL TELECOM
11123 JAIR PAULO SCHUSSLER BRASIL TELECOM
11124 LEONATO FERREIRA WAL MART BRASIL / LG / S&S CELULARES LTDA
11125 LUIZ ALBERTO DA COSTA BRASIL TELECOM
11126 LUIZ CARLOS MARTINHO DE SOUZA ÁGUAS DE JOINVIILLE
11127 RAFAEL MONTAGNOLI K&S SERVICE / BOSCATTO / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA
11128 NADIA AZEVEDO TASSINARI CAMINHA SÓTENIS – DELMONEGO E CIA LTDA
11129 IRACEMA RIEPER BRASIL TELECOM
11130 WOLFGANG BRUNO RUSS BRASIL TELECOM
11131 SANDRA SILVIA KOSLOWSKI FERNANDES CREDICARD SA ADM DE CARTÃO

11132 FABIO ROBERTO PAVESI CASAS BAHIA  COMERCIAL LTDA. / SIEMENS MOBILE / TEL-
SIST
11133 ROSNEI MILCHERT PERNANBUCANAS / GRADIENTE / K&S SERVICE
11134 ALEXSANDRO LUIS REINERT K&S SERVICE  / MC COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS / LG ELE-
TRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
11135 EDSON DOS SANTOS RML IMÓVEIS LTDA
11137 DROGARIA E FARMÁCIA GIORDANO LTDA GVT
11138 SILVANA PRESTES DE SOUZA PEREIRA SALFER / TELSIST / NOKIA DO BRASIL
11139 GIL ANDRIANI FIAT FLORENÇA / FIAT AUTOMÓVEIS SA
11140 MARIA DOS SANTOS PREMIO DO REI
11141 ELISEU AFONSO DO AMARAL FLASH CELULAR
11142 LEONARDO SEIFFERT FORNA BANCO REAL (ABN AMRO)
11143 VERA LUCIA MARA ACE SEGURADORA / BRASIL TELECOM
11145 PEDRO FRANCENER HSBC BANK BRASIL SA
11146 HELTON MARCIO VIEIRA AUTO ELÉTRICA FINDER
11147 EVANDRO GOMES FLABICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA / CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
11147 RINALDO SANTOS DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
11148 MARIA APARECIDA QUINTINO BRASIL TELECOM
11149 LAURO KUPAS ONLINE CELULAR LTDA – ME / TELSIST / PANTECH
11150 ITACIR CARDOZO DE ALMEIDA BRASIL TELECOM
11150 IVONETE ROSALIA CORRÊA PREVILLE ASSISTÊNCIA FAMILIAR
11152 HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ JUNIOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL
11153 MANOEL BERNARDINO PRUDENCIO PANAMERICANO / UNIBANCO
11154 LEONIDAS JOSE DA SILVA BIG (SUL) / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
11155 VICTOR MICHELIN VIVO / LOJAS CAÇULA / SUPERMERCADO IMPERATRIZ
11156 MARIA DE FÁTIMA VARGAS GREGORIO BRASIL TELECOM
11157 ANTONIO KUPICKI CELESC
11158 MARCO AURÉLIO MOREIRA VIVO / K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA DA AMAZONIA
11159 ANTONIA LUIZATE PEIXOTO ARAÚJO ELETRÔNICA MANCHESTER LTDA / MAGAZINE LUIZA / BRI-
TANIA LELETRODOMÉSTICA
11160 RAQUEL CASTRO DA SILVA BANCO REAL (ABN AMRO)
11161 ANGUS EDUARDO FARINON BANCO UNIBANCO
11162 FERNANDES ALEXANDRE QUINTINO VIPLAN ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA
11163 RONEY JOSÉ LIMA TIM SUL SA / LG ELETRONICA DA AMAZÔNIA / K&S SERVICE
11164 JONATAN ALVIM BITTENCOURT BRASIL TELECOM / TELSIST / BENQ-SIEMENS
11165 ZELIA MARA BINI BRASIL TELECOM
11166 MARIA ESTEVÃO DA SILVA BRASIL TELECOM / CORREIOS E TELÉGRAFOS
11167 LARD COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA VIVO / TELSIST / NOKIA DO BRASIL
11168 JOSÉ VANDERLEI BITTENCOURT DOS SANTOS UNICARD UNIBANCO
11169 LIA CARMEN DA SILVA BRASIL TELECOM / EMBRATEL / TIM SUL SA
11170 AGNALDO ALVES DA SILVA PONTO FRIO / TELSIST / SIEMENS MOBILE
11171 JOÁS FERREIRA BUENO ÉDER DECORAÇÕES
11172 MARIA DE LOURDES FERNANDES BRASIL TELECOM
11173 MARIAELENA FERNANDES DE ASSIS BRASIL TELECOM
11174 EDSON ESTEVÃO MAGAZINELUIZA / BRITANIA ELETRODOMÉSTICA
11175 ILSON RODRIGUES DA SILVA TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES / BANCO DO BRASIL
11176 MARIA BORGES OFICINA DE LATARIA E PINTURA TIRADENTES
11177 PEDRO DEMETRIO CELESC
11178 NEHLS ENGENHARIA LTDA AROM TELECOMUNICAÇÕES / REDE NACIONAL TELECOM / 
BANCO BRADESCO
11179 NEUSA APARECIDA PETERS BRASIL TELECOM / EMBRATEL / TIM SUL SA / TELEFÔNICA
11180 MARIA DE LOURDES VERANCIO CASAS BAHIA / BANCO BRADESCO / UNIBANCO
11181 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA LÚ EDICLASS EDITORA DE LISTAS LTDA
11182 RONY SALVADOR PERNANBUCANAS
11183 MARIA CLARA DOS SANTOS BITTENCOURT FAI – FINANCEIRA AMERICANAS ITAÚ SA
11184 BORGES E BORGES COM. DE VEÍCULOS K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
11185 BRUNO MADEIRA PITTA ITAPOA.COM.BR / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
11186 ILTO ZAVODINI NEW AUTO CENTER
11187 MARISA ROSA ARAÚJO BRASIL TELECOM
11188 PAULO HENRIQUE DA ROSA KOERICH / K&S SERVICE /  NOKIA DO BRASIL
11189 ROLF FINKBEINER PHILIPS DA AMAZÔNIA / TEVETEC
11190 VALDIR CAMPESTRINI BIG (SUL) / TELSIST
11191 ESLI BECKER MICHELS DIRECTV
11192 RENATI PETRICH DE ARAÚJO BRASIL TELECOM
11193 GERSON BERTOTTI MERCADO ALVORECER
11194 FRANCIELE DE MARAES LOJAS AMERICANAS / NOKIA DO BRASIL / K&S SERVICE
11195 PATRICIA APARECIDA MARTINS MAGAZINE LUIZA / TELSIST / NOKIA DO BRASIL
11196 JOÃO RAMOS KOCHE FACCHINI – ADF
11197 JOSÉ LOURENÇO GONÇALVES VIVO
11198 ISABEL LEONARDO FERNANDES BANCO ITAÚ
11199 VALDEMIR DE JESUS RUA TOP CELL
11200 VANESSA MARGARIDA DE SOUZA CFC AGUA VIVA
11201 ADENIR DE OLIVEIRA ELÉTRICA JONAS, GARRET, MEGA TURBOS
11202 SILVANA DEBORA KIATKOWSKY DIRECTV
11203 OSMAR BAUMER MOTOR PLACE VEÍCULOS
11204 CLEZO GATTI GOMES VISA, EDITORA GLOBO
11205 LUCAS EZOIR CHAGAS MASTERCARD, SANTANDER
11206 RAFAELA FABIANE TOMIO S&S CELULARES
11207 WASHINGTON FERNANDO DE MELLO TERRA
11208 FABIO RODRIGUES DA ROSA DISKCELL, LG, S&S
11209 ANTONIO CLÁUDIO DE SOUZA LINS FINASA
11210 SILVANDRO DO ROSÁRIO AGUAS DE JOINVILLE
11211 ELSON MARINO FERRI SKY, DIRECTV
11212 JOSÉ MARCIO MANARIN CELESC, UNIBANCO
11213 HAMILTON EFFTING TELET, NOKIA, TELSIST
11214 JOSE TALES EFFTING BRASIL TELECOM
11215 CARLOS HENRIQUE TAVARES SALFER, K&S, NOKIA
11216 SABASTIÃO DOS SANTOS AGUAS DE JOINVILLE
11217 HENRONDINA HANSEN OLIVEIRA BRASIL TELECOM
11218 OSEIAS JOLVAIR LOURENÇO EUROCAR AUTO PEÇAS
11219 MARIA ERODITES BERNADETE N. FERREIRA DE LIMA ITAUCARD
11220 ELIANA GRIMM DIETRICH BRASIL TELECOM
11221 ELENITA DE FÁTIMA SOMER SALFER, LG, K&S, GRADIENTE
11222 TEREZINHA DE LIMA SALFER, TELSIST, NOKIA
11223 TEREZINHA MEDEIROS MAGAZINE LUIZA, SIEMENS, TELSIST
11224 MARLI BARCELOS LINHARES FCJ
11225 LIA ÉSTER CACAPIETRA NUNES ODONTOCLINIC
11226 RUBIA ELISA REISER DISKCELL, K&S, LG
11226 SILVIO DE SOUZA RR AUTOMÓVEIS
11227 SERGIO OSMAR DE SOUZA BRASIL TELECOM
11228 JONECIR DA SILVA BRASIL TELECOM
11229 JOÃO PAULO SCHAEFFER FILHO DISK CELULARES, TELSIST, SIEMENS
11230 CLÉIA REGINA SOARES HAVAN, GUIMATEC
11231 ORELIO BENTO EVIDENCE VEICULOS
11232 WALDIR MORETTI MAGAZINE LUIZA, INTELIG, POSITIVO
11233 MARIA EDUARDA LAZARINI DE SOARES MUNDO DO CELULAR
11234 GILBERTO RODRIGUES KOERICH, CONSUL
11235 SALETE TAVARES FLASH CELULAR
11236 JESUS DE MEIRA BRASIL TELECOM
11237 LENIR DOS SANTOS CARVALHO CASAS BAHIA, VISA, BANCO BRADESCO
11238 ANTONIO STRINGHINI NET JOINVILLE
11239 DANIEL NOVAK CARTÃO PETROBRÁS
11240 MARCELO FELIPE LADA BRASIL TELECOM, BR TURBO
11241 MARINA OSS EMER FIAT FLORENÇA
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11242 MIRIA ROSANE DE SOUZA ANDRÉ CONTABILISTA, POSITIVO
11243 MARCELO VOLPE B2W, LG, K&S
11244 MARIA APARECIDA AMÂNCIO DOS SANTOS ITAU, CAPITAL ASSESSORIA DE COBRANÇA
11245 FRANCISCO CARLOS PEREIRA AMERICANAS.COM, INTERWARE, SAMSUNG
11246 VIVIANE JUHASZ MINGURANSE BUEST BRADESCO
11247 MARCIA KRICHELDORF VENSKE VIVO
11248 JULIANA REGINA FERREIRA GARCIA MAGAZINE LUIZA
11249 SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR COM E IND BREITHAUPT S.A
11250 AUTOELÉTRICA BW LTDA CLÁUDIO PISOS INDUSTRIAIS
11251 GERSON JOSE XAVIER DISKCELL CELULARES E ACESSORIOS/SAMSUNG/TELSIST
11252 ALCIDES DE ASSIS PEREIRA SV EMERGENCIA MEDICA/SV EMERGENCIA MEDICA – RE-
PRESENTANTE LEGAL
11253 GARUVA ABRASIO INFORMAÇÃO CONSULCRED
11254 ALFA NIEBERK COMERCIO LTDA PHATORY IMOVEIS
11255 JONAS MARQUES BV FINANCEIRA
11256 JEAN CARLOS JOSE BANCO BRADESCO
11257 CARLOS KRUPEK KG MOTOS/DESPACHANTE ZANELLA GASPER/MOACLA 
MOTOS/FINASA
11258 REGINALDO RIBEIRO UNIBANCO/PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES
11259 ANA LUCIA MOYA VIVO GLOBAL TELECOM/K&S/LG
11260 PAULO ROBERTO RODRIGUES MOTOROLA DO BRASIL/TIM SUL
11261 ELENICE APARECIDA ALMEIDA SALFER/TELSIST/SIEMENS
11262 ANDRE KASMIRSKI ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
11263 JOAO VIEIRA BRASIL TELECOM/BR TURBO
11264 JOAO VIEIRA VIVO
11265 ANDRE KASMIRSKI RRC COMERCIO LTDA
11266 EDSON DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR BRADESCO/CASAS BAHIA
11267 MARIA APARECIDA VIEIRA SCHMIDT BRASIL TELECOM
11268 GUSTAVO HENRIQUE DE MOURA FINASA
11269 TERESA LUCAS RICHTER UNICARD
11270 CELSO DA SILVA VIVO
11271 JACSON ADOLFO CORREIA BANCO DO BRASIL
11272 ROBERTO ANTONIO LAIDENS BV FINANCEIRA
11273 OSNI BATISTA DA SILVA IMPORT EXPRESS COMERCIAL E IMPORTADORA/BANCO DO 
BRASIL
11274 DECIO DOMINONI FERRARI LIBERTE VEICULOS/RENAULT DO BRASIL
11275 MARIA BORGES GVT
11276 MARCO ANTONIO COUTINHO CELESC
11277 ELVIRA ROLZ RUDNICK NET JOINVILLE
11278 SALETE FERNANDES DA SILVA BRASIL TELECOM
11279 VALDIR DOS SANTOS GARCIA JUNIOR BRADESCO
11280 MARIA ALVINA BATISTA FLOR SALFER/ELECTROLUX/VIENAU
11281 NILTON FERNANDES DAVID COMERCIO DE PEDRAS LTDA
11282 CLAUS ROSEMBERGER DISKCELL/K&S/NOKIA
11283 SAINT CLAIR SCHREIBER ANGELONI/TELSIST/BENQ-SIEMENS
11284 JULIANA SOARES ROCHA SALFER/TELSIST/SIEMENS
11285 FABIO LOPES SALFER/K&S/SONY ERICSSON/GARANTECH
11286 LUIS ROBERTO DE FREITAS EZCONET/MOTOROLA/TECCEL
11287 LISE STEUGLEDER CHAVES VIVO/K&S/LG
11288 TERESINHA MARIA LOOS BRASIL TELECOM
11289 MARIA DA GLORIA SIMAS FERREIRA BRASIL TELECOM
11290 IVO REZINI BIG/LUDERS/GRADIENTE
11291 JUCEMAR DIEGO TEICHERT CENTRO DE FORMAÇÕES DE CONDUTORES PRINCIPI
11292 MARIA ISABEL REUSING VIVO/SAMSUNG/K&S
11293 FERNANDA JOANA MARCON CELESC/PREFEITURA
11294 FERNANDO COUZANI AMERICANAS/TELSIST/SIEMENS
11295 AMR AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA BRASIL TELECOM/K&S/NOKIA
11296 MARIA GORETE DA SILVA BRASIL TELECOM
11297 LADY LIGIA ENGELMANN BRASIL TELECOM
11298 MARLENE GAZANIGA DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA
11299 MIRELE SPECK TIM/SIEMENS/TELSIST
11301 LUIS PAES CARDOSO AGUA DE JOINVILLE
11302 ANTONY NELSON PINTO BRADESCO
11303 MARIA MADALENA CORREA BV FINANCEIRA
11304 JOÃO MARIA RIBEIRO ALTO ESCOLA ALVORADA
11305 NORBERTO DA SILVA CELESC
11306 TOFFANO’S EVENTOS GETE SETE RUDI
11307 JULIANO MATHEUS BRASIL TELECOM
11308 LUIZ YOSHITAKA DOI SKY
11309 IZIDORO PEREIRA DE OLIVEIRA OFCEL / MOTOROLA / VIVO
11310 ALEXANDRE DE OLIVEIRA TIM
11311 DEISE LISIANE SOARES LUIZ BRASIL TELECOM
11312 LEODINA TONOLLI DE BORBA BRASIL TELECOM
11313 MAISTRANSPORTES RODOV. DE CARGAS TIM / RGCOM TELECOMUNICAÇÕES
11314 MARCELO FRANCISCO VIEIRA WALMART / ELET. LUDERS  / PHILCO
11315 ANDRÉ FELIPE BUSKO WALMART / TELSIST / NOKIA
11316 PEDRO PAULO RECH WALMART / LENOXX / VANDA MARIA SILVEIRA
11317 RUY CEZAR FARIAS LOJAS COLOMBO
11318 ELAINE SILVEIRA SIRDAKIS VIVO / K&S / NOKIA
11319 EVALDO NEUMANN JLC / LG / K&S
11320 AMILTON CEZAR DA CONCEIÇÃO WALMART / ELET. MANCHESTER / CCE / VERA CRUZ SEGU-
RADORA
11321 NELSON GRIESANG BRASIL TELECOM
11322 EDUARDO MIERS BESC
11323 LILIAN CAROLINE ZIEHE IMAGEM INFORMÁTICA LTDA.
11324 TEREZINHA DA CRUZ BRASIL TELECOM
11325 CELIO ARNDT BRASIL TELECOM
11326 CELIO ARNDT SHSBC / VISA DO BRASIL
11327 JOSINO DE SOUZA ABREU KOERICH / NOKIA / K&S
11328 SILVIA MARIA DE ARAUJO SALFER / TELSIST / BENQ-SIEMENS
11329 TIARA CRISTINA ROSA MAGAZINE LUIZA / BRUNKEN / ARNO S.A.
11330 VANDERLEI DOMINGOS DE ANDRADE BRASIL TELECOM / POP INTERNET LTDA
11331 FRANCISCO NORBERTO DA SILVA CELESC / CANDEIAS
11332 ANÉSIA MARIA CARDOSO HIPERCARD
11333 ILA CORDEIRO DE OLIVEIRA THULER MERCADOLIVRE
11334 LINDOMAR DIVA FERREIRA GOMES SERENATA MODA ÍNTIMA / LÁPIS DE CERA / BANCO DO BRA-
SIL
11335 ANDRÉ LUIS MORETTI BRASIL TELECOM / K&S / GRADIENTE
11336 CYBERCENTER COM. DE EQUIP. DE INF. LTDA TIM / K&S / TELSIST / NOKIA
11337 MARELICE ATANAZIO AMERICANAS.COM / TELSIST / SIEMENS
11338 FABIANE APARECIDA WIEST MEK FORMATURAS
11339 ISRAEL MARCOS DA SILVA OFICINA BOM JESUS
11340 ULYSSES CRISTOFOLINE WALMART / ELET. MANCHESTER / SEMP TOSHIBA
11341 VIVO DEOCLECIO ORO
11342 OSMAR PEDRO CATARINA BRASIL TELECOM
11343 JONAS PHILIPE BRASIL TELECOM / UOL – UNIVERSO ON LINE
11344 USINAGEM E TEMPOGRAFIA PADRÃO LTDA TELECOM BRASIL PUBLIC
11345 FABIO JUNGLOS PONTO FRIO / SIEMENS / TELSIST
11346 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA ANAGE IMOBILIARIA
11347 ANTON PLANINC BRASIL TELECOM S/A / KOERICH ENGENHARIA E TELECO-
MUNICAÇÕES S/A
11348 JAIRO ROSA VIVO
11349 MONICA TAJES LINDNER VIVO
11350 AUGUSTO CESAR BUSSMANN MACRO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
11351 ANDREIA APARECIDA BORGES LOJAS TOP

11352 IVANA DOS SANTOS DRANKA BRASIL TELECOM
11353 MARCIO VANDRO MACHADO BRASIL TELECOM/SKY
11354 EMERSON MULINARE PONTO FRIO
11355 ESPECTRO MAR TIM/TELSIST/NOKIA
11356 FABIANO MARCELO RAGER UOL
11357 ADENIR RODRIGUES BRASIL TELECOM
11358 ADENIR RODRIGUES AZEVEDO E RAMOS ODONTOLOGIA LTDA – ODONTOCLINIC
11359 REJANE CRISTINA PARUCKER VANDA MARIA SILVEIRA ME/KOERICH/LENOXX
11360 MARCOS ANTONIO RONDINELLI VIEIRA E ELETRO DE MOVEIS DOMESTICOS
11361 OSVALDINA ROSA DE BRUDER MAGAZINE LUIZA/RACHADEL/CONSUL
11362 MARIO CESAR HILLE K&S/WALMART/LG
11363 VALDEMIR DOGNINI BRASIL TELECOM
11364 JULIANO KLEIN MAGAZINE LUIZA
11365 SIRILA HASKEL WILBERT CELESC
11366 JOSE CRISTOFOLINI VIVO GLOBAL TELECOM/K&S/LG
11367 THIAGO JULIAN MESADRI ASSESSORITEC
11368 MARCOS ROCHA MAIA SONY BRASIL
11369 VALDECIR TAMANINI EXCLUSIVE CAR
11370 HILARIO SCHULZ BRASIL TELECOM
11371 MARCELO DABLE PHILCO/ELETRONICA LUDERS
11372 SAUL TAVARES SALFER COMERCIAL/TELSIST/SIEMENS
11373 LUCIENE CRISTINA HREISEMNOU BRASIL TELECOM
11374 ELZA FRANCISCO BRASIL TELECOM
11375 GERSON FERREIRA DOS SANTOS MERCADO LIVRE/MICROSIGOL
11376 IVO JANUARIO CERCAL BRASIL TELECOM
11377 JUAREZ DA SILVA KONIG CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO 
DO BRASIL/BANCO DO BRASIL
11378 GLACYR RODRIGUES DA SILVA BANCO BRADESCO
11379 EUGENIO SCHOLZ UNIMED JOINVILLE
11380 CAROLINA VALEIRO FERNANDES BRASIL TELECOM
11381 GLACYR RODRIGUES DA SILVA BRADESCO CARTÕES/BANCO BRADESCO
11382 AGENOR PROTASIO DA SILVA AUTOMOTVEIS GB
11383 GLACYR RODRIGUES DA SILVA CELESC
11384 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO TIM SUL
11385 ZELIR FONTANA SARACINI CELESC
11386 MARCELO PIRES E RIOS CREDIVEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
11387 EDSON JANING BRASIL TELECOM/ACE SEGURADORA
11388 VALDEMIR DA SILVA IMOBILIARIA VILA REAL
11389 LUZIANA DE AZEREDO BRASIL TELECOM
11390 SERGIO MIGUEL JOSE BRASIL TELECOM
11391 ROSANGELA BAUMGARTNER CRS ELETRONICA/WALMART/CCE
11392 MAYCON FRIEDRICHEIN MASTERCRED
11393 VILMAR GARCIA BRASIL TELECOM
11394 ROMIRO ECCEL K&S/VIVO/LG
11395 ARI PAULO PARISOTTO HELP PC DESK
11397 IRIS KONELL BRASIL TELECOM
11398 MARCENARIA INAMBU TIM
11399 TERESINA LONGARETI BIG SUL/SEMPTOSHIBA/ELETRONICA HANG E COMPANHIA 
DE PEÇAS
11400 ARSELINA BELARMINA DAHMER UNICARD
11401 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE ABREU BANCO REAL
11402 ANDREZA MARIA DOHMEN WARMELILNIG PONTO FRIO, TELSIST, SIEMENS
11403 AÇO.COM SOLDAS LTDA ME GUIA EXPRESS COMERCIAL LTDA
11404 VANDERLI PEDRO DE ANDRADE IDEAUTO AUTOMOVEIS LTDA
11405 NORBARTO CONCER BRASIL TELECOM
11406 CARLOS CEZAR CARRICO WAL MART, TELSIST, BENQ-SIEMENS
11407 LEONI DA SILVA AGAPITO BRASIL TELECOM
11408 KIRANA DE CARVALHO FININVEST
11409 LUCIANA DE OLIVEIRA YSEE, NOKIA, K&S
11410 DILMA OENING BRASIL TELECOM
11411 ALEZSANDRE ERNESTO AGOSTINHO TELHAS NOBRES
11412 ZELINDA ROSA XAVIER AGUAS DE JOINVILLE
11413 SIRLENE RAMOS FERNANDES CREDICARD
11414 INSTITUTO DE EMAGRECIMENTO SAUDE E BELEZA NOSSA LISTA LISTAS TELEFONICAS
11416 SÉRGIO BATISTA DA SILVA BRADESCO
11417 MURILO ERNANE LIPINSKI MC DONALDS
11418 IVONETE MASSELAI UNIMED JARAGUA, UNIMED SC
11419 SADI ANTÔNIO MARIA BRASIL TELECOM
11420 LEONITA PFUTZENREUTER VANZUITA YSEF, K&S, NOKIA
11421 ARTUR MURNBERG BRASIL TELECOM
11422 RAQUEL NOELY BAUMGARTEN BRASIL TELECOM
11423 ONDALIR PARADELA CRUZEIRO DO SUL
11424 TATIANE FERNANDES BRASIL TELECON, K&S, LG, PERNANBUCANAS
11425 LUZIA BERNADETE JUNKES BRADESCO
11426 NERILENE DA SILVA OLIVEIRA BRASIL TELECOM
11427 VALERIA DE FÁTIMA ESSER MEUSER MAGAZINE LUIZA
11429 GILBERTO SANDRI PADRÃO AUTOMOVEIS
11430 MARIZA VIEIRA RODRIGUES PONTOCOM COMPUTADORES
11431 SIMONE CRISTINE MANSKE TIM SUL, k&S, GRADIENTE
11432 GILMAR ROCKEMBACK FLABIVEL
11433 NATÁLIA HELKO MEYER BRASIL TELECOM
11434 OSWALDO TIMOTEO DA LUZ CELESC
11435 ROBERTO ANTONIO LAIDENS BANCO REAL
11436 EVERALDO SILVA DE BARROS JLC, LG, K&S
11437 SILVIO SCHUBERT BRASIL TELECOM
11438 SANDRO JURANDIR DA MAIA WURTH DO BRASIL PEÇA DE FIXAÇÃO LTDA
11439 GISELA HALTER LOJAS SALFER
11440 ELSA RUDNICK POTÁVEL COM. DE APARELHOS FISIOTERAPICOS E FISIO-
LAR
11441 DALILA SHEILA DA CRUZ TIM CELULAR, GRADIENTE, K&S
11442 WALTER PEREIRA JUNIOR BRASIL TELECOM
11443 SIMONE LIMA DE SOUZA PERNANBUCANAS, HANG, TOSHIBA
11444 JENNIFFER ZWETTLER TEIXEIRA TIM SUL
11445 NADIA BEATRIS ALVES CREDICARD
11446 OSVALDO SILVA CELESC
11447 ALDO ADRAT BRASIL TELECOM
11448 RAFAEL WARMILING VIVO, K&S, LG
11449 JIMMY CASTRO AMERICANAS.COM, TELSIST, BENQ ELETROELETRONICA
11450 FABIANE BANDOCH ASSESSORITEC
11451 GILIARDE KRUGER MICHELS K&S, VIVO, NOKIA
11452 ESTELA APARECIDA MENEZES CLAUDINO SALFER, COLCHÕES ECOFLEX
11453 ZELI APARECIDA CALACO 9º TABELIÃO DE PROTESTOS
11454 MARIA ROSALINA ALVES DOS SANTOS TEKCELL
11455 ANTONIO DA ROSA TINTÃO, GARTHEN
11456 MANOEL ALVES CORDEIRO ITAULEASING
11457 JOÃO CARLOS TEIXEIRA TRAVEL CLUB – VIAGENS E TURISMO LTDA
11458 EMERSON FERNANDO PEREIRA BRASIL TELECOM
11460 DENISE ANGELA MASTROENI AC COM. DE VIDROS TEMPERADOS LTDA
11461 HERIBERTO KRUTZSCH CONCRESEG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
11462 MARGIT MUER DOS SANTOS CONSOLI EVENTOS
11463 TIAGO DE OLIVEIRA BRADESCO
11464 MIGUEL JEAN BENINCA KG MOTOS, UNICARD
11465 JULIO CESAR ANZOATEGUI MARMORARIA WR
11466 ODETE SCHMOLLER DE SOUZA CELESC
11467 CELIA RIQUETA DIEFENBACH PONTO FRIO, K&S, NOKIA
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11468 LAURO FISCHER FISIOLAR, FYSIOTEC, INSS
11469 MARCOS PEREIRA DA SILVA AGUAS DE JOINVILLE
11470 MARCIA FRANCIELI BOLDA DA ROCHA UNIBANCO
11471 MOACIR CACHOEIRA ITAUCARD, VISA, SUPER PIZZA, LOJAS ANONIMATO, LIRA 
BRASIL
11472 JORGE ADRIANO SCHUCHARDT BRASIL TELECOM
11473 PAULO CESAR FRANÇA CLARO, K&S, SONY
11474 DANY PEREIRA DOS SANTOS GUARTELÁ BOTAS TÁTICAS, SULVILLE
11475 EDILSON SANDRO LAMIN WAL MART, ACUMULADORES MOURA S.A.
11476 EUGENIO BRODBECK CHAVES TIM SUL
11477 ELAINE BIONDO DA SILVA WINTER IMOBILIÁRIA CASA NOVA
11478 DANIELE ADILANGE MARCILIO COMERCIAL DE MÓVEIS BRASILIA, K&S, LG
11479 ONEILIA MARIA GOBBI BIG SUL, TELSIST, BENQ-SIEMENS
11480 DIONE FERRARI OLIVEIRA AMERICANAS, TELSIST, BENQ-SIEMENS
11481 SIMONE JUMES BRASIL TELECOM
11482 ANTÔNIO ORLANDO VALIATTI UNICARD
11483 ELAINE FRANCIELE MACHADO WAL MART, ELSIS, PHILCO
11484 JOÃO NEREU AMATO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
11485 OLÁVIO LAUDEMAR MAIA BRASIL TELECOM
11486 CLAUDETE GULART BRASIL TELECOM, TIM SUL
11487 VANESSA DE PROENÇA BUENO UNICARD
11488 FRANCO MULLER OLIVEIRA YSEE, LG, K&S
11489 VILMA TEREZINHA PEREIRA MLF, BRASIL & MOVIMENTO S.A.
11490 ARCIDIO ALEXANDRE HSBC
11491 ELISETE PONTES CORDEIRO ODONTOCLINIC
11492 ROSELI DE MEDEIROS BENKENDORF JL COM. LTDA. EPP, CLARO, SIEMENS, TELSIST
11493 MIGUEL DIÓGENES POFFO POSIVILLE
11494 SALVELINA BITTENCOURT AGUAS DE JOINVILLE
11495 ALBRECHT KARSTEN BRASIL TELECOM
11496 OSNI FERREIRA CELESC
11497 SANDRA LEE MARTINS WAL MART, PHILCO
11498 ADÉLIA BASÍLIO UNIMED JOINVILLE
11499 FRANCISCO DE ASSIS FELIPE AGUAS DE JOINVILLE
11500 MANOEL LEÔNCIO LOPES JONDRAVILLE AP. TERAPÊUTICOS / BCO INDUSTRIAL BRA-
SIL / INSS
11501 ENERGIBOM IND. E COM. DE SORVETES LTDA. ME TIM SUL
11502 VITOR HUGO LEMOS DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM CELULAR S/A
11504 EREMITA MENDES ÁGUAS DE JOINVILLE
11505 SÉRGIO LUIS STEUERNAGEL BRASIL TELECOM
11506 RAFAEL FRANCO DE CAMARGO NOKIA / YSEE MIX COM. DE TEL. CELULARES / TELSIST AS-
SIST. TECNICA
11507 GISLAINE CORREIA FERREIRA LOJAS AMERICANAS  / PHILCO / ELETRÔNICA LUDERS
11508 ANDREAS CRISTOFOLINI HAIDAR ADNAN KRAYEM
11509 EMERSON RICARDO CUARELI NET JOINVILLE
11510 BRUNO ARAUJO PINTO PERNAMBUCANAS / ELETRÔNICA MANCHESTER / GRA-
DIENTE
11511 RQUQEL DA ROCHA PEREIRA BRASIL TELECOM
11512 VALMIRA BALÇANELLI SUDAMERIS  / CELESC
11513 EDNELSON JOSÉ GRABOWSKI SPEED BOX COMPUTADORES
11514 JOSÉ CARLOS BENTO JUNIOR GRACO COMÉRCIO DE VEÍCULOS
11515 GERSON HERMES DE SOUZA BRASIL TELECOM / TERRA NETWORKS
11517 PAULO DA SILVA INSS / BANCO DO BRASIL / BANCO MATONE
11518 JOSÉ ROBERTO PEREIRA SALFER COMERCIAL / SAMSUNG /TELSIST ASSIST. TECNICA 
AUTORIZADA
11519 ALAÉRCIO BENINCA MAGJOI INFORMÁTICA
11520 ISABEL ROOS ÁGUAS DE JOINVILLE
11521 ANTONIO GOULART DE SOUZA STI COMPUTADORES / ELETRÔNICA LUDERS
11522 RÔMULO OSCAR SELL TELET SA / SONY ERICSSON/ K& S SERVICE
11524 SERGIO DA ROSA KOENTOPP VEÍCULOS LTDA.
11525 PAULO VILVERT EMBRATEL
11526 RODNEI FRANCISCO DE LIMA CASAS BAHIA/MARLENE ZINDERS MONT. CIA LTDA./ MA-
TRIZ CALOI NORTE
11527 JEFERSON CLAUDINO IRIRIÚ AUTOMÓVEIS
11528 AMARANTE CONSTANTINO DOS SANTOS CELESC
11529 INGO ARNDT PHILCO / BIG (NORTE) / SONAE / ELETRôNICA LUDERS
11530 ANDREA GOLEC PERNAMBUCANAS / K& S SERVICE / LG ELETRôNICA DA 
AMAZÔNIA
11531 MARIA DO DESTERRO MELO BESSA MAZINE LUIZA / KYOCERAWIRELESS DO BRASIL / FLASH 
POINT SA
11532 DIVA PERSUHN ZIETZ WAL MART BRASIL / SAMSUNG / TELSIST
11533 RICARDO MARTINS LOBO SONITEL GLOBAL CELULARES / K&S SERVICE/ NOKIA DO 
BRASIL LTDA.
11534 JULIO CELSO GRAUNKE BRASIL TELECOM
11535 RENATA DE OLIVEIRA PINTO DISK CELULARES / SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA / 
TELSIST
11536 ROQUE ESPINDOLA TIM SUL  SA
11537 ALBERTINA BENNO VIEIRA GVT  - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
11538 CARLOS ANTONIO GRENDENE CASAS BAHIA / BARNI REFRIGERAÇÃO / BOSCH
11539 SIDNEI NUNES DA SILVA FAUSTO ELETRÔNICA LUDERS / SALFER COMERCIAL / PHILCO / GA-
RANTECH
11540 DENISE BORDIN TONIOLO BRASIL TELECOM
11541 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JLLE
11542 VALDECIR TAMANINI ANGELONI
11543 VALDIR TAVARES NUNES WAL MART BRASIL / LENOX SOUND VANDA MARIA SILVEI-
RA ME / LENOX
11544 IVONILDE JOSIANE ARAUJO WAL MART BRASIL / GRADIENTE / K&S SERVICE
11545 BRUNO LOPES DE JESUS VIVO / LG ELETRÔNICA / K&S SERVICE
11547 MARIA TEREZA HIRT BANCO BRADESCO / CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
11548 ADRIANE HIRT LOPES BRASIL TELECOM
11549 ROGÉRIO FIORENZA PERAZZOLO CAIXA SEGUROS (GESAS)
11550 ADEMIR JOSÉ DEMETRIO TIM 
11551 ROSANE BUTZ GEHLING AGUAS DE JOINVILLE
11552 JOSE ROBERTO CORREIA ADDMAKLER / UNIBANCO / FIAT
11553 WALTER STULZER JUNIOR VIVO / NOKIA/ K&S
11554 DORINEIA VIEIRA DOS SANTOS CASAS BAHIA / TELSIST / SIEMENS
11555 VANESSA SCHULTZ  GW / UNICARD
11556 MJ MATERIAIS ELETRICOS E AUTOMAÇÃO IND. LTDA. LISTA NEGRA EMPRESARIAL
11557 HARRI METZNER MAGAZINE LUIZA / LG/ CARDIF
11558 ILMA PEIXOTO BENVENUTTI AGUAS DE JOINVILLE
11559 MARIA DAS DORES NUNES DA SILVA AVILA VIVO
11560 ERVINO KÜNTOPP UNIMED 
11561 SIMONE SUELI DOS SANTOS ODONTOCLINIC
11562 ZEFERINA DEBONA PERIN CASAS BAHIA / VIENAU / ELETROLUX
11563 CARLOS KAOE BATISTA BRASIL TELECOM
11564 SILMARA FRANCO TEIXEIRA ESCOLA TECNICA ADVANCE
11565 MARILU FERNANDA DA SILVA LUCIANO BBR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
11566 LUIZ PAULO DA SILVA BRASIL TELECOM
11567 MARCELO PIRES E RIOS PONTO FRIO / K&S  / NOKIA
11568 IRENA BECKER UNIMED 
11569 RAQUEL SOUZA DO CARMO SALFER / K&S / LG
11570 DIEGO JORGE DALMARCO BRASIL TELECOM
11571 GILSON CONCEIÇÃO BIG / LENOX 
11572 JENILSON ANTONIO DOS SANTOS RISSI WAL MART BRASIL / OFCEL / KRUGER &SALVADOR / NOKIA
11573 MARIO CESAR PEREIRA AGUAS DE JOINVILLE
11574 JEANE APARECIDA OLIVEIRA CHAGAS BANCO DO BRASIL

11575 MARTA BENTO DE OLIVEIRA FISIOMAX
11576 RAQUEL DUDAL ARINS BANCO DO BRASIL
11577 EDEMIR SCHULZE DISKCELL /NOKIA / TELSIST
11578 ROQUE RODRIGUES DOS SANTOS BRASIL TELECOM
11579 CLODOILDO RODRIGUES ALEXANDRE BANCO BRADESCO
11580 JOSÉ ALIPIO DA LUZ AGUAS DE JOINVILLE
11581 LUCIANA CAROLINE GERENT RICA AUTOMOVEIS
11582 MICHELE CRISTINE GOMES OFCEL / MOTOROLA / SALFER
11584 DILMA DOS SANTOS SILVA DIGCELL / K&S / GRADIENTE
11585 MARIA DO CARMO RIBEIRO BANCO DO BRASIL
11586 NERI MENDES  CELESC
11587 SANDRA REGINA CEMIN LOJAS COLOMBO / GRADIENTE / ELETRONICA MANCHES-
TER
11588 SIMONE SIQUELA DUTRA BRASIL TELECOM
11589 ALEXANDRE SCHUAMBACHI EVILAUTO
11591 ODETE RAMOS RIBEIRO BANCO DO BRASIL
11592 BONA GENTE COMERCIAL LTDA. PAUTA EQUIPAMENTOS / LEXMARK / VIRTUALSERV
11593 LUCIANO MARCIO DO ROSARIO ASSISCON
11594 URSULINA ROCHA DO AMARAL BRASIL TELECOM
11595 NELSON BERNARDINO DA COSTA BRASIL TELECOM
11596 NEUSA BLEY DA LUZ SUBSERV / BANCO BRADESCO
11597 EUGENIO KRUEGER OPTICA GLOBAL
11598 AGUINALDO PORTELA GVT  - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
11599 PETERSON ALVES GOULART BANCO DO BRASIL
11600 LADI POMPÍLIO NASCIMENTO BRASIL TELECOM  / EMBRATEL
11601 IRIO DUARTE SOLDAS TIM SUL SA
11602 LUZIA AMÉRICO DA SILVA BRASIL TELECOM
11603 JEFERSON CLAUDINO RANNOW BANCO SANTANDER / MARILI TABORDA ADVOGADOS AS-
SOCIADOS
11604 ALDA SALVADOR BRASIL TELECOM
11605 ELI BIBOW CLINICA DE ESTÉTICA FERENZA
11606 LEONITA FRECH ACE SEGURADORA
11608 JOEL ELIAS BOLIVAR BRASIL TELECOM / BR TURBO
11609 AUGUSTINHO ILSON CEIGOGNINI SONYTEL / K&S / NOKIA
11610 MARTA RIFEL JORGE SERV COMPRESSORES
11611 JOÃO CARLOS CORREIA OMNI SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11612 ACACIO DA VEIGA COUTINHO ÁGUAS DE JOINVIILLE
11613 MARINA LUISA DA SILVA MÓVEIS PIRABEIRABA
11614 FLÁVIO DA COSTA CIDRAL JUNIOR BRASIL TELECOM
11615 LUIZ CARLOS VOLTOLINI ÁGUAS DE JOINVIILLE
11616 EMANUEL BATISTA BV FINANCEIRA
11617 AUREO DIAS DE OLIVEIRA TROCAVILLE VEÍCULOS
11618 AUREA LÚCIA DE MIRA KOERICH / SONY BRASIL / ELETRÔNICA LUDERS
11619 MARCIA MACEDO EXHATUM
11621 CARLOS ROBERTO DA SILVA A NOTÍCIA
11622 IVONE CORDEIRO UNICARD
11623 CARLOS LUIS DA SILVA ÁGUAS DE JOINVIILLE
11624 MARILENE RANK BRASIL TELECOM
11625 LUZIA LUBI MEDEIROS BRASIL TELECOM
11626 DARIO DO NASCIMENTO BRASIL TELECOM
11627 VANESSA ESTEFANIA PINHEIRO BRASIL TELECOM
11628 ANSELMO RIBEIRO ROSA BRASIL TELECOM
11629 DELNI WENZ COMERCIAL SALFER LTDA / TELSIST ELETRÔNICA LTDA / 
SIEMENS
11630 MITSOE MATSUO BRASIL TELECOM
11631 DALSON DE SOUZA ÁGUAS DE JOINVIILLE
11632 JOSÉ AGOSTINHO BARAÚNA CASAS BAHIA / PHILIPS / ELETRÔNICA TEVETEC
11633 JUAREZ XAVIER CHAGAS HIPERCARD
11634 NELSON BIESEK MASTERCARD / BANCO SANTANDER
11635 JANETE SILVA DE AZEVEDO WALMART BRASIL / CCE
11636 JONI RUDIGER TIM SUL SA
11637 JAISON PACHECO NUNES ÁGUAS DE JOINVIILLE
11639 ROSA DIA S DOS SANTOS BRASIL TELECOM / SALFER
11639 FRANCISCO VALÉRIO DOS SANTOS VIVO
11640 ANA MARIA DE SOUZA DA SILVA ÁGUAS DE JOINVIILLE
11642 DANIELA LAGARES RODRIGUES VIDAL BRASIL TELECOM
11643 MARIA CÉLIA SCHNAIDE TIM SUL SA
11644 ROSELIA LINO DREHER BRASIL TELECOM
11645 VANDERLEIA TERESINHA DE OLIVEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
11646 EDINEIA CORDEIRO MIRANDA PONTO FRIO / K $ S / NOKIA
11647 PAULO ALEXANDRE COCHELA ANGELONI / BANCO LÍDER
11648 PAMELA CRISTIANE DA SILVA TELSIIST / SALFER / SIEMENS
11649 VILMAR INÁCIO ÁGUAS DE JOINVIILLE
11650 HAMILTON ECCEL ITAU CARD/EDITORA TRES
11651 MARCOS CURTI REIDERICH K&S/TIM SUL/GRADIENTE
11652 CASSIA FRANCINE SILVEIRA COCHELO BRASIL TELECOM
11653 JORGE MARCELLINO TIM SUL/K&S/GRADIENTE
11654 JANDIRA AP. DE SOUZA SCHIMANSKI PONTO FRIO
11656 SUELI LOPES DE SOUZA TERRA
11657 MARLI BARBOSA JOHANSON FISIOTEC FITNESS/FISIOTEC-IND. DE EQUIP. ESPORTIVOS/
Bco BRADESCO/BCO FIBRA
11658 ORONTES DIAS DA SILVA CASA BANCARIA
11660 ROBSON CARLOS SESTREN BRASIL TELECOM
11661 MARINEI DE FATIMA PEREIRA SOUZA ULTRAPISO/DURAFLOOR
11662 MARIA DE FATIMA COSTA TIM SUL
11663 MERIANE GONÇALVES DA MAIA MAGAZINE LUIZA
11664 MOACIR NAZARENO DE SOUZA CASAS BAHIA/BRUNKEN/ATLAS
11665 TERESA LAMIN AGUAS DE JOINVILLE
11666 MARINA ISTER F. M. DE CAMARGO BRASIL TELECOM
11667 MARCIO BORCHAEDT GLOBOVEL
11668 WILMA ALVINA DAHMER MANSKE UNICARD
11669 IVO SDROTT FISIOLAR
11670 MARIA HELENA ROSA SUTIL TELSIST/MAGAZINE LUIZA/SIEMENS
11671 PAULO GANDOLF DA CUNHA BRASIL TELECOM
11672 HOLOKX ABGREU ALBUQUERQUE CREDICARD
11673 GEOVANI SILVEIRA SANTANA K&S/WALMART/GRADIENTE
11674 ALEXANDRE BANDOCHI SALFER/GARANTECH/ELECTROLUX
11675 ADILSON KUNTZ MEDISA INFORMATICA/WALMART/POSITIVO
11676 ADOLAR MENESTRINA TIM SUL
11677 ARVELINO BARCELOS BRASIL TELECOM
11678 SORAIA BUDAL MORCELLIS BV FINANEIRA
11679 JOAO SAMOEL TECSAT
11680 ENEIAS ALVES DA MAIA VIVO/MAPFRE SEGUROS
11681 ROSE NELI DOS SANTOS BRASIL TELECOM
11682 ANTONIO STOPASSOLA FERNANDES PONTOCOM COMPUTADORES
11683 SIMONE APARECIDA BORBA VELLOZO WALMART
11684 GUILHERME ALFONSO WUGERS BRASIL TELECOM
11685 ANTONIO PRZYLEPA AGUAS DE JOINVILLE
11686 LUCIANO LEOPOLDINO HOME CELL/TIM SUL
11687 LAURI JOSE GARCEZ BRASIL TELECOM
11688 CLEVERTON DE MATOS KOERICH/GRADIENTE/ELETRONICA MANCHESTER
11689 LUCILDA HENRIQUE PONTO FRIO
11690 DILMA DUART DOS REIS BRASIL TELECOM
11691 JOAO CELIO DA SILVA INSS/BANCO CRUZEIRO DO SUL
11693 LUIS CARLOS ANGELO DE OLIVEIRA CASAS BAHIA/BANCO BRADESCO
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11694 LUIS FERNANDO REINERT FLORIPA CAR
11696 OSMAR PEREIRA QUADROS CITIBANK/VISA DO BRASIL/BANCO DO BRASIL
11697 ELZA CONSTANTINI CACHOEIRA BRASIL TELECOM
11699 ADEMIR APARECIDO NASCIMENTO FUN MOTOS
11745 ROSA FIDELIS DE SOUZA BRASIL TELECOM / TIM SUL SA / ACE SEGURADORA
11750 PAULO CESAR SCHMIDLIN MAGAZINE LUIZA / K& S SERVICE / SONY ERICSSON
11751 ROSELY J. CHISTOVAO BENKENDORF BANCO DO BRASIL
11752 FABIANO FAUSTINO DA MOTA BRASIL TELECOM
11753 DILENE APARECIDA DESTEFANI BRASIL TELECOM
11754 ALTAIR KLEIMMAN BRASIL TELECOM
11755 GENTIL SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS BRASIL TELECOM
11756 ALESSANDRA CARDOSO DE SOUZA IMPORT EXPRESS COMERCIAL E IMPORTADORA
11757 EVERALDO BRANDÃO CIA DO COMPUTADOR
11758 RENALDO STREBE BRASIL TELECOM
11759 PASCOÍNA MOSER DIETERICH BRASIL TELECOM SA / BR TURBO
11760 MARIA COLZENIR TABORDA DE LIMA VIVO – LOJA CENTRAL DE JOINVILLE / NOKIA DO BRASIL 
LTDA. /  K& S SERVICE
11761 DARIO BRAMORSKI SUDAMERICA VIDA / CELESC
11762 RODIRIGO DA SILVEIRA BRASIL TELECOM
11763 OLI JOAQUIM BRASIL TELECOM SA / BR TURBO / EMP. BRAS. DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS
11764 VALDIR RECH CREDICARD SA ADM DE CARTÃO
11765 DAYANE ALVES DA MAIA EDITORA NEGOCIOS JA LTDA. / KMJ ALUMÍNIO LTDA. ME
11767 WILLIAN KERSTEN DISKCELL CELULARES E ACESSÓRIOS / K& S SERVICE / GRA-
DIENTE
11768 HETS HILDA PEREIRA MONTIBELER OMNI SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO / 
OMNI INTERNATIONAL
11769 NOEMI DE BORBA TOURINHO DIGCELL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. / LG ELE-
TRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. / K & S / TIM SUL SA
11770 ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM  / BR TURBO
11771 SILVIO SOUZA BANCO REAL (ABN AMRO)
11772 NADIVIO MARCÍLIO LOJAS SALFER LTDA.
11774 ARLAINE SITTA LENZI WISDOM
11775 JANDAYA DE FATIMA STREIT BRASIL TELECOM
11776 ELISABETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO MAGAZINE LUIZA / TELSIST ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTO-
RIZADA / BENQ-SIEMENS
11777 ERIBERTO MENDES RAMOS SANTANDER BANESPA
11778 NORBERTO SCHWARTZ GRADIENTE / K& S SERVICE
11779 ELIANE FILIPPI EDITORA PEIXES
11780 ARZEMIRO RODRIGUES BRASIL TELECOM
11781 ROSANE HELINSKI MOTA K&S / LOJAS AMERICANAS / SONY ERICSSON
11782 ELIETE KANZLER RACHADEL VIVO – LOJA SHOPPING MUELLER
11783 ANTONIO CARLOS SILVA BRASIL TELECOM / BR TURBO
11784 MARIA MAESTRI DELLANDREA BRASIL TELECOM
11785 CARLOS CESAR WUTZOW BRASIL TELECOM
11786 LIZIANE DA SILVA SALFER / K&S / GRADIENTE
11788 TEREZINHA MARIA GUIMARÃES BRASIL TELECOM
11789 POSADA BORK COM. DE CONFECÇÕES LTDA MULTIGUIAS / BRASIL TELECOM
11790 REGINA ROWEDER SASSE BRASIL TELECOM
11791 EMILIA CRISTOFOLINI SOARES CELESC
11792 ISAURA TILLMANN FUJI YAMA DO BRASIL
11793 CRISTIANE STAREPRAVO PICCOLO BRASIL TELECOM
11794 RODRIGO MARCELINO VARGAS BRASIL TELECOM / PANVEL FARMÁCIAS
11795 ESTEFÂNEA SKRYPEC CIPRIANI BRASIL TELECOM / ACE SEGURADORA
11796 LENIR DOS SANTOS SALFER
11797 JOÃO BORGES BRSIL TELECOM
11798 FERNANDO TAVARES HOBOLD CENTO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RENASCER
11800 LOURIVAL DA COSTA CIDRAL SALFER COMERCIAL LTDA /BRUNKEN /ARNO SA
11801 LINDOLFO HELLMANN BRASIL TELECOM
11802 JEFERSON ADI MORAES VIEIRA BANCO DO BRASIL / ATIVOS SA
11803 CÉLIO DA SILVEIRA CREDICARD CITI / HSBC BANK BRASIL SA
11804 HELTON ROGER SOSSANOVICZ TERRA NETWORKS S.A /
11805 JOCELITA MELARA PEREIRA CENTRO EDUCACIONAL JUNIOR
11806 ALEX CAMARGO COSTA HEWLETT PACKARD / PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES 
SA / VENDOR
11807 IVAN CARLOS PEREIRA RELOJOARIA KLIX LTDA. / TECHNOS DA AMAZONIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
11808 WBM TREIN E ORIENT. EM ATIV. FÍSICAS LTDA. BANCO ITAÚ
11808 ELEODETE FÁTIMA B. PINTO MARÍTIMA SEGUROS /BANCO ITAÚ
11810 ANDRÉ LEONARDO VERIDIANO MAGAZINE LUIZA / K & S SERVICE / LG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA.
11811 EDUARDO DE FRANÇA WAL MART BRASIL / K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA
11812 ASTROGILDO AMARAL GRAMOLAR MÓVEIS DE GRAMADO
11813 ADILSON DUQUE ESTRADA MAGAZINE LUIZA
11814 MARILDA CORREA SULAMERICA
11815 AVANILDA MARCIANA VIEIRA HAVAN / MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA. / OFCEL CELULAR / 
KRUGER & SALVADOR
11816 JOÃO BATISTA DA SILVA BRASIL TELECOM
11817 MARICIO ROSA BANCO UNIBANCO
11818 JANI LUCIA MOSER BRASIL TELECOM
11819 MARCIA REGINA DA SILVA VIEIRA BRASIL TELECOM
11820 CELSO POMIM LIBERADO MÓVEIS DE GRAMADO
11821 SIDNEI ALVES DA LUZ PONTO FRIO  - GLOBEX UTILIDADES  / LG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA/ K & S SERVICE
11822 DIOGO AVILLA SA ODONTO CLINIC
11823 TATIANE SCHROEDER WUNDERLICH PONTO FRIO  - GLOBEX UTILIDADES SA
11824 GALDINO CASSATE MAGAZINE LUIZA / K & S SERVICE / SONY ERICSSON
11825 JONAS LEAL BRASIL TELECOM
11826 ANA LUCIA CAVA GALVÃO USE FASHION
11827 APPOLONIA WILBERT PAULI BRASIL TELECOM
11829 EDUARDO LUIZ DE MATOS BRASIL TELECOM
11830 MANOEL MARTINS BRASIL TELECOM
11831 CLAUDIO SILVANO BANCO UNIBANCO
11832 ADEMAR NUNES DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
11833 ROSALETTE GARCIA DE JESUS FISIOLAR
11834 ROSENIR MACHADO ODONTO FAMA
11835 MAURÍCIO DOS REIS CARDOSO BRASIL TELECOM
11836 GISLANE WISBECKI BRASIL TELECOM
11837 ELVIRA FALCÃO ALVES BRASIL TELECOM
11838 MARTA HELIETE CORREA BRASIL TELECOM
11839 LILIAN REINERT ALFREMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA
11840 MAURÍCIO IAGAN DOS SANTOS GB AUTOMÓVEIS
11841 PEDRO MURILO DE THOMAZ KOENTOPP VEÍCULOS LTDA. / GMAC / BANCO BRADESCO
11842 RAUNIRO SOUZA MACHADO BANCO UNIBANCO
11844 CASSIA FRANCINE SILVEIRA COCHELA GIASSI SUPERMERCADOS
11845 SIDNEY BECKER BRASIL TELECOM
11846 OTAVIO MANOEL GOMES BRASIL TELECOM / DOAÇÃO LBV / CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIO DE JOINVILLE
11847 DENISE LIMA BORGES HIEPERCARD
11848 MARIA DA PAZ SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
11849 JOSÉ APARECIDO CARRARO SALFER COMERCIAL LTDA  / K& S  SERVICE / SONY ERICS-
SON /GARANTECH
11850 ANGELINA ANAIDA DA SILVA UNIBANCO
11851 DANIEL CHIABAI COSTA BRASIL TELECOM

11852 JOÃO MARIA FERNANDES SANTOS BANCO REAL (ABN AMRO)
11853 ANDRÉ RICARDO BASEGGIO BRASIL TELECOM
11854 TEOFILO DOS SANTOS LOBO CARTÓRIO OSSIAN ARARIPE / COELCE
11855 ROSIANE APOLINARI ELBERT CREDICARD SA ADM DE CARTÃO
11856 ZOLAIR LONGO SCATOLIN JONDRAVILLE E PRODUTOS DE FISIOTERAPIA
11857 ALMIR CLAUDIO MAESTRI JUNIOR CELULAR MIX / K& S SERVICE / SONY ERICSSON
11858 MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS BELLO´S CAR AUTOMÓVEIS / FINASA
11859 IVANA MARIA BERNARDES AMERICANAS.COM
11860 FRED FRIDOLINO FELDMANN BRASIL TELECOM / BR TURBO
11861 REGIANE CRISTINA DE ALMEIDA CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA.
11862 CLARINDA CAMPOS DE OLIVEIRA C & A MODAS LTDA / K& S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
11863 TEREZINHA CARDOZO MOMM TELSIST / SIEMENS / LOJAS MAGAZINE LUIZA
11864 JOÃO HÉLIO DA SILVA VISA NET / BANC CRUZEIRO DO SUL SA 
11865 ROBERTO ANTONIO LAIDES  ENGEPASA AMBIENTAL
11866 CLAUDIO ANTONIO RODRIGUES BANCO REAL (ABN AMRO)
11867 OLACIR IVO VISENTAINER BRASIL TELECOM
11868 EVERTON MAIA ORLANDI BRASIL TELECOM
11869 ADELAIDE HAMM PAULO SALVER COMERCIAL LTDA. 
11870 EVERTON MAIA ORLANDI BANCO REAL (ABN AMRO)
11871 WAXWELL FERREIRA DOS SANTOS VIVO / K&S / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
11872 LOURIVALDO KOEGLER  BANCO ITAÚ
11874 NELCI DA ROCHA AGUIAR BORGES MICROBYTE
11877 EDINEI LUIS MAJEVSKI SALLFER COMERCIAL / TELSIST / SIEMENS
11878 CLARKSON WOLF DECOGE DECORAÇÕES EM GESSO
11879 VANESSA DO NASCIMENTO TEIXEIRA CREDICARD SA ADM DE CARTÃO / CITIBANK / MASTER-
CARD
11880 ELOYSE MAYARA DE GOES SOCIESC EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
11881 MARA LUCIA DA SILVA VELASQUES BRASIL TELECOM SA
11882 PANIFICADORA E CONFEITARIA CABRAL LTDA ME BRASIL TELECOM
11883 MATRIFER FERRAMENTARIA LTDA ME TIM SUL / K&S SERVICE / LG ELETRÔNICA
11884 CLAUDIA MARIA FLORIANO KOPSCH PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES / GRADIENTE / GLOBAL 
SERVICES
11885 EDEMILSON HOEPERS ÁGUAS DE JOINVILLE
11886 MANOEL SEBASTIÃ CANDIDO CLINICELL CELULARES LTDA. / NOKIA / K & S / CLARO
11887 CONDOMÍNIO MAISON DEDETIZADORA JOINVILLE LTDA.
11889 MYLENE VALLADARES SALES RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA.
11890 TANIA MARIA SALVADOR MAGAZINE LUIZA / UNIBANCO/AIG SEG. PREV. / AMERICAN 
EXPRESS / FINASA / FININVEST
11891 ADELIR LUZIA BAUMANN BRASIL TELECOM
11892 LUIZ ANTONIO KLUG JUNIOR BRASIL TELECOM / BR TURBO
11893 CLAUDEMAR VIEIRA TELET SA / CLARO / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA / K & S 
SERVICE
11894 TERESA DE SENE KROPP BRASIL TELECOM
11895 MUNIZ  & BECKER LTDA. CLARO
11896 EDEMARIO JEREMIAS DE OLIVEIRA SALFER / K & S / SONY ERICSSON
11897 EDELZIO TAMBOSI FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE – 
UNIVILLE
11898 LINDOMAR AMARILDO MATTHIES SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL / ELETRÔNICA HANG / SEMP 
TOSHIBA
11899 VEROCIL VIEIRA EULATÉRIO BRASIL TELECOM
11995 ALTINO BARCELOS ÁGUAS DE JOINVILLE
12000 JOCEMAR DA COSTA LEITE COMPRE FORT/BRADESCO
12001 BRUNA LUCIANA SILVA BRASIL TELECOM
12003 MARCIA ROHLING BASTOS OFCEL / K&S
12004 ABRASVILLE COML. DE ABRASIVOS BRASIL TELECOM
12005 ORLANDO CARLOS HERBST BRASIL TELECOM / EMBRATEL/ TIM
12006 MARIA MULLER DE OLIVEIRA NET JOINVILLE
12008 JANDERSON PIRMANN COMERCIAL DE FERRAGENS MILIUM
12009 MARCOS VIEIRA DOS SANTOS TIM 
12010 RICARDO FAERBER PROJECTA DISIGN FAVORITA
12011 JOÃO PEDRO SIMÃO FINASA/ TOLEDO PISA
12012 JOÃO LUIZ DA MAIA C.F.C AGUA VIVA
12013 JORDANI JOIAS LTDA TIM 
12014 RINALD WESSNER CAMP HOUSE COM. DE EQUIP. DE SEGURANÇA
12015 ALDI DIST. DE PRODUTOS E HIGIENE PESSOAL TIM 
12015 ALDI DIST. DE PRODUTOS E HIGIENE PESSOAL TIM 
12016 RICARDO KIRCHHOF UNFER BRASIL TELECOM
12017 MARCOS AURELIO VELHO ITAUCARD
12019 ADEMAR RISSO SALFER
12019 REGINA FATIMA MARQUES STEIL BRASIL TELECOM
12020 LUCIANO HASS FLABIVEL VEICULOS
12021 ERONILDES DE SOUZA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
12022 JEFERSON DE BRAGA LOJÃO DAS FABRICAS
12023 EDUINO MENDES DE SOUZA VIVO/ K&S/ LG
12024 OSORIO VIEIRA GARCIA FISIOLAR/ INSS
12025 JOELSON LINDEBERT BEIER SANTANDER
12026 LUCIA CHAVES BALESTRIN BRASIL TELECOM
12027 JULIANA SORATO MICROBYTE
12028 VILMAR DOGE MOVEIS SINTONIZE
12029 DILMA DALCASTAGNE BRASIL TELECOM
12030 JOSE NILDO DA CUNHA BIG/K&S/ GRADIENTE
12031 LEA CARMEN CONCEIÇÃO ORTAL CELESC
12032 LAURA ANTONIA DE MACEDO TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES 
12033 RUDINEI LUIS FLORIANO BRASIL TELECOM
12034 MARI TERESINHA MARCOLLA BANCO ITAU
12035 MARLI TAVARES DIPPOLD BRASIL TELECOM
12036 TEONALDO UCZAK BRASIL TELECOM
12037 ISAIAS PEREIRA VIVO
12038 REINALDO ANTONIO BALDESSIN BRASIL TELECOM
12039 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS HIFER MOVEIS
12040 FELICIO PACHER FILHO TIM 
12041 ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER PONTO FRIO
12042 SILVIO CORREA DA COSTA TIM / NOKIA / K&S
12043 CINTHYA EMY TSUKAMOTO AMERICANAS/ GRADIENTE/ K&S
12044 ADILSON LUIZ DUARTE PERNAMBUCANAS/RADIOSOM / TECTOY
12045 MARLETE APARECIDA DE MOURA TIM/K&S/SAMSUNG
12046 MICHELE MAIOCHI TIM/K&S/SAMSUNG
12047 ROGERIO OSNI FAGUNDES  AMERICANAS/ GRADIENTE/ K&S
12048 EDUARDO LOPES DOS SANTOS OLIVEIRA TIM 
12049 GISSELA IVONE PEREIRA DIAS MOOFY / BRADESCO
12800 ELIONE SERGIO HVIZDALEK TUPPERWARE BRASIL – CAVE SUL/TUPPERWARE BRASIL – 
EXECUTIVA INGRID ALTMANN
12801 MARIA RODRIGUES GONÇALVES CASAS BAHIA, MEDISA, POSITIVO
12802 ADILSON JOÃO CIDRAL BANCO ITAU
12804 FRANCISCO CARLOS SEVERINO CREDCARD
12805 ADILSON MONTEIRO BRASIL TELECOM, NOKIA, K&S
12806 CARLOS ALBERTO MELCHIORS SANTANDER, MAXXIMA VEÍCULOS
12807 ELI CARLINI BRASIL TELECOM
12808 OSMAR GROSS PONTO FRIO, K&S, NOKIA
12809 JEFFERSON CLAUDINO RANINOW MARILI TABORDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, SANTANDER
12810 ANTONIO LORENZONI BRASIL TELECOM
12811 MARCIA DENISE RIBEIRO GONÇALVES CLARO, K&S, SONY
12812 RUTH BEIRA AGUAS DE JOINVILLE
12813 AMILDES FERREIRA LEAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL
12814 MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA BRASIL TELECOM
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12815 ODAIR VIECELLI AMRO ABN REAL
12816 NILTON CARLOS DA COSTA SOFTWAY CONTACT CENTER
12817 CLAUDINO GENÉSIO MAIA PONTO FRIO, SONY, K&S
12818 ALEXSANDRA DAMÁSIO ZANIN CIA ITAU LEASING NACIONAL MULTIMARCAS
12819 NITA JUSTINO CASAN
12820 DOROTI FAUSTINO SALFER, TELSIST, GRADIENTE
12821 HELENA DE SOUZA BRASIL TELECOM
12822 OSNI AFONSO KOHNTOPP AGUAS DE JOINVILLE
12823 GABRIEL BINI BRASIL TELECOM, POP INTERNET
12824 AIRTON DE OLIVEIRA SILVA BIG SUL, HIPERCARD
12825 MARIA TERESA DE MATTOS BANCO REAL
12826 PAULO RICARDO TEIXEIRA SEGURADORA VIDA
12827 VALDIR KOEBER TIM
12828 ADRIANO PALHARES DA SILVEIRA GLASS JOINVILLE
12830 HOMEPLAST UNILISTAS
12831 ADELAIDE VERBIENEM SERBRAM REFRIGERAÇÃO, INSS
12832 GEORGE MORELAND CLARO
12833 ZULMIRA SANTOS PUHL HSBC, VIDA ATIVA, CEOPS
12834 MERCY TERESINHA CELESC
12835 MARIS MAISA VIEIRA HIFFER MÓVEIS
12836 MARCOS ANTÔNIO BRAGA TELSIST, K&S, YSEE, NOKIA
12837 GUSTAVO HENRIQUE TIM
12838 WILSON NASS BRASIL TELECOM
12839 KAREN BEATRIZ SCHULZ TIM
12840 SIMARI PACHECO PERNAMBUCANAS, LG, K&S
12841 TIAGO MACHADO AGV GAMES
12842 IVONE BACHTOLD BAGATELA MATERIAIS
12843 ARNO ORLANDO PORSCH CAIXA, VISANET
12844 MARIA LUIZA SOARES TIM
12845 LEONILO SOUZA CANDEIAS
12846 LUIZ CARLOS OURIQUES CANDEIAS
12847 ROSELI PEREIRA GONÇALVES BANCO FINASA
12848 MARIA HELENA SCHICATO K&S, KOERICH, LG
12849 AMAURI DOS PASSOS HADRIANO CAIXA SEGURADORA
14042 TIARA DE OLIVEIRA SANTANDER BANESPA
14250 ADRIANA CARLA PAIN DIGCELL/ KS SERVICE/ SONY
14251 VANESSA RAMOS OZORIO ITAPIMRIM/ PENHA
14253 BARBARA PRISCILA FUSINATO CASAS BAHIA / NOKIA / K&S SERVICE
14254 TARCISIO DEMATTE BIG SUL/ SONY/ ELETRONICA LUDERS
14255 JOSE ANIBAL MACHADO BRASIL TELECOM
14256 ROBSON SOUZA CELESC
14257 EDELTRULD RODENHEBER PEDRAS FERNANDES LTDA
14258 FERNANDA KELLEY MENEZES BRASIL TELECOM
14259 SIDNEI MACHADO NESARIO AGUAS JOINVILLE
14260 GERSSI FERREIRA SALFER
14261 MAURO CEBOLA ORTOMAX COLCHOES MAGNÉTICOS
14262 PEDRO BORGES CREDICARD
14263 ROGERIO FRUTUOSO CLARO/CLINICEL
14264 VITOR JUGO GARCIA BRASIL TELECOM
14266 MAUROZAM COSTA BRASIL TELECOM
14267 GISELE TERESINA LUIZ MOMM BANCO DO BRASIL
14268 OSMAR DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
14268 VIVIANE DE OLIVEIRA LOJAS RENNER
14269 KATIA REGINA LEAL DA SILVA BRASIL TELECOM
14270 EDNEIA DE MELLO PINHEIRO BRASIL TELECOM
14271 NEUZA OLIVEIRA SOUZA HULEK DROGARIA E FARMACIA ITAUM
14272 MARILENE LAMIN SILVA BRASIL TELECOM
14273 CARLOS HENRIQUE DE FREITAS BRASIL TELECOM
14274 JUVENAL NARCISO BV FINANCEIRA
14275 JUCELENE DIAS WAL MART BRSAIL
14276 MICAELA CRISTINA VILLAIN MICROCELL ASSISTENCIA TECNICA
14277 WILLIAN KARNOPP LUIZA SEG/ LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY/DINAMIX
14278 MARIA DE LURDES GOEDERT MARTINS BRASIL TELECOM
14279 RONALDO RODRIGUES CELULAR 7 COMERCIAL DE TELECOMUNICAÇÃO
14280 HERCILIO SCHAEFER E CIA EDITORA VENEZA DE CATALOGOS LTDA
14281 FABIA CIRSTINA DE MIRA TIM CELULAR, GRADIENTE, K&S
14282 SONITEL COMÉRCIO DE CELULARES LTDA WANDERLEY LUCIANO DE OLIVEIRA
14283 LUCIA PAVESI MENERICHI BRASIL TELECOM
14284 ROANITO MARCIO ANTONI DOS SANTOS PONTO COM COMPUTADORES
14286 ADILCOM DE SOUZA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
14287 MARCIA SCHWEDER CASAS BAHIA/ ELETRONICA LUDERS/ GRADIENTE
14288 CLEBER TIAGO BREMEM UNIBANCO
14289 JACI GERMANO ENGEPASA14290
14290 JESSICA G DE SOUZA UNIMED
14291 ROGERIO FRUTUOSO BRASIL TELECOM
14292 PAULO FERNANDO DE JESUS BRASIL TELECOM
14293 FRANCINE BAUER BRASIL TELECOM
14294 MICHEL DIEGO DA SILVA BANCO REAL
14296 GRASIELA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
14297 MARIA DE LURDES ROSA SUDAMERICA
14298 ADEMIR DA SILVA AGUAS JOINVILLE AGUAS JOINVILLE
14299 MARIA RIBA BECKHAUSER BRASIL TELECOM/ BR TURBO
15000 FLAVIO HELLMANN WIEMES SHOPTIME – TV SKY SHOP S/A
15001 LEOPOLDO AMANDIO GRUBBA MASTERCARD / CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CIDADE 
DAS FLORES
15002 VALDECIR DA SILVA NOGUEIRA NOKIA DO BRASIL / K&S SERVICE / PONTO FRIO – GLOBEX 
UTILIDADES
15003 BRUNO TAVARES PINTO CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
15005 SILVIO CARDOSO STILO AUTOMÓVEIS
15006 WILMA BEZERRA BOEHM NET FLORIANÓPOLIS LTDA
15007 JADISON FELIZARDO DE LIMA VIVO S/A
15008 SONIA REGINA FRONZOI ROZZA COLCHÕES ORTOBOM
15009 MIRACI MARIA SCOPEL  BRASIL TELECOM
15010 ROSANA CANDIDO FERNANDES BATISTA SALFER COMERCIAL LTDA / NOKIA DO BRASIL / K&S SERVI-
CE
15011 KATIA SILENE GUIMARAES BARONE BANCO UNIBANCO
15012 MIRIAN ARACI FUHRER SOI SERVIÇOS GERAIS VALENTIN ADAIR FURTADO
15013 DEONIR STOLFO CREDICARD S/A ADM CARTÃO
15014 MANOEL FRANCISCO DA MAIA WAL MART BRASIL / NOKIA DO BRASIL / K&S SERVICE
15016 VALDINEIRA LANKEWICZ SANTANDER BANESPA
15017 ROSANE BAARTZ KOHN DISKCELL / NOKIA / K&S SERVICE
15017 DECIO JOSE COSTA BRASIL TELECOM / BR TURBO
15018 MARCELO CAPRIOLI WAL MART BRASIL / RADIOSOM ELETRONICA / H BUSTER 
DO BRASIL
15019 VANUSA DA SILVA LIMA YSEE MIX COM. DE TEL. CELULARES / SAMSUNG / K&S 
15020 MAICON ABROMOVICZ WAL MART BRASIL
15021 MARIA DA CONCEICAO BORGES DOMINGOS BRADESCO CARTÕES
15022 MARIA DA CONCEICAO BORGES DOMINGOS DROGARIA CATARINENSE
15023 SONIA APARECIDA PEREIRA MAGAZINE LUIZA
15024 NELCI SALETE DA SILVA MAGAZINE LUIZA / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL LTDA
15025 ALESSANDRA MARA DA SILVA TIM SUL S/A
15026 JAMILTON JOSE LONH ÁGUAS DE JOINVILLE
15027 ANTONIO APARECIDA DELUCA DE OLIVEIRA GRADIENTE
15028 HUBERT PONICK UNICARD
15029 ROSANE APARECIDA SMOLEK MARAFON MULTISOM / ELETRONICA MANCHESTER / GRADIENTE

15031 DOLORES PEREIRA FININVEST
15032 ESCRITORIO CONTABIL POTENCIAL LTDA BRASIL TELECOM
15033 JOEL MORAES AUTO ELÉTRICA
15034 TATIANE ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA GEO AUTOMÓVEIS 
15035 ELIANE RAMOS DOS SANTOS FININVEST
15037 ROSIANE DA ROSA E SILVA WAL MART BRASIL / HP / VENDOR 
15038 ALEX WILLI SCHULZ CFC ALVORADA
15038 ALEX WILLI SCHULZ CFC ALVORADA
15040 MATEUS HAVERROTH AGUAS DE JOINVILLE
15041 TIARA DE OLIVEIRA BANCO REAL (ABN AMRO)
15043 LINDOMAR ESPINDOLA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
15044 ERALDO JONI DOS SANTOS ZATTAR AUTOMOVEIS – ALBERTO JACOB ZATTAR
15045 ALEXANDRE ELI PEREIRA CASAS BAHIA / VIVO – LOJA CENTRAL JOINVILLE / POSITIVO 
INFORMATICA
15046 ZENITA CUBAN DA SILVA CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
15048 JEANETE BRUNKEN NET JOINVILLE
15049 MICHELI BRAGA BRASIL TELECOM CELULAR S/A
16401 IHOR OLIJNYK BRASIL TELECOM
16401 IHOR OLIJNYK BRASIL TELECOM
16402 DANIEL DA SILVA MENDES CREDICARD
16402 DANIEL DA SILVA MENDES CREDICARD
16405 ADEMIR CONSTANTINO BRASIL TELECOM
16405 ADEMIR CONSTANTINO BRASIL TELECOM
16406 CLEDSON SCHNEIDER SONY ERICSSON, K&S, WAL MART
16406 OSVALDO DE FRANÇA UNIMED
16406 CLEDSON SCHNEIDER SONY ERICSSON, K&S, WAL MART
16406 OSVALDO DE FRANÇA UNIMED
16407 ORLI BIANCATO VIVO, REDE CAPTA
16407 ORLI BIANCATO VIVO, REDE CAPTA
16408 DIONEI RAMOS DO AMARAL CELESC
16408 DIANE ALINE MACHADO SILVA DIGCELL, SONY ERICSSON
16408 DIONEI RAMOS DO AMARAL CELESC
16408 DIANE ALINE MACHADO SILVA DIGCELL, SONY ERICSSON
16409 ALBERTINO CALEGARI CARDOSO BRASIL TELECOM
16409 ALBERTINO CALEGARI CARDOSO BRASIL TELECOM
16410 NELSON LUIZ RAMOS MMDSC COMUNICAÇÕES
16410 NELSON LUIZ RAMOS MMDSC COMUNICAÇÕES
16411 HÉLIA MARIA SERAFIM BRASIL TELECOM
16411 HÉLIA MARIA SERAFIM BRASIL TELECOM
16413 JOAQUIM FERNANDES VIVO
16413 JOAQUIM FERNANDES VIVO
16414 MARIA BORGES BRASIL TELECOM, DISK INFORMAÇÕES
16414 MARIA BORGES BRASIL TELECOM, DISK INFORMAÇÕES
16416 ADEMIR DAULÉSIO DA SILVA CASAS BAHIA, MANCHESTER, SVA BRASIL
16416 ADEMIR DAULÉSIO DA SILVA CASAS BAHIA, MANCHESTER, SVA BRASIL
16417 CHARLES BOING MENDES SONY ERICSSON, K&S, MAGAZINE LUIZA
16417 CHARLES BOING MENDES SONY ERICSSON, K&S, MAGAZINE LUIZA
16418 DAVID DE ABREU CAMILO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
16418 DAVID DE ABREU CAMILO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
16419 DAVID DE ABREU CAMILO BANCO ITAU
16419 DAVID DE ABREU CAMILO BANCO ITAU
16420 TEREZINHA DA CUNHA SUTTER K&S, MULTISOM, NOKIA
16420 TEREZINHA DA CUNHA SUTTER K&S, MULTISOM, NOKIA
16421 SANDRA SERAFIM DA ROSA KOERICH, REFRISUL, DAKO
16421 SANDRA SERAFIM DA ROSA KOERICH, REFRISUL, DAKO
16422 DAVID DE ABREU CAMILO BANCO IBI
16422 DAVID DE ABREU CAMILO BANCO IBI
16423 JOSÉ CLEMENTE JUNIOR CELESC
16423 JOSÉ CLEMENTE JUNIOR CELESC
16424 YOJIM JESUS RAMONES PAES UNICARD
16424 YOJIM JESUS RAMONES PAES UNICARD
16425 NARA CELINE DA SILVEIRA MORAES CHARME COZINHAS PLANEJADAS
16425 NARA CELINE DA SILVEIRA MORAES CHARME COZINHAS PLANEJADAS
16426 CARMEM REGIANE PEREIRA BRASIL TELECOM
16426 CARMEM REGIANE PEREIRA BRASIL TELECOM
16427 ALUIZIO WENK  TIM
16427 ALUIZIO WENK  TIM
16428 PAULINA BATTISTI SIEDSCHLAG BRASIL TELECOM
16428 PAULINA BATTISTI SIEDSCHLAG BRASIL TELECOM
16429 MARIA JANAINA PINTO NASCIMENTO FÁCIL EDITORA DE LISTAS TELEFÔNICAS
16429 MARIA JANAINA PINTO NASCIMENTO FÁCIL EDITORA DE LISTAS TELEFÔNICAS
16430 LUIZ CÉSAR FONTANA TELHARTE
16430 LUIZ CÉSAR FONTANA TELHARTE
16431 ANTONIO CONCEIÇÃO BUENO ROCHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
16431 ANTONIO CONCEIÇÃO BUENO ROCHA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
16432 EUDORO JOSÉ CABRAL TIM
16432 EUDORO JOSÉ CABRAL TIM
16433 ALESSANDRA FREITAG  BRASIL TELECOM, NOKIA, K&S
16433 ALESSANDRA FREITAG  BRASIL TELECOM, NOKIA, K&S
16434 CRISTIANO MASSAROLI WMS, SONY ERICCSON, K&S
16434 CRISTIANO MASSAROLI WMS, SONY ERICCSON, K&S
16435 ANDERSON MAIRIKUE UOL
16435 ANDERSON MAIRIKUE UOL
16436 ALBERTO DA COSTA FILHO BRASIL TELECOM
16436 ALBERTO DA COSTA FILHO BRASIL TELECOM
16437 GUILHERME JENUINO DA SILVA NETO ELECTROLUX, HAVAN, VIENAU
16437 GUILHERME JENUINO DA SILVA NETO ELECTROLUX, HAVAN, VIENAU
16438 ROSANGELA LEODORO  PROVEDOR IG
16438 ROSANGELA LEODORO  PROVEDOR IG
16439 JULIANE FRANCINE DIAS UNIVILLE, CIQ COBRANÇAS
16439 JULIANE FRANCINE DIAS UNIVILLE, CIQ COBRANÇAS
16440 CIRO MACHADO CLARO, K&S, LG
16440 CIRO MACHADO CLARO, K&S, LG
16441 ILTO ZAVODINI  ANOTÍCIA
16441 ILTO ZAVODINI  ANOTÍCIA
16443 CLÁUDIO HENKEL BV FINANCEIRA
16443 CLÁUDIO HENKEL BV FINANCEIRA
16445 MANOEL FRANCISCO DA SILVA SERBRAM, INSS
16445 MARILÉA FRANCISCO LUCIANA DESPACHANTE GILBERTO
16445 MANOEL FRANCISCO DA SILVA SERBRAM, INSS
16445 MARILÉA FRANCISCO LUCIANA DESPACHANTE GILBERTO
16446 GEANETE MARINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA CIA ITAULEASING 
16446 GEANETE MARINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA CIA ITAULEASING 
16447 MARLI IVONE BREFAHL BRASIL TELECOM
16447 MARLI IVONE BREFAHL BRASIL TELECOM
16448 LINDAMARA MERCIA DE MIRANDA THUM
16448 LINDAMARA MERCIA DE MIRANDA THUM
16449 JULIANO RODRIGUES GOMES COLCHÃO ORTOBOM
16449 JULIANO RODRIGUES GOMES COLCHÃO ORTOBOM
18001 EZILDA WITT AGUAS DE JOINVILLE
18002 VICENTE LEMOS CORREA FINIVEST
18003 VAGNER REFISKI MC COM. ELETR./ K&S / LG
18004 NICACIO AUGUSTO MARTINS LUNA FAST SHOP/ HP/ VIA NET
18006 MAICON HASKEL FARIAS HONDA KG MOTS/ PANAMERICANO
18007 FABIANA ZENATO GVT
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18008 ANGELA MARIA CORREA  SALFER/ TELSIST/AIKO
18009 FERNANDO HULSMANN VIVO
18011 ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA BANCO DO BRASIL
18012 TERESINHA SCHMOLLER CASAS BAHIA/NOKIA/K&S
18013 FERNANDO FLORENCIO ODONTOCLINIC
18014 CRISTIANO GRELMAN GOMES GVT
18015 TELMA ROSANE KREFF BANCO DO BRASIL
18016 MARCOS PAULO DA SILVA LOJAS AMERICANAS
18017 MARILSA DE AVIZ CHAVES MULTISOM/ZAPP/SOCINTER SUL
18018 FLAVIO DA SILVA UNIBANCO
18020 VILSON OTO ESTEVÃO CHARME E COZINHAS PLANEJADAS/CREDIPAR
18022 VALERIA TERESINHA MEIRA VIVO/K&S/ LG
18023 MARCO ANTONIO GODINHO BERTONCELLO HOSPITAL SANTA CATARINA IEP/ DRAFELLER
18024 LUIZ CARLOS BRAUNN BRADESCO
18025 BRUNO SANTOS DA SILVA LIMAS VIVO/ K&S/ SONY ERICSSON
18025 BRUNOSANTOS DA SILVA VIVO/ K&S/ SONY ERICSSON
18026 DENIZE SCOZ VALDIR MOVEIS
18027 ASHBEL SAIMONTON DA SILVA BRASIL TELECOM/ BR TURBO
18028 ROSELENE ROSA GOMES MICROBYTE
18029 VALGRI COMPONENTES ELETRONICOS INFORM SYSTEM
18030 BRUNO GARBE BRASIL TELECOM
18031 CLODOALDO JOÃO DA SILVA BRASIL TELECOM/K&S/LG
18033 CAIO DE LIMA  BRASIL TELECOM
18033 NATALY DOMINAK BRASIL TELECOM/ BR TURBO
18034 PAULO GONÇALVES DA MAIA NILSON ELETRO MOVEIS/PIONEER
18035 FATIMA BLOEMER WIEDERMANN CASAS BAHIA/PHILIPS/TEVETEC
18036 EDILSON LUIZ JANUARIO AGUAS DE JOINVILLE
18037 ALFONSO PAULO HEYSE GVT
18038 EDUARDO KRIGER MAGAZINE LUIZA/NOKIA/K&S
18039 VALDECI GALDINO CHARME E COZINHAS PLANEJADAS/CREDIPAR
18040 VANDERLEI RODRIGUES BAIMA ANGELONI/ IBI
18041 MIGUEL DIOGENER POFFO NOVARTIS BOCIENCIA
18042 MARIA APARECIDA VALENTIN CASA DO COMPUTADOR/ HP/ VIA NET
18043 SIDNEI JOSE DA TRINDADE  KOERICH/ RADIOSOM/ TEC-TOY
18044 ROSA STANGNELLE DA SILVA PERSSIMED
18045 IRES KOGELISKI SHUTZ NIZ CULTURAL
18046 LEILA CAMPANHARO MACHADO PONTO COM COMPUTADORES/ PAUTA EQUIPAMENTOS
18047 ARNO NERY BATSCHAUER BRASIL TELECOM
18048 AMARILDO DE SOUZA A NOTICIA / CELESC
18049 ROBERTO SIDRAL DA COSTA MASTER SERVICE
18150 MARCIO RAUL KOETZLER VIVO
18151 MARCIO RAUL KOETZLER BB SEGURO AUTO
18152 DEIVID CARDOSO PLASFORRO
18153 VANEIDE BARBOSA LOJA DAS FABRICAS
18154 LUIS JOSIAS CORREIA SANTANDER BANESPA
18156 EDUARDO BUSARELLO CELESC
18157 WALDEMAR ROSA BANCO BMG
18158 RUBENS LARSEN PANAMERICANO/ NETWORK
18160 JULIANO ELIAS CANI WAL MART BRASIL 
18161 MARIO MENGARDA BRASIL TELECOM
18163 DÉCIO MENDES SEVERINO NETO BREITHAUP/ FININVEST
18165 IVANILDO ANTONIO ADRIANO CASAN
18165 ADÉLIO FERNANDES VIVO
18166 JUNIO JOSE RUBENS ANDRÉ LUIS DA SILVA
18167 REGINA DUARTE BANCO ITAÚ
18169 CRISTIANE HUGEN MIERS MENDES CLARO/ LOSANGO
18170 EDITE ISENSEE KUHN LÊ MONDE / FINASA
18171 MARCIO SANTOS CORREA BRASIL TELECOM
18172 CHIRLEI VIEIRA BB 
18173 MAURUS FIEDLER TIM SUL
18175 JOELSON ROBERTO DO NASCIMENTO VALDIR MÓVEIS / MÓVEIS DAICO / BARNI
18176 ALINE BEATRIZ WEISS DA SILVA SKY 
18177 MARCOS PAIVA DOS SANTOS MASTERCARD / ITAUCARD
18178 RENATO MOLINARI HIFER MÓVEIS
18179 SANDRA REGINA QUINTINO BANCO CARREFUR / BANCO IBI / LOSANGO
18180 IONE SCHMIDT BERLANDA
18181 FABIO CESAR TAKAHASHI CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / INTERNET GROUP
18182 ADRIANE ROHLEDER BANCO SAFRA / LOJAS RENNER
18183 AMILTON FONSECA WAL MART BRASIL / K&S / LG
18184 CLAUDIA REGINA RUBI BIG NORTE / SONY / K&S
18185 RAMIRES SILVA PAES SONY / AMERICANAS.COM
18186 MARIA BERNADETE PEDROSO BIG NORTE / SONAE DISTRIBUIÇÃO / TIM SUL
18187 ÚRSULA SILVANA HAMMER MAGAZINE LUIZA
18188 SANDRA ISABEL GIEHL UNICARD / UNIBANCO
18189 NELSON JOSÉ INOCENCIO CORREA UNICARD
18190 SANDRA ISABEL GIEHL ITAUCARD / BANCO ITAÚ
18191 ERICO DALLAGNOLO AGUAS DE JOINVILLE
18192 ALAN RAFAEL FACHINI WALMART / VIRTUAL SERV / AOC DO BRASIL 
18194 ISABEL MOSER TONET MILIUM
18195 SANDRA SHNEIDER HESS WAL MART BRASIL 
18196 LENIR HERMES MEURA PS5 INTERNET/ BRASIL TELECOM S.A
18197 OSDIVAL BATISTA GUIMARÃES BRASIL TELECOM / ACE SEGUROS
18198 MARIA LEDA DE SOUSA AMORIN IMOBILIARIA ZATTAR
18199 ELZA MARIA SANTIAGO DA ROSA PANAMERICANO  
18200 MARCELO SILVA DA SILVA CLARO/CLINICELL
18201 GIOVANI FRANCISCO RODRIGUES HSBC
18202 VALDEMIR PEIXER SALFER / HSBC
18203 MARIA ACLICE RODRIGUES BRASIL TELECOM
18204 COUNTRY AUTOMOVEIS LIGTEL
18205 ELAIR COSTA MEDEIROS BRASIL TELECON / BR TURBO
18206 JONATAS FISCHER BRASIL TELECON / BR TURBO
18207 MARIA ANDRETTI SALFER  
18208 PAULO ROBERTO DE ARAUJO VIVO
18209 ANTONIO LUIZ NATALLI TIM SUL
18210 SOLANGE LINDNER BARIGUI / SUZUKI MOTOS
18211 GIOVANI PEREIRA GABI COM. MÓVEIS
18212 BIANCA FABIANE BANDEIRA TIM CELULARES
18213 ANDREIA FALLGATTER CLARO / SONY / K&S
18214 AEDIMARA APARECIDA GARCIA CAMILO  BRASIL TELECOM
18215 NERITON LUCIANO NUNES  EURO CAR
18215 NERITON LUCIANO NUNES  EURO CAR
18216 FERNANDO JOSE DIZ FERNANDEZ ACTVS
18217 MARCELO LUIZ SEDREZ MARILIS SAUER – ME
18218 LUIS PAULO MARTINS BORCK OFCEL CELULARES / MOTOROLA / SALFER
18218 LUIS PAULO MARTINS BORCK OFCEL CELULARES / MOTOROLA / SALFER
18220 VALTER CHAVES TAM 
18221 ANTONIO DAGOSTIN FILHO MOTOR PLEACE
18222 JOEL JOSE DE CARVALHO  GAME ACTION
18223 CLODOALDO KAMMER BRASIL TELECOM
18224 BUTZE DE SOUZA MAIA E BRITO COM. / CREDIPAR
18225 DOILMA PEREIRA SOARES  COCAMAR COOPERATIVA  / LOTERICA CAIXA ECONOMICA
18227 VANDERLEI PEIXER  BRASIL TELECOM
18229 RODRIGO DE JESUS SILVESTRE ZAPP / MALLORY / SALFER
18230 ALICE KRISCHANSKI MAGAZINE LUIZA
18231 NANCI DA SILVA LUA DO BRASIL EDITORA

18232 CARLOS ROBERTO EBERHARDT FRANCO CASA DAS RESISTENCIAS
18233 ALCIR JOSE FEDER JUNIOR TIM SUL
18234 JOSE PERAZZA BREITHAUP/ SIEMENS
18235 ITACIR ROTTINI VIVO / K&S / LG
18236 VERONICA MARIA DOS SANTOS BANCO INDUSTRIAL
18237 ELAINE CRISTINA BENDER DOS SANTOS BRASIL TELECOM
18238 VALMIR DOS SANTOS BRASIL TELECOM
18239 MARIA SANDRA APARECIDA KALFELS PRETI MAGAZINE LUIZA
18240 LEA MARIA PACHECO HOME CELL
18241 MARIA SANDRA APARECIDA KALFELS PRETI BELGA CONCRETOS LTDA – ME
18242 JOSADAK IUNG WAL MART / COUGAR / TECTEL
18243 FABIANO DE BORBA EDSON VEICULOS / BANCO CREDIBEL
18244 JOSE COELHO JO BRASIL
18248 JEAN ANDERSON CAETANO  HIPERCARD / BIG SUL
18250 LUIZ CALOR MARTINS DE SOUZA BAÚ DA FELICIDADE
18251 LUIZ CALOR MARTINS DE SOUZA BRASIL TELECOM
18252 MARILETE BRANDT SHNOLLER PERNAMBUCANAS / TECCEL / MOTOROLA 
18253 IONE FÁTIMA LOPES HP / WAL MART BRASIL / VIA NET
18254 ZEST MARKETING E PROPAGANDA TIM SUL SA
18255 MARIA DA GRAÇA VIEIRA NET JOINVILLE
18256 YAN JAQUES PADILHA K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL
18257 EMPÓRIO DOS COMÉRCIOS VIDRAÇARIA IMPACTO 
18258 DERLI APARECIDA DO NASCIMENTO WAL MART / K&S SERVICE / SONY
18259 CARMELITA SENEM BRASIL TELECOM
18260 CARMELITA SENEM BRASIL TELECOM
18261 ELIZETE REGINA MOMM CATUAI CONST. E IMPOR.
18262 ELIZELIO CORREA BV FINANCEIRA
18263 NELSONI ANTÔNIO FRANCISCO BRASIL TELECOM / ACE SEGURADORA
18264 DOUGLAS LUIS ALVES BRASIL TELECOM / CENTRO SUL
18265 DOUGLAS LUIS ALVES CASA E CONSTRUÇÃO
18266 JOSÉ PAULO OLIVEIRA BANCO GE CAPITAL
18267    
18268 MARA REGINA FERREIRA PANAMERICANO
18269 ALESANDRA APARECIDA ZANOTTO UNIVILLE
18270 RUBENS JOÃO CORREA BRASIL TELECOM
18271 RUDIBERTO KOPP BRASIL TELECOM
18272 ROMEU ZIMMERMANN BANCO ITAÚ / COMPANHIA ITAULEASING
18273 AGRICOLA BOA VISTA ATIVA LISTAS 
18274 AGRICOLA BOA VISTA CELESC
18275    
18276 MAICON DO CARMO VIVO / SONY ERICSSON / S&S SERVICE
18277 ATAIZA FERNANDA BUENO DE FARIA MICROLINS
18278 ELENA TRAINOTTI  CASAN
18279 ANTÔNIO DOS SANTOS BRASIL TELECOM
18280 IVONE MARIA MAFRA WAL MART DO BRASIL / BRUKEN / ARNO SA
18281 VALMIRO VALTER ABN – AMRO
18282 CLAUDINEI MORAIS DELGA
18283 ANTÔNIO DA SILVA POSTO PARAISO / BRASIL TELECOM
18284 SIMONE DIRLEI CADORIM UNICARD / MASTERCARD
18285 WILSON GERMANO GAEBLER BRASIL TELECOM
18287 MADELANA ANTÔNIO  CELESC
18288 OLANDACY XAVIER MELVILLE
18289 JOÃO B. S. DE FREITAS MLF / SUNDOWN
18291 CIPRIANO BASTOS DE MARAES BANCO CITYCARD
18292 ZENILDE ZANATTA FEIT ARCLEAN
18293 SIDNEI ANTÔNIO CIDRAL PONTO FRIO / ELECTROLUX / VIENAU
18294 EZEQUIEL SCHUSTER PERNAMBUCANAS / OFCEL / K&S SERVICE / MOTOROLSA 
18295 JANETE DE BARBI BRASIL TELECOM
18296 VILMA BRICHATT DA SILVA BANCO ITAÚ
18297 SANDRA SEGER TEIXERA SUPER ÓTICA SÃO JOSÉ
18298 FERNANDO DE BARROS ROMEIRO BV FINANCEIRA (SP)/ BV FINANCEIRA (JLLE) / BREITHAUP
18299 FERNANDO DE BARROS ROMEIRO BV FINANCEIRA (SP)/ BV FINANCEIRA (JLLE)
18400 JOAO LUIZ SANTIAGO BRASIL TELECOM
18401 EDSON DE OLIVEIRA LOJAS COLOMBO/ ZAPP/ HYNDAI
18402 MIGUEL BATISTA FERNANDES BANCO DO BRASIL
18403 VALERIO DELAI ITAUCARD/ EDITORA GLOBO
18404 ADAIR, DOMINGOS BELLO BR TURBO
18405 FABIANO DA SILVA MARTINHO BRASIL TELECOM/ BR TURBO
18406 MARCIO PRESCENDO PONTO FRIO/ NOKIA DO BRASIL/ K&S SERVICE
18408 FERNANDO ATHAYDE GALETTO BRASIL TELECOM / BR TURBO
18408 NELSON DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
18409 SELOIR DICO DE LARA BRASIL TELECOM
18410 ANNA LUCIA ZAWDSKI FININVEST / BALAROTI
18411 JOÃO VANILDO BERNARDINO BRASIL TELECOM
18412 ADRIANO DA SILVA BERNARDINO BV FINANCEIRA
18413 ADRIANO DA SILVA BERNARDINO BANCO FINASA
18414 MARCIO BRASH CREDICARD
18416 MARCIO MACARI ZEFERINO RESTAURANTE PEDRINNI
18416 ODIBERT KRIEGER MILIUM / BRITANIA / ELETRONICA ZAPP
18417 ALEXANDRE VAZ DOS REIS  TIM SUL
18418 FABIANA SOLANGE ENCK BRASIL TELECOM
18419 GILMAR MACHADO ACM ARTEFATOS
18420 SANDRO BOTTEGA K&S  
18421 JEAN CARLOS CARDOZO CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
18422 GETULIO DA SILVA MAKRO ATACADISTA / AOC DO BRASIL / VIRTUALSERV
18423 JACSON FABIO GONÇALVES AGUAS DE JOINVILLE
18424 DEMILTON CANDIDO  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
18425 MARIA LUCIA NOGUEIRA CREDICARD
18426 MARISTELA SIEWERS LEITE LOJAS COLOMBO / GARANTECH / NOKIA / K&S
18427 THAÍS RIBEIRO NOERNBERG BANCO ITAU
18428 ALTAIR MORENO BRASIL TELECON / ACE SEGURADORA
18429 JAIME KREUTZFLD BRASIL TELECOM
18430 RENAN FLORIANI COMADEIRAS FABRICAS DE ESQUEDRIAS
18431 ELISSANDRA CIZ LOJAS RENNER / HOEPERS S.A
18432 JORGE ADIR MIKOS GRADIENT / AMERICANAS.COM / CPPAR TELEFONIA
18433 TATIANA INACIO PORTO BUCCI MAGAZINE LUIZA / LUIZACRED / FININVEST
18434 TATIANA INACIO PORTO BUCCI BRASIL TELECOM
18435 ONDANIR PARADELA CRUZEIRO DO SUL
18436 INES MENDES DOS SANTOS BRASIL TELECOM
18437 VALMIR SCAINI BB 
18438 VERA LUCIA ORTHEY SCAINI TIM SUL / K&S / SONY
18439 ROSINETE ALVES DE LIMA  A NOTICIA / CAIXA ECONOMICA FEDERAL
18440 NAIR BATISTA CASAS BAHIA / LG / GARANTECH
18441 JACSON ALEXANDRE ZIMMERMANN GABI MÓVEIS
18442 RUHANA KARINE KUSS VIVO
18443 MARINALVA DE OLIVEIRA PERIN BRASIL TELECOM
18444 CARLOS HENRIQUE BATISTA PONTO FRIO / POSITIVO / MEDISA INFORMATICA
18445 RAFAEL DOMINGOS MARTINS TIM CELULAR / NOKIA / TIM SUL S.A
18446 LUIZ CARLOS CAVROM DISK CELULARES / K&S / NOKIA 
18447 KATHYA THERESA GELBCKE CIA ITAULEASING 
18448 CACILDA MAROS MLF / SUNDOWN
18449 MARCIA REGINA CESARIO PEREIRA BRASIL TELECOM
18469 ELAINE ELSA RADTKE BRASIL TELECOM
20550 KELI CRISTIANE KUHNEN ANGELONI / SONY / ELET. LUDERS
20551 NEUCI MARCIANO SCHNEIDER / BREITHAUPT / MERKO



4 1  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 9   N º  1 . 0 4 2  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 9  D E  M A I O  D E  2 0 1 4

20552 MIRELE SPECK TIM / K&S / SAMSUNG
20553 NILZA TEZONI VIEIRA PEREIRA TIM
20554 OSMAR FORMENTINI VIVO
20555 COLOTARIO ALVES DE BARROS HSBC  / SKY
20557 CLARICE INÊS BROD METRICA COM. DE DECORAÇÕES LTDA.
20558 JOÃO LUIZ DE FIGUEIREDO ÁGUAS DE JOINVILLE
20559 MIRANDA WALZ CASAS BAHIA / K&S / SONY
20560 DEBORA REGINA NOGUEIRA PHILCO / ZAPP ELETRONICA / ANGELONI
20561 FERNANDO ALBUQUERQUE MEDEIROS BANCO GENERAL MOTORS S/A
20562 GEOVANE GUILHERME DA SILVA SONY / GASIL / ELET. LUDERS
20563 MECANICA BOA VISTA LTDA. K&S / LG / VIVO
20564 JOACI MARCOLINO DE SOUZA BRASIL TELECOM
20565 EMANUELLE ROZA EDITORA PEIXES
20566 ROBERTO GERALDO KIENBAUM CREDICARD
20567 ZENIR FERREIRA DOS SANTOS BAÚ DA FELICIDADE – BF UTILIDADES DOMÉSTICAS
20569 MARILENE BIZ BRASIL TELECOM
20571 ANA PAULA KOEPSEL REGUSE HIPERCARD
20572 PREVIA MAX SERV. TECNICOS EM SEGUROS LTDA. TIM / NOKIA / K&S
20573 DIRCE APARECIDA DA SILVA WALMART / SONY ERICSSON / K&S
20574 MIRIAN CARINE KALKMANN IMP INSPIRA E INFORMA
20576 IVANI CAVALET CORDEIRO GLOBAL VILLAGE TELECOM
20577 ANGELA LENSCHOW BOSCH / CASSOL / BRUNKEN
20578 HEBER VENICIUS LEMOS SKY
20579 MARCIANO PADILHA CITROEN LE MONDE
20580 CLEVERSON ADRIANO SANTOS BRASIL TELECOM
20581 JOSUÉ DE MOURA DA SILVA UNIBANCO
20582 GILSON JOSÉ MACHADO DIGCELL / K&S / SONY ERICSSON
20584 PEDRO DIAS BANCO REAL / AYMORÉ FINANCIADORA
20584 CONSTRULAJE LAGE E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME BRASIL TELECOM
20585 ILSON RODRIGUES DA SILVA BOSCH / CASAS BAHIA / BARNI REFRIGERAÇÃO
20586 NELSON KOHN JUNIOR TIM
20587 LUIZ VILMAR RODRIGUES SALFER / VIRTUALSERV / AOC DO BRASIL
20588 ELISIÁRIO VICENTE PEREIRA CASAN BARRA VELHA
20590 LEOMAR DALMORO PERNAMBUCANAS / K&S / SONY ERICSSON
20591 NATALIA TEIXEIRA DA MATOS CREDICARD / MASTERCARD
20592 JOSÉ CARLOS ANTUNES PEREIRA SONY / SALFER / ELETRONICA LUDERS
20593 MARIA OVINA ANDRIOLI CLARO
20594 SILVIO GIACOMOZZI BRASIL TELECOM
20595 DANILEA SCHILICKMANN DE O. CORDEIRO COLCHÕES ORTOBOM
20597 MARCIO LUIZ WOSNIAK EDONTOCLINIC
20598 RENILDA GOLAMBIASKI CASAS BAHIA / K&S / SONY ERICSSON
20599 MEIRE APARECIDA CASTRO KOZAK BRASIL TELECOM
20851 LEOCADIO ROBERTO DA SILVA LOJAS MARISA
20852 LEOCADIO ROBERTO DA SILVA PANAMERICANO
20853 VITOR ANACLETO PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES
20854 RONALDO PEREIRA BRASIL TELECOM
20855 MAURI JOSE DA SILVA VIVO
20856 LUCIA GUERRA FAMA SAUDE
20857 DORALICE GOMES FININVEST
20858 ROMANTICS CABELEREIROS LISBRATEL
20859 ANA CRISTINA KOCH DISKINFO/AOC DO BRASIL/VIRTUAL SERV
20860 MARIA DE LURDES RAITZ SCHATZMANN BRASIL TELECOM
20861 CATIANE SCHROEDER FLABICAR
20862 MARIA ELOIR DOS SANTOS UNICARD
20863 BRUNA CAROLINE PEREIRA GNC CINEMAS
20864 ADELINO BORGES MAGAZINE LUIZA/NOKIA DO BRASIL
20865 EDINILSON DA SILVA ITALINEA INDUSTRIA DE MOVEIS/DIFERENZZA COMERCIO 
DE MOVEIS
20866 DIVANIR DOS SANTOS VIVO/K&S/SONY ERICSSON
20867 SANDRA FELIPE RODRIGUES  TIM SUL
20868 MAURILIA COSTA DE OLIVEIRA BV FINANCEIRA/BANCO BRADESCO
20869 VANIA MASSAINE MIRA DISK CELL CELULARES/LG ELETRONICA DA AMAZONIA/
K&S SERVICE
20870 AMBIENTAL DO BRASIL PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA VIVO/HOEPERS S.A.
20871 ROSANA BEKAN SONY ERICSSON/K&S SERVICE/AMERICANAS.COM
20872 NORMAN HARDT BRASIL TELECOM/QBE BRASIL SEGUROS
20873 RAFAELA SCHEUER SONY ERICSSON/K&S SERVICE/TIM SUL
20875 EDSON LUIZ RIBEIRO BANCO VOLKSWAGEN
20876 VANDRO LUIS DOS SANTOS BRASIL TELECOM
20877 JAIR OLEGARIO ESTEVAO MASTERCARD/BRADESCO CARTÕES/BANCO BRADESCO
20878 NOEMIA HESS HIPERCARD
20879 SANDRA CRISTINA ZATTAR BANCO ITAU
20880 JENIVALDO BRANDI FIAT FLORENÇA/FABRICA FIAT
20881 WASHIGNTON SOUZA RIBEIRO CASAS BAHIA COMERCIAL/K&S SERVICE/GARANTECH
20882 TERESINHA DE JESUS DA CUNHA PANAMERICANO/MASTERCARD/VISA DO BRASIL
20883 ELOIR GUARINIRI SCAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
20884 ARMANDO CHRISTMANN BRASIL TELECOM
20885 EDILZE DA CUNHA HODECKER BAU DA FELICIDADE
20886 JOIMETAL INDUSTRIAL DE ESQUADRIAS LTDA A NOTICIA
20887 ALBA GOMES BARNE PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES
20888 SULAMITA BITTENCOURT MUELLER HIPERCARD
20889 ALCEBIDES MACHADO BANCO ITAU
20890 ADRIANO LOPES  BRASIL TELECOM
20891 IGUEDES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS BRASIL TELECOM
20893 JOSE CARLOS DA SILVA HIFFER MOVEIS
20893 RODRIGO FRIEDRICH NEW MOTOS/DAFRA MOTOS/BANCO ITAU
20895 LUMAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS TIM SUL
20896 URSULA WALTRAUDE ELAND AGUAS DE JOINVILLE
20897 EMA ESSER  BRASIL TELECOM
20898 ALEX PADILHA DOS SANTOS VIEIRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS/
MANNES
20899 JORGE ELIAS RUIDA K&S SERVICE/NOKIA DO BRASIL
20899 RODINEY NESNIKI BARBOSA NOKIA/KS ASSISTÊNCIA/AMERICANAS.COM
85877 MARIO CESAR MENDES K&S, DISKCELL, NOKIA
85877 MARIO CESAR MENDES K&S, DISKCELL, NOKIA
85877 MARIO CESAR MENDES K&S, DISKCELL, NOKIA
85877 MARIO CESAR MENDES K&S, DISKCELL, NOKIA
85895 ALFREDO DE SOUZA FARIAS BANCO REAL
85895 ALFREDO DE SOUZA FARIAS BANCO REAL
85895 ALFREDO DE SOUZA FARIAS BANCO REAL
85895 ALFREDO DE SOUZA FARIAS BANCO REAL
101454 HEITOR MARTINHO DE SOUZA JUNIOR BRASIL TELECOM
101454 HEITOR MARTINHO DE SOUZA JUNIOR BRASIL TELECOM
101454 HEITOR MARTINHO DE SOUZA JUNIOR BRASIL TELECOM
101454 HEITOR MARTINHO DE SOUZA JUNIOR BRASIL TELECOM
1426508 PABLRO RAFAELO BRASIL TELECOM/ BR TURBO
11050/07 HELIA CAVALHEIRO  BRASIL TELECOM / ACE SEGUROS
11051/07 DEISI DA SILVA EDITORA ABRIL / VISA DO BRASIL
11052/07 MARIO MERES CELESC
11053/07 SONIA MARIA FRANCKZAC INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS / BALAROTI CONSTRU-
ÇÃO LTDA
11054/07 RODEMAR DOMINGOS DE BONA SATOR SKY BRASIL
11055/07 MAURILHO MACHADO  BANCO BRADESCO AGENCIA SCHULZ / VISA DO BRASIL
11056/07 MAURILHO MACHADO  K&S SERVICE / DIGICEL / SONY ERICSON
11057/07 ELZA DE FATIMA CLAUDINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL / SABRINA BOLSAS

11059/07 JOSÉ CARLOS SANTOS DO AMARAL MAGAZINE LUIZA / K&S SERVICE / LG ELETRONICA DA AMA-
ZONIA
11060/07 JONATHAN WYLLIAN  WALMART / CRS ELETRONICA / CCE
11061/07 JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS KG MOTOS
11062/07 EMILIO NORBERTO LANDMANN COLCHOES CASTOR / MAGAZINE LUIZA
11063/07 EDSON LUIZ SILVA TIM SUL / TELSIST/ SIEMENS MOBILE
11064/07 RONALDO FENILI BRASIL TELECOM
11065/07 IRINEU PITZ  CREDICARD / ITAUCARD
11066/07 JONATHAN NILTON BATISTA VIVO LOJA CENTRAL JOINVILLE
11068/07 ROCHMAN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA TELSIST / BRASIL TELECOM CELULAR / SIE-
MENS MOBILE
11069/07 NAIR IRACEMA VIEIRA MAGIC WAY
11070/07 MAURO LUIS MENEGEL  SALFER COMERCIAL / GRALHA AZUL
11071/07 PABLO RAFAELO SI SUBMARINO / GRADIENTE
11072/07 LAERCIO DOALCEI HENING K&S SERVICE
11073/07 ADEMAR ALVES JUNIOR PROJECTA DESING
11074/07 MARIO ALLESINA JUNIOR ITAU CARD
11075/07 MARIO ALLESINA JUNIOR BANCO ITAU
11076/07 FERNANDO GOTIZINGER FREE WAY
11077/07 VITOR GIACOMOZZI  AGUAS DE JOINVILLE
11078/07 JOABER ZENIEL DORNELLES BIG NORTE / LG ELETRONICA / ELETRONICA LUDERS
11079/07 ALFONSO URBAINSKI  BRASIL TELECOM
11080/07 YARA LOUDES AMADI KLAHOLD VIVO
11081/07 SIMONE DO VALE KLENANN MOVEIS DE GRAMADO
11082/07 MIGUELINA ROSENILDE ARDENGLHI SALFER COMERCIAL / TOOPLEIER INDUSTRIA DE ELETROE-
LETRONICO E MATRIZES
11083/07 WILSON ACACIO BORGES BANCO BRADESCO
11084/07 JACQUELINE HENSCHEL  CARTÃO JOINVILLE
11085/07 EZIEL MARTINS PONTOFRIO / GRADIENTE / K&S SERVICE
11086/07 ALEXANDRE LUCIMAR DA ROCHA BANCO BRADESCO
11087/07 ANGELA MARIA VIEIRA BRASIL TELECOM
11088/07 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA PARADELLA AGUAS DE JOINVILLE
11089/07 ALEXANDRE MACIEL ARAUJO VIAJENS CVC / TAM LINHAS AEREAS/  VISA DO BRASIL / MAS-
TERCARD
11090/07 TADEU ACASIO DE CARVALHO BRASIL TELECOM / FREELANCE INTERNET
11091/07 ROSELI BASCHIROTTO SLACHTA TELSIST / KOERICH / SIEMENS MOBILE
11092/07 AGLIAR FERREIRA DA ROSA BARBOSA BIG NORTE / ELETRONICA HANG / TOSHIBA
11093/07 MARLI DE OLIVEIRA SONYTEL GLOBAL CELULARES
11094/07 MARIA ANGELINA PEREIRA DIAS TIM SUL
11095/07 ALCINDO DE OLIVEIRA AGUAS DE JOINVILLE
11095/07 ALCINDO DE OLIVEIRA AGUAS DE JOINVILLE
11096/07 JOÃO PAVARIN  FININVEST
11097/07 PJ CONSTRUÇOES SA / SCNG  TIM SUL
11098/07 ORELIO BENTO BRASIL TELECOM
11099/07 JANDIR PAULO PRIOR PRINCIPE NOVO MILENIO ESQUADRIAS
11843/07 LEVI MAES PERSSIMED SHOW DA SAÚDE
11900/07 GIANICE ORSSELI GOMES HIFER MOVEIS IND COM DE MOVEIS LTDA.
11901/07 FELIPE AUGUSTO MANNRICH TOYOVILLE COM DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
11902/07 PEDRO EDUARDO KALNIN DISKCELL CELULARES E ACESSÓRIOS / K&S SERVICE / GRA-
DIENTE
11903/07 MARINEI DE FÁTIMA PEREIRA SOUZA WORLD´S GAMES LTDA / DATARO COMPUTADORES
11904/07 JOÃO MARIA QUINTILHANO MELVILLE AUTOMÓVEIS / FINASA / 
11905/07 ANALINE GOMES GRACHINSKI TIM SUL / DISK CELULARES
11906/07 NEIDE ALEXANDRE DA SILVA BRASIL TELECOM
11907/07 JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA  ÁGUAS DE JOINVILLE
11908/07 TEREZINHA WALTER FISIOLAR / INSS
11909/07 WALDOMIRO RIBEIRO DOS ANJOS SULAMERICA
11910/07 PEDRO MOACIR RIBEIRO DOS ANJOS SUDAMÉRICA VIDA / CELESC 
11911/07 CLÁUDIA CRISTINA FERNANDES NASCIMENTO ÚNICA VEÍCULOS
11912/07 APARECIDA DA SILVA ZAVODINI CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO JOINVILLE
11913/07 CLEITON DOS SANTOS IMOBILIÁRIA CASA NOVA LTDA
11914/07 SOLANGE VEIRA ARANTES FURTADO MAGAZINE LUIZA 
11915/07 UMBRELLA TEXTIL  CLARO
11916/07 LÍDIA BENKENDORF DA SILVEIRA FISIOTEC / INSS
11917/07 MARCELO SOUZA B & B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
11918/07 SILMARA CRISTINA RIBEIRO GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
11919/07 LUIZ CARLOS SANTOS ROCHA HSBC
11920/07 GIOVANA MISTURA CELESC
11921/07 VANESSA TEIXEIRA EUFRÁSIO YSEE MIX COMÉRCIO DE TELEFONES CELULARES / SIEMENS / 
TELSIST
11922/07 JOÃO SAVULSKI TERRA NETWORKS BRASIL SA / BRASIL TELECOM
11923/07 ERON VINÍCIUS AMORIM VIPA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
11924/07 MARIA DE LOURDES BORBA BRASIL TELECOM
11925/07 JOÃO DILMAR COSTA BRASIL TELECOM
11926/07 ADALBERTO ROSLINDO BRASIL TELECOM
11927/07 DULCINÉIA PRATES DOS SANTOS UOL / BRASIL TELECOM
11928/07 LAURENTINO FELIZARDO DO CARMO ÁGUAS DE JOINVILLE
11929/07 THIAGO REICHER  NET JOINVILLE
11930/07 PAULO ROBERTO GONÇALVES CELESC
11931/07 GABRIELA ALICE KEIM DANIEL CELULARWEB COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA.
11933/07 MARINA BRAULIA ALVES SALFER / BRASIL TELECOM 
11934/07 ANDRÉ KASMIRSKI VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA. 
11935/07 ROSELENE MARIA VIEIRA ÁGUAS DE JOINVILLE
11936/07 FRANCISCO SCOLARI BOM PREÇO – JUCHEM COM MÓVEIS E ELETRODOM.  / CETE-
LEM BRASIL SA
11937/07 LEOSEIS LUIS CORDEIRO TELET SA / CLARO / SONY ERICSSON / K&S SERVICE
11938/07 CINTIA REGINA FANEZZE UNICARD
11939/07 IVONETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
11940/07 SIMONE MACIEL DE ARRUDA BRASIL TELECOM
11941/07 LUZIA BERKENBROCK GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
11943/07 CONSTANTE VALENTIN CAPPELLARI BRASIL TELECOM
11944/07 ELIETE DOS SANTOS CAVALCANTE HIPERCARD
11945/07 ROSIMERI CAESCAES CANUTO PASCHOALOTO ANAGÊ IMÓVEIS LTDA.
11946/07 INDIAMARA RUDOLF TELEGUIA VIRTUAL EDITORA LTDA.
11947/07 FÁBIO FERRARI MOTOR PLACE COMERCIO DE VEÍCULOS
11948/07 ADEMIR RIFFEL BRADESCO CARTÕES / ECT
11949/07 MARIA GERTRUDES REIBERG BV FINANCEIRA
11951/07 ISMAEL LUIZ DA SILVA TIM SUL SA / TELSIST / SIEMENS MOBILE
11952/07 MR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA K& S / NOKIA DO BRASIL / TIM SUL SA
11953/07 INDUSTRIALIZAÇÃO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS VIVO / K&S SERVICE / NOKIA DO BRASIL / GUILL SOLUÇÕES 
E TELEFONIA
11954/07 MARIA CRISTINA BUENO BRASIL TELECOM
11955/07 MEIER COLCHÕES VIVO
11956/07 CLAUDIMIR SALVES BRASIL TELECOM / CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 
11957/07 EMERSON DURDA BANCO BRADESCO
11958/07 JOELSON DA SILVA SHOPTIME TV SKY SA
11959/07 MARISE APARECIDA SCHNEIDER PANAMERICANO ADM CARTÕES CRED LTDA
11960/07 DANIELA DE FRANCA VIEIRA BIG NORTE/ SONAE DISTRITUIÇÃO DO BRASIL LTDA.
11961/07 RONALDO FELINI EMBRATEL
11962/07 VANDERLEIA CARMO DE LARA KOENTOPP VEÍCULOS LTDA / GENERAL MOTORS 
11963/07 WATERLOO LUIZ DA SILVA FINASA
11964/07 FRANCISCO CARLOS BRUNKEN FILHO BANCO BRADESCO
11966/07 SINI LUCIANE ALVES BRASIL TELECOM
11967/07 CORITA MONTIBELLER MULLER BRADESCO CARTÕS / VISA BRASIL
11968/07 ADEMIR JOSÉ CORREA EMBRACOM
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11969/07 CARLOS HENRIQUE TERTULIANO FLABICAR VEÍCULOS
11970/07 VANDA SAMPAIO PEREIRA ITAUCARD
11971/07 IDESIO SANTANA JUNIOR BRASIL TELECOM
11972/07 CAMP HOUSE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ISOLETE ALVES DE OLIVEIRA
11973/07 EDIR TEREZINHA VEIGA ÁGUAS DE JOINVILLE
11974/07 ERIBERTO BRIETZIG SKY
11975/07 LUIZ FAGUNDES BRASIL TELECOM
11976/07 GEAN GABRIEL BORGES BRASIL TELECOM
11977/07 DEWTON DJALMA ROSA TIM SUL SA
11978/07 MARCOS DE OLIVEIRA HIFER MÓVEIS
11979/07 ASUMIR  FRANCISCO BELLO COLÉGIO CENECISTA JOSÉ ELIAS MOREIRA
11980/07 RUBENS GILMAR MULLER BRASIL TELECOM
11981/07 DAMARIS PRISCILA KRENISKI MAGAZINE LUIZA 
11982/07 MANUEL CARLOS MAIA DE OLIVEIRA UNICARD
11983/07 ADALCIONE PROBST DA SILVA TIM SUL SA
11984/07 CLAUDIO FERREIRA DO AMARANTE UNICARD / DUARTE DIGITAL SAT
11985/07 LEONICE APARECIDA MOURA SERVE COMPRESSORES / MAGAZINE LUIZA / LAVORWASH 
BRASIL IND COM
11986/07 ANTONIO MARCELINO ALEXANDRE CREDICARD SA ADM DE CARTÃO
11987/07 JEAN PIERRE TELSCHOW LOJAS VALDIR MÓVEIS – VALDIR COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
11988/07 MARGARIDA DE SOUZA BANCO CRUZEIRO DO SUL / BANCO BMG
11990/07 JULISSANDER JOSÉ AGENOR MACHADO BANCO UNIBANCO
11991/07 EDSON ROBERTO BEYER  TELSIST / YSEEMIX COM FONES CELULARES / SIEMENS MOBI-
LE
11992/07 ROSELIANE PRUSSE ÁGUAS DE JOINVILLE
11993/07 FABRÍCIO SELHORST BANCO ITAÚ
11995/07 PAULO ERNESTO HORST TAM LINHAS AÉREAS SA
11997/07 RODOBAU TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA BRASIL TELECOM
11999/07 IVONETE DE SOUZA SEVERINO UNICARD
119994/07 ROMEU BOBEL FLORENÇA / BANCO ITAÚ
13000/07 ALEXANDRE HINKE BRASIL TELECOM  / ACE SEGURADORA
13001/07 MARCELO DA SILVA SALLFER COMERCIAL / RACHADEL REFRIGERAÇÃO / CONSUL
13002/07 SALVADOR AXT FILHO WAL MARRT BRASIL / TELSIST / MOBILE
13003/07 RODRIGO GOMES FAUST BANCO BRADESCO
13004/07 ANA CLAUDIA MAFRA RAMOS CLARO / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA / K& S SERVICE
13005/07 FLORICULTURA CRAVO CANELA FLOR LTDA MARKO ATACADISTA / CCE / CRS ELETRÔNICA INFORMÁTICA
13006/07 GISELE LIMA GASPAR BANCO UNIBANCO
13007/07 MAIRES BITTENCOURT ÁGUAS DE JOINVILLE
13008/07 LUCEMAR SIEDSCHLANG CARDOSO BANCO BRADESCO
13008/07 LUCEMAR SIEDSCHLANG CARDOSO BANCO BRADESCO
13008/07 JOSANDRÉ SANTUARI TAMIOSO KLAHOLD CONTABILIDADE
13009/07 GELSON DE SOUZA ÁGUAS DE JOINVILLE
13010/07 RUAN MURILO FAGUNDES  BRASIL TELECOM
13011/07 ANESIO FELIX DA SILVA CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.
13012/07 CLAUDEMIR WENCESLAU CANDEIAS
13013/07 CLAUDEMIR WENCESLAU CETELEM / SUPERMERCADOS GIASSI
13015/07 JOEL BATISTA KG MOTOS LTDA.
13016/07 ELISABETE SOUZA SAUERBECK ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES EM SAÚDE ESTADUAL 
JLLE / BESC
13017/07 JAIR CURT WEEGE BRASIL TLECOM
13018/07 MOACIR BATISTA NAZARIO  BRASIL TELECOM
13020/07 MOACIR BATISTA NAZARIO  TIM SUL S/A
13020/07 MOACIR BATISTA NAZARIO  TIM SUL S/A
13021/07 ÉDERSON KREWER  DESPACHANTE GUERREIRO
13022/07 VILMAR GARCIA  CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. 
13023/07 EDSON LUIS TOMAS BANCO ITAÚ
13024/07 GILMAR BLANGER BANCO GMAC / MOTOR PLEACE COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA.
13025/07 MARIA TERESINHA FREITAS PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES 
13026/07 MARLENE ALEXANDRE SAMSUNG CAMERAS / AUGUSTA ASSIST. TÉCNICA / SALFER 
COMERCIAL
13027/07 LEANDRO CASPERS AUTOMÓVEIS BINARIO
13028/07 ELIANE BRUNS PEDROSO  WAL MART BRASIL / BRUNKEN / ARNO S/A
13029/07 DEIVIDE JOSÉ PINHEIRO  CELESC
13030/07 ROGÉRIO ELIZEU MAFRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
13031/07 ROGÉRIO ELIZEU MAFRA BRASIL TELECOM
13031/07 ROGÉRIO ELIZEU MAFRA BRASIL TELECOM
13032/07 OSMAR BENO CLOSS BANCO REAL  (ABN AMRO)
13033/07 VERA LÚCIA GREIN ÁGUAS DE JOINVILLE
13033/08 MURILO SANTOS ÁGUAS DE JOINVILLE
13034/07 EVANDRO LUIS DA CUNHA IMOBILIÁRIA VISÃO / AMÉRICA URBANISMO / PROTENGE 
ENG. URBAN.
13035/07 ROQUE RODRIGUES DOS SANTOS LM CORRETORA DE IMÓVEIS
13036/07 VILSON VIEIRA ZIMERMANN BRASIL TELECOM
13037/07 NILTON JAHN BRASIL TELECOM
13038/07 ELISETE MARIA NUNES  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CIDADE DAS FLORES
13039/07 FERNANDO CARLESSO SENGER CASAS BAHIA / LG ELETRÔNICA / TEVEART(JOSÉ R. PIRACICA-
BA ME)
13041/07 CARMEM REGINA PEREIRA VIVO
13042/07 ROSILENE UTTA MATTEI BRASIL  / BR TURBO
13043/07 LEANDRO ROSA BINOS CAR VEÍCULOS
13044/07 ZIZÉLIA GONÇALVES CELESC
13046/07 JULITA FÁTIMA DE SOUZA ALLIANÇA INTERNACIONAL 
13047/08 IDA MARI SANDI STUMPF BRASIL TELECOM / BR TURBO
13048/07 CONCEIÇÃO APARECIDA NEUMITZ PANAMERICANO
13049/07 HELOISA MARIA OLIVEIRA TIM SUL SA
14252/08 JOSUMAR ROITER NEVES WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
16400/08 SIDNEI PEREIRA EQUIPALAR
17400/08 ALDERICO BENTHIEN BRASIL TELECOM
17401/08 BRUNO GIOVANI BATTISTI PERNAMBUCANAS – VIANET SERVIÇOS – HP
17402/08 MIRIAM MEISTER ROHRICHT BRASIL TELECOM – TERRA
17403/08 ROSEMARIE PAHL GVT
17404/08 LADIR DE FATIMA CHAVES BRANCO BRADESCO CARTÕES – CASAS BAHIA COMERCIAL
17405/08 ARI FALLGATTER BV FINANCEIRA
17406/08 OSWALDO LUIS RIBEIRO DE S. THIAGO LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA – HP – VIA NET SERVIÇOS
17407/08 WAGNER MOTTA  BRASIL TELECOM
17408/08 VALÉRIO NURNEBERG BATISTA  RACHADEL REFRIGERAÇÃO
17409/08 CRISTIAN DURDET OFCELL CELULARES – MOTEROLA DO BRASIL – SALFER CO-
MERCIAL – GARANTECH
17410/08 JOSE GUIZOLF NIPO BRASILEIRA – LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS
17411/08 CLAUDINEIA APARECIDA DAL’OSTO RENKEN GVT
17412/08 RENATO HARDT BRASIL TELECOM – BR TURBO
17413/08 CLEZIA ALVES KANOFF MARQUES CREDICAR CITI
17414/08 ANITA DORN DE BORBA BRASIL TELECOM
17415/08 MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DA CRUZ GVT
17416/08 MARLENE STEFENN LACASSANGNE NET JOINVILLE – EMBRATEL
17417/08 RODRIGO DUARTE MAIA  ADITORA LOBO
17418/08 OSMAR DE MIRA JUNIOR VIVO LOJA CENTRAL DE JOINVILLE – K&S SERVICE – SONY 
ERICSSON
17419/08 IVAIR ALVES DE SOUZA JUNIOR  GVT
17420/08 EDUARDO ALENCAR FRANKOWIAK HACASA
17421/08 DIONE CRISTINA KRUGER BRASIL TELECOM
17422/08 ODILIO CEZAR W. PEREIRA ODONTO CLINIC
17423/08 CRISTIANO REGINALDO DE OLIVEIRA  TERRA

17424/08 ARI DE OLIVEIRA  SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO
17425/08 PAULO HENRIQUE CABRAL AMORIM HIPERCARD – BANCO UNIBANCO
17426/08 MARCO ANTONIO DOS SANTOS EDITORA TRÊS – MASTERCARD
17427/08 MARINEIA TRAPP BAGATOLI VALDIR MÓVEIS
17428/08 VIVIANE CRISTINA RIBEIRO BAPTISTA VALDIR MÓVEIS
17429/08 SAKLETE ANTUNES AMOROSO  BRASIL TELECOM
17430/08 ELAINE CRISTINA MACHADO PAQUETÁ
17431/08 NITA JUSTINO MEWS  CIRETRAN JOINVILLE
17434/08 FABIO SILVEIRO CASAS BAHIA COMERCIAL
17435/08 ELAINE CRISTINA MANELLI ANGELONI – BANCO IBI – VISA DO BASIL EMPREENDIMENTOS
17436/08 MARIANGELA SILVEIRA DE MIRA WALL MART BRASIL – K&S SERVICE – SONY ERICSSON
17437/08 TAKAKI MORI BRASIL TELECOM – BR TURBO
17438/08 JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO BV FINANCEIRA
17439/08 DIEGO BOING BANCO BRADESCO
17440/08 JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO ANAGÊ IMÓVEIS
17441/08 MARIA LUZ RAMIRES ARPINO BRASIL TELECOM
17442/08 DULCINEIA CARDOSO BRASIL TELECOM
17443/08 VALDEMIR RAVAGANE UOL – BRASIL TELECOM
17444/08 MARIA SANTINA DA SILVA MICROBITE
17445/08 MARIA MAURILIA DE ARAUJO HOSTIN CASAS BAHIA COMERCIAL – VISA NET – BAZAR BEIJA-FLOR – 
KILOUCURA JEANS
17446/08 FLAVIO ROBERTO DE ARAUJO K&S SERVICE – VIVO – SONY ERICSSON
17448/08 LENIR GOMES DA SILVA GVT
17449/08 IVONETE DE LIMAS DELFINO  K&S SERVICE
18600/08 PEDRO SALDANHA DA SILVA ÁGUAS DE JOINVILLE
18601/08 TEODORO CORREIA CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.
18602/08 DARIEL CLEITON SILVEIRA VIVO LJ CENTRAL / K&S / LG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
18603/08 DELFOS SERVIÇOS DE PESQUISAS  GLOBOGUIAS PUBLICIDADE LTDA
18604/08 EDNEY PRYPLOTSKY TIM SUL SA (RUA SANTOS) / TIM SUL SA (RUA VISCONDE DE 
TAUNAY)
18605/08 MOACIR MOREIRA BRASIL TELECOM
18606/08 ELI ALVES BRASIL TELECOM
18607/08 LEVI ANTONIO CORREA GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
18608/08 NELSON ROBERTO MARQUES ÁGUAS DE JOINVILLE
18609/08 VANDERLI DENISE SPAGNIOL BRASIL TELECOM SA
18610/08 BMA SISTEMAS LTDA TIM SUL S/A
18611/08 HELTON VIEIRA BRASIL TLECOM 
18612/08 HELENA MARIA PATERNO WAL MART BRASIL / SAMGUNG ELET. AMAZÔNIA / ELET. 
MANCHESTER
18613/08 GILMAR TAVARES VIEIRA INOVA TELEFONIA CELULAR LTDA. / K&S/ SONY ERICSSON
18614/08 DIVAIR BUENO DA SILVA HIPERCARD
18615/08 TFABIANE KIST THOMAS TIM CELULAR S.A
18616/08 MARIA MANUELA ULMAN VIVO SA
18617/08 SIDINEI RODRIGO DE BRAGA  HIPERCARD
18618/08 WALLACE WILLIAN PEDROZO BRADESCO CARTÕES / VISA DO BRASIL
18619/08 MARILENE BULLI ROSEIRA HIPERCARD
18620/08 AGINALDO RODRIGUES MLF COM. DE MOTOCICLETAS LTDA / SUNOWN – B&M BRASIL 
& MOVIMENTOS SA
18621/08 JOEL CIPRIANI BRASIL TELECOM
18622/08 VIVIANE CRISTINA SEHNEM CREDICARD SA ADM DE CARTÃO
18623/08 ALESSANDRO MURARA BRASIL TELECOM CELULAR S/A
18624/08 TATIANE BERI CASAS BAHIA / SONY ERICSOMM / K&S / 
18626/08 HEVARTS MUCENEEKI CONSTRUTORA CAMILOTTI
18627/08 PAULO CEZAR BORBA STI COMPUTADORES – JDP INFORMÁTICA LTDA.
18628/08 GENTIL PETERSON BRASIL TELCOM
18629/08 ELIANA MONDINI RAZEIRA ACTUAL DESING
18632/08 MILTON AGUIAR DE SABOIA FILHO  BRASIL TELECOM / MALTA ASSESSORIA
18633/08 DAIANE NUNES DA ROSA CREDICARD SA ADM DE CARTÃO  / CITIBANK
18634/08 CLAITON LEANDRO ZIMMERMANN AYMORÉ FINANCEIRA / BANCO REAL – ABN AMRO
18635/08 RAULINO AUTO PEÇAS LTDA TIM SUL SA
18636/08 GEIR KAMMRADT BIG SUL / SAMSUNG ELETRÔNICA AMAZÔNIA / TELSIST
18637/08 JANETE MARTINS MACEDO DE SOUZA K&S SERVICE 
18638/08 PEDRO LUIZ DE SOUZA E SILVA HSBC BANK BRASIL SA / AUTO FINANCE
18639/08 ELAINE TEREZINHA MAZZOLI BIG NORTE / SONAE DIST. BRASIL LTDA / VIENAU REFRIGERA-
ÇÃO
18640/08 DESPACHANTE GENIAL LTDA TIM SUL SA
18641/08 LEO BERTOLOMEO BURG INSS / BANCO BMC SA 
18642/08 SAMAIRA MACHADO KEMPNER LOJAS AMERICANAS / AMERICANAS.COM
18644/08 LUIZ DE SOUZA TIM SUL SA / K&S SERVICE / SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMA-
ZÔNIA
18645/08 VALDECIR JOSÉ PACHECO JOINVIDA SISTEMA PREVER
18646/08 SIDNEI NUMES DA SILVA FAUSTO SALFER / AON AFFINITY DO BRASIL SERV. E CORRETORA SE-
GUROS LTDA.
18647/08 JESSICA DE FARIAS WOHL BRASIL TELECOM SA
18648/08 ALEXSANDRO COELHO  SALFER CML / CIMOL MÓVEIS
18649/08 JOLATA MARIA MONIKA BOROWICZ MELARA EDITORA TRÊS
18750/08 JUDITE VENANCIO KOVALESKI MAGAZINE LUIZA / LUIZACRED / MASTERCARD
18751/08 JUCINEI FERREIRA DIFERENZZA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
18752/08 ANTONIO DAGOSTIN FILHO SALVER COMERCIAL / VISA DO BRASIL
18753/08 ALFREDO BRUHMULLER FINASA
18754/08 CALUDIO JOSÉ BARONI PONTO FRIO – GLOBEX UTILIDADES SA /  COLCHÕES BOM 
PASTO
18755/08 EDITE DE SENNE ARRUDA BELGA CONCRETOS LTDA ME
18756/08 SUE ELLEN WATUSI GERTLER TIM SUL SA
18757/08 EDSON LUIZ HOECKELE MAGAZINE LUIZA 
18757/08 MICHEL ALVES DE MESQUITA TERRA 
18758/08 RODRIGO ANTONIO DA SILVA GVT – GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA. / SERASA
18759/08 ALEXANDRE DA SILVA NET JOINVILLE
18760/08 LUIZ TITO SCHOSSLAND NET JOINVILLE
18761/08 ANDREIA CAETANO UNICOC
18762/08 VALIMIR RIBEIRO DA SILVA TIM SUL SA
18763/08 ANTONIO CARLOS GONÇALVES VIEIRA HOME CELL/ MOTOROLA DO BRASIL LTDA.
18764/08 NICOLAS ALFREDO HERREIRA LOPEZ REDE ACCOR HOTELS – IBIS CURITIBA AEROPORTO / ÁTRIO 
HOTÉIS SA
18765/08 MICHEL NOVOSELECKI BRASIL TELECOM
18766/08 JUARÊS RIOS BRASIL TELECOM
18767/08 NILSON JOÃO DA CUNHA BRASIL TELECOM
18768/08 ALDO MOISES LOPES GVT – GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA. 
18769/08 TATIANA AMARA KRINSKI GVT – GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
18770/08 LEILA EMILIANA DA ROCHA AR EMPREENDIMENTOS LTDA
18771/08 OSNI JOSÉ DA SILVA INTERNACIONAL MASTERS PUBLISHERS PUB. E MARKETING
18772/08 MARCOS EDEVALDO MIRANDA BRASIL TELECOM
18773/08 JEAN CARLOS CIDRAL LOJAS COLOMBO / GRADIENTE 
18774/08 PAULA FRANCIELLE MARCON TIM SUL 
18775/08 ALBANO HOLTZ BANCO RURAL / INSS
18776/08 ELZA BUARQUE GOULART MULTISOM / GÉSSICA ALVES DE SIQUEIRA ME
18776/08 ELZA BUARQUE GOULART MULTISOM / GÉSSICA ALVES DE SIQUEIRA ME
18777/08 HAROLDO ZACARIAS ESPINDOLA KOERICH / K&S / SONY ERICSSON
18778/08 LUIZVILLE ENGENHARIA LTDA VIVO
18779/08 DANIELA PINTO DA LUZ ACTEJ / JULIANA C. DUARTE
18780/08 VERA LUCIA SILVA DA COSTA TIM SUL SA
18781/08 DALILA DREFAHL GADOL ASSESSORIA DE COB. / CREDICARD ADM DE CARTÃO
18782/08 CARMEN ALBIERO BRASIL TELECOM
18783/08 ADILSON BERGEMANN BRASIL TELECOM
18784/08 ARSELLE DE ANDRADE DA FONTOURA BANCO ITAUCARD / CITICARD SA / CREDICARD ADM CARTÃO 
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/ CITICARD SA
18785/08 MARIA LUCIO CUSTODIO BRASIL TELECOM / ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS
18786/08 JULIANA BAMBINETTI AMERICANAS.COM / MALLORY
18787/08 ELIONARA QUEIROZ DA ROSA CLARO CLEAR PHONE
18788/08 TERESINHA DE FÁTIMA PINHEIRO TIM SUL SA
18789/08 JOSÉ DA SILVA TELEMAR NORTE LESTE SA
18790/08 PATRÍCIA MARIA OCHMER CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL – GRU-
PO ITAÚ
18791/08 JANECIR TEREZINHA DO ROSÁRIO  VIA PLAN
18792/08 ALBERTO DA SILVA MOTOROLA INDUSTRIAL / ELETRÔNICA ZAPP / HAVAN LOJAS 
DPTO.
18793/08 LUCIANA ARNDT SUBMARINO SA / SAMSUNG / ELETRÔNICA MANCHESTER
18794/08 ELEANDRO FELÍCIO TIM SUL SA
18795/08 ZANIETE DA SILVA CARARO EDITORA TRÊS
18796/08 RODRIGO SCHERMACH VIVO LOJA CENTRAL DE JOINVILLE
18797/08 MARIA BERNADETE DO AMARAL BIG NORTE / SONAE DISTRIBUIÇÃO / K&S SERVICE / SONY 
ERICSSON
18798/08 VALDEMAR FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR WAL MART BRASIL / PHILIPS DA AMAZÔNIA / ELETRÔNICA TE-
VETEC LTDA.
18799/08 IRINEU FAGUNDES BATISTA CLARO  / NOKIA DO BRASIL / PERNAMBUCANAS
18950/08 MARIA MADALENA ROHRIG DA SILVA PERNAMBUCANAS
18951/08 OMEGA INSPEÇÃO VEICULAR LTDA WORLDS GAMES / SAMSUNG / VIRTUAL SERVICE
18952/08 GILDA DELITSCH ZATTAR BRASIL TELECOM
18953/08 JOÃO PAULO DA SILVA FETAL TIM SUL
18954/08 JEFERSON THONSEN SEVERINA ITALINEA DIFERENZZA COMERCIO DE MOVEIS LTDA / BANCO 
REAL / ITALINEA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
18955/08 WILIAN NOLA VARGAS PONTO FRIO / K&S SERVICE / BANCO DO BRASIL
18956/08 VALDEMAR CANDIDO DE BORBA PEREIRA JUNIOR MAGAZINE LUIZA
18957/08 MICHELE RODRIGUES DE CASTRO DE JESUS BIG BEN
18958/08 MICHELE RODRIGUES DE CASTRO DE JESUS ITAU CARD
18959/08 OMAR GEORGES CECYN MOUSSA DELTA VEICULOS / CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO 
MERCANTIL
18960/08 ADRIANA UHLMANN  BANCO FIAT
18962/08 JOSÉ CARLOS DE ASSIS WALMART BRASIL / BRUNKEN / INTELBRAS
18963/08 MARCEL PEREIRA AUTOGIRO VEÍCULOS
18964/08 TIAGO MARCON CREDIPAR
18965/08 JOCELI MARCOS DA SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
18966/08 PAULO CEZAR VARGAS BRASIL TELECOM
18968/08 VALDIR PATUSSI  KOERICH / VIVO SHOPPING MUELLER
18969/08 MARIA MADALELA ROHRIG DA SILVA BRASIL TELECOM
18970/08 EDILANE ADAIR DA VEIGA BR TURBO
18971/08 MARIA HELENA DE OLIVEIRA BRASIL TELECOM
18972/08 CIBELE DE CARVALHO SOUSA MICROBYTE
18973/08 NELSON MENDES ROGRIGUES BRASIL TELECOM
18974/08 MARLUCI FLORES DE CARVALHO CREDICAR SA / GVT
18975/08 ROSELANE CRISTINA PAULO PONTO FRIO
18976/08 ORESTES PEDRO NOGUEIRA BRASIL TELECOM
18976/09 RODRIGO SCHERMACH VIVO LOJA CENTRAL JOINVILLE
18976/09 RODRIGO SCHERMACH VIVO LOJA CENTRAL JOINVILLE
18977/08 DEISI CRISTINA SERAPHIM DUMKE  BRASIL TELECOM
18978/08 LUCIA CARVALHO RIBEIRO BRASIL TELECOM
18979/08 JULIO CESAR BRESEMEISTER GVT
18980/08 ADELMIR MARTINS WALMART / K&S / SONY ERICSON
18981/08 LEILA VITTI ANDRADE VIVO LOJAS SHOPPING MUELLER/ K&S / SONY ERICSON
18982/08 JEFFERSON ALLAN VOLLMANN  BOX 115 PRODUTOS ELETRONICOS LTDA / VIRTUAL SERVICE / 
SAMSUNG
18983/08 RONALDO DEMETRIO BRASIL TELECOM
18984/08 ARMANDO OTOMAR MUTSCHALL BANCO ITAU
18985/08 ANDRESSA FALLGATTER MAGAZINE LUIZA / K&S  / SONY ERICSON
18986/08 ELISABETH ALVES PEREIRA BRANCO BRADESCO
18987/08 VALCOR MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEICULOS TELECOM BRASIL PUBLIC
18988/08 JOSÉ ROBERTO CORREA BV FINANCEIRA
18990/08 MARILIANE DA SILVA GVT
18991/08 VIRGILIO FELIPPE  BANCO CRUZEIRO DO SUL
18992/08 ODERLEI DAS NEVES CIFRA / FILIAL CIFRA EM JOINVILLE / MAY VEÍCULOS
18993/08 DANIEL FABIO DOMINGOS AGUAS DE JOINVILLE
18994/08 NINFO VALTEIRO KONIG BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA
18995/08 ANTHONY GUEDES DE ARANTES BRASIL TELECOM
18996/08 SALETE FOSS SCHIMITZ  SAF INFORMÁTICA / BRUNKEN / KOERICH
18997/08 SALETE FOSS SCHIMITZ  CASAS BAHIA
18998/08 LUCIANI ROSSANE DE MOURA BRASIL TELECOM
18999/08 LUIZ ANTONIO GARCIA DE LIMA GRACO COMÉRCIO DE VEICULOS / BEIRA RIO VEICULOS / 
BANCO ITAUCARD
19089/08 LUIZ ANDRE TEREZA  OFICINA CHAMPION
19861/08 FABIO WANDERSEE  BANCO FIAT / BANCO FIAT
20751/09 ADEMIR ALMEIDA SUZART BANCO BRADESCO / VISA NET / CASAS BAHIA
20753/09 ANDRE LUIZ  MARANZATO GOULART & VENTURA PRODUTOS ELETRONICOS
20754/09 CLAUDINEI BARBOSA MENDONÇA BANCO REAL / A NOTICIA
20755/09 JOÃO DONIZETTE CUSTODIO TERRA NETWORKS BRASIL
20756/09 IVETE MARIA RECH TEELEAP 
20758/09 MARCOS BOIMER BRASIL TELECOM
20759/09 ANDREA GUIMARÃES OLIVEIRA AAB DESENTUPIDORA
20760/09 ANGELINA MELCHIORETTO ITAUCARD  
20762/09 RONALDO FRANCISCO DOS PASSOS CLARO / TIM SUL
20763/09 GEOVANI SCARDUELLI CLARO / SONY / K&S
20764/09 SARAIVO VITORINO FERNANDES MEDEIROS VIRTUAL SERV / WAL MART / SAMSUNG
20765/09 MARCOS ANTONIO DE SOUZA DISCK CELULARES / K&S / SONY
20766/09 PAULO SÉRGIO GARCIA CRISPIM HSBC S.A
20767/09 DONIZETE MARTINS DOS SANTOS BRASIL TELECOM
20768/09 SIMONE MAXSIMIANO DOS SANTOS WAL MART / K&S / SONY
20768/09 SIMONE MAXSIMIANO DOS SANTOS WAL MART / K&S / SONY
20769/09 EMILIO BOETTCHER BRASIL TELECOM
20770/09 EDILSON ANTONIO MENDES DOS SANTOS NET JOINVILLE
20771/09 CRISTIANO LEANDRO CONSTANCIA VIVO
20772/09 ADILSON BRUEHMUELLER PONTO FRIO / UNIBANCO
20773/09 AMARILDO MANOEL RODRIGUES OTICA SÃO JOSE / NIKE DO BRASIL
20774/09 MARY ALMIRA LARANJEIRA DA ROSA PONTO FRIO / NOKIA / K&S
20775/09 DANIEL LIRA MENDES BRASIL TELECOM
20776/09 ROZANGELA REBELO CORREIA TIM SUL
20777/09 MARLENE MARIA WENK MASTERCARD / FININVEST / BECK’S
20778/09 MARLENE MARIA WENK CREDICARD / VISA NET
20779/09 MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO ANGELONI / SONY / K&S
20780/09 SILVIA DE SOUZA ACE
20781/09 JOSE SCHLICKMANN BRASIL TELECOM
20782/09 ANANDA DA SILVA MAGANHOTO CASAS BAHIA / POSITIVO / MEDISA
20783/09 ANIK VEIGA DA SILVA GLOBAL REFRIGERAÇÕES
20784/09 JOSE RENATO RADULSKI VIVO / BOSCATTO
20785/09 MICHELLA CRISTINA DE MIRNDA ANDERLE NET JOINVILLE
20786/09 ANESIO FELIX DA SILVA  BRASIL TELECON / BR TURBO
20787/09 JOSE EDMAR PALUBIACK MARINHO ITAUCARD  
20788/09 EDILENE PEREIRA ARAUJO SALFER / MOVELAR
20789/09 CARMEM REGINA FRANCO GARCIA  VIVO
20790/09 ANDERSON ALFLEN MAGAZINE LUIZA / HP / VIA NET
20791/09 CARLOS CESAR VIEIRA  SALFER / K&S / LG
20792/09 ZULEIDE F. R. DE ASSIS CREDICARD CIT

20793/09 VANILDE ETERVINA CORREA BRASIL TELECOM
20795/09 JULIANO CESAR DE SOUZA CASAN
20799/09 SANDRA DE PAULA ANDRADE TEKPIX
5400/06 MARIO BASILIO CORREIA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO – TELESP
5401/06 AIRTON ANACLETO LG ELETRONIC DA AMAZONIA/MAC INFORMATICA/MSG IN-
FORMATICA
5402/06 HILDA MARTINS MACHADO COMERCIAL SALFER LTDA
5403/06 ROMILDO DE SOUZA MACHADO JOSE PINHEIRO NETO
5404/06 NILMO HEINZ BABY MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
5405/06 REGIANE CORREIA MARTINS CASARÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
5406/06 ARCIRIO IZIDORO CASA DO TOLDO
5407/06 IVONEI LOHMANN  NOKIA/KS ASSISTÊNCIA/SALFER/VIVO
5408/06 LAUDENIR FOSSILI BRASIL TELECOM
5409/06 ANTONIO DE OLIVEIRA PORTELA ELETROMOVEIS
5410/06 ERIBERTO BRIETZIG BRASIL TELECOM
5411/06 ANA MARIA FERREIRA FRANCO BRASIL TELECOM
5412/06 IRIVAM FRANCISCO DE SOUZA EDITORA GLOBO
5412/06 CARLOS MANOEL RAMOS OFCEL CELULARES/MOTOROLA DO BRASIL LTDA/LOJAS REN-
NER SA
5413/06 ALEXANDRE FERNANDES MARIA BANCO BRADESCO
5414/06 LANDE REPRESENTAÇÕES LTDA UNILISTAS PUBLICAÇÕES DE LISTA TELEFONICA LTDA ME
5415/06 MARIA HELENA DE SOUZA FRANÇA GVT
5416/06 GERALCINDO RIBEIRO DOS SANTOS  LUMA AUTOMOVEIS
5417/06 VALDIRES REINERT  BRASIL TELECOM
5418/06 EDOARDO MAES SCHULZ DIGCELL COMERCIO E REPRESETANÇÕES LTDA/K&S SERVI-
CE/SAMSUNG
5419/06 SERGIO LUIS SPROTTE KORMANN TIM SUL/TELSIST/SIEMENS
5420/06 NELSON HENRIQUE COELHO MELO & MENDES DISTRIBUIDORA
5421/06 MARINEL NEVES DE SOUZA DIRECTV – GALAXY BRASIL LTDA
5422/06 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA MAIA SEGUROS – EBERHARDT OLAVO
5423/06 MARIO LUIZ BORGA DPASCHOAL – COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
5424/06 PIERRE WASHINGTON DAL NEGRO VIVO
5425/06 MARIROSE BENVENUTTI ODONTOFAMA
5426/06 KARLA LETICIA DE MOURA MOTOROLA DO BRASIL/K&S SERVICE/MAGAZINE LUIZA
5427/06 DENIO CESAR KUNTZE CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTÃO
5428/06 JOSE CARLOS CAVALHEIRO FARIA CELESC
5429/06 RONI DE OLIVEIRA FERNANDES  VIVO
5430/06 GILBERTO DA CUNHA BRASIL TELECOM
5431/06 MARIA DO CARMO DE SOUZA BRASIL TELECOM
5432/06 LEONIDAS ANDRE DE SÁ SOBRINHO BRASIL TELECOM
5433/06 JANAINA KLEIN MASTERCARD
5434/06 ARNO PALPITZ BIG SUL/TECTEL ELETRO/SONDAE ELETRONICA LTDA/COU-
GAR
5435/06 CHARLENE DE BORBA TELHAS NOVAS
5436/06 JOAO PAULO PINTO DIAS DE FREITAS VIVO
5437/06 EUCLIDES GUERRA FILHO MAGAZINE LUIZA/CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PREVIDEN-
CIAS
5438/06 CARIA DO SOCORRO DA CUNHA OSORIO OTICA ARRIFANO DE LEVI ARRIFANO DA SILVA
5439/06 CHRISTIANE NAOMI GRUDTNER JOINVILLE ESPORTE CLUBE
5440/06 GUILHERME LEONARDO PEREIRA KG MOTOS/CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
5441/06 LUCIANE RODRIGUES FERRAZ KS/NOKIA/CLARO
5442/06 LAURO MARTINS BRASIL TELECOM
5443/06 ELIANI APARECIDA MACEDO ALBANO  INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TELEMATICOS 
LTDA/GRADIENTE/K&S SERVICE
5444/06 VILBERT CRISTIAN CHAPTZ TIM SUL/TELSIST/NOKIA DO BRASIL
5445/06 EDISON NESTOR PREIMA SUBMARINO/TELSIST/SIEMENS MOBILE
5446/06 MARGARETH ALVES  PERNAMBUCANAS/TELSIST/SIEMENS MOBILE
5447/06 EDSON LUIS BENTO COMERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA/BOSCH/BRUNKEN
5448/06 MARIA ADELFICA MOSER DA SILVA ÁGUAS DE JOINVILLE
5449/06 CHARLES EDUARDO KLEMM PONTO FRIO/TELSIST/SIEMENS MOBILE

Descrição do Parecer Técnico: 
Conforme o Decreto nº 16.273 de 17 de dezembro de 2009 que estabelece a política de transferência e/ou elimina-
ção de documentos, os servidores do Arquivo Histórico de Joinville e do PROCON de Joinville deliberaram que, 
os documentos listados, conforme Art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, prescrevem em cinco anos e que, 
portanto, sejam eliminados. 

Joinville, 16 de  MAio de 2014.

 João Carlos Christoff                                                       Kleber Fernando Degracia
 Arquivologista – Matrícula: 1725                                     Gerente - Matrícula: 43563

IPPUJ - PUBLICAÇÃO LEGAL
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville 
– IPPUJ, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 336, de 10 de julho de 2011 e do Decreto nº 
20.668, de 22 de maio de 2013, torna público:
1- A convocação do Bairro América para a Audiência Pública do Estudo de Impacto de Vizinhança da Unimed de 
Joinville – Cooperativa de Trabalho Médico / Ampliação do Centro Hospitalar Unimed, que tem por finalidade 
apresentar o conjunto de estudos e informações técnicas relativas a identificação, avaliação e prevenção dos im-
pactos urbanísticos ou construtivos de significativa repercussão ou interferência na vizinhança quando da implan-
tação, instalação ou ampliação do referido empreendimento.
2- A referida Audiência se dará no dia 10 de junho de 2014 das 19:00 hs às 21:00 hs, no Auditório do Centro Hos-
pitalar Unimed, 4º andar., sito a Rua Orestes Guimarães, 905, Bairro América, Joinville - SC.
3- As informações referentes a esta Audiência Pública estão disponíveis na Fundação  Instituto de Pesquisa e Pla-
nejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – IPPUJ, Avenida Hermann August Lepper, nº 10, das 
8h às 14h e no site da Fundação IPPUJ – www.ippuj.sc.gov.br
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone – (47) 3431-3408 e através do e-mail comissaoeivjoin-
ville@gmail.com
Joinville, 22 de Maio de 2014

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONSELHO DA CIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Cronograma de Reuni-
ões 2014, aprovado pela Plenária em 29/01/14, convoca os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimen-
to Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2013-2016, para a reunião ordinária no dia 4 de junho de 2014, às 
19:00h, no Plenarinho da Câmara de Vereadores, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu, em 
Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

ORDEM DO DIA:

Leitura do Edital de Convocação;
Aprovação da ata de 28/05/2014;
Consolidação da Lei de Ordenamento Territorial – 2ª fase;
Debate;
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Assuntos Gerais.

Joinville, 21 de maio de 2014

Vladimir Tavares Constante
Presidente do Conselho da Cidade

Clailton Dionizio Breis
Secretário Executivo

CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  - CONSELHO DA CIDA-
DE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, 
convoca os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2013-2016, para a reunião extra-
ordinária no dia 11 de junho de 2014, às 19:00h, no Auditório da Compa-
nhia Águas de Joinville, à Rua XV de Novembro, 3.950, Bairro Glória, em 
Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

ORDEM DO DIA:

Leitura do Edital de Convocação;
Aprovação da ata de 04/06/2014;
Consolidação da Lei de Ordenamento Territorial – 3ª fase;
Debate;
Encaminhamentos.

Joinville, 21 de maio de 2014

Vladimir Tavares Constante
Presidente do Conselho da Cidade

Clailton Dionizio Breis
Secretário Executivo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCEDIMEN-
TOS ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, ambos da 
Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, bem 
como do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, o Diretor-Presidente da 
FUNDEMA, NOTIFICA os autuados acerca do Julgamento de 1ª Instân-
cia Administrativa dos Procedimentos Administrativos Ambientais, abaixo 
listados.Ressalvando-se os casos em que há negativa da comunicação por 
via postal, condicionando, assim, a aplicação do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, na forma dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, ambos da Lei Com-
plementar n° 29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, bem como do 
artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, possibilitando a apresentação 
de recurso contra a decisão, nos termos do art. 149 do Código Municipal 
do Meio Ambiente. 

O prazo acima referido entra em vigor 5 (cinco) dias após a publicação 
deste edital, nos termos do art. 143, §4°, do Código Municipal do Meio 
Ambiente. 

Joinville, 28 maio de 2014.

Juarez Tirelli Gomes dos Santos
Diretor-Presidente

INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – ITTRAN
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO 
ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA  AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A 
RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDI-
CA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CON-
DUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 
DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMEN-
TO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1819/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/En-
quadramento
AMN4714 55245645D 6610/2 01/05/2014 230 * VII
AOO1568 54302021D 5169/1 06/04/2014 165
LXZ8421 55245687D 6599/2 25/04/2014 230 * V
MCM1852 55245646D 6637/1 01/05/2014 230 * IX
MCM1852 55245647D 5010/0 01/05/2014 162 * I
MIH6948 55995650B 6599/2 24/04/2014 230 * V
MIX0454 55245637D 5010/0 30/04/2014 162 * I
MIX0454 55245639D 6599/2 30/04/2014 230 * V

MMD6171 55245695D 6599/2 06/05/2014 230 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMEN-
TO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 088 1820/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/En-
quadramento
MKQ0401 54988778B 6050/1 26/04/2014 208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMEN-
TO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 790 223/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/En-
quadramento
ALF9730 55258226D 5045/0 25/04/2014 162 * V
ALF9730 55258227D 6912/0 25/04/2014 232
ARV0212 55495821E 6912/0 06/05/2014 232
BMO4657 55495823E 5010/0 06/05/2014 162 * I
BMO4657 55495824E 5118/0 06/05/2014 164 c/c 162 * I
BTX6846 54296517D 6556/1 10/04/2014 230 * I
BTX6846 54296518D 6912/0 10/04/2014 232
CSF2109 54400514E 6408/0 25/04/2014 221
CVR7992 54400067E 6599/2 10/04/2014 230 * V
DEN7298 55495710E 6599/2 09/05/2014 230 * V
DEN7298 55495711E 5045/0 09/05/2014 162 * V
DET3697 54387534E 6408/0 09/04/2014 221
DJC2572 55495432E 6599/2 06/05/2014 230 * V
DMC2294 55491799E 6912/0 08/04/2014 232
DVB3773 55262928D 5010/0 09/05/2014 162 * I
DVB3773 55262929D 5118/0 09/05/2014 164 c/c 162 * I
DYH0988 55492279E 6408/0 09/04/2014 221
DYH0988 55492280E 6912/0 09/04/2014 232
EGU6609 55257548D 5010/0 29/04/2014 162 * I
GNH8768 55495852E 5045/0 24/04/2014 162 * V
GZF8279 55263841D 6599/2 04/04/2014 230 * V
HEW8782 55264385D 5010/0 03/04/2014 162 * I
HEW8782 55264386D 5118/0 03/04/2014 164 c/c 162 * I
HEW8782 55264387D 6599/2 03/04/2014 230 * V
HEW8782 55264388D 6661/0 03/04/2014 230 * XII
HUD2568 55495553E 6769/1 08/04/2014 230 * XXII
IAQ4075 55263309D 6637/1 11/05/2014 230 * IX
IAQ4075 55263310D 6912/0 11/05/2014 232
JRU1730 55494155E 6610/2 05/05/2014 230 * VII
KZR6366 55495507E 6637/2 12/04/2014 230 * IX
LNT8392 55494685E 6912/0 03/05/2014 232
LNT8392 55494686E 6726/1 03/05/2014 230 * XVIII
LOB0268 55255834D 5169/1 05/04/2014 165
LXE3306 54399783E 6599/2 29/04/2014 230 * V
LXE3306 54399785E 5010/0 29/04/2014 162 * I
LXF7780 54388760E 6602/0 08/05/2014 230 * VI
LXO8727 54295959D 6599/2 03/05/2014 230 * V
LXR0961 55257545D 5010/0 25/04/2014 162 * I
LXR0961 55257546D 6599/2 25/04/2014 230 * V
LXR0961 55257547D 6912/0 25/04/2014 232
LYL7988 54296695D 6599/2 25/04/2014 230 * V
LZW2435 54299848D 5010/0 05/05/2014 162 * I
LZW2435 54299849D 6599/2 05/05/2014 230 * V
LZY9092 55494875E 6599/2 04/05/2014 230 * V
MAB0084 55492278E 7340/0 09/04/2014 252 * IV
MAO9611 55492325E 6599/2 08/04/2014 230 * V
MAU0422 55257392D 6912/0 29/04/2014 232
MBA9085 55494212E 5010/0 08/05/2014 162 * I
MBM0427 54294693D 5045/0 08/05/2014 162 * V
MBM0427 54294694D 6610/2 08/05/2014 230 * VII
MBW0017 54382471E 7340/0 30/04/2014 252 * IV
MBZ4545 55258443D 5010/0 30/04/2014 162 * I
MCC4261 55494965E 6599/2 05/05/2014 230 * V
MCI1464 55494203E 6599/2 04/05/2014 230 * V
MCI1464 55494204E 6610/1 04/05/2014 230 * VII
MCV3036 55495806E 5045/0 28/04/2014 162 * V
MDC6084 55495819E 6610/2 06/05/2014 230 * VII
MDF2081 54296696D 6599/2 03/05/2014 230 * V
MDF2081 54296697D 6556/1 03/05/2014 230 * I
MDJ2078 54312884D 5010/0 03/05/2014 162 * I
MDJ2078 54312885D 5118/0 03/05/2014 164 c/c 162 * I
MDJ2078 54312886D 6599/2 03/05/2014 230 * V
MDK1261 55258501D 6599/2 30/04/2014 230 * V
MDK1261 55258502D 5010/0 30/04/2014 162 * I
MDK1261 55258503D 6912/0 30/04/2014 232
MDO6328 55491533E 6408/0 09/04/2014 221
MDZ1821 55258435D 5010/0 25/04/2014 162 * I
MDZ1821 55258436D 6599/2 25/04/2014 230 * V
MEB3011 55494157E 6599/2 05/05/2014 230 * V
MEB3011 55494158E 6637/2 05/05/2014 230 * IX
MEL4335 54293733D 6912/0 03/05/2014 232
MEL4335 54293734D 6599/2 03/05/2014 230 * V
MEL4335 54293735D 6637/2 03/05/2014 230 * IX
MEV0107 55494881E 5010/0 04/05/2014 162 * I
MEZ2875 55492427E 6599/2 12/04/2014 230 * V
MEZ2875 55492428E 5045/0 12/04/2014 162 * V
MEZ2875 55492429E 6912/0 12/04/2014 232
MFB9778 54382528E 7340/0 06/05/2014 252 * IV
MFD3106 55261433D 6700/0 09/04/2014 230 * XVI
MFH4407 55495701E 6653/1 26/04/2014 230 * XI
MFH4407 55495702E 6726/1 26/04/2014 230 * XVIII
MFK7842 54296232D 5010/0 06/05/2014 162 * I
MFK7842 54296233D 6599/2 06/05/2014 230 * V
MFK7842 54296234D 6912/0 06/05/2014 232
MFO4743 55263956D 6599/2 10/04/2014 230 * V
MFW6579 54295880D 5010/0 02/05/2014 162 * I
MFW6579 54295881D 6408/0 02/05/2014 221
MFW6579 54295882D 6653/2 02/05/2014 230 * XI
MGU8163 55263838D 6580/0 03/04/2014 230 * IV
MGX4895 55491991E 7340/0 30/04/2014 252 * IV
MHC6335 55491535E 5010/0 09/04/2014 162 * I
MHC6335 55491536E 6610/2 09/04/2014 230 * VII
MHG1161 54294684D 5010/0 04/05/2014 162 * I
MHG1161 54294686D 5118/0 04/05/2014 164 c/c 162 * I
MHG1161 54294687D 6653/2 04/05/2014 230 * XI
MHG1161 54294688D 6599/2 04/05/2014 230 * V
MHN6786 55261658D 5010/0 08/04/2014 162 * I
MHN6786 55261659D 5118/0 08/04/2014 164 c/c 162 * I
MHS2322 54313028D 6599/2 03/05/2014 230 * V
MHW1774 54388759E 6599/2 08/05/2014 230 * V
MIO5939 54399969E 6599/2 05/04/2014 230 * V
MIQ8446 55492392E 6912/0 08/04/2014 232

MIR7909 54382461E 6599/2 30/04/2014 230 * V
MJJ4434 54382502E 7340/0 29/04/2014 252 * IV
MKE7142 55494980E 5045/0 06/05/2014 162 * V
MKE7142 55494981E 5142/0 06/05/2014 164 c/c 162 * V
MKG6821 55492451E 6599/2 08/04/2014 230 * V
MWK9199 55261750D 6637/2 05/04/2014 230 * IX
NHB0904 55258438D 6610/2 25/04/2014 230 * VII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMEN-
TO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 790 224/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/En-
quadramento
ABY3164 54398883E 5681/0 24/04/2014 184 * I
ACV1407 54382708E 7234/0 05/05/2014 250 * I * a
AGE7451 54388818E 5541/5 30/04/2014 181 * XVII
AGT9641 54400518E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
AHN9962 54398492E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
AJG9913 54387765E 5541/4 29/04/2014 181 * XVII
AKL5301 54399222E 7366/2 08/04/2014 252 * VI
ALF0659 54399887E 5517/2 08/04/2014 181 * XIV
ALF4858 54400480E 5681/0 28/04/2014 184 * I
AMJ6958 55262974D 5541/1 29/04/2014 181 * XVII
ANW3418 54382480E 5185/1 01/05/2014 167
AOW3718 54390933E 5452/1 11/04/2014 181 * VIII
APT2213 54399521E 7366/2 09/04/2014 252 * VI
APW2329 54388038E 5541/1 08/04/2014 181 * XVII
AQO3076 54387586E 7366/2 08/04/2014 252 * VI
AQV4471 54293721D 5185/1 10/04/2014 167
ARW5172 54388664E 7366/2 30/04/2014 252 * VI
ASN2729 55492952E 5525/0 05/05/2014 181 * XV
ATD9509 54398489E 5720/0 05/05/2014 186 * I
ATL7217 54382522E 6050/1 05/05/2014 208
ATM3841 55260714D 5541/1 11/04/2014 181 * XVII
AVV7019 54388409E 5541/5 15/04/2014 181 * XVII
AWH4762 54382275E 6122/0 25/04/2014 214 * I
BBB4102 54399005E 5185/1 01/04/2014 167
BBL0906 55494545E 5185/1 28/04/2014 167
BCB3030 55492513E 7366/2 29/04/2014 252 * VI
BDR9800 54388973E 5541/1 07/05/2014 181 * XVII
BOG6008 54399282E 5541/4 07/05/2014 181 * XVII
BQM8667 54399613E 5185/1 24/04/2014 167
BTH3131 54382497E 5185/1 01/05/2014 167
BTM0066 54382539E 5681/0 07/05/2014 184 * I
CAI7963 54382651E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
CMC6370 55494027E 6041/2 30/04/2014 207
CSF2109 54400513E 5568/0 25/04/2014 181 * XIX
CSN8664 54399640E 5681/0 09/05/2014 184 * I
CTI2633 54398890E 5681/0 07/05/2014 184 * I
CVR7992 54400066E 5690/0 10/04/2014 184 * II
DET3697 54387533E 5568/0 09/04/2014 181 * XIX
DFM8641 54399631E 5681/0 08/05/2014 184 * I
DFW6133 55492169E 5681/0 09/04/2014 184 * I
DFX1485 54382612E 5185/1 01/05/2014 167
DGZ6780 54382625E 5185/1 03/05/2014 167
DIY5104 54382301E 7366/2 29/04/2014 252 * VI
DLU2624 54382246E 5185/1 06/05/2014 167
DMV0217 54382617E 5185/1 01/05/2014 167
DRD9554 54392191E 6050/1 07/04/2014 208
DUN2204 55492903E 5185/1 08/05/2014 167
DVO1557 54400223E 7366/2 24/04/2014 252 * VI
DXG9706 54400298E 5568/0 25/04/2014 181 * XIX
EBN1256 54400611E 5681/0 30/04/2014 184 * I
EDR0094 54389051E 7366/2 07/05/2014 252 * VI
EJW1550 55262539D 5452/3 04/05/2014 181 * VIII
EME4647 54382580E 5568/0 07/05/2014 181 * XIX
EST2211 54387821E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
EUK3745 54399324E 5541/5 03/04/2014 181 * XVII
FDV8543 54399633E 5541/6 08/05/2014 181 * XVII
GIV1010 54388059E 5681/0 09/04/2014 184 * I
HHB1329 54392581E 5550/0 07/04/2014 181 * XVIII
HJK7614 54400232E 5541/5 28/04/2014 181 * XVII
HLB8197 55491568E 5185/1 07/04/2014 167
HOI6628 54399323E 5576/0 03/04/2014 182 * I
HTG6380 54399625E 7366/2 30/04/2014 252 * VI
IAQ4075 55263308D 5185/1 11/05/2014 167
ILB3089 54400102E 5568/0 09/04/2014 181 * XIX
IMO4211 54400657E 5568/0 29/04/2014 181 * XIX
INY5852 54399270E 5541/4 23/04/2014 181 * XVII
INZ9137 55260629D 5452/1 07/04/2014 181 * VIII
JHD8113 54399629E 6122/0 06/05/2014 214 * I
JPD8777 54389057E 5568/0 07/05/2014 181 * XIX
JRU1730 55494154E 5525/0 05/05/2014 181 * XV
KGX2886 55257380D 6050/1 24/04/2014 208
KND6560 54392788E 5568/0 09/04/2014 181 * XIX
KPS3410 54387722E 5452/1 04/04/2014 181 * VIII
KSX0098 54382753E 5568/0 08/05/2014 181 * XIX
LAH8795 54399310E 5681/0 01/04/2014 184 * I
LAV6842 55492179E 5185/1 11/04/2014 167
LBF0859 54387778E 5541/4 09/05/2014 181 * XVII
LCO3291 54382190E 5541/1 05/05/2014 181 * XVII
LWK6723 54400403E 5185/1 22/04/2014 167
LXA5286 54400070E 5185/1 10/04/2014 167
LXB2573 54387815E 6122/0 10/04/2014 214 * I
LXE3306 54399782E 5568/0 29/04/2014 181 * XIX
LXE3306 54399784E 6980/0 29/04/2014 239
LXE3306 54399786E 5185/1 29/04/2014 167
LYW6099 55495230E 5460/0 12/05/2014 181 * IX
LYY6048 54400295E 5185/1 23/04/2014 167
LZB9941 54399937E 5681/0 03/04/2014 184 * I
LZG0978 55494921E 5541/1 07/05/2014 181 * XVII
LZG4251 54400613E 5681/0 30/04/2014 184 * I
LZK3008 54399535E 7366/2 16/04/2014 252 * VI
LZS0231 54400058E 5185/2 09/04/2014 167
LZU7151 54387820E 6050/1 03/05/2014 208
MAC1266 54400357E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
MAL5200 54399595E 5185/1 03/04/2014 167
MAM2770 54397447E 6858/0 03/05/2014 231 * VII
MAO2476 54398995E 5541/6 08/04/2014 181 * XVII
MAP0015 54382318E 5185/1 29/04/2014 167
MAP0015 55492505E 5185/1 29/04/2014 167
MAQ0303 54399487E 5568/0 07/04/2014 181 * XIX
MAU9608 55262981D 5541/3 07/05/2014 181 * XVII
MAW8795 55492322E 5835/0 08/04/2014 195
MBA2384 54399123E 6050/1 01/04/2014 208
MBD1837 54399642E 5681/0 09/05/2014 184 * I
MBL5573 54382622E 5185/1 01/05/2014 167
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MBM0427 54294692D 5185/1 08/05/2014 167
MBQ2975 54382657E 5436/0 06/05/2014 181 * VI
MBT6846 54399158E 5568/0 07/04/2014 181 * XIX
MBX7068 55494992E 5185/1 09/05/2014 167
MBZ1102 55494919E 5541/1 05/05/2014 181 * XVII
MBZ4330 55494562E 5541/5 24/04/2014 181 * XVII
MCH0494 54388168E 5541/6 05/05/2014 181 * XVII
MCJ0468 54399278E 7366/2 29/04/2014 252 * VI
MCK5463 54388428E 7366/2 29/04/2014 252 * VI
MCP6302 54399022E 5185/1 07/04/2014 167
MCZ5872 54388117E 5568/0 07/04/2014 181 * XIX
MDH1396 54388438E 5541/1 07/05/2014 181 * XVII
MDH2554 55258444D 5185/1 30/04/2014 167
MDK0482 54382470E 5185/1 30/04/2014 167
MDN8237 54388051E 5681/0 08/04/2014 184 * I
MDU5933 54400820E 5681/0 05/05/2014 184 * I
MDZ3096 54387878E 5452/1 07/05/2014 181 * VIII
MEE6845 54399156E 5380/0 07/04/2014 181 * I
MEE9149 54380168E 5193/0 09/05/2014 168
MEF2864 54398425E 5541/5 04/04/2014 181 * XVII
MEK2345 54400122E 5681/0 10/04/2014 184 * I
MEK4831 54399519E 5819/2 09/04/2014 193
MEL4785 54400616E 5681/0 30/04/2014 184 * I
MEL8992 54399164E 5819/1 08/04/2014 193
MEP1960 54398916E 5541/1 09/04/2014 181 * XVII
MES6794 54388122E 6122/0 07/04/2014 214 * I
MES6794 54388123E 5835/0 07/04/2014 195
MET1624 54388900E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
MEV8394 54399687E 7366/2 09/04/2014 252 * VI
MEX0164 54399225E 5185/1 09/04/2014 167
MFH0993 54399926E 5681/0 03/04/2014 184 * I
MFM0415 54390949E 5568/0 09/05/2014 181 * XIX
MFN1380 54388341E 5193/0 30/04/2014 168
MFQ9758 54382531E 7366/2 06/05/2014 252 * VI
MFR1743 54400951E 5185/1 29/04/2014 167
MFX9292 54388104E 7234/0 03/04/2014 250 * I * a
MGB7806 54400911E 6050/1 05/05/2014 208
MGD2662 54387541E 5541/6 09/04/2014 181 * XVII
MGE6877 54382720E 5452/1 06/05/2014 181 * VIII
MGE6965 54398296E 5681/0 08/04/2014 184 * I
MGG7669 54387724E 5525/0 07/04/2014 181 * XV
MGI6175 54382520E 5819/2 05/05/2014 193
MGL9566 54382017E 5185/1 10/04/2014 167
MGP3077 54388618E 5819/1 07/05/2014 193
MGQ3504 55261068D 5541/3 05/05/2014 181 * XVII
MGT1972 54388504E 6130/0 09/04/2014 214 * II
MGT9598 54398497E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
MGV6991 54382561E 5452/1 06/05/2014 181 * VIII
MGX4895 55491990E 5185/1 30/04/2014 167
MGX5929 55263027D 5541/5 09/05/2014 181 * XVII
MHD3315 55261431D 5185/1 09/04/2014 167
MHE3317 54399565E 7366/2 01/04/2014 252 * VI
MHE7415 55261537D 5452/1 10/04/2014 181 * VIII
MHG1161 54294685D 5835/0 04/05/2014 195
MHI2351 54388886E 7366/2 30/04/2014 252 * VI
MHQ6569 54380166E 7064/0 09/05/2014 244 * IV
MHS9228 54399775E 5568/0 24/04/2014 181 * XIX
MHT9710 54382242E 5541/1 06/05/2014 181 * XVII
MHW1774 54388758E 7366/2 08/05/2014 252 * VI
MHX4115 54382707E 7234/0 05/05/2014 250 * I * a
MHX6551 54398694E 7366/2 29/04/2014 252 * VI
MHY6749 54392599E 5185/2 25/04/2014 167
MIB0824 54400094E 5185/1 10/04/2014 167
MIB8694 54387247E 5681/0 07/04/2014 184 * I
MID4579 54399078E 5452/1 04/04/2014 181 * VIII
MIE4102 54400801E 5568/0 30/04/2014 181 * XIX
MIE9238 54399320E 5541/6 03/04/2014 181 * XVII
MIK3577 54382745E 5568/0 07/05/2014 181 * XIX
MIK3991 54388263E 5681/0 09/04/2014 184 * I
MIO5939 54399968E 5185/1 05/04/2014 167
MIQ2641 54400759E 7048/1 29/04/2014 244 * II
MIR0125 55492094E 5185/1 11/04/2014 167
MIR7909 54382460E 7366/2 30/04/2014 252 * VI
MIT2492 54387927E 7366/2 11/04/2014 252 * VI
MIV0326 54399998E 5185/1 05/04/2014 167
MIV3379 54382732E 7366/2 06/05/2014 252 * VI
MIV3552 54398467E 5681/0 07/04/2014 184 * I
MIV9775 54382702E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
MIW2929 54388459E 6084/1 09/05/2014 211
MIW2929 54388460E 7366/2 09/05/2014 252 * VI
MIX2258 55492355E 5185/1 04/04/2014 167
MIY0010 54400128E 7366/2 11/04/2014 252 * VI
MIY7437 54388046E 7366/2 08/04/2014 252 * VI
MJB3980 54399152E 5681/0 25/03/2014 184 * I
MJE5781 54397992E 5681/0 07/04/2014 184 * I
MJG0410 54382610E 5185/1 01/05/2014 167
MJH1592 54399540E 5568/0 07/05/2014 181 * XIX
MJL8206 54400718E 5452/1 08/05/2014 181 * VIII
MJT2617 55261330D 5681/0 08/04/2014 184 * I
MJU2387 54398294E 5681/0 08/04/2014 184 * I
MJU8898 54398499E 5720/0 06/05/2014 186 * I
MJV8388 54400624E 5568/0 05/05/2014 181 * XIX
MKD2198 54382568E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
MKF0682 54388000E 5541/4 04/04/2014 181 * XVII
MKF7959 55492217E 5380/0 10/04/2014 181 * I
MKI7411 54398984E 5541/1 04/04/2014 181 * XVII
MKI9215 55491571E 5541/6 08/04/2014 181 * XVII
MKJ2938 54400083E 5185/1 10/04/2014 167
MKJ6203 54388537E 7366/2 06/05/2014 252 * VI
MKJ8299 54400535E 5681/0 08/05/2014 184 * I
MKL4286 54388060E 5681/0 09/04/2014 184 * I
MKM7892 54397999E 7366/2 09/04/2014 252 * VI
MKM9258 54400918E 5681/0 06/05/2014 184 * I
MKN6598 55263737D 5681/0 08/04/2014 184 * I
MKQ7635 54388809E 5541/6 25/04/2014 181 * XVII
MKX8825 54382560E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
MKY0563 54399805E 5568/0 09/04/2014 181 * XIX
MLI5741 54400915E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
MLT1016 54382711E 5568/0 06/05/2014 181 * XIX
MLY3108 54388871E 5681/0 28/04/2014 184 * I
MMA5332 54380156E 7234/0 08/05/2014 250 * I * a
MMB9609 54388958E 7366/2 25/04/2014 252 * VI
MMF0191 54388020E 7366/2 07/04/2014 252 * VI
MMF4104 55492327E 5185/1 08/04/2014 167
MMK2409 54387776E 5541/1 08/05/2014 181 * XVII
MMM6601 54399994E 5185/1 05/04/2014 167
MMM7133 54382352E 7366/2 06/05/2014 252 * VI

MXO9008 54392783E 5541/1 08/04/2014 181 * XVII
OHZ0373 54387139E 5568/0 09/04/2014 181 * XIX
ONF3862 54312608D 5452/1 19/04/2014 181 * VIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO 
DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMEN-
TO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

EDUARDO BARTNIAK FILHO
DIRETOR DE TRANSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO 
ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1821/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
AMG2080 54303249D 6599/2 21/02/2014 R$ 191,53 230 * V
BZS7711 55250593D 6599/2 10/01/2014 R$ 191,53 230 * V
BZS7711 55250594D 5010/0 10/01/2014 R$ 574,61 162 * I
BZS7711 55250595D 6912/0 10/01/2014 R$ 53,20 232
CKX9220 55243700D 6599/2 09/01/2014 R$ 191,53 230 * V
CSX6045 55990763B 5010/0 14/02/2014 R$ 574,61 162 * I
CSX6045 55990764B 5118/0 14/02/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
IGG1854 55244221D 5010/0 22/02/2014 R$ 574,61 162 * I
LXV5782 55245081D 5010/0 25/02/2014 R$ 574,61 162 * I
LXV5782 55245084D 6912/0 25/02/2014 R$ 53,20 232
LXV5782 55245085D 5061/0 25/02/2014 R$ 574,61 163 c/c 162 * I
LXV5782 55245086D 6637/1 25/02/2014 R$ 127,69 230 * IX
LXV5782 55245087D 6726/1 25/02/2014 R$ 127,69 230 * XVIII
MBF9203 54301599D 5029/2 22/09/2013 R$ 957,69 162 * II
MBF9203 54301600D 5169/1 22/09/2013 R$ 1.915,38 165
MBR5026 55470681C 6610/2 20/10/2013 R$ 127,69 230 * VII
MCI8816 55996587B 5010/0 27/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MCI8816 55996588B 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MCI8816 55996589B 6610/1 27/02/2014 R$ 127,69 230 * VII
MCI8816 55996590B 6912/0 27/02/2014 R$ 53,20 232
MES8504 54298515D 6599/2 14/12/2013 R$ 191,53 230 * V
MHK9068 55239550D 6653/1 24/02/2014 R$ 127,69 230 * XI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 088 1822/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
AMG2080 54303248D 5541/1 21/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
APD2002 55999649B 5185/1 22/12/2013 R$ 127,69 167
MCQ7339 54623084B 5185/1 13/09/2013 R$ 127,69 167
MCT5345 55245479D 7056/1 16/01/2014 R$ 191,53 244 * III
MEM8992 55247880D 5878/0 29/01/2014 R$ 85,12 199
MES8504 54298512D 5541/1 14/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MGG7204 54576998B 6122/0 18/01/2014 R$ 191,53 214 * I
MJV5442 54988324B 5568/0 15/12/2013 R$ 127,69 181 * XIX

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 790 225/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
ACO8153 54392262E 6599/2 01/03/2014 R$ 191,53 230 * V
ACV9062 55257552D 6599/2 19/02/2014 R$ 191,53 230 * V
AFF0040 55257525D 5010/0 24/02/2014 R$ 574,61 162 * I
AFF0040 55257526D 6599/2 24/02/2014 R$ 191,53 230 * V
AFI2705 54397069E 6599/2 18/02/2014 R$ 191,53 230 * V
AGG7050 55257156D 5010/0 16/02/2014 R$ 574,61 162 * I
AGG7050 55257157D 6599/2 16/02/2014 R$ 191,53 230 * V
AGG7050 55257158D 5061/0 16/02/2014 R$ 574,61 163 c/c 162 * I
AGQ2051 55256685D 5010/0 27/02/2014 R$ 574,61 162 * I
AKE2742 54401192E 6408/0 15/08/2013 R$ 85,12 221
AKE2742 54401193E 6912/0 15/08/2013 R$ 53,20 232
ALJ3946 54394790E 7340/0 04/02/2014 R$ 85,12 252 * IV
ALJ3946 54394791E 6599/2 04/02/2014 R$ 191,53 230 * V
AOF3980 55256028D 5010/0 16/01/2014 R$ 574,61 162 * I
AOF3980 55256029D 6912/0 16/01/2014 R$ 53,20 232
AOF3980 55256030D 6556/1 16/01/2014 R$ 191,53 230 * I
ASS6231 54311981D 6912/0 30/11/2013 R$ 53,20 232
AWM4306 54297043D 7358/0 22/02/2014 R$ 85,12 252 * V
AWM4306 54297044D 6912/0 22/02/2014 R$ 53,20 232
CQM3538 54298945D 5010/0 01/03/2014 R$ 574,61 162 * I
DHX7312 54299982D 6637/2 01/03/2014 R$ 127,69 230 * IX
DHZ5290 54402027E 6599/2 18/09/2013 R$ 191,53 230 * V
ERC3590 55256682D 6599/2 25/02/2014 R$ 191,53 230 * V
ERC3590 55256683D 5010/0 25/02/2014 R$ 574,61 162 * I
GYL5985 54395196E 6408/0 05/03/2014 R$ 85,12 221
HEA2918 55263602D 6637/1 22/02/2014 R$ 127,69 230 * IX
HEA2918 55263603D 6637/1 22/02/2014 R$ 127,69 230 * IX
HPI6027 54297094D 6556/1 22/02/2014 R$ 191,53 230 * I
HPO6708 55257250D 5169/1 22/02/2014 R$ 1.915,38 165
HSY1771 54398053E 6912/0 28/02/2014 R$ 53,20 232
IFV2828 55253339D 5045/0 27/02/2014 R$ 191,53 162 * V
IFV2828 55253347D 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
IGA4254 54296747D 6599/2 10/01/2014 R$ 191,53 230 * V
IGA4254 54296748D 5010/0 10/01/2014 R$ 574,61 162 * I
IGE8630 55253332D 6599/2 21/02/2014 R$ 191,53 230 * V
IHN3570 55264358D 5045/0 22/02/2014 R$ 191,53 162 * V
IHN3570 55264359D 5142/0 22/02/2014 R$ 191,53 164 c/c 162 * V
IHN3570 55264360D 6599/2 22/02/2014 R$ 191,53 230 * V
IHN3570 55264361D 6912/0 22/02/2014 R$ 53,20 232
IJQ8243 55261615D 6912/0 26/03/2014 R$ 53,20 232
ILW6233 54288628D 6637/2 02/11/2013 R$ 127,69 230 * IX
JPA9517 55253949D 6599/2 31/07/2013 R$ 191,53 230 * V
LBK8682 54299796D 5010/0 07/03/2014 R$ 574,61 162 * I
LBK8682 54299797D 7340/0 07/03/2014 R$ 85,12 252 * IV

LWT8603 54296769D 6610/2 03/02/2014 R$ 127,69 230 * VII
LWX2252 55263821D 5010/0 26/03/2014 R$ 574,61 162 * I
LWX2252 55263822D 5118/0 26/03/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
LWZ2930 55264369D 5010/0 22/02/2014 R$ 574,61 162 * I
LWZ2930 55264370D 6599/2 22/02/2014 R$ 191,53 230 * V
LYN9792 54294650D 6610/2 20/02/2014 R$ 127,69 230 * VII
LYN9792 54294655D 6602/0 20/02/2014 R$ 191,53 230 * VI
LYW8521 54296510D 5010/0 05/03/2014 R$ 574,61 162 * I
LYW8521 54296511D 7340/0 05/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
LYW8521 54296513D 5118/0 05/03/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
LYZ1855 54293181D 6599/2 09/03/2014 R$ 191,53 230 * V
LZQ3799 55263571D 6599/2 19/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MAC9372 54312606D 5029/1 22/02/2014 R$ 957,69 162 * II
MAE3246 54392452E 6599/2 02/03/2014 R$ 191,53 230 * V
MAQ4922 55257553D 5010/0 19/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MAQ4922 55257554D 5274/1 19/02/2014 R$ 191,53 175
MBA2581 54394220E 6599/2 21/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MBD3074 55263823D 6637/2 26/03/2014 R$ 127,69 230 * IX
MBD3074 55263824D 7340/0 26/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
MBO7809 54392130E 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MBP2857 54397295E 6599/2 25/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MBS7679 55253310D 5010/0 30/01/2014 R$ 574,61 162 * I
MBW9857 54397386E 6599/2 20/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MCH5296 54387601E 5010/0 24/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MCH5296 54387602E 5118/0 24/03/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
MCP9671 55253328D 6599/2 19/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MCS5025 55263123D 6610/2 25/02/2014 R$ 127,69 230 * VII
MCS5025 55263124D 6670/0 25/02/2014 R$ 127,69 230 * XIII
MCS5025 55263125D 6653/1 25/02/2014 R$ 127,69 230 * XI
MDI5899 54294326D 6742/0 25/11/2013 R$ 127,69 230 * XX
MDK5562 54296668D 5010/0 07/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MDL2809 55257281D 5010/0 03/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MDL2809 55257282D 7340/0 03/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
MDO6539 54398730E 7340/0 19/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
MDR4705 54390925E 7340/0 24/02/2014 R$ 85,12 252 * IV
MDR8893 54295906D 6653/1 17/12/2013 R$ 127,69 230 * XI
MDU0360 55255973D 6610/2 27/02/2014 R$ 127,69 230 * VII
MDV0420 55261963D 6726/1 29/03/2014 R$ 127,69 230 * XVIII
MEC9642 54288878D 6637/2 22/02/2014 R$ 127,69 230 * IX
MEF5506 55261612D 7340/0 26/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
MEI9466 55264110D 5010/0 24/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MEI9466 55264112D 5061/0 24/02/2014 R$ 574,61 163 c/c 162 * I
MEI9466 55264116D 6637/2 24/02/2014 R$ 127,69 230 * IX
MEX1096 55253181D 5010/0 22/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MFD4535 54312397D 6556/1 25/02/2014 R$ 191,53 230 * I
MFD7886 55255695D 5010/0 27/01/2014 R$ 574,61 162 * I
MFD7886 55255696D 6599/2 27/01/2014 R$ 191,53 230 * V
MFD7886 55255697D 6912/0 27/01/2014 R$ 53,20 232
MFI2780 54503314C 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MFM6587 54296130D 6599/2 02/03/2014 R$ 191,53 230 * V
MFM6587 54296131D 6912/0 02/03/2014 R$ 53,20 232
MFM8920 54294341D 6599/2 17/12/2013 R$ 191,53 230 * V
MFQ0891 55256474D 5010/0 02/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MFQ0891 55256475D 6912/0 02/03/2014 R$ 53,20 232
MFT5631 54392354E 7340/0 27/02/2014 R$ 85,12 252 * IV
MFT5631 54392355E 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MGA4401 55258109D 6408/0 25/03/2014 R$ 85,12 221
MGB4402 55253791D 5320/0 13/12/2013 R$ 957,69 176 * V
MGD4042 55256465D 6912/0 16/02/2014 R$ 53,20 232
MGD4042 55256470D 5118/0 16/02/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
MGD4042 55256472D 5010/0 16/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MGI4072 55257159D 5010/0 24/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MGI4072 55257160D 6912/0 24/02/2014 R$ 53,20 232
MGL0807 54352275E 6912/0 29/10/2013 R$ 53,20 232
MGM0615 55257246D 6599/2 21/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MGM0615 55257247D 5010/0 21/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MGM0615 55257248D 6912/0 21/02/2014 R$ 53,20 232
MGS5388 54296669D 6637/1 09/03/2014 R$ 127,69 230 * IX
MGS5388 54296670D 6602/0 09/03/2014 R$ 191,53 230 * VI
MGS5388 54296671D 6637/2 09/03/2014 R$ 127,69 230 * IX
MGU3860 55263361D 5010/0 24/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MHJ8646 54392648E 7340/0 05/03/2014 R$ 85,12 252 * IV
MHP6829 55253335D 6599/2 23/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MHS2957 54312660D 5010/0 25/12/2013 R$ 574,61 162 * I
MHS2957 54312662D 6912/0 25/12/2013 R$ 53,20 232
MHU5475 54311985D 5010/0 05/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MHV8233 54297049D 5010/0 22/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MHV8233 54297050D 6912/0 22/02/2014 R$ 53,20 232
MHV8233 55264367D 5118/0 22/02/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
MIH6366 54296621D 6912/0 28/01/2014 R$ 53,20 232
MIH6366 54296622D 7340/0 28/01/2014 R$ 85,12 252 * IV
MIH6366 54296623D 6602/0 28/01/2014 R$ 191,53 230 * VI
MIK2247 55257511D 5010/0 19/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MIK2247 55257512D 6599/2 19/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MIK2247 55257513D 6912/0 19/02/2014 R$ 53,20 232
MIK2247 55257514D 7340/0 19/02/2014 R$ 85,12 252 * IV
MIM2044 55263434D 6912/0 07/03/2014 R$ 53,20 232
MIM2044 55263435D 5045/0 07/03/2014 R$ 191,53 162 * V
MIN7010 55261570D 5045/0 26/03/2014 R$ 191,53 162 * V
MIN7010 55261572D 5037/1 26/03/2014 R$ 574,61 162 * III
MIN7010 55261574D 6599/2 26/03/2014 R$ 191,53 230 * V
MIS0242 55253345D 6599/2 27/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MIS0242 55253346D 5045/0 27/02/2014 R$ 191,53 162 * V
MJC0158 54295000D 7323/2 08/12/2013 R$ 85,12 252 * II
MJF7833 55261624D 5010/0 27/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MJF7833 55261626D 5118/0 27/03/2014 R$ 574,61 164 c/c 162 * I
MJI1078 54394273E 7340/0 23/01/2014 R$ 85,12 252 * IV
MJI1078 54394274E 6599/2 23/01/2014 R$ 191,53 230 * V
MJI3287 55254263D 6599/2 28/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MJI3287 55254264D 5045/0 28/02/2014 R$ 191,53 162 * V
MJZ4799 54299687D 6726/1 13/12/2013 R$ 127,69 230 * XVIII
MJZ4799 54299688D 5010/0 13/12/2013 R$ 574,61 162 * I
MKJ1656 55257332D 5010/0 18/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MKJ1656 55257333D 7340/0 18/02/2014 R$ 85,12 252 * IV
MKJ1656 55257334D 6599/2 18/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MKO8427 54296663D 6599/2 25/02/2014 R$ 191,53 230 * V
MLI2025 55263580D 6912/0 22/02/2014 R$ 53,20 232
MLM1567 54295307D 5010/0 06/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MLR9751 55260652D 5010/0 25/02/2014 R$ 574,61 162 * I
MMB6451 54291197D 5010/0 26/03/2014 R$ 574,61 162 * I
MMB6451 54291198D 5061/0 26/03/2014 R$ 574,61 163 c/c 162 * I
MYF9067 54291938D 6599/2 21/12/2013 R$ 191,53 230 * V
PFK5129 54294123D 6408/0 22/02/2014 R$ 85,12 221
PFK5129 54294124D 6556/1 22/02/2014 R$ 191,53 230 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
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PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 790 226/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
ACO8153 54392260E 7234/0 01/03/2014 R$ 85,12 250 * I * a
ACO8153 54392261E 5835/0 01/03/2014 R$ 127,69 195
ACY7054 54401908E 7366/2 03/09/2013 R$ 85,12 252 * VI
ADH4916 54394819E 5185/1 04/02/2014 R$ 127,69 167
ADK2362 55257702D 5185/1 03/03/2014 R$ 127,69 167
AEU2773 54394862E 5967/0 14/02/2014 R$ 191,53 203 * V
AEU2773 54394863E 6050/1 14/02/2014 R$ 191,53 208
AFI2705 54397068E 5185/1 18/02/2014 R$ 127,69 167
AFK9201 54047250E 5541/4 20/05/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AHF7521 54390230E 5681/0 04/02/2014 R$ 53,20 184 * I
AIG6892 54394643E 5568/0 05/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
AIZ5470 54390522E 5541/4 28/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
AJQ2481 54395974E 5185/1 23/01/2014 R$ 127,69 167
AKE2742 54401194E 5193/0 15/08/2013 R$ 191,53 168
AKE7784 54392483E 5185/1 02/03/2014 R$ 127,69 167
AKI0599 54372732E 5185/1 29/01/2014 R$ 127,69 167
AKM6961 54296711D 5541/4 18/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
ALB4764 54047368E 7064/0 24/05/2013 R$ 191,53 244 * IV
ALK8693 54390524E 5568/0 06/03/2014 R$ 127,69 181 * XIX
AMI1408 54390430E 5541/6 29/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
AMX4275 54397265E 5541/1 24/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
ANH0220 54387512E 5681/0 25/03/2014 R$ 53,20 184 * I
ANW1882 55262759D 5185/1 26/02/2014 R$ 127,69 167
ANX6475 54394033E 6041/1 31/01/2014 R$ 127,69 207
AOK0734 54392650E 5185/1 05/03/2014 R$ 127,69 167
APA3748 54390188E 5568/0 19/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
APN4272 54390194E 5541/1 20/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
AQO6025 54356790E 5541/6 21/10/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AQY0625 54355764E 5681/0 25/07/2013 R$ 53,20 184 * I
ARD9800 54392624E 5185/1 04/03/2014 R$ 127,69 167
ARE8019 54397571E 5185/1 05/03/2014 R$ 127,69 167
ARI1591 54351071E 6050/1 01/11/2013 R$ 191,53 208
ARQ1916 54372966E 5681/0 16/01/2014 R$ 53,20 184 * I
AST0374 54387208E 5681/0 24/03/2014 R$ 53,20 184 * I
ATE5831 54396963E 6858/0 29/08/2013 R$ 85,12 231 * VII
ATE5831 54396964E 5185/2 29/08/2013 R$ 127,69 167
ATJ0077 54394815E 5185/1 04/02/2014 R$ 127,69 167
ATM0452 54390335E 5380/0 11/02/2014 R$ 85,12 181 * I
ATN0838 54350847E 7366/2 26/11/2013 R$ 85,12 252 * VI
ATW5461 54288318D 5819/1 13/01/2014 R$ 574,61 193
AUB7499 54394015E 5568/0 21/01/2014 R$ 127,69 181 * XIX
AUF2305 54044778E 5460/0 19/02/2014 R$ 85,12 181 * IX
AVK0959 54356552E 5541/6 18/07/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AVS9452 54047986E 5541/5 03/09/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AVU7339 54390633E 5568/0 12/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
AWM4306 54297042D 5185/1 22/02/2014 R$ 127,69 167
AWU6823 54395314E 5541/1 22/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
BAU1411 54390797E 5568/0 21/03/2014 R$ 127,69 181 * XIX
BBS1060 54390888E 7366/2 24/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
BEL4493 54402170E 5568/0 22/10/2013 R$ 127,69 181 * XIX
BGP8868 54392059E 5541/6 28/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
BJC3780 54294125D 5568/0 26/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
BPU9386 54355374E 5541/4 29/07/2013 R$ 53,20 181 * XVII
BVO5644 55264481D 5541/1 25/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
CIK7770 54295059D 5541/1 26/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
CIP3205 54407483E 5541/4 06/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
CXN6544 54397160E 5681/0 20/02/2014 R$ 53,20 184 * I
DAE4537 54394340E 5541/1 18/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
DAL1883 54291365D 5380/0 20/12/2013 R$ 85,12 181 * I
DDS4138 54393407E 5541/1 21/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
DEA9427 54390505E 5681/0 12/02/2014 R$ 53,20 184 * I
DIM4661 54397288E 7366/2 25/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
DJE4929 54349928E 5541/1 01/10/2013 R$ 53,20 181 * XVII
DKL7250 54292527D 5819/1 01/11/2013 R$ 574,61 193
DKO2989 54393051E 5681/0 06/02/2014 R$ 53,20 184 * I
DMJ2606 54397612E 5568/0 07/03/2014 R$ 127,69 181 * XIX
DMS2900 54407169E 7366/2 15/12/2013 R$ 85,12 252 * VI
DNB3557 54395880E 5541/6 13/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
DSQ7310 54397577E 7366/2 07/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
DWC6784 54394767E 5541/1 04/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
DZG3660 54392641E 7366/2 05/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
DZX6791 54394774E 5541/4 04/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
EAK0715 54404761E 5568/0 25/09/2013 R$ 127,69 181 * XIX
EFT1107 54395027E 5541/4 10/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
EPD0667 54393718E 7366/2 10/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
ERJ0638 54391297E 5541/3 26/11/2013 R$ 53,20 181 * XVII
EVN5123 54390809E 5452/1 06/02/2014 R$ 127,69 181 * VIII
EVO8015 55263855D 5541/1 20/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
EYI5195 54394577E 5681/0 15/02/2014 R$ 53,20 184 * I
GYL5985 54395194E 5541/4 05/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
HBH9156 54405368E 5193/0 23/11/2013 R$ 191,53 168
HCS5174 55260770D 5541/5 07/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
HGH2543 54394865E 5665/0 17/02/2014 R$ 85,12 182 * X
HHF0299 54291205D 5819/6 31/10/2013 R$ 574,61 193
HHI2978 54397906E 5541/1 26/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
HJB9875 54398181E 5967/0 14/03/2014 R$ 191,53 203 * V
HNE8386 54394871E 7366/2 18/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
HPI4011 54392645E 5568/0 05/03/2014 R$ 127,69 181 * XIX
HPO6708 54372632E 5541/1 07/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
HPO6708 54397656E 5185/2 22/02/2014 R$ 127,69 167
HPO6708 54397657E 6858/0 22/02/2014 R$ 85,12 231 * VII
HPU1981 55263440D 5185/1 07/03/2014 R$ 127,69 167
HSY1771 54398052E 7366/2 28/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
IGM5656 54395938E 5568/0 20/01/2014 R$ 127,69 181 * XIX
IPD7138 54047471E 7366/2 22/05/2013 R$ 85,12 252 * VI
IRX1707 54047780E 7366/2 19/06/2013 R$ 85,12 252 * VI
IUJ7553 54354770E 5452/1 12/07/2013 R$ 127,69 181 * VIII
IUJ7553 54354771E 5827/0 12/07/2013 R$ 127,69 194
JHW1665 54390689E 5681/0 11/02/2014 R$ 53,20 184 * I
JPC5603 55264440D 7366/2 25/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
JPK3778 55257704D 5185/1 03/03/2014 R$ 127,69 167
JUF1479 54392220E 5681/0 28/02/2014 R$ 53,20 184 * I
KDL3439 54393326E 5541/6 14/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
KED8871 54296451D 5541/1 03/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
KLP1212 54392629E 7366/2 05/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
KOT1612 55257763D 5207/0 05/03/2014 R$ 53,20 169
KYI1634 54372910E 5541/4 19/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
KZH1968 54372896E 5452/6 14/01/2014 R$ 127,69 181 * VIII

LKK2944 54397474E 5509/0 26/02/2014 R$ 85,12 181 * XIII
LNQ5913 54395447E 5690/0 24/01/2014 R$ 127,69 184 * II
LNV2071 54395000E 5541/4 20/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
LWY4264 54387115E 5568/0 25/03/2014 R$ 127,69 181 * XIX
LXK5884 54387193E 5541/5 25/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
LXL2379 54398061E 5681/0 28/02/2014 R$ 53,20 184 * I
LXY4438 54372744E 5185/1 30/01/2014 R$ 127,69 167
LXY4438 54395765E 5185/1 16/01/2014 R$ 127,69 167
LYF9812 54372627E 5380/0 07/01/2014 R$ 85,12 181 * I
LYW3486 55262797D 5185/1 10/03/2014 R$ 127,69 167
LZI1761 54397211E 5568/0 18/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
LZK6842 54397723E 5541/6 26/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
LZN1392 54397818E 5568/0 24/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
LZW4314 54392637E 7030/3 05/03/2014 R$ 191,53 244 * I
LZX1918 54288307D 5568/0 20/12/2013 R$ 127,69 181 * XIX
LZX5575 54393582E 5681/0 24/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MAB8466 54397564E 5185/1 05/03/2014 R$ 127,69 167
MAC2914 55264478D 5541/6 25/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MAE3246 54392451E 5185/1 02/03/2014 R$ 127,69 167
MAI0200 55255150D 7048/1 01/03/2014 R$ 191,53 244 * II
MAM8334 54407286E 5568/0 16/12/2013 R$ 127,69 181 * XIX
MAN0119 54397829E 5185/1 25/02/2014 R$ 127,69 167
MAN2194 54289055D 5550/0 02/02/2014 R$ 85,12 181 * XVIII
MAP7868 54397172E 7366/2 06/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
MAQ4922 55257555D 6050/1 19/02/2014 R$ 191,53 208
MAV4285 54372064E 5819/2 22/02/2014 R$ 574,61 193
MBD4866 54397961E 5185/1 02/03/2014 R$ 127,69 167
MBO7809 54392129E 5185/1 27/02/2014 R$ 127,69 167
MBP2857 54397294E 5185/1 25/02/2014 R$ 127,69 167
MBT3221 54392275E 5967/0 06/03/2014 R$ 191,53 203 * V
MBU4547 54394538E 5819/4 29/01/2014 R$ 574,61 193
MBW9061 54395534E 5185/1 17/02/2014 R$ 127,69 167
MBW9857 54397385E 5819/4 20/02/2014 R$ 574,61 193
MBW9857 54397469E 5819/4 24/02/2014 R$ 574,61 193
MCA6473 54397854E 5541/1 28/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MCH9024 54395724E 5967/0 28/01/2014 R$ 191,53 203 * V
MCI2044 54394882E 5185/1 25/02/2014 R$ 127,69 167
MCJ0282 54398088E 6050/1 01/03/2014 R$ 191,53 208
MCR7884 54392500E 5541/4 04/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MCX0062 54392623E 7030/4 04/03/2014 R$ 191,53 244 * I
MCX6887 54390755E 5568/0 15/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
MDD7988 54406600E 5681/0 21/01/2014 R$ 53,20 184 * I
MDI5899 54294328D 6858/0 25/11/2013 R$ 85,12 231 * VII
MDI5899 54294329D 5185/2 25/11/2013 R$ 127,69 167
MDJ2339 54392203E 5681/0 26/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MDJ2842 54394472E 5185/1 29/01/2014 R$ 127,69 167
MDL2809 54392366E 5819/1 02/03/2014 R$ 574,61 193
MDL2809 54392367E 5835/0 02/03/2014 R$ 127,69 195
MDL2809 54392368E 6980/0 02/03/2014 R$ 191,53 239
MDO6539 54398729E 7064/0 19/03/2014 R$ 191,53 244 * IV
MDQ2689 54295917D 5185/1 22/01/2014 R$ 127,69 167
MDQ2689 54295918D 5819/1 22/01/2014 R$ 574,61 193
MDS1635 55264431D 5541/1 24/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MDV5739 54392638E 5185/1 05/03/2014 R$ 127,69 167
MDV7965 54407280E 5541/4 16/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MDY0653 54397472E 5541/4 26/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MEC3908 54392314E 5681/0 05/03/2014 R$ 53,20 184 * I
MED9955 54407918E 7366/2 16/12/2013 R$ 85,12 252 * VI
MEE8983 54398060E 5681/0 28/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MEG5317 54398007E 5509/0 28/02/2014 R$ 85,12 181 * XIII
MEH6115 54394678E 5185/1 29/01/2014 R$ 127,69 167
MEI3975 54394625E 7366/2 31/01/2014 R$ 85,12 252 * VI
MEI9466 55264114D 7048/1 24/02/2014 R$ 191,53 244 * II
MEI9466 55264115D 5835/0 24/02/2014 R$ 127,69 195
MEM5649 54407917E 7064/0 15/12/2013 R$ 191,53 244 * IV
MES5762 54372924E 7366/2 20/12/2013 R$ 85,12 252 * VI
MET6568 54394404E 5681/0 29/01/2014 R$ 53,20 184 * I
MEX3046 54396084E 5681/0 19/09/2013 R$ 53,20 184 * I
MEZ4393 54397846E 7366/2 26/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
MFD7060 54397850E 7366/2 26/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
MFD7710 54395953E 5185/1 10/01/2014 R$ 127,69 167
MFE0203 54393968E 6050/1 25/02/2014 R$ 191,53 208
MFG0248 54397480E 5819/4 24/02/2014 R$ 574,61 193
MFG6583 54372150E 5541/1 20/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MFG8034 54397075E 7030/2 18/02/2014 R$ 191,53 244 * I
MFI2780 54503313C 7080/0 27/02/2014 R$ 127,69 244 * VI
MFK1102 55263757D 6122/0 30/01/2014 R$ 191,53 214 * I
MFM6308 55261509D 5185/1 21/03/2014 R$ 127,69 167
MFO1919 54397705E 5541/1 21/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MFP1775 54406664E 7366/2 25/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
MFT5631 54392353E 7064/0 27/02/2014 R$ 191,53 244 * IV
MFW1013 54390617E 5541/5 11/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MGC8840 54348342E 5568/0 02/07/2013 R$ 127,69 181 * XIX
MGH8947 55260762D 5541/1 06/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MGI4374 54394435E 5681/0 24/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MGK4711 54392230E 5681/0 05/03/2014 R$ 53,20 184 * I
MGK9976 54296710D 7366/2 17/12/2013 R$ 85,12 252 * VI
MGL8917 54352592E 5193/0 08/01/2014 R$ 191,53 168
MGN2602 54353930E 7064/0 26/02/2014 R$ 191,53 244 * IV
MGP8281 55262621D 5541/1 07/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MGQ2193 54398003E 5541/1 28/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MGS2140 54394677E 5541/6 30/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MGS5388 54296673D 6050/1 09/03/2014 R$ 191,53 208
MGV0503 54390800E 5746/1 20/03/2014 R$ 85,12 187 * I
MGX4895 54392639E 5185/1 05/03/2014 R$ 127,69 167
MGZ3368 54390822E 5541/5 06/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MHD0510 54405578E 5541/4 03/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MHL2697 54393533E 5541/1 20/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MHN2151 54394595E 5681/0 24/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MHP5607 54397338E 5185/1 20/02/2014 R$ 127,69 167
MHQ2536 54296509D 5460/0 05/03/2014 R$ 85,12 181 * IX
MHR8938 55264056D 5541/5 23/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MHS9373 54296964D 5452/1 15/01/2014 R$ 127,69 181 * VIII
MHT0094 54353287E 7366/2 20/12/2013 R$ 85,12 252 * VI
MHT1167 54293935D 6050/1 01/02/2014 R$ 191,53 208
MHW1758 54390577E 5185/1 04/02/2014 R$ 127,69 167
MHY7034 54393203E 6041/2 19/02/2014 R$ 127,69 207
MIC7707 54394555E 7366/2 31/01/2014 R$ 85,12 252 * VI
MID0146 55262756D 5185/1 26/02/2014 R$ 127,69 167
MIE1044 54298944D 7056/1 01/03/2014 R$ 191,53 244 * III
MIG4606 55261558D 5185/2 23/03/2014 R$ 127,69 167
MIK1308 54396085E 7366/2 19/09/2013 R$ 85,12 252 * VI

MIL4879 54397455E 5541/1 24/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MIM1016 54392025E 6122/0 07/03/2014 R$ 191,53 214 * I
MIS5394 54395381E 5681/0 29/01/2014 R$ 53,20 184 * I
MIT0989 55260757D 7366/2 05/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
MIW8138 54392120E 5185/1 27/02/2014 R$ 127,69 167
MIX1561 54295305D 7056/1 12/02/2014 R$ 191,53 244 * III
MIY3287 54394734E 5541/1 30/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MJC0158 54294996D 5835/0 08/12/2013 R$ 127,69 195
MJC3111 54390576E 5185/1 04/02/2014 R$ 127,69 167
MJD7379 54372963E 5681/0 16/01/2014 R$ 53,20 184 * I
MJG7238 54372370E 5541/1 19/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MJI9643 54392307E 5681/0 28/02/2014 R$ 53,20 184 * I
MJK5400 54393135E 7366/2 21/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
MJK6584 54397207E 5568/0 18/02/2014 R$ 127,69 181 * XIX
MJL3027 54395451E 5541/4 20/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MJQ1322 54395371E 5681/0 24/01/2014 R$ 53,20 184 * I
MJV7792 54395005E 5541/4 07/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MJW6818 55262765D 5185/1 27/02/2014 R$ 127,69 167
MJY7855 54293705D 7366/2 26/03/2014 R$ 85,12 252 * VI
MKA4100 54394639E 6050/1 05/02/2014 R$ 191,53 208
MKC9150 54392115E 5185/1 27/02/2014 R$ 127,69 167
MKD3187 54397230E 6050/1 28/02/2014 R$ 191,53 208
MKH1510 54395417E 5690/0 21/01/2014 R$ 127,69 184 * II
MKO8427 54296665D 5452/1 25/02/2014 R$ 127,69 181 * VIII
MKP5799 54405282E 5452/1 02/12/2013 R$ 127,69 181 * VIII
MKS9629 54353042E 5541/4 18/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MKW1048 54372954E 5738/0 10/01/2014 R$ 191,53 186 * II
MLD3229 54395867E 5541/6 10/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MLG6970 55264428D 5541/1 21/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MLI2934 54395994E 7366/2 03/02/2014 R$ 85,12 252 * VI
MLQ8576 54372745E 5185/1 30/01/2014 R$ 127,69 167
MLR9306 54397341E 6050/1 20/02/2014 R$ 191,53 208
MLS8815 54407788E 5541/4 30/01/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MMA3719 54393569E 5541/1 21/02/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MMB8451 54352798E 5541/1 19/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MMD1503 54397539E 7234/0 25/02/2014 R$ 85,12 250 * I * a
MMD1503 54397540E 5185/1 25/02/2014 R$ 127,69 167
MRR0021 54392162E 5541/1 06/03/2014 R$ 53,20 181 * XVII
MYM3315 54392064E 5630/0 28/02/2014 R$ 85,12 182 * VII
NDM2298 54352799E 5541/1 19/12/2013 R$ 53,20 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 791 62/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
AAV9997 8791001970 5541/2 09/04/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AHS0938 8791012188 5541/2 26/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
AJL3786 8791003315 5541/2 22/04/2013 R$ 53,20 181 * XVII
BET1050 8791010153 5541/2 14/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
CYS0062 8791012322 5541/2 27/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
ERJ0638 8791003598 5541/2 23/04/2013 R$ 53,20 181 * XVII
ERJ0638 8791006352 5541/2 16/05/2013 R$ 53,20 181 * XVII
FDW7356 8791001641 5541/2 06/04/2013 R$ 53,20 181 * XVII
KAQ6984 8791006793 5541/2 20/05/2013 R$ 53,20 181 * XVII
KET0725 8791010436 5541/2 17/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
LTL2215 8791011868 5541/2 25/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
LTL2215 8791012427 5541/2 28/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
LYU2727 8791010151 5541/2 14/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MGC8840 8791005983 5541/2 14/05/2013 R$ 53,20 181 * XVII
MZO6533 8791009765 5541/2 12/06/2013 R$ 53,20 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 793 86/2014
Placa/Auto Infração/Código Infração/Desdobramento/Data Infração/Valor 
Infração/Enquadramento
AAW6428 8793312968 7455/0 21/06/2013 R$ 85,12 218 * I
AHC5602 8793309349 7455/0 09/06/2013 R$ 85,12 218 * I
AHC5602 8793314750 7455/0 05/07/2013 R$ 85,12 218 * I
AHC5602 8793321620 7463/0 08/08/2013 R$ 127,69 218 * II
ALY6143 8793309701 7455/0 08/06/2013 R$ 85,12 218 * I
ANJ7955 8793308321 7455/0 01/06/2013 R$ 85,12 218 * I
ANM9067 8793308491 6050/3 02/06/2013 R$ 191,53 208
ANU2809 8793324526 7455/0 27/08/2013 R$ 85,12 218 * I
ARQ4020 8793314587 6050/3 07/07/2013 R$ 191,53 208
ATB9205 8793324722 7455/0 27/08/2013 R$ 85,12 218 * I
ATM0548 8793301378 7455/0 01/05/2013 R$ 85,12 218 * I
AVS9452 8793321986 7455/0 14/08/2013 R$ 85,12 218 * I
BUG8262 8793310612 7455/0 14/06/2013 R$ 85,12 218 * I
CYS0062 8793298049 7455/0 15/04/2013 R$ 85,12 218 * I
DIQ3716 8793313307 7455/0 26/06/2013 R$ 85,12 218 * I
DJF5635 8793301939 7455/0 04/05/2013 R$ 85,12 218 * I
DJF5635 8793308625 7455/0 03/06/2013 R$ 85,12 218 * I
DJF5635 8793309334 7455/0 04/06/2013 R$ 85,12 218 * I
DJF5635 8793324132 7455/0 26/08/2013 R$ 85,12 218 * I
EAE4173 8793313030 7455/0 23/06/2013 R$ 85,12 218 * I
EAE4173 8793313760 7455/0 28/06/2013 R$ 85,12 218 * I
EAE4173 8793318256 7455/0 28/07/2013 R$ 85,12 218 * I
HGZ0572 8793323328 7455/0 19/08/2013 R$ 85,12 218 * I
IQQ9480 8793312259 7455/0 24/06/2013 R$ 85,12 218 * I
ISK6917 8793321706 7455/0 09/08/2013 R$ 85,12 218 * I
ITW3415 8793311913 6050/3 19/06/2013 R$ 191,53 208
JFG2517 8793308827 7455/0 03/06/2013 R$ 85,12 218 * I
JNG1039 8793315802 7455/0 12/07/2013 R$ 85,12 218 * I
LPG8259 8793323602 7455/0 20/08/2013 R$ 85,12 218 * I
LTL2215 8793305402 7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 218 * I
LTL2215 8793307994 7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 218 * I
LVA7926 8793309994 7463/0 09/06/2013 R$ 127,69 218 * II
MGQ3938 8793298025 7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 218 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICA-
ÇÃO DESTE EDITAL.

EDUARDO BARTNIAK FILHO
DIRETOR DE TRANSITO
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ANEXOS DA SECRETARIA DA FAZENDA

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre % Até o bimestre %

SALDOPREVISÃO 
INICIAL

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.844.921.900,00 1.844.921.900,00 243.489.484,69 13,20 547.783.211,04 29,69 1.297.138.688,96

   Receitas Correntes 1.667.581.201,00 238.894.135,19 1.130.251.562,581.667.581.201,00 14,33 537.329.638,42 32,22
      Receita Tributária 384.771.000,00 42.916.854,08 239.268.878,08384.771.000,00 11,15 145.502.121,92 37,82
         Impostos 371.000.000,00 41.336.139,01 228.323.918,88371.000.000,00 11,14 142.676.081,12 38,46
         Taxas 13.521.000,00 1.579.398,36 10.720.845,3913.521.000,00 11,68 2.800.154,61 20,71
         Contribuição de Melhoria 250.000,00 1.316,71 224.113,81250.000,00 0,53 25.886,19 10,35
      Receitas de Contribuições 61.722.000,00 12.001.148,93 34.060.199,4361.722.000,00 19,44 27.661.800,57 44,82
         Contribuições Sociais 35.021.000,00 8.085.177,49 16.920.133,5635.021.000,00 23,09 18.100.866,44 51,69
         Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública. 26.700.000,00 3.915.971,44 17.139.065,8726.700.000,00 14,67 9.560.934,13 35,81
      Receita Patrimonial 132.744.410,00 39.607.026,18 56.083.387,79132.744.410,00 29,84 76.661.022,21 57,75
         Receitas Imobiliárias 1.530.000,00 40.342,12 1.427.663,001.530.000,00 2,64 102.337,00 6,69
         Receitas de Valores Mobiliários 131.213.410,00 39.566.684,06 54.654.724,79131.213.410,00 30,15 76.558.685,21 58,35
         Outras Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Agropecuária 182.000,00 26.822,60 107.731,40182.000,00 14,74 74.268,60 40,81
         Outras Receitas Agropecuárias 182.000,00 26.822,60 107.731,40182.000,00 14,74 74.268,60 40,81
      Receita Industrial 85.000,00 0,00 85.000,0085.000,00 0,00 0,00 0,00
         Receita da Indústria Extrativa Mineral 84.000,00 0,00 84.000,0084.000,00 0,00 0,00 0,00
         Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 5.734.963,00 287.690,57 5.185.435,515.734.963,00 5,02 549.527,49 9,58
      Transferências Correntes 882.644.248,00 133.058.032,06 616.206.821,51882.644.248,00 15,07 266.437.426,49 30,19
         Transferências Intergovernamentais 864.475.913,00 131.941.124,47 599.660.115,26864.475.913,00 15,26 264.815.797,74 30,63
         Transferências de Instituições Privadas 940.700,00 8.594,88 915.514,47940.700,00 0,91 25.185,53 2,68
         Transferências de Pessoas 57.100,00 861,50 56.238,5057.100,00 1,51 861,50 1,51
         Transferências de Convênios 17.170.535,00 1.107.451,21 15.574.953,2817.170.535,00 6,45 1.595.581,72 9,29
      Outras Receitas Correntes 199.697.580,00 10.996.560,77 179.254.108,86199.697.580,00 5,51 20.443.471,14 10,24
         Multas e Juros de Mora 37.514.000,00 3.634.154,41 30.616.617,6137.514.000,00 9,69 6.897.382,39 18,39
         Indenizações e Restituições 3.197.000,00 3.106.382,17 -487.450,123.197.000,00 97,17 3.684.450,12 115,25
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         Receita da Dívida Ativa 67.950.000,00 2.193.315,35 62.582.110,6967.950.000,00 3,23 5.367.889,31 7,90
         Receitas Diversas 91.036.580,00 2.062.708,84 86.542.830,6891.036.580,00 2,27 4.493.749,32 4,94
   Receitas de Capital 177.340.699,00 4.595.349,50 166.887.126,38177.340.699,00 2,59 10.453.572,62 5,89
      Operações de Crédito 52.206.000,00 2.427.016,36 48.725.823,6452.206.000,00 4,65 3.480.176,36 6,67
         Operações de Crédito Internas 33.370.000,00 46.197,26 33.323.802,7433.370.000,00 0,14 46.197,26 0,14
         Operações de Crédito Externas 18.836.000,00 2.380.819,10 15.402.020,9018.836.000,00 12,64 3.433.979,10 18,23
      Alienação de Bens 2.618.000,00 267.933,86 2.107.247,392.618.000,00 10,23 510.752,61 19,51
         Alienação de Bens Móveis 618.000,00 0,00 618.000,00618.000,00 0,00 0,00 0,00
         Alienação de Bens Imóveis 2.000.000,00 267.933,86 1.489.247,392.000.000,00 13,40 510.752,61 25,54
      Transferências de Capital 89.599.414,00 1.900.399,28 83.136.770,3589.599.414,00 2,12 6.462.643,65 7,21
         Transferências Intergovernamentais 11.525.410,00 1.634.837,08 6.171.506,1711.525.410,00 14,18 5.353.903,83 46,45
         Transferências de Instituições Privadas 200.000,00 0,00 200.000,00200.000,00 0,00 0,00 0,00
         Transferências de Convênios 77.874.004,00 265.562,20 76.765.264,1877.874.004,00 0,34 1.108.739,82 1,42
      Outras Receitas de Capital 32.917.285,00 0,00 32.917.285,0032.917.285,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas 32.917.285,00 0,00 32.917.285,0032.917.285,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 143.078.100,00 143.078.100,00 26.013.725,50 18,18 59.620.677,11 41,67 83.457.422,89

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.988.000.000,00 269.503.210,19 1.380.596.111,851.988.000.000,00 13,56 607.403.888,15 30,55

Mobiliária

Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.988.000.000,00 1.988.000.000,00 269.503.210,19 13,56 607.403.888,15

0,00

SALDO DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES(Utilizados para créditos adicionais)

28.838.063,80

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.988.000.000,00 1.988.000.000,00 269.503.210,19 607.403.888,15 30,55 1.380.596.111,8513,56

Superavit Financeiro
Reabertura de créditos adicionais 0.00

28.838.063,80

-------- -------- -------- -------- -------- --------

-------- -------- -------- -------- -------- --------
-------- -------- -------- -------- -------- --------

-------- -------- -------- -------- -------- --------

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDODESPESAS LIQUIDADASDESPESAS 
EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

CRÉDITOS 
ADICIONAIS

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR) (VIII) 1.805.097.387,81 135.959.903,85 1.500.035.192,961.833.935.451,61 743.740.744,18 180.496.883,11 333.900.258,65 18,2128.838.063,80
   Despesas Correntes 1.369.282.461,89 113.944.023,98 1.058.434.151,641.376.949.047,91 695.409.075,89 172.631.539,69 318.514.896,27 23,137.666.586,02
      Pessoal e Encargos Socia 793.633.853,83 43.222.500,45 576.535.234,98793.633.853,83 475.635.735,08 103.746.421,14 217.098.618,85 27,360,00
      Juros e Encargos da Dívi 19.000.000,00 11.530.675,63 12.631.620,9519.000.000,00 17.877.641,87 2.721.014,04 6.368.379,05 33,520,00
      Outras Despesas Corrente 556.648.608,06 59.190.847,90 469.267.295,71564.315.194,08 201.895.698,94 66.164.104,51 95.047.898,37 16,847.666.586,02
   Despesas de Capital 303.254.925,92 22.015.879,87 309.041.041,32324.426.403,70 48.331.668,29 7.865.343,42 15.385.362,38 4,7421.171.477,78
      Investimentos 280.504.925,92 14.224.159,49 291.680.432,13301.676.403,70 33.422.184,00 6.183.659,33 9.995.971,57 3,3121.171.477,78
      Inversões Financeiras 1.750.000,00 0,00 1.750.000,001.750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
      Amortização da Dívida 21.000.000,00 7.791.720,38 15.610.609,1921.000.000,00 14.909.484,29 1.681.684,09 5.389.390,81 25,660,00
   Reserva de Contingência 132.560.000,00 -------- 132.560.000,00132.560.000,00 -------- -------- -------- --------0,00
      Reserva de Contingência 132.560.000,00 -------- 132.560.000,00132.560.000,00 -------- -------- -------- --------0,00

182.902.612,19 0,00 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 28,57 130.652.575,90DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX) 1.988.000.000,00 176.016.701,60 1.630.687.768,862.016.838.063,80 854.785.261,07 208.067.326,30 386.150.294,94 19,1528.838.063,80
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Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.988.000.000,00 176.016.701,60

221.253.593,21

2.016.838.063,80 854.785.261,07 208.067.326,30 607.403.888,1528.838.063,80

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)

1.988.000.000,00 28.838.063,80 2.016.838.063,80 176.016.701,60 854.785.261,07 208.067.326,30 386.150.294,94 19,15 1.630.687.768,86

-------- -------- -------- -------- -------- -------- ----------------

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITA REALIZADA

No Bimestre % Até o bimestre %

SALDOPREVISÃO 
INICIAL

(b)(a) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS 143.078.100,00 143.078.100,00 26.013.725,50 18,18 59.620.677,11 41,67 83.457.422,89

   Receitas correntes intra-orçamentárias 139.730.100,00 25.721.041,19 80.691.886,48139.730.100,00 18,41 59.038.213,52 42,25

      Receitas de Contribuições 88.888.000,00 14.768.746,65 51.592.591,8188.888.000,00 16,62 37.295.408,19 41,96

         Contribuições Sociais 88.888.000,00 14.768.746,65 51.592.591,8188.888.000,00 16,62 37.295.408,19 41,96

      Receita Patrimonial 270.000,00 128.511,58 14.408,69270.000,00 47,60 255.591,31 94,66

         Receitas Imobiliárias 270.000,00 128.511,58 14.408,69270.000,00 47,60 255.591,31 94,66

      Receita de Serviços 48.429.100,00 7.794.391,79 32.898.143,8648.429.100,00 16,09 15.530.956,14 32,07

      Transferências Correntes 393.000,00 0,00 393.000,00393.000,00 0,00 0,00 0,00

         Transferências de Convênios 393.000,00 0,00 393.000,00393.000,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Receitas Correntes 1.750.000,00 3.029.391,17 -4.206.257,881.750.000,00 173,11 5.956.257,88 340,36

         Multas e Juros de Mora 939.000,00 2.912.278,06 -4.781.141,61939.000,00 310,15 5.720.141,61 609,17

         Indenizações e Restituições 680.000,00 96.904,31 484.301,33680.000,00 14,25 195.698,67 28,78

         Receitas Diversas 131.000,00 20.208,80 90.582,40131.000,00 15,43 40.417,60 30,85
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   Receitas de capital intra-orçamentárias 3.348.000,00 292.684,31 2.765.536,413.348.000,00 8,74 582.463,59 17,40

      Alienação de Bens 3.348.000,00 292.684,31 2.765.536,413.348.000,00 8,74 582.463,59 17,40

         Alienação de Bens Imóveis 3.348.000,00 292.684,31 2.765.536,413.348.000,00 8,74 582.463,59 17,40

TOTAL 143.078.100,00 143.078.100,00 26.013.725,50 18,18 59.620.677,11 41,67 83.457.422,89

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDODESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre %

CRÉDITOS 
ADICIONAIS

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f)
(f-g)

Despesa 182.902.612,19 0,00 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 28,57 130.652.575,90

   Despesas Correntes 162.442.612,19 0,00 162.442.612,19 26.711.797,75 93.024.516,89 24.595.291,64 46.349.708,32 28,53 116.092.903,87

      Pessoal e Encargos Sociais 90.054.412,19 0,00 90.054.412,19 4.030.722,98 60.547.409,05 13.399.575,34 26.712.241,11 29,66 63.342.171,08

      Juros e Encargos da Dívida 4.220.000,00 0,00 4.220.000,00 1.646.000,00 2.373.464,58 380.316,01 746.269,49 17,68 3.473.730,51

      Outras Despesas Correntes 68.168.200,00 0,00 68.168.200,00 21.035.074,77 30.103.643,26 10.815.400,29 18.891.197,72 27,71 49.277.002,28

   Despesas de Capital 20.460.000,00 0,00 20.460.000,00 13.345.000,00 18.020.000,00 2.975.151,55 5.900.327,97 28,84 14.559.672,03

      Amortização da Dívida 20.460.000,00 0,00 20.460.000,00 13.345.000,00 18.020.000,00 2.975.151,55 5.900.327,97 28,84 14.559.672,03

TOTAL 182.902.612,19 0,00 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 28,57 130.652.575,90

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 26/05/2014
Hora de emissão: 13:01

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5 Matricula: 23883-5
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Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No 

Bimestre
No 

Bimestre
Até o 

Bimestre

Até o 
Bimestre

% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) (I) 1.805.097.387,81 1.833.935.451,61 135.959.903,85 743.740.744,18 180.496.883,11 333.900.258,65 86,47 18,21 1.500.035.192,96
LEGISLATIVA 33.424.000,00 33.424.000,00 4.839.221,58 12.473.358,72 4.208.201,44 7.721.661,56 2,00 25.702.338,4423,10

Ação Legislativa 30.666.000,00 30.666.000,00 4.775.669,06 11.666.921,48 3.903.386,67 7.256.212,05 1,88 23.409.787,9523,66
Formação De Recursos Humanos 238.000,00 238.000,00 63.552,52 63.552,52 32.936,00 32.936,00 0,01 205.064,0013,84
Comunicação Social 2.020.000,00 2.020.000,00 0,00 742.884,72 271.878,77 432.513,51 0,11 1.587.486,4921,41
Infra-estrutura Urbana 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 139.913.750,50 139.831.750,50 4.956.941,18 59.048.600,70 12.541.621,17 24.024.915,47 6,22 115.806.835,0317,18
Representação Judicial e Extrajudicial 6.900.000,00 6.900.000,00 534.888,27 4.203.849,22 765.823,27 1.381.304,61 0,36 5.518.695,3920,02
Planejamento e Orçamento 400.000,00 400.000,00 5.057,00 5.110,00 3.719,00 3.772,00 0,00 396.228,000,94
Administração Geral 92.572.881,00 92.490.881,00 2.660.738,99 46.280.794,69 8.904.043,09 18.247.342,58 4,73 74.243.538,4219,73
Administração Financeira 8.635.869,50 8.635.869,50 465.493,44 1.075.997,30 504.874,85 772.612,35 0,20 7.863.257,158,95
Tecnologia Da Informação 20.030.000,00 20.030.000,00 973.476,44 1.917.310,52 911.832,25 1.309.193,44 0,34 18.720.806,566,54
Ordenamento Territorial 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00
Formação De Recursos Humanos 400.000,00 400.000,00 32.146,32 95.938,49 32.390,88 37.830,88 0,01 362.169,129,46
Comunicação Social 1.470.000,00 1.470.000,00 90.000,00 338.061,67 94.500,70 166.989,06 0,04 1.303.010,9411,36
Assistência Comunitária 405.000,00 405.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,000,00
Proteção e Benefícios Ao Trabalhador 6.500.000,00 6.500.000,00 195.140,72 3.131.538,81 836.587,97 1.162.657,71 0,30 5.337.342,2917,89
Outras Transferências 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 487.849,16 943.212,84 0,24 1.056.787,1647,16

SEGURANÇA PÚBLICA 59.278.000,00 59.360.000,00 4.023.036,98 11.163.541,13 4.620.860,77 7.676.114,57 1,99 51.683.885,4312,93
Administração Geral 13.232.000,00 13.232.000,00 1.042.014,47 2.307.751,39 1.005.555,01 2.066.857,25 0,54 11.165.142,7515,62
Formação De Recursos Humanos 120.000,00 120.000,00 320,00 680,00 320,00 680,00 0,00 119.320,000,57
Comunicação Social 345.000,00 345.000,00 40.735,00 58.615,51 4.129,38 4.813,82 0,00 340.186,181,40
Policiamento 22.715.000,00 22.715.000,00 1.060.082,14 2.380.623,45 843.535,59 1.430.554,47 0,37 21.284.445,536,30
Defesa Civil 18.686.000,00 18.768.000,00 1.784.824,05 5.336.253,60 2.519.655,74 3.800.296,40 0,98 14.967.703,6020,25
Infra-estrutura Urbana 1.200.000,00 1.200.000,00 94.320,00 225.095,00 79.866,24 119.151,11 0,03 1.080.848,899,93
Transporte Rodoviário 2.700.000,00 2.700.000,00 741,32 774.522,18 133.270,33 194.606,43 0,05 2.505.393,577,21
Outras Transferências 280.000,00 280.000,00 0,00 80.000,00 34.528,48 59.155,09 0,02 220.844,9121,13

ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.629.555,50 40.629.555,50 658.197,89 19.900.067,10 3.328.687,68 6.490.610,83 1,68 34.138.944,6715,98
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No 

Bimestre
No 

Bimestre
Até o 

Bimestre

Até o 
Bimestre

% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

Administração Geral 24.128.760,00 24.128.760,00 50.155,42 17.102.183,12 2.493.758,57 5.255.487,67 1,36 18.873.272,3321,78
Comunicação Social 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00
Assistência Ao Idoso 128.700,00 128.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.700,000,00
Assistência Ao Portador De Deficiência 82.100,00 82.100,00 1.538,00 2.154,00 1.538,00 2.154,00 0,00 79.946,002,62
Assistência à Criança e Ao Adolescente 684.555,50 684.555,50 24.344,86 54.009,19 22.485,26 27.849,19 0,01 656.706,314,07
Assistência Comunitária 10.380.040,00 10.380.040,00 349.628,01 2.259.190,31 644.623,22 877.068,89 0,23 9.502.971,118,45
Alimentação e Nutrição 2.705.000,00 2.705.000,00 232.531,60 482.530,48 166.282,63 328.051,08 0,08 2.376.948,9212,13
Empregabilidade 1.324.900,00 1.324.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324.900,000,00
Infra-estrutura Urbana 1.185.500,00 1.185.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185.500,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 95.000.000,00 95.000.000,00 13.074.713,95 25.939.043,61 13.074.713,95 25.939.043,61 6,72 69.060.956,3927,30
Previdência Do Regime Estatutário 95.000.000,00 95.000.000,00 13.074.713,95 25.939.043,61 13.074.713,95 25.939.043,61 6,72 69.060.956,3927,30

SAÚDE 427.906.250,00 456.370.790,19 52.402.592,71 221.387.473,23 65.587.911,75 123.098.984,59 31,88 333.271.805,6026,97
Administração Geral 274.733.210,00 275.662.456,14 27.757.578,58 156.170.672,82 42.232.458,56 86.945.210,49 22,52 188.717.245,6531,54
Tecnologia Da Informação 1.182.500,00 1.782.500,00 6.750,00 6.750,00 0,00 0,00 0,00 1.782.500,000,00
Formação De Recursos Humanos 76.380,00 76.380,00 10.767,00 10.767,00 10.275,00 10.275,00 0,00 66.105,0013,45
Comunicação Social 308.000,00 308.000,00 -5.776,72 77.625,40 6.864,00 17.960,80 0,00 290.039,205,83
Atenção Básica 16.215.230,00 18.755.230,00 1.588.866,24 5.899.693,83 1.763.224,72 2.651.269,35 0,69 16.103.960,6514,14
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 118.254.000,00 118.901.274,88 19.206.853,01 52.781.228,59 19.670.643,02 30.916.858,61 8,01 87.984.416,2726,00
Suporte Profilático e Terapêutico 7.373.500,00 7.965.310,95 1.965.100,28 2.830.966,88 1.171.115,33 1.485.474,06 0,38 6.479.836,8918,65
Vigilância Sanitária 2.375.000,00 5.116.021,18 251.177,42 1.417.872,65 346.489,53 583.124,56 0,15 4.532.896,6211,40
Vigilância Epidemiológica 371.000,00 731.000,00 1.467,00 97.119,00 94.287,00 96.119,00 0,02 634.881,0013,15
Infra-estrutura Urbana 6.917.430,00 26.972.617,04 1.619.809,90 2.094.777,06 292.554,59 392.692,72 0,10 26.579.924,321,46
Outros Encargos Especiais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00

TRABALHO 1.060.000,00 1.060.000,00 38.966,42 114.566,42 46.184,82 58.784,82 0,02 1.001.215,185,55
Cooperação Internacional 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,000,00
Fomento Ao Trabalho 980.000,00 980.000,00 38.966,42 114.566,42 46.184,82 58.784,82 0,02 921.215,186,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
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Bimestre
No 

Bimestre
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DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)
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b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

EDUCAÇÃO 393.424.569,81 393.424.569,81 18.104.144,74 238.914.681,97 45.928.051,16 83.341.516,01 21,58 310.083.053,8021,18
Administração Geral 9.192.049,00 9.192.049,00 264.010,27 5.902.993,00 960.621,88 1.926.627,35 0,50 7.265.421,6520,96
Comunicação Social 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00
Assistência à Criança e Ao Adolescente 6.490.000,00 6.490.000,00 0,00 4.986.599,30 1.136.624,89 1.222.879,27 0,32 5.267.120,7318,84
Alimentação e Nutrição 15.010.000,00 15.010.000,00 2.942.279,32 6.872.520,58 598.841,02 598.841,02 0,16 14.411.158,983,99
Ensino Fundamental 223.895.814,99 223.895.814,99 6.386.707,23 135.676.523,76 28.710.525,60 52.701.807,38 13,65 171.194.007,6123,54
Ensino Médio 330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 330.000,000,00
Ensino Profissional 1.232.000,00 1.232.000,00 21.695,19 21.695,19 1.210,96 1.210,96 0,00 1.230.789,040,10
Ensino Superior 4.770.000,00 4.770.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.770.000,000,00
Educação Infantil 123.292.575,82 123.292.575,82 8.238.376,35 78.699.268,31 13.865.515,76 24.634.470,59 6,38 98.658.105,2319,98
Educação De Jovens e Adultos 7.680.000,00 7.680.000,00 200.318,69 6.703.334,78 653.151,32 2.253.130,35 0,58 5.426.869,6529,34
Educação Especial 590.500,00 590.500,00 36.335,00 36.335,00 0,00 0,00 0,00 590.500,000,00
Infra-estrutura Urbana 851.630,00 851.630,00 12.862,96 12.862,96 0,00 0,00 0,00 851.630,000,00
Outras Transferências 20.000,00 20.000,00 1.559,73 2.549,09 1.559,73 2.549,09 0,00 17.450,9112,75

CULTURA 23.688.000,00 23.688.000,00 1.328.072,23 6.758.142,73 2.281.301,55 4.211.603,57 1,09 19.476.396,4317,78
Administração Geral 16.571.000,00 16.571.000,00 1.174.423,22 6.008.186,49 1.884.064,98 3.595.496,29 0,93 12.975.503,7121,70
Comunicação Social 227.000,00 227.000,00 2.485,00 37.973,94 5.156,85 10.498,75 0,00 216.501,254,63
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 923.000,00 923.000,00 53.699,18 115.343,10 58.032,17 83.218,67 0,02 839.781,339,02
Difusão Cultural 5.392.000,00 5.392.000,00 56.643,48 450.099,85 271.852,71 404.976,93 0,10 4.987.023,077,51
Infra-estrutura Urbana 485.000,00 485.000,00 30.508,94 125.306,43 51.882,43 96.180,01 0,02 388.819,9919,83
Outras Transferências 90.000,00 90.000,00 10.312,41 21.232,92 10.312,41 21.232,92 0,01 68.767,0823,59

DIREITOS DA CIDADANIA 279.000,00 279.000,00 800,00 2.300,00 845,00 884,75 0,00 278.115,250,32
Comunicação Social 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.000,000,00
Direitos Individuais Coletivos e Difusos 255.000,00 255.000,00 800,00 2.300,00 845,00 884,75 0,00 254.115,250,35

URBANISMO 324.669.134,00 324.669.134,00 13.150.498,21 75.324.390,70 17.397.163,90 26.981.929,38 6,99 297.687.204,628,31
Administração Geral 52.615.500,00 52.615.500,00 213.804,69 33.408.374,00 5.301.461,64 10.458.314,63 2,71 42.157.185,3719,88
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No 

Bimestre
No 

Bimestre
Até o 

Bimestre

Até o 
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DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

Ordenamento Territorial 1.258.000,00 1.258.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.000,000,00
Comunicação Social 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Infra-estrutura Urbana 211.639.084,00 211.639.084,00 9.927.987,53 25.875.029,96 6.202.065,47 9.061.838,69 2,35 202.577.245,314,28
Serviços Urbanos 45.964.000,00 45.964.000,00 2.951.543,91 15.923.325,33 5.881.633,38 7.442.373,65 1,93 38.521.626,3516,19
Transportes Coletivos Urbanos 13.137.550,00 13.137.550,00 57.162,08 92.661,41 9.174,72 13.762,08 0,00 13.123.787,920,10
Outras Transferências 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 2.828,69 5.640,33 0,00 19.359,6722,56

HABITAÇÃO 8.847.805,00 8.847.805,00 -206.511,11 4.246.700,99 800.967,01 1.239.742,08 0,32 7.608.062,9214,01
Administração Geral 3.680.000,00 3.680.000,00 -7.524,19 2.777.868,82 473.638,43 912.413,50 0,24 2.767.586,5024,79
Comunicação Social 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.000,000,00
Habitação Urbana 5.140.805,00 5.140.805,00 -198.986,92 1.468.832,17 327.328,58 327.328,58 0,08 4.813.476,426,37

SANEAMENTO 2.919.713,00 2.919.713,00 15.034,74 1.215.354,29 294.243,29 558.488,26 0,14 2.361.224,7419,13
Administração Geral 1.350.000,00 1.350.000,00 10.023,55 1.078.739,77 262.224,43 504.638,81 0,13 845.361,1937,38
Formação De Recursos Humanos 50.000,00 50.000,00 1.240,00 1.240,00 310,00 310,00 0,00 49.690,000,62
Comunicação Social 100.000,00 100.000,00 3.771,19 8.771,19 3.771,19 4.125,89 0,00 95.874,114,13
Infra-estrutura Urbana 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Saneamento Básico Urbano 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 107.890,33 24.568,00 42.869,80 0,01 1.357.130,203,06
Outras Transferências 18.713,00 18.713,00 0,00 18.713,00 3.369,67 6.543,76 0,00 12.169,2434,97

GESTÃO AMBIENTAL 20.959.260,00 20.959.260,00 459.186,61 11.832.940,45 1.935.116,41 4.241.113,47 1,10 16.718.146,5320,24
Administração Geral 10.680.000,00 10.680.000,00 74.432,71 8.622.944,59 1.386.905,76 3.110.931,57 0,81 7.569.068,4329,13
Formação De Recursos Humanos 205.500,00 205.500,00 4.604,00 22.205,60 8.604,00 22.205,60 0,01 183.294,4010,81
Comunicação Social 116.500,00 116.500,00 16.683,00 68.683,00 6.363,12 7.842,02 0,00 108.657,986,73
Infra-estrutura Urbana 73.700,00 73.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.700,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 9.861.560,00 9.861.560,00 363.466,90 3.097.107,26 531.062,48 1.095.384,23 0,28 8.766.175,7711,11
Outras Transferências 22.000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 2.181,05 4.750,05 0,00 17.249,9521,59

AGRICULTURA 7.697.000,00 7.697.000,00 119.162,16 3.902.520,44 561.690,02 1.131.050,02 0,29 6.565.949,9814,69
Administração Geral 6.013.720,00 6.013.720,00 115.596,72 3.878.001,78 556.820,44 1.114.600,95 0,29 4.899.119,0518,53
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL
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% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

Comunicação Social 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Infra-estrutura Urbana 733.000,00 733.000,00 3.565,44 14.557,33 3.565,44 10.991,89 0,00 722.008,111,50
Agricultura 413.180,00 413.180,00 0,00 2.961,33 0,00 2.961,33 0,00 410.218,670,72
Extensão Rural 495.100,00 495.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 495.100,000,00
Outras Transferências 12.000,00 12.000,00 0,00 7.000,00 1.304,14 2.495,85 0,00 9.504,1520,80

COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.533.000,00 4.906.523,61 389.214,10 2.241.387,80 340.819,85 648.633,49 0,17 4.257.890,1213,22
Administração Geral 3.075.000,00 3.098.232,87 70.812,34 1.877.725,20 322.109,38 623.991,46 0,16 2.474.241,4120,14
Comunicação Social 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,000,00
Infra-estrutura Urbana 130.000,00 430.290,74 306.778,09 306.778,09 0,00 0,00 0,00 430.290,740,00
Turismo 1.178.000,00 1.228.000,00 10.682,01 54.914,01 17.768,81 22.671,53 0,01 1.205.328,471,85
Outras Transferências 15.000,00 15.000,00 941,66 1.970,50 941,66 1.970,50 0,00 13.029,5013,14

COMUNICAÇÕES 12.843.000,00 12.843.000,00 2.684.608,43 7.291.688,70 1.786.609,33 2.136.026,26 0,55 10.706.973,7416,63
Administração Geral 2.750.000,00 2.750.000,00 158.568,04 2.019.220,88 364.278,19 713.695,12 0,18 2.036.304,8825,95
Comunicação Social 10.093.000,00 10.093.000,00 2.526.040,39 5.272.467,82 1.422.331,14 1.422.331,14 0,37 8.670.668,8614,09

DESPORTO E LAZER 15.315.000,00 15.315.000,00 441.976,34 5.803.284,72 1.062.380,14 2.010.397,73 0,52 13.304.602,2713,13
Administração Geral 7.145.000,00 7.145.000,00 114.530,37 5.144.593,13 742.056,75 1.521.627,97 0,39 5.623.372,0321,30
Comunicação Social 160.000,00 160.000,00 8.642,50 8.642,50 6.270,00 6.270,00 0,00 153.730,003,92
Infra-estrutura Urbana 2.300.000,00 2.300.000,00 1.569,00 1.569,00 1.569,00 1.569,00 0,00 2.298.431,000,07
Desporto Comunitário 5.190.000,00 5.190.000,00 317.234,47 623.260,98 310.626,82 471.845,33 0,12 4.718.154,679,09
Outras Transferências 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 1.857,57 3.866,32 0,00 16.133,6819,33
Outros Encargos Especiais 500.000,00 500.000,00 0,00 5.219,11 0,00 5.219,11 0,00 494.780,891,04

ENCARGOS ESPECIAIS 60.150.350,00 60.150.350,00 19.480.046,69 36.180.700,48 4.699.513,87 12.388.758,18 3,21 47.761.591,8220,60
Serviço Da Dívida Interna 40.000.000,00 40.000.000,00 19.322.396,01 32.787.126,16 4.402.698,13 11.757.769,86 3,04 28.242.230,1429,39
Outras Transferências 13.120.000,00 13.120.000,00 0,00 3.069.034,85 148.168,47 328.586,51 0,09 12.791.413,492,50
Outros Encargos Especiais 7.030.350,00 7.030.350,00 157.650,68 324.539,47 148.647,27 302.401,81 0,08 6.727.948,194,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 132.560.000,00 132.560.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132.560.000,000,00
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Reserva De Contingência 132.560.000,00 132.560.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132.560.000,000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 182.902.612,19 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 13,53 130.652.575,9028,57

TOTAL (III) = (I + II) 1.988.000.000,00 2.016.838.063,80 176.016.701,60 854.785.261,07 208.067.326,30 386.150.294,94 1.630.687.768,86100,00 19,15

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No Bimestre No BimestreAté o Bimestre Até o 

Bimestre

% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 182.902.612,19 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 100,00 28,57 130.652.575,90
LEGISLATIVA 3.276.000,00 3.276.000,00 462.877,66 886.809,96 462.877,66 886.809,96 1,70 2.389.190,0427,07

Ação Legislativa 1.593.000,00 1.593.000,00 212.194,68 388.831,80 212.194,68 388.831,80 0,74 1.204.168,2024,41
Outros Encargos Especiais 1.683.000,00 1.683.000,00 250.682,98 497.978,16 250.682,98 497.978,16 0,95 1.185.021,8429,59

ADMINISTRAÇÃO 8.595.000,00 8.595.000,00 67.451,60 5.230.143,42 960.605,42 1.791.168,34 3,43 6.803.831,6620,84
Representação Judicial e Extrajudicial 500.000,00 500.000,00 0,00 450.000,00 93.682,68 188.367,20 0,36 311.632,8037,67
Administração Geral 8.095.000,00 8.095.000,00 67.451,60 4.780.143,42 866.922,74 1.602.801,14 3,07 6.492.198,8619,80

SEGURANÇA PÚBLICA 3.198.000,00 3.198.000,00 155.428,78 562.669,13 209.169,16 419.726,27 0,80 2.778.273,7313,12
Administração Geral 2.048.000,00 2.048.000,00 155.428,78 312.669,13 155.428,78 312.669,13 0,60 1.735.330,8715,27
Defesa Civil 1.150.000,00 1.150.000,00 0,00 250.000,00 53.740,38 107.057,14 0,20 1.042.942,869,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.822.500,00 1.822.500,00 0,00 1.558.350,00 433.641,78 866.754,48 1,66 955.745,5247,56
Administração Geral 1.822.500,00 1.822.500,00 0,00 1.558.350,00 433.641,78 866.754,48 1,66 955.745,5247,56

SAÚDE 76.042.100,00 76.042.100,00 11.022.969,95 30.538.550,85 12.756.492,97 22.784.677,55 43,61 53.257.422,4529,96
Administração Geral 12.443.000,00 12.443.000,00 3.228.578,16 6.423.104,96 3.228.578,16 6.423.104,96 12,29 6.019.895,0451,62
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 63.599.100,00 63.599.100,00 7.794.391,79 24.115.445,89 9.527.914,81 16.361.572,59 31,31 47.237.527,4125,73

EDUCAÇÃO 35.232.632,19 35.232.632,19 215.460,80 26.388.763,14 5.187.195,36 10.461.545,00 20,02 24.771.087,1929,69
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No 

Bimestre
No 

Bimestre
Até o 

Bimestre

Até o 
Bimestre

% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

Administração Geral 1.175.000,00 1.175.000,00 15.307,16 962.609,50 156.078,44 306.061,70 0,59 868.938,3026,05
Ensino Fundamental 23.571.736,19 23.571.736,19 200.153,64 15.300.153,64 3.486.084,04 6.864.336,24 13,14 16.707.399,9529,12
Educação Infantil 10.139.896,00 10.139.896,00 0,00 9.800.000,00 1.480.109,96 2.965.147,06 5,67 7.174.748,9429,24
Educação De Jovens e Adultos 346.000,00 346.000,00 0,00 326.000,00 64.922,92 326.000,00 0,62 20.000,0094,22

CULTURA 2.647.000,00 2.647.000,00 157.014,94 1.252.526,15 319.681,70 637.013,57 1,22 2.009.986,4324,07
Administração Geral 1.967.000,00 1.967.000,00 157.014,94 912.526,15 220.020,18 440.303,55 0,84 1.526.696,4522,38
Outros Encargos Especiais 680.000,00 680.000,00 0,00 340.000,00 99.661,52 196.710,02 0,38 483.289,9828,93

URBANISMO 6.460.000,00 6.460.000,00 -7.871,62 4.727.528,38 724.163,14 1.451.246,20 2,78 5.008.753,8022,47
Administração Geral 6.410.000,00 6.410.000,00 -7.871,62 4.727.528,38 724.163,14 1.451.246,20 2,78 4.958.753,8022,64
Serviços Urbanos 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00

HABITAÇÃO 400.000,00 400.000,00 0,00 309.000,00 63.040,80 124.868,16 0,24 275.131,8431,22
Administração Geral 400.000,00 400.000,00 0,00 309.000,00 63.040,80 124.868,16 0,24 275.131,8431,22

SANEAMENTO 170.280,00 170.280,00 0,00 170.280,00 26.723,20 53.029,82 0,10 117.250,1831,14
Administração Geral 170.280,00 170.280,00 0,00 170.280,00 26.723,20 53.029,82 0,10 117.250,1831,14

GESTÃO AMBIENTAL 1.996.000,00 1.996.000,00 0,00 948.500,00 156.968,22 358.550,50 0,69 1.637.449,5017,96
Administração Geral 1.160.000,00 1.160.000,00 0,00 948.500,00 156.968,22 358.550,50 0,69 801.449,5030,91
Preservação e Conservação Ambiental 836.000,00 836.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 836.000,000,00

AGRICULTURA 665.000,00 665.000,00 0,00 574.500,00 80.936,68 162.152,92 0,31 502.847,0824,38
Administração Geral 665.000,00 665.000,00 0,00 574.500,00 80.936,68 162.152,92 0,31 502.847,0824,38

COMÉRCIO E SERVIÇOS 345.000,00 345.000,00 2.465,64 214.931,28 30.808,12 63.167,86 0,12 281.832,1418,31
Administração Geral 345.000,00 345.000,00 2.465,64 214.931,28 30.808,12 63.167,86 0,12 281.832,1418,31

COMUNICAÇÕES 200.000,00 200.000,00 0,00 180.000,00 32.536,64 66.968,98 0,13 133.031,0233,48
Administração Geral 200.000,00 200.000,00 0,00 180.000,00 32.536,64 66.968,98 0,13 133.031,0233,48

DESPORTO E LAZER 1.145.000,00 1.145.000,00 0,00 758.500,00 99.470,78 194.914,78 0,37 950.085,2217,02
Administração Geral 1.145.000,00 1.145.000,00 0,00 758.500,00 99.470,78 194.914,78 0,37 950.085,2217,02

ENCARGOS ESPECIAIS 40.708.100,00 40.708.100,00 27.981.000,00 36.743.464,58 6.026.131,56 11.927.441,90 22,83 28.780.658,1029,30
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO - ANEXO 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No 

Bimestre
No 

Bimestre
Até o 

Bimestre

Até o 
Bimestre

% SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

(a) (b)

(b/total
b)

(b/a)
(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

Serviço Da Dívida Interna 40.708.100,00 40.708.100,00 27.981.000,00 36.743.464,58 6.026.131,56 11.927.441,90 22,83 28.780.658,1029,30

TOTAL 182.902.612,19 182.902.612,19 40.056.797,75 111.044.516,89 27.570.443,19 52.250.036,29 130.652.575,90100,00 28,57

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 26/05/2014
Hora de emissão: 13:19

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5 Matricula: 23883-5

Fonfe - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Maio/2013 a Abril/2014

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 

Maio/2013 Junho/2013 Julho/2013 Agosto/2013 Setembro/2013 Outubro/2013 Novembro/2013

RECEITAS CORRENTES (I) 102.799.079,82 97.286.445,27 109.762.470,81 102.777.060,74 135.118.380,44 122.441.881,21 109.183.138,84
  Receitas tributárias 19.565.813,11 19.632.977,51 20.223.867,21 20.603.781,23 22.105.908,40 20.904.557,01 19.170.143,19
    IPTU 3.187.506,07 3.056.417,23 3.771.202,60 3.417.061,51 3.065.182,54 2.728.889,20 942.115,16
    ISS 10.648.415,84 10.096.128,83 10.013.560,65 10.225.914,36 11.256.129,22 10.640.213,64 10.743.514,56
    ITBI 2.351.287,15 2.686.674,59 2.818.056,28 3.090.249,80 3.621.342,23 3.375.153,32 3.155.905,13
    IRRF 2.736.873,67 3.220.832,97 3.352.612,48 3.231.720,14 3.205.793,16 3.307.413,10 3.646.753,42
    Outras receitas tributárias 641.730,38 572.923,89 268.435,20 638.835,42 957.461,25 852.887,75 681.854,92
  Receita de contribuições 4.990.642,85 5.137.222,95 5.139.984,23 5.263.007,89 5.059.006,28 5.181.913,23 5.119.669,69
  Receita Patrimonial 1.738.840,70 1.174.512,92 13.012.692,81 2.651.096,18 12.208.955,49 21.713.559,86 2.482.163,22
  Receita Agropecuária 875,00 734,00 1.264,00 1.175,00 836,00 885,00 7.011,60
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 128.569,99 142.130,97 130.131,50 147.096,56 130.888,67 142.609,78 132.377,48
  Transferências Correntes 72.884.052,78 66.634.815,05 66.280.842,01 68.623.257,23 85.966.018,68 69.553.468,85 76.316.517,77
    Cota-Parte FPM 4.824.997,51 4.025.459,52 2.866.640,89 3.748.087,22 3.102.033,95 3.102.081,61 4.314.932,54
    Cota-Parte do ICMS 30.995.360,64 29.032.846,47 28.819.727,94 30.216.727,87 32.104.836,46 31.213.563,33 34.277.105,89
    Cota-Parte do IPVA 5.421.745,93 5.202.903,24 5.756.595,67 5.366.355,12 5.015.231,43 4.519.701,01 2.792.875,46
    Cota-Parte do ITR 15.232,22 5.384,09 16.740,38 7.436,73 23.378,40 132.434,67 27.693,44
    Transferências da LC 87/1996 141.881,39 141.881,39 141.881,39 141.881,39 141.881,39 141.881,39 141.881,39
    Transferências da LC 61/1989 450.988,31 469.716,84 462.682,62 495.073,42 450.333,36 481.409,51 534.008,30
    Transferências do FUNDEB 16.068.040,12 15.038.122,50 14.113.890,01 15.232.800,21 15.355.178,64 14.920.943,56 16.795.882,62
    Outras Transferências correntes 14.965.806,66 12.718.501,00 14.102.683,11 13.414.895,27 29.773.145,05 15.041.453,77 17.432.138,13
  Outras receitas correntes 3.490.285,39 4.564.051,87 4.973.689,05 5.487.646,65 9.646.766,92 4.944.887,48 5.955.255,89
DEDUÇÕES (II) 11.990.605,28 11.169.783,85 11.028.388,51 11.410.229,88 12.020.392,10 11.328.010,02 11.816.483,57
  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.085.610,53 3.236.255,74 3.258.954,13 3.258.750,16 3.157.292,17 3.244.798,55 3.234.062,02
  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 531.440,99 156.580,85 156.580,85 156.367,62 694.616,87 164.379,11 164.379,11
  Dedução de receita para formação do FUNDEB 8.373.553,76 7.776.947,26 7.612.853,53 7.995.112,10 8.168.483,06 7.918.832,36 8.418.042,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 90.808.474,54 86.116.661,42 98.734.082,30 91.366.830,86 123.097.988,34 111.113.871,19 97.366.655,27
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Maio/2013 a Abril/2014

Continuação

R$ 1,00

Dezembro/2013 Janeiro/2014 Fevereiro/2014 Março/2014 Abril/2014

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 MesesESPECIFICAÇÃO
Total Últimos 
12 Meses

Previsão 
atualizada 2014

RECEITAS CORRENTES (I) 139.083.476,99 169.289.740,89 146.197.266,04 123.310.216,92 132.266.133,91 1.489.515.291,88 1.782.855.901,00
  Receitas tributárias 21.963.484,38 75.317.370,48 27.267.897,36 21.586.140,39 21.330.713,69 309.672.653,96 384.771.000,00
    IPTU 1.340.472,87 57.101.892,88 10.029.344,63 3.729.069,32 3.479.577,74 95.848.731,75 110.000.000,00
    ISS 10.902.432,28 10.912.352,05 9.833.493,52 10.180.921,35 10.869.188,63 126.322.264,93 160.000.000,00
    ITBI 3.390.043,83 2.280.231,96 2.490.675,89 3.170.121,80 2.921.010,76 35.350.752,74 40.000.000,00
    IRRF 5.655.362,11 4.506.025,18 4.185.926,00 3.760.445,29 3.225.804,12 44.035.561,64 61.000.000,00
    Outras receitas tributárias 675.173,29 516.868,41 728.457,32 745.582,63 835.132,44 8.115.342,90 13.771.000,00
  Receita de contribuições 5.358.003,06 9.955.046,10 5.699.074,19 5.152.146,43 6.825.496,67 68.881.213,57 61.674.000,00
  Receita Patrimonial 21.253.602,39 1.744.366,75 35.309.629,28 15.935.388,06 23.671.638,12 152.896.445,78 132.746.710,00
  Receita Agropecuária 43.696,50 32.169,00 15.277,00 17.542,60 9.280,00 130.745,70 182.000,00
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00
  Receita de Serviços 10.151.037,43 124.911,82 136.925,10 151.281,77 136.408,80 11.654.369,87 5.734.963,00
  Transferências Correntes 76.003.902,00 77.332.009,23 73.105.420,25 74.597.673,75 75.166.079,78 882.464.057,38 997.964.448,00
    Cota-Parte FPM 6.509.583,11 5.211.926,01 5.565.574,71 3.301.471,49 3.768.073,82 50.340.862,38 70.100.000,00
    Cota-Parte do ICMS 34.131.755,45 34.076.316,31 32.316.590,12 32.615.353,58 31.905.389,77 381.705.573,83 430.000.000,00
    Cota-Parte do IPVA 1.992.710,30 2.851.386,86 3.966.425,04 5.052.601,78 5.804.367,24 53.742.899,08 65.000.000,00
    Cota-Parte do ITR 24.185,09 25.781,18 5.325,28 5.070,07 9.582,21 298.243,76 320.000,00
    Transferências da LC 87/1996 141.881,39 141.287,64 141.287,64 0,00 141.287,64 1.558.914,04 3.000.000,00
    Transferências da LC 61/1989 570.739,57 534.667,81 452.662,65 442.309,83 481.208,91 5.825.801,13 8.000.000,00
    Transferências do FUNDEB 16.709.205,49 17.724.589,99 17.312.571,12 15.980.954,70 16.101.781,35 191.353.960,31 210.000.000,00
    Outras Transferências correntes 15.923.841,60 16.766.053,43 13.344.983,69 17.199.912,30 16.954.388,84 197.637.802,85 211.544.448,00
  Outras receitas correntes 4.309.751,23 4.783.867,51 4.663.042,86 5.870.043,92 5.126.516,85 63.815.805,62 199.697.780,00
DEDUÇÕES (II) 12.081.127,42 15.246.075,37 12.284.810,25 13.257.611,42 14.629.106,57 148.262.624,24 152.418.000,00
  Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.490.876,32 6.513.423,34 3.495.734,26 3.212.512,93 4.849.158,73 44.037.428,88 34.973.000,00
  Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 327.751,10 164.379,11 299.313,86 1.761.616,60 1.357.708,26 5.935.114,33 2.161.000,00
  Dedução de receita para formação do FUNDEB 8.262.500,00 8.568.272,92 8.489.762,13 8.283.481,89 8.422.239,58 98.290.081,03 115.284.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 127.002.349,57 154.043.665,52 133.912.455,79 110.052.605,50 117.637.027,34 1.341.252.667,64 1.630.437.901,00

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Maio/2013 a Abril/2014

Continuação

R$ 1,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:45

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5 Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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RREO - Anexo 04 (LRF,Art. 53, inciso II) R$ 1,00

 

RECEITAS Previsão Inicial Previsão

Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/

2014 2013

RECEITAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (I) 141.074.000,00           141.074.000,00       48.784.915,17       94.321.282,91       39.607.316,94       

RECEITAS CORRENTES 141.074.000,00           141.074.000,00       48.785.369,20       94.324.831,67       39.607.528,94       

 Receita de Contribuições dos Segurados 34.973.000,00             34.973.000,00         8.062.125,69         18.074.378,02       14.847.720,14       

  Pessoal Civil 34.973.000,00             34.973.000,00         8.062.125,69         18.074.378,02       14.847.720,14       

   Ativo 34.549.000,00             34.549.000,00         7.976.667,33         17.734.431,03       14.603.248,53       

   Inativo 385.000,00                  385.000,00              80.006,07              317.904,38            227.717,55            

   Pensionista 39.000,00                    39.000,00                5.452,29                22.042,61              16.754,06              

  Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Outras Receitas de Contribuições 48.000,00 48.000,00 23.505,83              30.037,18              12.352,82              

Receita Patrimonial 103.774.000,00           103.774.000,00       37.573.709,07       72.628.168,80       24.057.046,67       

 Receitas Imobiliárias 480.000,00                  480.000,00              10.474,50              20.949,00              122.325,57            

 Receita de valores mobiliários 103.294.000,00           103.294.000,00       37.563.234,57       72.607.219,80       23.934.721,10       

 Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras receitas correntes 2.279.000,00               2.279.000,00           3.126.028,61         3.592.247,67         690.409,31            

 Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 2.161.000,00               2.161.000,00           3.119.324,86         3.583.017,83         689.846,76            

 Demais Receitas Correntes 118.000,00                  118.000,00              6.703,75                9.229,84                562,55                   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DEDUÇOES DA RECEITA 0,00 0,00 -454,03 -3.548,76 -212,00

RECEITAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (II) 94.186.000,00 94.186.000,00 18.219.333,71 44.089.720,97 34.003.289,95

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 235.260.000,00 235.260.000,00 67.004.248,88 138.411.003,88 73.610.606,89

RPPS (III) = (I+II)

 

DESPESAS Dotação Inicial Dotação

Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/

2014 2013

DESPESAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇ) (IV) 104.090.000,00           104.090.000,00       14.232.409,58       28.118.773,34       22.239.991,34       

ADMINISTRAÇÃO 9.090.000,00               9.090.000,00           1.157.695,63         2.179.729,73         1.456.130,56         

 Despesas correntes 8.796.000,00               8.796.000,00           1.156.845,63         2.176.700,13         1.453.885,66         

 Despesas de capital 294.000,00                  294.000,00              850,00 3.029,60 2.244,90

PREVIDÊNCIA 95.000.000,00             95.000.000,00         13.074.713,95       25.939.043,61       20.783.860,78       

Pessoal Civil 94.600.000,00             94.600.000,00         13.066.547,95       25.921.260,19       20.732.562,41       

 Aposentadorias 82.500.000,00             82.500.000,00         11.617.142,56       22.934.271,24       18.168.246,26       

 Pensões 12.100.000,00             12.100.000,00         1.449.405,39         2.986.988,95         2.564.316,15         

 Outros Beneficios previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Outros Beneficios previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Receitas Realizadas

Despesas Liquidadas

Instituto de Previd. Social dos Servidores Públicos do Municipio de 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Joinville - SC

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS (PREVIDENCIÁRIO)

PLANO PREVIDENCIÁRIO
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Outras despesas previdenciárias 400.000,00                  400.000,00              8.166,00                17.783,42              51.298,37              

 Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 400.000,00                  400.000,00              8.166,00 17.783,42 40.240,98

 Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 11.057,39              

DESPESAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (V) 610.000,00 610.000,00 67.451,60 136.643,42 112.425,02

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 104.700.000,00 104.700.000,00 14.299.861,18 28.255.416,76 22.352.416,36

RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS 130.560.000,00           130.560.000,00       52.704.387,70       110.155.587,12     51.258.190,53       

(VII) = (III - VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME Previsão Inicial Previsão

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/

2012 2013

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Período de Referência

BENS E DIREITOS DO RPPS

Mar/14

Caixa 214,29

Banco conta movimento 5.225.594,58

Investimentos 1.058.739.776,15        

Outros bens e direitos 0,00

 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão

Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/

2014 2013

RECEITAS CORRENTES (VIII) 90.838.000,00             90.838.000,00         17.929.627,16       43.511.329,83       32.645.862,27       

Receita de Contribuições 88.888.000,00             88.888.000,00         14.771.724,41       37.299.480,64       31.489.064,19       

 Patronal 69.716.000,00             69.716.000,00         11.717.323,83       31.226.036,61       19.622.350,37       

  Pessoal Civil 69.716.000,00             69.716.000,00         11.717.323,83       31.226.036,61       19.622.350,37       

   Ativo 69.716.000,00             69.716.000,00         11.717.323,83       31.226.036,61       19.622.350,37       

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Para Cobertura de Déficit Atuarial 13.716.000,00             13.716.000,00         716.201,39            1.430.423,75         8.507.025,37         

Continua 2/3

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS (PREVIDENCIÁRIO)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Realizadas

Instituto de Previd. Social dos Servidores Públicos do Municipio de 
Joinville - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 130.560.000,00                                                                                                           

Em

Receitas Realizadas

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

98,44 0,00

Em 31/Dez

Abr/14 /2013

4.940.164,60

1.089.619.401,43                                   

0,00 0,00

5.267.490,86

1.089.451.952,87                                     
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 Em Regime de Débito e Parcelamento 5.456.000,00               5.456.000,00           2.338.199,19         4.643.020,28         3.359.688,45         

Receita Patrimonial 270.000,00                  270.000,00              128.511,58            255.591,31            125.808,13            

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras receitas correntes 1.680.000,00               1.680.000,00           3.029.391,17         5.956.257,88         1.030.989,95         

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 3.348.000,00               3.348.000,00           292.684,31            582.463,59            1.359.390,09         

Alienação de bens 3.348.000,00               3.348.000,00           292.684,31            582.463,59            1.359.390,09         

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇOES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 -2.977,76 -4.072,45 -1.962,41

TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS (XI) = 94.186.000,00 94.186.000,00 18.219.333,71 44.089.720,97 34.003.289,95

(VIII + IX - X) 

 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação

Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/

2014 2013

ADMINISTRAÇÃO (XII) 610.000,00                  610.000,00              67.451,60              136.643,42            112.425,02            

  Despesas correntes 610.000,00                  610.000,00              67.451,60              136.643,42            112.425,02            

  Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 610.000,00                  610.000,00              67.451,60              136.643,42            112.425,02            

INTRA-ORÇAM - RPPS ( XIII) = (XII)

3/3

              Hora de emissão: 10:30

Despesas liquidadas

              Unidade Responsável: IPREVILLE

              Data de emissão: 22/05/2014

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034)

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Instituto de Previd. Social dos Servidores Públicos do Municipio de 
Joinville - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS (PREVIDENCIÁRIO)

 

Udo Döhler  Marcia H. Valério Alacon  Pablo M. Nunes de Moraes  Cleusa Mara Amaral 
Prefeito  Diretora Presidente  Controlador Geral  CRC-SC 023762/O-0 

  IPREVILLE    IPREVILLE 

      

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 05 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2013 Bimestre Atual

R$ 1,00

(c) (a) (b)

668.640.426,13 690.298.724,60 686.077.855,40Dívida Consolidada (I)

26.292.912,46 136.649.289,15 150.489.270,61Deduções (II)

183.146.643,39 210.888.172,42 210.359.284,56  Disponibilidade de Caixa Bruta

8.063.948,98 6.690.338,39 6.904.982,95  Demais Haveres Financeiros

164.917.679,91 80.929.221,66 66.774.996,90  (-) Restos a pagar processados (Exceto precatórios)

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

642.347.513,67 553.649.435,45 535.588.584,79

0,00 0,00

573.848.930,64 461.281.926,50 445.932.248,84

-15.349.677,66 -127.916.681,80

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 49.371.000,00

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

68.498.583,03 92.367.508,95 89.656.335,95

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2013 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida consolidada previdenciária (VII) 1.401.613.643,63 1.484.727.672,79 1.572.790.563,67

  Passivo Atuarial 1.401.613.643,63 1.484.727.672,79 1.572.790.563,67

  Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

Deduções (VIII) 1.088.111.337,24 1.036.684.037,75 1.094.719.542,17

  Disponibilidade de Caixa Bruta 4.940.164,60 1.231,56 5.267.589,30

  Investimentos 1.089.619.401,43 1.036.682.806,19 1.089.451.952,87

  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

  (-) Restos a pagar processados 6.448.228,79 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) 313.502.306,39 448.043.635,04 478.071.021,50

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) 313.502.306,39 448.043.635,04 478.071.021,50

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:45

Continua 1 / 2
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 05 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2013 Bimestre Atual

R$ 1,00

(c) (a) (b)

668.640.426,13 690.298.724,60 686.077.855,40Dívida Consolidada (I)

26.292.912,46 136.649.289,15 150.489.270,61Deduções (II)

183.146.643,39 210.888.172,42 210.359.284,56  Disponibilidade de Caixa Bruta

8.063.948,98 6.690.338,39 6.904.982,95  Demais Haveres Financeiros

164.917.679,91 80.929.221,66 66.774.996,90  (-) Restos a pagar processados (Exceto precatórios)

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II)

Receita de Privatizações (IV)

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V)

642.347.513,67 553.649.435,45 535.588.584,79

0,00 0,00

573.848.930,64 461.281.926,50 445.932.248,84

-15.349.677,66 -127.916.681,80

Passivos Reconhecidos (V)

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 49.371.000,00

RESULTADO NOMINAL No Bimestre

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

68.498.583,03 92.367.508,95 89.656.335,95

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2013 Bimestre Atual

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Dívida consolidada previdenciária (VII) 1.401.613.643,63 1.484.727.672,79 1.572.790.563,67

  Passivo Atuarial 1.401.613.643,63 1.484.727.672,79 1.572.790.563,67

  Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

Deduções (VIII) 1.088.111.337,24 1.036.684.037,75 1.094.719.542,17

  Disponibilidade de Caixa Bruta 4.940.164,60 1.231,56 5.267.589,30

  Investimentos 1.089.619.401,43 1.036.682.806,19 1.089.451.952,87

  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

  (-) Restos a pagar processados 6.448.228,79 0,00 0,00

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) 313.502.306,39 448.043.635,04 478.071.021,50

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) 313.502.306,39 448.043.635,04 478.071.021,50

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:45
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO - ANEXO 05 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Bimestre Anterior

SALDO

Em 31/Dez/2013 Bimestre Atual

R$ 1,00

(c) (a) (b)

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
Nota Explicativa:
O valor da linha Restos a pagar processados deste Anexo, durante o exercício, não confere com o saldo de Restos a pagar  processados e não processados liquidados, 
do Anexo 07 - Restos a Pagar por Poder e Órgão, porque no Anexo 05- Resultado Nominal, os Restos a Pagar Processados se altera durante o exercício, somando os 
valores de Restos a Pagar Não Processados Liquidados. Em quanto que, no Anexo 07, os valores de restos a pagar inscritos, não se altera durante o exercício.
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
Até o Bimestre 

2013

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre 
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.696.135.291,00 449.375.679,78225.048.492,32 519.815.807,03

  Receitas tributárias 384.771.000,00 127.335.072,3142.916.854,08 145.502.121,92

    IPTU 110.000.000,00 64.665.848,327.208.647,06 74.339.884,57

    ISS 160.000.000,00 36.686.324,5021.050.109,98 41.795.955,55

    ITBI 40.000.000,00 9.826.130,966.091.132,56 10.862.040,41

    IRRF 61.000.000,00 12.562.170,726.986.249,41 15.678.200,59

    Outras Receitas Tributárias 13.771.000,00 3.594.597,811.580.715,07 2.826.040,80

  Receitas de Contribuições 150.610.000,00 54.990.039,0026.769.895,58 64.957.208,76

    Receitas Previdenciárias 123.909.000,00 46.347.006,2422.853.924,14 55.396.274,63

    Outras Receitas Contribuições 26.701.000,00 8.643.032,763.915.971,44 9.560.934,13

  Receita Patrimonial Líquida 21.802.000,00 1.674.885,03168.853,70 364.568,61

    Receita patrimonial 133.016.710,00 27.314.439,2839.735.537,76 76.916.613,52

    (-) Aplicações Financeiras 111.214.710,00 25.639.554,2539.566.684,06 76.552.044,91

  Transferências Correntes 883.073.448,00 232.177.855,33133.058.032,06 266.437.426,49

    FPM 56.080.000,00 12.768.552,615.655.636,36 14.277.637,02

    ICMS 344.000.000,00 93.626.097,1451.616.594,85 104.730.920,17

    Convênios 17.563.535,00 1.728.402,461.107.451,21 1.595.581,72

    Outras Transferências Correntes 465.429.913,00 124.054.803,1274.678.349,64 145.833.287,58

  Demais Receitas Correntes 255.878.843,00 33.197.828,1122.134.856,90 42.554.481,25

    Dívida Ativa 67.950.000,00 4.557.844,142.193.315,35 5.367.889,31

    Diversas Receitas Correntes 187.928.843,00 28.639.983,9719.941.541,55 37.186.591,94

RECEITAS DE CAPITAL (II) 180.688.699,00 14.568.231,904.888.033,81 11.036.036,21

  Operações de Crédito (III) 52.206.000,00 3.984.027,512.427.016,36 3.480.176,36

  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00 0,00

  Alienação de Bens (V) 5.966.000,00 2.087.379,34560.618,17 1.093.216,20

  Transferências de Capital 89.599.414,00 8.496.825,051.900.399,28 6.462.643,65

    Convênios 77.874.004,00 2.039.987,78265.562,20 1.108.739,82

    Outras Transferências de Capital 11.725.410,00 6.456.837,271.634.837,08 5.353.903,83

  Outras Receitas de Capital 32.917.285,00 0,000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 122.516.699,00 1.900.399,28 6.462.643,65 8.496.825,05

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.818.651.990,00 226.948.891,60 526.278.450,68 457.872.504,83

Continua 1 / 2

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO 

ATUALIZADA
No Bimestre Até o Bimestre 

2014
Até o Bimestre 

2013

DESPESAS CORRENTES (VIII) 364.864.604,59 321.979.403,371.539.520.361,10 197.226.831,33

  Pessoal e Encargos Sociais 243.810.859,96 184.160.635,70883.688.266,02 117.145.996,48

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 7.114.648,54 6.192.845,8923.220.000,00 3.101.330,05

  Outras despesas Correntes 113.939.096,09 131.625.921,78632.612.095,08 76.979.504,80

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 1.516.300.361,10 194.125.501,28 357.749.956,05 315.786.557,48

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 21.285.690,35 13.089.934,26344.886.403,70 10.840.494,97

  Investimentos 9.995.971,57 5.595.109,17301.676.403,70 6.183.659,33

  Inversões Financeiras 0,00 0,001.750.000,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 11.289.718,78 7.494.825,0941.460.000,00 4.656.835,64

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 303.426.403,70 6.183.659,33 9.995.971,57 5.595.109,17

Reserva de Contingência (XVI) ------- -------132.560.000,00 -------

Reserva do RPPS (XVII) ------- -------0,00 -------

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-133.634.774,80 26.639.730,99 158.532.523,06 136.490.838,18RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.952.286.764,80 200.309.160,61 367.745.927,62 321.381.666,65

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 28.838.063,80 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 19.880.000,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

------- -------

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:57

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO 

ATUALIZADA
No Bimestre Até o Bimestre 

2014
Até o Bimestre 

2013

DESPESAS CORRENTES (VIII) 364.864.604,59 321.979.403,371.539.520.361,10 197.226.831,33

  Pessoal e Encargos Sociais 243.810.859,96 184.160.635,70883.688.266,02 117.145.996,48

  Juros e Encargos da Dívida (IX) 7.114.648,54 6.192.845,8923.220.000,00 3.101.330,05

  Outras despesas Correntes 113.939.096,09 131.625.921,78632.612.095,08 76.979.504,80

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 1.516.300.361,10 194.125.501,28 357.749.956,05 315.786.557,48

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 21.285.690,35 13.089.934,26344.886.403,70 10.840.494,97

  Investimentos 9.995.971,57 5.595.109,17301.676.403,70 6.183.659,33

  Inversões Financeiras 0,00 0,001.750.000,00 0,00

    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00------- 0,00

    Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00------- 0,00

    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00------- 0,00

  Amortização da Dívida (XIV) 11.289.718,78 7.494.825,0941.460.000,00 4.656.835,64

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 303.426.403,70 6.183.659,33 9.995.971,57 5.595.109,17

Reserva de Contingência (XVI) ------- -------132.560.000,00 -------

Reserva do RPPS (XVII) ------- -------0,00 -------

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

-133.634.774,80 26.639.730,99 158.532.523,06 136.490.838,18RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

1.952.286.764,80 200.309.160,61 367.745.927,62 321.381.666,65

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 28.838.063,80 D

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 19.880.000,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

------- -------

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:57

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler
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Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 07 (LRF, Art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO
Em 

Exercícios 
Anteriores

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS

Pagos SaldoEm 31 de 
dezembro de 

2013

Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em 31 de 
dezembro de 

2013

CanceladosPagos Saldo

Inscritos Inscritos

Em 
Exercícios 
Anteriores

Liquidados

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ) (I) 93.507.643,1539.552.884,05 12.856,85 37.527.370,1091.494.986,05 56.841.546,13 2.362.023,6734.481.000,63 25.499.890,925.501.369,09 38.779.553,14

27.246.693,6944.009.202,9236.814.317,29 342,00 33.644.046,4140.839.274,04 5.423.567,06 45.775.840,64 31.426.347,18 1.122.086,57 22.830.627,44

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Joinville

126.064,410,000,00 0,00 0,000,00 0,00 294.425,32 127.864,41 8.885,51 159.475,40Fundo Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente                            

242.033,70500.930,390,00 0,00 2.703,70503.634,09 8.806,00 264.695,96 242.033,70 0,00 31.468,26Fundação Cultural de Joinville                                         
         

74.484,416.383.275,030,00 0,00 0,006.383.275,03 0,00 247.066,58 74.484,41 166.603,70 5.978,47Instituto de Previd. Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville   

0,00750,000,00 0,00 0,00750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Fundo Municipal de Defesa do Consumidor             
                            

30.869,93111.639,6312.783,50 12.470,00 3.594,15114.920,28 29.410,40 35.436,42 30.869,93 29.503,06 4.473,83Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville   
                              

2.898,65109.155,352.071,20 0,00 2.071,20109.155,35 1.578,28 10.180,51 9.211,39 0,00 8.860,14Fund. Instituto de Pesquisa e Planej. para o 
Desenvolv. Sustentável de Joinville

7.545,23414.956,330,00 0,00 0,00414.956,33 0,00 15.345,23 7.545,23 0,00 7.800,00FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FMMA                                         

23.079,6789.705,2833.242,84 0,00 12.448,8068.911,24 0,00 89.568,75 23.360,67 0,00 66.489,08Fundação Municipal Albano Schmidt                           
                    

3.548,8811.659,150,00 0,00 0,0011.659,15 0,00 3.548,88 3.548,88 0,00 0,00Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e 
Saneamento                       

495.532,002.544,0814.236,35 0,00 146.688,00134.995,73 0,00 585.326,59 540.114,56 11.162,03 78.632,56Fundo Municipal de Assistência Social                       
                    

44.400,0019.479.783,271.645.611,19 0,00 2.056.158,5819.890.330,66 0,00 44.400,00 44.400,00 0,00 0,00Hospital Municipal São José                                            
         

15.577,9644.255,740,00 0,00 0,0044.255,74 0,00 22.433,40 15.577,96 2.055,44 4.800,00Fundação Turística de Joinville                                       
          

Continua 1 / 3
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Continuação

0,009.228,900,00 0,00 0,009.228,90 2.000,00 1.100,00 0,00 0,00 3.100,00Fundo Municipal de Incentivo a Cultura                       
                   

1.040.291,101.288.205,320,00 0,00 11.030,741.299.236,06 0,00 1.643.521,41 1.040.291,10 0,00 603.230,31Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville - 
ITTRAN                        

0,00209.529,580,00 0,00 0,00209.529,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 
25 de Julho                         

0,0030.470,15203.916,38 0,00 173.446,230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Fundo Municipal de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville                   

16.717,69284.777,630,00 0,30 0,00284.777,93 0,00 21.577,29 16.717,69 1.209,60 3.650,00FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
 FUNDEMA                                   

3.737.760,7320.125.122,63826.705,30 0,00 1.475.182,2920.773.599,62 4.788,35 6.321.657,30 3.803.347,24 967.721,08 1.620.963,84Fundo Municipal de Saúde                                                 
       

0,0057.549,220,00 0,00 0,0057.549,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito 
de Pirabeiraba                   

4.237,89117.765,270,00 44,55 0,00117.809,82 0,00 16.520,00 4.237,89 392,11 11.890,00Agência Municipal de Regulação dos Serviços de 
Água e Esgotos de Joinville      

1.369.264,69227.137,280,00 0,00 0,00227.137,28 31.219,00 1.448.901,85 1.369.600,90 52.404,57 58.451,59

LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de Joinville                                
               

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 15.368.964,316.983.937,59 0,00 24.949.074,2933.334.101,01 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Prefeitura Municipal de Joinville 9.185.738,346.983.937,59 0,00 17.225.264,3719.427.065,12

EXECUTIVO

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
 FUNDEMA                                   

4.877,100,00 0,00 0,004.877,10 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fundo Municipal de Saúde                                                 
       

5.780.953,320,00 0,00 7.723.809,9213.504.763,24 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville                                         
         

143.537,100,00 0,00 0,00143.537,10 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fund. Instituto de Pesquisa e Planej. para o 
Desenvolv. Sustentável de Joinville

16.777,100,00 0,00 0,0016.777,10 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville - 
ITTRAN                        

139.491,770,00 0,00 0,00139.491,77 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de 
Água e Esgotos de Joinville      

13.174,320,00 0,00 0,0013.174,32 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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Fundação Municipal Albano Schmidt                           
                    

6.864,720,00 0,00 0,006.864,72 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 
25 de Julho                         

6.068,620,00 0,00 0,006.068,62 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville   
                              

5.295,340,00 0,00 0,005.295,34 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fundação Turística de Joinville                                       
          

1.232,820,00 0,00 0,001.232,82 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Instituto de Previd. Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville   

64.953,760,00 0,00 0,0064.953,76 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I +II) 46.536.821,64 124.829.087,06 12.856,85108.876.607,46 62.476.444,39 56.841.546,13 2.362.023,6734.481.000,63 25.499.890,925.501.369,09 38.779.553,14

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:52

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler
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Nelson Corona
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Contadora
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral

________________________
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITAS E DESPESAS COM MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72) R$ 1,00

%
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do 

art. 212 da Constituição)

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=

RECEITAS DO ENSINO

(b/a)x100
(b)(a)

1-Receita de impostos 444.650.000,00 444.650.000,00 44.683.373,48 150.681.676,87 33,89

  1.1-Receita resultante do IPTU 143.000.000,00 143.000.000,00 9.752.344,43 80.160.006,08 56,06

      1.1.1-IPTU 110.000.000,00 110.000.000,00 7.209.460,29 74.340.697,80 67,58

      1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 1.000.000,00 1.000.000,00 140.387,87 227.811,87 22,78

      1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 30.000.000,00 30.000.000,00 1.409.308,61 3.330.766,45 11,10

      1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 2.000.000,00 2.000.000,00 994.000,89 2.261.543,19 113,08

      1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU (0,00) (0,00) (-813,23) (-813,23) (0,00)

  1.2-Receita resultante do ITBI 44.100.000,00 44.100.000,00 6.102.799,98 10.890.485,88 24,69

      1.2.1-ITBI 40.000.000,00 40.000.000,00 6.093.200,56 10.864.108,41 27,16

      1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 50.000,00 50.000,00 3.635,08 6.305,43 12,61

      1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 4.000.000,00 4.000.000,00 7.357,46 19.844,55 0,50

      1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 50.000,00 50.000,00 674,88 2.295,49 4,59

      1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI (0,00) (0,00) (-2.068,00) (-2.068,00) (0,00)

  1.3-Receita resultante do ISS 196.500.000,00 196.500.000,00 21.841.979,66 43.952.879,05 22,37

      1.3.1-ISS 160.000.000,00 160.000.000,00 21.050.109,98 41.795.955,55 26,12

      1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 1.500.000,00 1.500.000,00 167.545,69 316.706,58 21,11

      1.3.3-Dívida Ativa do ISS 30.000.000,00 30.000.000,00 454.461,27 1.263.418,05 4,21

      1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 5.000.000,00 5.000.000,00 169.862,72 576.798,87 11,54

      1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

  1.4-Receita resultante do IRRF 61.000.000,00 61.000.000,00 6.986.249,41 15.678.305,86 25,70

      1.4.1-IRRF 61.000.000,00 61.000.000,00 6.986.249,41 15.678.200,59 25,70

      1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 105,27 0,00

      1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

  1.5-Receita resultante do ITR 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.1-ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.3-Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 576.520.000,00 576.520.000,00 83.528.609,58 168.818.787,08 29,28

  2.1-Cota Parte FPM 70.100.000,00 70.100.000,00 7.069.545,31 17.847.046,03 25,46

      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 70.000.000,00 70.000.000,00 7.069.545,31 17.847.046,03 25,50

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

  2.2-Cota Parte ICMS 430.000.000,00 430.000.000,00 64.520.743,35 130.913.649,78 30,45

  2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 3.000.000,00 3.000.000,00 141.287,64 423.862,92 14,13

  2.4-Cota Parte IPI-Exportação 8.000.000,00 8.000.000,00 923.518,74 1.910.849,20 23,89

  2.5-Cota-Parte ITR 320.000,00 320.000,00 14.652,28 45.758,74 14,30

  2.6-Cota-Parte IPVA 65.000.000,00 65.000.000,00 10.858.862,26 17.677.620,41 27,20

  2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 1.021.170.000,00 1.021.170.000,00 128.211.983,06 319.500.463,95 31,29

Continua 1 / 5
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITAS E DESPESAS COM MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72) R$ 1,00

%
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do 

art. 212 da Constituição)

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=

RECEITAS DO ENSINO

(b/a)x100
(b)(a)

1-Receita de impostos 444.650.000,00 444.650.000,00 44.683.373,48 150.681.676,87 33,89

  1.1-Receita resultante do IPTU 143.000.000,00 143.000.000,00 9.752.344,43 80.160.006,08 56,06

      1.1.1-IPTU 110.000.000,00 110.000.000,00 7.209.460,29 74.340.697,80 67,58

      1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 1.000.000,00 1.000.000,00 140.387,87 227.811,87 22,78

      1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 30.000.000,00 30.000.000,00 1.409.308,61 3.330.766,45 11,10

      1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 2.000.000,00 2.000.000,00 994.000,89 2.261.543,19 113,08

      1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU (0,00) (0,00) (-813,23) (-813,23) (0,00)

  1.2-Receita resultante do ITBI 44.100.000,00 44.100.000,00 6.102.799,98 10.890.485,88 24,69

      1.2.1-ITBI 40.000.000,00 40.000.000,00 6.093.200,56 10.864.108,41 27,16

      1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 50.000,00 50.000,00 3.635,08 6.305,43 12,61

      1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 4.000.000,00 4.000.000,00 7.357,46 19.844,55 0,50

      1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 50.000,00 50.000,00 674,88 2.295,49 4,59

      1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI (0,00) (0,00) (-2.068,00) (-2.068,00) (0,00)

  1.3-Receita resultante do ISS 196.500.000,00 196.500.000,00 21.841.979,66 43.952.879,05 22,37

      1.3.1-ISS 160.000.000,00 160.000.000,00 21.050.109,98 41.795.955,55 26,12

      1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 1.500.000,00 1.500.000,00 167.545,69 316.706,58 21,11

      1.3.3-Dívida Ativa do ISS 30.000.000,00 30.000.000,00 454.461,27 1.263.418,05 4,21

      1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 5.000.000,00 5.000.000,00 169.862,72 576.798,87 11,54

      1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

  1.4-Receita resultante do IRRF 61.000.000,00 61.000.000,00 6.986.249,41 15.678.305,86 25,70

      1.4.1-IRRF 61.000.000,00 61.000.000,00 6.986.249,41 15.678.200,59 25,70

      1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 105,27 0,00

      1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

  1.5-Receita resultante do ITR 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.1-ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.3-Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00

      1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 576.520.000,00 576.520.000,00 83.528.609,58 168.818.787,08 29,28

  2.1-Cota Parte FPM 70.100.000,00 70.100.000,00 7.069.545,31 17.847.046,03 25,46

      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 70.000.000,00 70.000.000,00 7.069.545,31 17.847.046,03 25,50

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

  2.2-Cota Parte ICMS 430.000.000,00 430.000.000,00 64.520.743,35 130.913.649,78 30,45

  2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 3.000.000,00 3.000.000,00 141.287,64 423.862,92 14,13

  2.4-Cota Parte IPI-Exportação 8.000.000,00 8.000.000,00 923.518,74 1.910.849,20 23,89

  2.5-Cota-Parte ITR 320.000,00 320.000,00 14.652,28 45.758,74 14,30

  2.6-Cota-Parte IPVA 65.000.000,00 65.000.000,00 10.858.862,26 17.677.620,41 27,20

  2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 1.021.170.000,00 1.021.170.000,00 128.211.983,06 319.500.463,95 31,29
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO No Bimestre Até o Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)
%

(c)=
(b/a)x100

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 45.342.173,00 45.342.173,00 5.762.801,06 9.031.866,24 19,92

  5.1-Transferências do Salário-Educação 25.136.173,00 25.136.173,00 4.431.240,49 7.474.053,22 29,73

  5.2-Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  5.3-Transferências Diretas - PNAE 7.114.000,00 7.114.000,00 1.034.630,40 1.034.630,40 14,54

  5.4-Transferências Diretas - PNATE 384.000,00 384.000,00 21.687,97 21.687,97 5,65

  5.5-Outras transferências do FNDE 12.570.000,00 12.570.000,00 47.666,29 67.466,29 0,54

  5.6-Aplicações financeiras de recursos do FNDE 138.000,00 138.000,00 227.575,91 434.028,36 314,51

6-Transferências de convênios 3.151.000,00 3.151.000,00 579.651,02 581.463,20 18,45

  6.1-Transferências de convênios 3.150.000,00 3.150.000,00 576.154,23 576.154,23 18,29

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 1.000,00 1.000,00 3.496,79 5.308,97 530,90

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

48.493.173,00 48.493.173,00 6.342.452,08 9.613.329,44 19,82

RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

No Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=

(b/a)x100
(a)

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 115.284.000,00 115.284.000,00 16.705.721,47 33.763.756,52 29,29

  10.1-Cota Parte FPM (20% de 2.1.1) 14.020.000,00 14.020.000,00 1.413.908,95 3.569.409,01 25,46

  10.2-Cota Parte ICMS (20% de 2.2) 86.000.000,00 86.000.000,00 12.904.148,50 26.182.729,61 30,45

  10.3-ICMS Desoneração (20% de 2.3) 600.000,00 600.000,00 28.257,52 84.772,56 14,13

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação (20% de 2.4) 1.600.000,00 1.600.000,00 184.703,75 382.169,85 23,89

  10.5-Cota Parte ITR ou ITR destinado Fundeb (20% de 
(1.5 + 2.5))

64.000,00 64.000,00 2.930,43 9.151,70 14,30

  10.6-Cota Parte IPVA (20% de 2.6) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.171.772,32 3.535.523,79 27,20

11-Receitas recebidas do FUNDEB 210.200.000,00 210.200.000,00 32.283.957,33 67.531.919,51 32,13

  11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 210.000.000,00 210.000.000,00 32.082.736,05 67.119.897,16 31,96

  11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 200.000,00 200.000,00 201.221,28 412.022,35 206,01

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

94.716.000,00 94.716.000,00 15.377.014,58 33.356.140,64 35,22

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%
DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(f)(d) (e)

(e/d)x100
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13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 136.600.000,00 136.600.000,00 22.040.885,56 46.344.661,54 33,93

   13.1-Com Educação Infantil 22.191.736,00 22.191.736,00 2.658.630,70 5.694.416,47 25,66

   13.2-Com Ensino Fundamental 114.408.264,00 114.408.264,00 19.382.254,86 40.650.245,07 35,53

14-OUTRAS DESPESAS 73.600.000,00 73.600.000,00 9.504.140,44 12.679.758,49 17,23

   14.1-Com Educação Infantil 27.977.475,00 27.977.475,00 2.082.672,51 3.000.774,31 10,73

   14.2-Com Ensino Fundamental 45.622.525,00 45.622.525,00 7.421.467,93 9.678.984,18 21,22

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 210.200.000,00 210.200.000,00 31.545.026,00 59.024.420,03 28,08

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

  16.1- FUNDEB 60% 0,00

  16.2- FUNDEB 40% 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

  17.1- FUNDEB 60% 0,00

  17.2- FUNDEB 40% 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 59.024.420,031

  19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 68,63

  19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 18,78

  19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 12,59

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 0,002

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%      
(c)=

(b/a)x100

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 255.292.500,00 255.292.500,00 32.052.995,77 79.875.115,99 31,293

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%      
(f)

(e/d)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

   23.1-Creche 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

       23.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 50.169.211,00 50.169.211,00 4.741.303,21 8.695.190,78 17,33

       23.1.2-Custeadas com outros recursos de impostos 66.360.998,82 66.360.998,82 10.573.699,51 18.827.208,63 28,37

   23.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.2-Custeadas com outros recursos de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 238.784.140,18 238.784.140,18 32.378.186,99 60.683.351,39 25,41

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 160.030.789,00 160.030.789,00 26.803.722,79 50.329.229,25 31,45

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 78.753.351,18 78.753.351,18 5.574.464,20 10.354.122,14 13,15

25-Ensino Médio 330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 4.770.000,00 4.770.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO No Bimestre Até o Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)
%

(c)=
(b/a)x100

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 45.342.173,00 45.342.173,00 5.762.801,06 9.031.866,24 19,92

  5.1-Transferências do Salário-Educação 25.136.173,00 25.136.173,00 4.431.240,49 7.474.053,22 29,73

  5.2-Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  5.3-Transferências Diretas - PNAE 7.114.000,00 7.114.000,00 1.034.630,40 1.034.630,40 14,54

  5.4-Transferências Diretas - PNATE 384.000,00 384.000,00 21.687,97 21.687,97 5,65

  5.5-Outras transferências do FNDE 12.570.000,00 12.570.000,00 47.666,29 67.466,29 0,54

  5.6-Aplicações financeiras de recursos do FNDE 138.000,00 138.000,00 227.575,91 434.028,36 314,51

6-Transferências de convênios 3.151.000,00 3.151.000,00 579.651,02 581.463,20 18,45

  6.1-Transferências de convênios 3.150.000,00 3.150.000,00 576.154,23 576.154,23 18,29

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 1.000,00 1.000,00 3.496,79 5.308,97 530,90

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

48.493.173,00 48.493.173,00 6.342.452,08 9.613.329,44 19,82

RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

No Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=

(b/a)x100
(a)

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 115.284.000,00 115.284.000,00 16.705.721,47 33.763.756,52 29,29

  10.1-Cota Parte FPM (20% de 2.1.1) 14.020.000,00 14.020.000,00 1.413.908,95 3.569.409,01 25,46

  10.2-Cota Parte ICMS (20% de 2.2) 86.000.000,00 86.000.000,00 12.904.148,50 26.182.729,61 30,45

  10.3-ICMS Desoneração (20% de 2.3) 600.000,00 600.000,00 28.257,52 84.772,56 14,13

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação (20% de 2.4) 1.600.000,00 1.600.000,00 184.703,75 382.169,85 23,89

  10.5-Cota Parte ITR ou ITR destinado Fundeb (20% de 
(1.5 + 2.5))

64.000,00 64.000,00 2.930,43 9.151,70 14,30

  10.6-Cota Parte IPVA (20% de 2.6) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.171.772,32 3.535.523,79 27,20

11-Receitas recebidas do FUNDEB 210.200.000,00 210.200.000,00 32.283.957,33 67.531.919,51 32,13

  11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 210.000.000,00 210.000.000,00 32.082.736,05 67.119.897,16 31,96

  11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 200.000,00 200.000,00 201.221,28 412.022,35 206,01

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

94.716.000,00 94.716.000,00 15.377.014,58 33.356.140,64 35,22

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%
DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(f)(d) (e)

(e/d)x100
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13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 136.600.000,00 136.600.000,00 22.040.885,56 46.344.661,54 33,93

   13.1-Com Educação Infantil 22.191.736,00 22.191.736,00 2.658.630,70 5.694.416,47 25,66

   13.2-Com Ensino Fundamental 114.408.264,00 114.408.264,00 19.382.254,86 40.650.245,07 35,53

14-OUTRAS DESPESAS 73.600.000,00 73.600.000,00 9.504.140,44 12.679.758,49 17,23

   14.1-Com Educação Infantil 27.977.475,00 27.977.475,00 2.082.672,51 3.000.774,31 10,73

   14.2-Com Ensino Fundamental 45.622.525,00 45.622.525,00 7.421.467,93 9.678.984,18 21,22

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 210.200.000,00 210.200.000,00 31.545.026,00 59.024.420,03 28,08

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

  16.1- FUNDEB 60% 0,00

  16.2- FUNDEB 40% 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

  17.1- FUNDEB 60% 0,00

  17.2- FUNDEB 40% 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 59.024.420,031

  19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 68,63

  19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 18,78

  19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 12,59

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 0,002

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%      
(c)=

(b/a)x100

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 255.292.500,00 255.292.500,00 32.052.995,77 79.875.115,99 31,293

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%      
(f)

(e/d)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

   23.1-Creche 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

       23.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 50.169.211,00 50.169.211,00 4.741.303,21 8.695.190,78 17,33

       23.1.2-Custeadas com outros recursos de impostos 66.360.998,82 66.360.998,82 10.573.699,51 18.827.208,63 28,37

   23.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.2-Custeadas com outros recursos de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 238.784.140,18 238.784.140,18 32.378.186,99 60.683.351,39 25,41

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 160.030.789,00 160.030.789,00 26.803.722,79 50.329.229,25 31,45

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 78.753.351,18 78.753.351,18 5.574.464,20 10.354.122,14 13,15

25-Ensino Médio 330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 4.770.000,00 4.770.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO No Bimestre Até o Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)
%

(c)=
(b/a)x100

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de 
impostos vinculados ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5-Transferências do FNDE 45.342.173,00 45.342.173,00 5.762.801,06 9.031.866,24 19,92

  5.1-Transferências do Salário-Educação 25.136.173,00 25.136.173,00 4.431.240,49 7.474.053,22 29,73

  5.2-Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  5.3-Transferências Diretas - PNAE 7.114.000,00 7.114.000,00 1.034.630,40 1.034.630,40 14,54

  5.4-Transferências Diretas - PNATE 384.000,00 384.000,00 21.687,97 21.687,97 5,65

  5.5-Outras transferências do FNDE 12.570.000,00 12.570.000,00 47.666,29 67.466,29 0,54

  5.6-Aplicações financeiras de recursos do FNDE 138.000,00 138.000,00 227.575,91 434.028,36 314,51

6-Transferências de convênios 3.151.000,00 3.151.000,00 579.651,02 581.463,20 18,45

  6.1-Transferências de convênios 3.150.000,00 3.150.000,00 576.154,23 576.154,23 18,29

  6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios 1.000,00 1.000,00 3.496,79 5.308,97 530,90

7-Receita de Operações de créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8-Outras receitas para financiamentos do ensino 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8)

48.493.173,00 48.493.173,00 6.342.452,08 9.613.329,44 19,82

RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

No Bimestre
PREVISÃO 

INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=

(b/a)x100
(a)

10-Receitas destinadas ao FUNDEB 115.284.000,00 115.284.000,00 16.705.721,47 33.763.756,52 29,29

  10.1-Cota Parte FPM (20% de 2.1.1) 14.020.000,00 14.020.000,00 1.413.908,95 3.569.409,01 25,46

  10.2-Cota Parte ICMS (20% de 2.2) 86.000.000,00 86.000.000,00 12.904.148,50 26.182.729,61 30,45

  10.3-ICMS Desoneração (20% de 2.3) 600.000,00 600.000,00 28.257,52 84.772,56 14,13

  10.4-Cota Parte IPI-Exportação (20% de 2.4) 1.600.000,00 1.600.000,00 184.703,75 382.169,85 23,89

  10.5-Cota Parte ITR ou ITR destinado Fundeb (20% de 
(1.5 + 2.5))

64.000,00 64.000,00 2.930,43 9.151,70 14,30

  10.6-Cota Parte IPVA (20% de 2.6) 13.000.000,00 13.000.000,00 2.171.772,32 3.535.523,79 27,20

11-Receitas recebidas do FUNDEB 210.200.000,00 210.200.000,00 32.283.957,33 67.531.919,51 32,13

  11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 210.000.000,00 210.000.000,00 32.082.736,05 67.119.897,16 31,96

  11.2-Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB 200.000,00 200.000,00 201.221,28 412.022,35 206,01

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

94.716.000,00 94.716.000,00 15.377.014,58 33.356.140,64 35,22

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB

%
DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(f)(d) (e)

(e/d)x100
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13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO 136.600.000,00 136.600.000,00 22.040.885,56 46.344.661,54 33,93

   13.1-Com Educação Infantil 22.191.736,00 22.191.736,00 2.658.630,70 5.694.416,47 25,66

   13.2-Com Ensino Fundamental 114.408.264,00 114.408.264,00 19.382.254,86 40.650.245,07 35,53

14-OUTRAS DESPESAS 73.600.000,00 73.600.000,00 9.504.140,44 12.679.758,49 17,23

   14.1-Com Educação Infantil 27.977.475,00 27.977.475,00 2.082.672,51 3.000.774,31 10,73

   14.2-Com Ensino Fundamental 45.622.525,00 45.622.525,00 7.421.467,93 9.678.984,18 21,22

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 210.200.000,00 210.200.000,00 31.545.026,00 59.024.420,03 28,08

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

  16.1- FUNDEB 60% 0,00

  16.2- FUNDEB 40% 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

  17.1- FUNDEB 60% 0,00

  17.2- FUNDEB 40% 0,00

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 59.024.420,031

  19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 68,63

  19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 18,78

  19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 12,59

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 0,002

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%      
(c)=

(b/a)x100

22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3) 255.292.500,00 255.292.500,00 32.052.995,77 79.875.115,99 31,293

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%      
(f)

(e/d)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

   23.1-Creche 116.530.209,82 116.530.209,82 15.315.002,72 27.522.399,41 23,62

       23.1.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 50.169.211,00 50.169.211,00 4.741.303,21 8.695.190,78 17,33

       23.1.2-Custeadas com outros recursos de impostos 66.360.998,82 66.360.998,82 10.573.699,51 18.827.208,63 28,37

   23.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       23.2.2-Custeadas com outros recursos de impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 238.784.140,18 238.784.140,18 32.378.186,99 60.683.351,39 25,41

   24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB 160.030.789,00 160.030.789,00 26.803.722,79 50.329.229,25 31,45

   24.2-Custeadas com outros recursos de impostos 78.753.351,18 78.753.351,18 5.574.464,20 10.354.122,14 13,15

25-Ensino Médio 330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00

26-Ensino Superior 4.770.000,00 4.770.000,00 0,00 0,00 0,00

27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28-Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

360.414.350,00 360.414.350,00 47.693.189,71 88.205.750,80 24,47

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 33.356.140,64

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 0,00

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 412.022,35

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 0,00

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos 0,00

35-Restos a pagar inscritos no exercício sem dispon financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 0,004

36-Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com dispon financ de rec de impostos vinculados ao ensino = (46g) 0,00

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 33.768.162,99

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 54.437.587,81

((38) / (3) x 100) %39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 17,045

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%      
(f)

(e/d)x100

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de imposto 
vinculadas ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41-Custeadas com contrib social salário-educação 25.236.173,00 25.236.173,00 1.678.932,57 1.850.890,52 7,33

42-Custeadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 43.006.679,00 43.006.679,00 1.743.124,24 3.746.419,69 8,71

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43) 68.242.852,00 68.242.852,00 3.422.056,81 5.597.310,21 8,20

428.657.202,00 428.657.202,00 51.115.246,52 93.803.061,01 21,8845-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO EM 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 17.303.638,39 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 27.701.236,87

48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 67.119.897,16

49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 69.863.408,21

50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

412.022,35

25.369.748,17

(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDEB (h) FUNDEF

  46.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 12.581.636,08 0,00

  46.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 4.722.002,31 0,00

49.1-Orçamento do Exercício (+ empenhos extras) 48.131.967,81 0,00

49.2 Restos a Pagar (+ empenhos extras) 21.731.440,40 0,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 27/05/2014
Hora de emissão: 09:51

Continua 4 / 5



6 4  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 9   N º  1 . 0 4 2  - Q U I N T A - F E I R A ,  2 9  D E  M A I O  D E  2 0 1 4

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITAS E DESPESAS COM MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72) R$ 1,00

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, 
poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Caput do art. 212 da CF/1988

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do 
exercício.
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

1

2

3

4

5

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

360.414.350,00 360.414.350,00 47.693.189,71 88.205.750,80 24,47

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 33.356.140,64

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 0,00

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 412.022,35

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 0,00

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos 0,00

35-Restos a pagar inscritos no exercício sem dispon financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 0,004

36-Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com dispon financ de rec de impostos vinculados ao ensino = (46g) 0,00

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 33.768.162,99

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 54.437.587,81

((38) / (3) x 100) %39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 17,045

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%      
(f)

(e/d)x100

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de imposto 
vinculadas ao ensino

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41-Custeadas com contrib social salário-educação 25.236.173,00 25.236.173,00 1.678.932,57 1.850.890,52 7,33

42-Custeadas com operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 43.006.679,00 43.006.679,00 1.743.124,24 3.746.419,69 8,71

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43) 68.242.852,00 68.242.852,00 3.422.056,81 5.597.310,21 8,20

428.657.202,00 428.657.202,00 51.115.246,52 93.803.061,01 21,8845-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO EM 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 17.303.638,39 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 27.701.236,87

48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 67.119.897,16

49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 69.863.408,21

50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

412.022,35

25.369.748,17

(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDEB (h) FUNDEF

  46.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 12.581.636,08 0,00

  46.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 4.722.002,31 0,00

49.1-Orçamento do Exercício (+ empenhos extras) 48.131.967,81 0,00

49.2 Restos a Pagar (+ empenhos extras) 21.731.440,40 0,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 27/05/2014
Hora de emissão: 09:51
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

% 
(b/a)x100

(a)

Até o 
Bimestre

PREVISÃO 
INICIAL

(b)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 444.650.000,00 150.683.217,53 33,89444.650.000,00

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 110.000.000,00 74.339.884,57 67,58110.000.000,00

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 40.000.000,00 10.863.581,07 27,1640.000.000,00

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 160.000.000,00 41.795.955,55 26,12160.000.000,00

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 61.000.000,00 15.678.200,59 25,7061.000.000,00

  Imposto Territorial Ruaral - ITR 0,00 0,00 0,000,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 2.550.000,00 550.929,15 21,612.550.000,00

  Dívida Ativa de Impostos 64.000.000,00 4.614.029,05 7,2164.000.000,00

  Multas e Juros de Mora e Outros Encargos Dívida Ativa 7.100.000,00 2.840.637,55 40,017.100.000,00

RECEITAS DE TRANSFÊRENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 576.420.000,00 168.818.787,08 29,29576.420.000,00

  Cota-parte FPM 70.000.000,00 17.847.046,03 25,5070.000.000,00

  Cota-parte ITR 320.000,00 45.758,74 14,30320.000,00

  Cota-parte do IPVA 65.000.000,00 17.677.620,41 27,2065.000.000,00

  Cota-parte ICMS 430.000.000,00 130.913.649,78 30,45430.000.000,00

  Cota-parte do IPI - Exportação 8.000.000,00 1.910.849,20 23,898.000.000,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos de Transferências 
Constitucionais

3.100.000,00 423.862,92 13,673.100.000,00

  Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000.000,00 423.862,92 14,133.000.000,00

  Outras 100.000,00 0,00 0,00100.000,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

1.021.070.000,00 319.502.004,61 31,291.021.070.000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

% 
(d/c)x100(c)

Até o Bimestre

PREVISÃO 
INICIAL

(d)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS

147.164.240,00 147.164.240,00 55.581.069,37 37,77

  Proveniente da União 140.005.240,00 140.005.240,00 52.139.297,86 37,24

  Proveniente dos Estados 6.159.000,00 6.159.000,00 3.441.771,51 55,88

  Proveniente de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0.00

  Outras Receitas do SUS 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0.00

  RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADOS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0.00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 48.599.100,00 48.599.100,00 15.590.999,04 32,08

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE

195.763.340,00 71.172.068,41 36,36195.763.340,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Março a Abril/2014

RREO - ANEXO 12 (ADCT, Art. 77) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

% 
(b/a)x100

(a)

Até o 
Bimestre

PREVISÃO 
INICIAL

(b)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 444.650.000,00 150.683.217,53 33,89444.650.000,00

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 110.000.000,00 74.339.884,57 67,58110.000.000,00

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 40.000.000,00 10.863.581,07 27,1640.000.000,00

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 160.000.000,00 41.795.955,55 26,12160.000.000,00

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 61.000.000,00 15.678.200,59 25,7061.000.000,00

  Imposto Territorial Ruaral - ITR 0,00 0,00 0,000,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 2.550.000,00 550.929,15 21,612.550.000,00

  Dívida Ativa de Impostos 64.000.000,00 4.614.029,05 7,2164.000.000,00

  Multas e Juros de Mora e Outros Encargos Dívida Ativa 7.100.000,00 2.840.637,55 40,017.100.000,00

RECEITAS DE TRANSFÊRENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 576.420.000,00 168.818.787,08 29,29576.420.000,00

  Cota-parte FPM 70.000.000,00 17.847.046,03 25,5070.000.000,00

  Cota-parte ITR 320.000,00 45.758,74 14,30320.000,00

  Cota-parte do IPVA 65.000.000,00 17.677.620,41 27,2065.000.000,00

  Cota-parte ICMS 430.000.000,00 130.913.649,78 30,45430.000.000,00

  Cota-parte do IPI - Exportação 8.000.000,00 1.910.849,20 23,898.000.000,00

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos de Transferências 
Constitucionais

3.100.000,00 423.862,92 13,673.100.000,00

  Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000.000,00 423.862,92 14,133.000.000,00

  Outras 100.000,00 0,00 0,00100.000,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

1.021.070.000,00 319.502.004,61 31,291.021.070.000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

% 
(d/c)x100(c)

Até o Bimestre

PREVISÃO 
INICIAL

(d)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS

147.164.240,00 147.164.240,00 55.581.069,37 37,77

  Proveniente da União 140.005.240,00 140.005.240,00 52.139.297,86 37,24

  Proveniente dos Estados 6.159.000,00 6.159.000,00 3.441.771,51 55,88

  Proveniente de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0.00

  Outras Receitas do SUS 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0.00

  RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADOS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0.00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 48.599.100,00 48.599.100,00 15.590.999,04 32,08

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE

195.763.340,00 71.172.068,41 36,36195.763.340,00
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DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e)

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre %

(f/e) x 100 (g/e) x 100(f) (g)

DESPESAS CORRENTES 498.195.473,15 144.767.054,96 29,06490.386.120,00 248.845.256,57 49,95

  Pessoal e encargos sociais 283.939.600,00 91.987.038,43 32,40283.939.600,00 164.076.316,02 57,79

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Outras despesas correntes 214.255.873,15 52.780.016,53 24,63206.446.520,00 84.768.940,55 39,56

DESPESAS DE CAPITAL 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Investimentos 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

Total (IV) 530.328.590,19 145.188.895,98 27,38501.864.050,00 47,33251.000.720,53

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

%Até o 
Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o 
Bimestre

%

(h/IVf
x 100

(i/IVg) 
x 100

(h) (i)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Outros recursos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDIVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELAS DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

224.217.927,03TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 51.121.479,36 35,21195.763.340,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

84.616.184,86 33,71

306.100.710,00 306.110.663,16 166.384.535,67 54,35 94.067.416,62 30,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

29,44
4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[VIi - (15 x IIIb)/100]

46.142.115,93

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS
PRESCRITOS

PAGOS A 
PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA

NO LIMITE
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Continuação

RREO - ANEXO 12 (ADCT, Art. 77) R$ 1,00

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2010 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência
Saldo Final 

(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2010 0,00 0,00 0,00

Total (VIII) 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26
Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência

Saldo Final 
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2009 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2009 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÂO 
INICIAL

DOTAÇÂO 
ATUALIZADA

Até o 
Bimestre

(l)

% Até o 
Bimestre

(m)
(l/total l)x 

100

%

(m/total 
m)x 100

Atenção Básica 18.755.230,00 2.651.269,35 1,8316.215.230,00 5.899.693,83 2,35

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 180.416.074,88 46.583.665,04 32,08179.768.800,0 75.971.370,93 30,27

Suporte Profilático e Terapêutico 7.965.310,95 1.485.474,06 1,027.373.500,00 2.830.966,88 1,13

Vigilância Sanitária 5.116.021,18 583.124,56 0,402.375.000,00 1.417.872,65 0,56
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DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e)

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre %

(f/e) x 100 (g/e) x 100(f) (g)

DESPESAS CORRENTES 498.195.473,15 144.767.054,96 29,06490.386.120,00 248.845.256,57 49,95

  Pessoal e encargos sociais 283.939.600,00 91.987.038,43 32,40283.939.600,00 164.076.316,02 57,79

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Outras despesas correntes 214.255.873,15 52.780.016,53 24,63206.446.520,00 84.768.940,55 39,56

DESPESAS DE CAPITAL 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Investimentos 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

Total (IV) 530.328.590,19 145.188.895,98 27,38501.864.050,00 47,33251.000.720,53

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

%Até o 
Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o 
Bimestre

%

(h/IVf
x 100

(i/IVg) 
x 100

(h) (i)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Outros recursos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDIVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELAS DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

224.217.927,03TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 51.121.479,36 35,21195.763.340,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

84.616.184,86 33,71

306.100.710,00 306.110.663,16 166.384.535,67 54,35 94.067.416,62 30,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

29,44
4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[VIi - (15 x IIIb)/100]

46.142.115,93

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS
PRESCRITOS

PAGOS A 
PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA

NO LIMITE
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DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e)

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre %

(f/e) x 100 (g/e) x 100(f) (g)

DESPESAS CORRENTES 498.195.473,15 144.767.054,96 29,06490.386.120,00 248.845.256,57 49,95

  Pessoal e encargos sociais 283.939.600,00 91.987.038,43 32,40283.939.600,00 164.076.316,02 57,79

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Outras despesas correntes 214.255.873,15 52.780.016,53 24,63206.446.520,00 84.768.940,55 39,56

DESPESAS DE CAPITAL 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Investimentos 32.133.117,04 421.841,02 1,3111.477.930,00 2.155.463,96 6,71

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00

Total (IV) 530.328.590,19 145.188.895,98 27,38501.864.050,00 47,33251.000.720,53

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

%Até o 
Bimestre

DOTAÇÃO 
INICIAL

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o 
Bimestre

%

(h/IVf
x 100

(i/IVg) 
x 100

(h) (i)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 224.217.927,03 51.121.479,36 35,21195.763.340,00 84.616.184,86 33,71

      Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Outros recursos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDIVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELAS DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

224.217.927,03TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 51.121.479,36 35,21195.763.340,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

84.616.184,86 33,71

306.100.710,00 306.110.663,16 166.384.535,67 54,35 94.067.416,62 30,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

29,44
4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[VIi - (15 x IIIb)/100]

46.142.115,93

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS
PRESCRITOS

PAGOS A 
PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA

NO LIMITE

Continua 2 / 4

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Março a Abril/2014

Continuação

RREO - ANEXO 12 (ADCT, Art. 77) R$ 1,00

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2010 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência
Saldo Final 

(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2010 0,00 0,00 0,00

Total (VIII) 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26
Saldo Inicial

Despesas custeadas 
no exercício de 

referência

Saldo Final 
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2011 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2009 0,00 0,00 0,00

Anteriores a 2009 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÂO 
INICIAL

DOTAÇÂO 
ATUALIZADA

Até o 
Bimestre

(l)

% Até o 
Bimestre

(m)
(l/total l)x 

100

%

(m/total 
m)x 100

Atenção Básica 18.755.230,00 2.651.269,35 1,8316.215.230,00 5.899.693,83 2,35

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 180.416.074,88 46.583.665,04 32,08179.768.800,0 75.971.370,93 30,27

Suporte Profilático e Terapêutico 7.965.310,95 1.485.474,06 1,027.373.500,00 2.830.966,88 1,13

Vigilância Sanitária 5.116.021,18 583.124,56 0,402.375.000,00 1.417.872,65 0,56

Continua 3 / 4

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de referência: Março a Abril/2014

Continuação

RREO - ANEXO 12 (ADCT, Art. 77) R$ 1,00

Vigilância Epidemiológica 731.000,00 96.119,00 0,07371.000,00 97.119,00 0,04

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras subfunções 317.344.953,18 93.789.243,97 64,60295.760.520,0 164.783.697,24 65,65

TOTAL 530.328.590,19 145.188.895,98 100,00501.864.050,00 251.000.720,53 100,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 27/05/2014
Hora de emissão: 09:59

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último 

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23da LC 141/2012.

1

2

3

4

5

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Prefeitura Municipal de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Mês de referência: 2.o Bimestre/2014

RREO – ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 
31/12/2013 (a)

REGISTROS EFETUADOS EM  2014

No bimestre
SALDO TOTAL

Até o bimestre (b)
(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS

  Direitos Futuros

  Ativos Contabilizados na SPE

  Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

  Obrigações Não Relacionadas a Serviços

  Contrapartida para Ativos da SPE

  Provisões de PPP

GARANTIAS DE PPP(II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP(III) = (I-II)

PASSIVOS CONTINGENTES

  Contraprestações Futuras

  Riscos Não Provisionados

  Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES

  Serviços Futuros

  Outros Ativos Contingentes

DESPESAS DE PPP 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 20232013 2014

Do Ente Federado(IV)

Das Estatais Não-dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITAS CORRENTES LÍQUIDA(RCL)(V)

Continua 1 / 2
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Prefeitura Municipal de Joinville - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Mês de referência: 2.o Bimestre/2014

Continuação

TOTAL DAS RECEITAS/RCL(%)(VI)=(IV)/(V)

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 09:58

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5 Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - ANEXO 14 R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Mar a Abr/2014 Até Abr/2014

RECEITAS

  Previsão inicial --------------- 1.988.000.000,00

  Previsão atualizada --------------- 1.988.000.000,00

  Receitas realizadas 269.503.210,19 607.403.888,15

  Déficit Orçamentário --------------- 0,00

  Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) --------------- 28.838.063,80

DESPESAS

  Dotação Inicial --------------- 1.988.000.000,00

  Créditos Adicionais --------------- 28.838.063,80

  Dotação Atualizada --------------- 2.016.838.063,80

  Despesas empenhadas 176.016.701,60 854.785.261,07

  Despesas liquidadas 208.067.326,30 386.150.294,94

  Superávit Orçamentário --------------- 221.253.593,21

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Mar a Abr/2014 Até Abr/2014

Despesas empenhadas 176.016.701,60 854.785.261,07

Despesas liquidadas 208.067.326,30 386.150.294,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abr/2014

Receita Corrente Líquida 1.341.252.667,64

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Abr/2014Mar a Abr/2014

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

  Receitas previdenciárias realizadas (IV) 67.004.248,88 138.411.003,88

  Despesas previdenciárias liquidadas (V) 14.299.861,18 28.255.416,76

  Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 52.704.387,70 110.155.587,12

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado 
até o bimestre

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

(a)

% em 
Relação à 
Meta

(b) (b/a)

Resultado Nominal -127.916.681,80 -259,0949.371.000,00

Resultado Primário 158.532.523,06 797,4519.880.000,00

Continua 1 / 2
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Município de Joinville - SC
SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de referência: Janeiro a Abril 2014/Bimestre Março-Abril

Continuação

LRF, Art. 48 - ANEXO 14 R$ 1,00

RESTOS A PAGAR POR PODER
Cancelamento até o 
bimestreInscrição Saldo a PagarPagamento até o 

bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 171.365.908,70 12.856,85 62.476.444,39108.876.607,46

  Poder Executivo 171.138.771,42 12.856,85 62.476.444,39108.649.470,18

  Poder Legislativo 227.137,28 0,00 0,00227.137,28

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 62.342.915,22 2.362.023,67 25.499.890,9234.481.000,63

  Poder Executivo 60.862.794,37 2.309.619,10 25.441.439,3333.111.735,94

  Poder Legislativo 1.480.120,85 52.404,57 58.451,591.369.264,69

TOTAL: 233.708.823,92 2.374.880,52 143.357.608,09 87.976.335,31

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Valor Apurado

% Aplicado 
Até Abr/2014

Limites Constitucionais Anuais

Até Abr/2014

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE 54.437.587,81 25,00 17,04

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fundamental

46.344.661,54 60,00 68,63

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 10,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Abr/2014
% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

% Aplicado 
Até Abr/2014

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 94.067.416,62 15,00 29,44

Valor apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE:Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 28/05/2014
Hora de emissão: 14:16

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Maio/2013 a Abril/2014

RGF - ANEXO 01 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

Mai/2013 a Abr/2014

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS INSC. EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 720.674.698,33 275,30

  Pessoal ativo 639.627.001,48 275,30

  Pessoal inativo e pensionistas 79.924.703,45 0,00

  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 1.122.993,40 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 89.219.558,66 0,00

  Indenizações por demissão e incentivos a demissão voluntária 7.019.205,64 0,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 2.362.187,53 0,00

  Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 79.838.165,49 0,00

631.455.139,67DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE PRUDENCIAL (PARAG. ÚNICO, ART 22 DA LRF) - 51,30%

LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III, ART. 20 DA LRF) - 54%

1.341.252.667,64

688.062.618,50

724.276.440,53

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 47,08

275,30

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 631.455.414,97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 651.848.796,48

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 
     do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 10:11

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville

NOTA EXPLICATIVA:Despesas com pessoal
Apresenta Restos a Pagar não Processados porque este valor foi incluido no cálculo do Índice do 3º Quadrimestre/2013, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. Os valores de restos a pagar não processados 

Continua 1 / 2
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Município de Joinville - SC
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Maio/2013 a Abril/2014

Continuação

não sofrem alteração pelo seu processamento, execeto no caso de cancelamento de restos a pagar, ....(Manual de Demonstrativos Fiscais, 4ª edição, página 378).
Alterou o valor de Restos a Pagar não Processados em R$ 92,66, devido cancelamento, no 1º quadrimestre/2014, na unidade: Fundação Mun. de Esportes, Lazer e Eventos relativo ao saldo do Empenho Nº 6 do 
Instituto Nacional de Seguro Social.

2 / 2

Município de Joinville - SC
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: Maio/2013 a Abril/2014

RGF - ANEXO 01 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

Mai/2013 a Abr/2014

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS INSC. EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 720.674.698,33 275,30

  Pessoal ativo 639.627.001,48 275,30

  Pessoal inativo e pensionistas 79.924.703,45 0,00

  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 1.122.993,40 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 89.219.558,66 0,00

  Indenizações por demissão e incentivos a demissão voluntária 7.019.205,64 0,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 2.362.187,53 0,00

  Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 79.838.165,49 0,00

631.455.139,67DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE PRUDENCIAL (PARAG. ÚNICO, ART 22 DA LRF) - 51,30%

LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III, ART. 20 DA LRF) - 54%

1.341.252.667,64

688.062.618,50

724.276.440,53

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 47,08

275,30

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 631.455.414,97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 651.848.796,48

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 
     do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 10:11

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville

NOTA EXPLICATIVA:Despesas com pessoal
Apresenta Restos a Pagar não Processados porque este valor foi incluido no cálculo do Índice do 3º Quadrimestre/2013, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. Os valores de restos a pagar não processados 
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Câmara de Vereadores de Joinville - SC
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Maio/2013 a Abril/2014

RGF - ANEXO 01 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

Mai/2013 a Abr/2014

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS INSC. EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 19�.388.394,24 320.995,29

  Pessoal ativo 19.388.394,24 320.995,29

  Pessoal inativo e pensionistas        0,00 0,00

  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

  Indenizações por demissão e incentivos a demissão voluntária 0,00 0,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

  Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

  Convocações Extraordinárias 0,00 0,00

19.388.394,24DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE PRUDENCIAL (PARAG. ÚNICO, ART 22 DA LRF) - 5,70%

LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III, ART. 20 DA LRF) - 6,00%

1.341.252.667,64

76.451.402,06

80.475.160,06

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 1,47

320.995,29

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 19.709.389,53

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 72.427.644,05

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 
     do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Câmara de Vereadores de Joinville
Data de emissão: 27/05/2014
Hora de emissão: 13:11

________________________ ________________________ ________________________
João Carlos Gonçalves

Vereador
Maria Leia Hostim Rocha

Vereadora
Jaime Evaristo

Vereador
Presidente Vice-Presidente 1º Secretário
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 1o. Quadrimestre/2014

RGF - ANEXO 02 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o QuadrimestreAté o 2.o Quadrimestre

668.640.426,13 686.077.855,40Dívida Consolidada - DC (I)

0,00 0,00  Dívida Mobiliária

650.703.973,00 669.031.726,40  Dívida Contratual

564.718.187,97 581.145.868,60    Interna

85.985.785,03 87.885.857,80    Externa

0,00 0,00  precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - 
Vencidos e não pagos

17.936.453,13 17.046.129,00  Outras dívidas

26.292.912,46 150.489.270,61DEDUÇÕES (II)¹

183.146.643,39 210.359.284,56  Disponibilidade de Caixa Bruta

8.063.948,98 6.904.982,95  Demais Haveres Financeiros

164.917.679,91 66.774.996,90  (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

Dívida Consolidada Líquida DCL (III)=(I-II) 642.347.513,67 535.588.584,79

Receita Corrente Líquida - RCL 1.341.252.667,641.238.288.952,14

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

54,00 51,15

51,87 39,93

Limite definido por resolução do Senado Federal -
 120,00 %

1.485.946.742,57 1.609.503.201,17

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF) - 108%

1.337.352.068,31 1.448.552.881,05

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o QuadrimestreAté o 2.o Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 650.703.973,00 669.031.726,40

0,00 0,00DÍVIDA DE PPP (V)

413.355.128,99 432.023.351,48PARCELAMENTOS DE DÍVIDAS (VI)

0,00 0,00  De Tributos

413.355.128,99 432.023.351,48  De Contribuições Sociais

401.602.509,21 414.043.731,02    Previdenciárias

11.752.619,78 17.979.620,46    Demais Contribuições Sociais

0,00 0,00  Do FGTS

0,00 0,00  Com Instituições Não Financeiras

0,00 0,00DÍVIDA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (VII)

0,00 0,00  Interna

0,00 0,00  Externa

237.348.844,01 237.008.374,92DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTRO VALORES NÃO INTEGRANTES DC
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o QuadrimestreAté o 2.o Quadrimestre

0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Continua 1 / 2
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 1o. Quadrimestre/2014

Continuação

0,00 0,00DEPÓSITOS

62.095.848,64 21.195.359,94RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 
ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
Até o 1.o Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Saldo Exercício 
Anterior

Até o 3.o QuadrimestreAté o 2.o Quadrimestre

1.401.613.643,63 1.572.790.563,67DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

1.401.613.643,63 1.572.790.563,67  Passivo Atuarial

0,00 0,00  Outras Dívidas

1.088.111.337,24 1.094.719.542,17DEDUÇÕES (X)¹

4.940.164,60 5.267.589,30  Disponibilidade de Caixa Bruta

1.089.619.401,43 1.089.451.952,87  Investimentos

0,00 0,00  Demais Haveres Financeiros

6.448.228,79 0,00  (-) Restos à Pagar Processados

247.066,58 5.978,47OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

Dívida consolidada líquida previdenciária 
(XI) = (IX - X)

313.502.306,39 478.071.021,50

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 26/05/2014
Hora de emissão: 13:46

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar 
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada – DC. 
Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Periodo: 1o. Quadrimestre/2014

RGF - ANEXO 03 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e Art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
Até o 1.o 

Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO 
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

R$ 1,00

Até o 2.o 
Quadrimestre

Até o 3.o 
Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,001

INTERNAS (II) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,001

Total Garantias Concedidas (III)=(I+II)

Receita Corrente Líquida (IV)

% do Total das Garantias s/ RCL

0,00 0,00

1.341.252.667,64

0,00

Limite def. por resolução do Senado Fed. - 0% 0,00

1.238.288.952,14

0,00

0,00

Limite Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0% 0,00 0,00

SALDO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Até o 1.o 
Quadrimestre

Até o 2.o 
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO 

Até o 3.o 
Quadrimestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (V) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,001

INTERNAS (VI) 0,00 0,00

  Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

  Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,001

Total Contragarantias Recebidas (VII)=(V+VI) 0,00 0,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 23/05/2014
Hora de emissão: 10:48

1 Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte- SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2014

RGF - ANEXO 04 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

R$ 1,00

No Quadrimestre de 
Referência

Até Quadrimestre de 
Referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 3.480.176,36 3.480.176,36

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 3.480.176,36 3.480.176,36

    Interna 46.197,26 46.197,26

      Abertura de Crédito 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

        Derivadas de PPP 0,00 0,00

        Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

      Antecipação de Receita 0,00 0,00

        Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

        Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

      Outras Operações de Crédito 46.197,26 46.197,26

    Externa 3.433.979,10 3.433.979,10

      Abertura de Crédito 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de receita 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas 0,00 0,00

      Outras Operações de Crédito 3.433.979,10 3.433.979,10

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 27.753.107,26 27.753.107,26

  Parcelamentos de Dívidas 27.753.107,26 27.753.107,26

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Sociais 27.753.107,26 27.753.107,26

      Previdenciárias 20.112.438,68 20.112.438,68

      Demais Contribuições Sociais 7.640.668,58 7.640.668,58

    Do FGTS 0,00 0,00

  Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 0,00

  Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00

  Outras operações de crédito não sujeitas ao limite 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 1.341.252.667,64 -

OPERAÇÕES VEDADAS 0,00 0,00

  Do período de referência (III) 0,00 0,00

  De períodos anteriores ao de referência 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (IV) = (Ia + III)

3.480.176,36 0,26

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

214.600.426,82 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 193.140.384,14 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA

0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA

93.887.686,73 7,00

Continua 1 / 2

Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2014

Continuação

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

31.233.283,62 2,33

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 26/05/2014
Hora de emissão: 13:29

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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Município de Joinville - SC
CONSOLIDADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2014

LRF, art. 48 - ANEXO 07 R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com Pessoal - DTP 631.455.414,97 47,08

Limite Máximo (Incisos I, II,e III, art. 20 da LRF) 724.276.440,53 54,00

Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF) 688.062.618,50 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 535.588.584,79 39,93

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.609.503.201,17 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito Externas e Internas 3.480.176,36 0,26

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito Externas e Internas 214.600.426,82 16,00

Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito por Antec. da Receita 93.887.686,73 7,00

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Joinville
Data de emissão: 27/05/2014
Hora de emissão: 10:21

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5
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Município de Joinville - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: 1o. Quadrimestre/2014

Continuação

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

31.233.283,62 2,33

FONTE: Sistema Pública-COP (04.00.11.0034) LRF 2014 (04.00.11.0000)
Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Data de emissão: 26/05/2014
Hora de emissão: 13:29

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Pablo M. Nunes de Moraes

Controlador Geral
Ketty Elizabeth Benkendorf

Contadora

Simone de Oliveira
Gerente de Contabilidade Geral

________________________

CRC  SC 025001/O-5

Matricula: 23883-5

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville
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